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SENADO FEDERAL
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-

do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 95, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à Líder Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Brasiléia, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que outorga con-

cessão à Líder Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Brasiléia, Estado do Acre.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 96, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à Líder Comunicações Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 15 de janeiro de 2002, que outorga con-

cessão à Líder Comunicações Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 97, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Comunitária Selviriense a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 560, de 5 de novembro de 2003, que autoriza 

a Associação Cultural Comunitária Selviriense a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Selvíria, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.



14364 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 98, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cariré, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 558, de 5 de novembro de 2003, que autoriza 

a Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cariré, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 99, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à Fundação Catarinense de Difusão Edu-
cativa e Cultural “Jerônimo Coelho” para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 8 de dezembro de 2004, que outorga 

concessão à Fundação Catarinense de Difusão Educativa e Cultural “Jerônimo Coelho” para explorar, por 15 
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 100, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABA-
CUC) a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barra do Rocha, Estado da 
Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 141, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza 

a Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABACUC) a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Barra do Rocha, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 101, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à Rádio e Tv Sucesso Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Vargem Alegre, Estado 
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 152, de 4 de junho de 2003, que outorga per-

missão à Rádio e TV Sucesso Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Vargem Alegre, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 102, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ACAC – Associação Comunitária de Apoio à Cida-
dania a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guarará, Estado de Minas 
Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 221, de 12 de junho de 2003, que autoriza a 

ACAC – Associação Comunitária de Apoio à Cidadania a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-
de, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Guarará, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 103, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária dos Moradores de Cacho-
eira Dourada – GO e Distritos a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ca-
choeira Dourada, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 146, de 16 de abril de 2004, que autoriza a As-

sociação Comunitária dos Moradores de Cachoeira Dourada – GO e Distritos a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cachoeira Dourada, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 104, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação de Moradores “Rádio Comunitária Sen-
tinela das Águas – AMOROSA” a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 575, de 5 de novembro de 2003, que autoriza 

a Associação de Moradores “Rádio Comunitária Sentinela das Águas” – “Amorosa” a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Umuarama, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 105, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação de Assistência ao Homem do Campo a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caxias, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 1.234, de 11 de julho de 2002, que autoriza a 

Associação de Assistência ao Homem do Campo a executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Caxias, Estado do Maranhão, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez) 
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 106, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural Comunitária Tapiratibense a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Tapiratiba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 18, de 15 de janeiro de 2004, que autoriza a 

Associação Cultural Comunitária Tapiratibense a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Tapiratiba, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 107, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Itaberaí, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 147, de 16 de abril de 2004, que autoriza a 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Itaberaí, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 108, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comunica-
ções Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Crixás, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 274, de 12 de junho de 2003, que outorga 

permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Crixás, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 109, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Serrado Verdes de Comuni-
cações Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de São Simão, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 285, de 12 de junho de 2003, que outorga per-

missão à Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de São Simão, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 110, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Ação Social Mirandense a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Miranda do Norte, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 492, de 22 de setembro de 2003, que autoriza 

a Ação Social Mirandense a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Miranda do Norte, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 111, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Louvores ao Rei Integração Comunitária 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 6, de 13 de janeiro de 2004, que autoriza a 

Associação Louvores ao Rei Integração Comunitária a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 112, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação de Comunicação Comunitária Ágape 
de Ourinhos a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ourinhos, Estado de 
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 85, de 23 de janeiro de 2004, que autoriza a 

Associação de Comunicação Comunitária Ágape de Ourinhos a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 113, DE 2006

Aprova o ato que autoriza o Clube de Mães “Madre Madalena” da Comunidade 
Senhor Dos Passos – COMASP a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Malacacheta, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2005, que autoriza o Clu-

be de Mães “Madre Madalena” da Comunidade Senhor dos Passos – COMASP a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Malacacheta, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 114, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação, Cultura 
e Desenvolvimento a executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Reserva do 
Iguaçu, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 168, de 16 de abril de 2004, que autoriza a 

Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Desenvolvimento a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Reserva do Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Sena-
do Federal, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o 
seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 115, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Arnóbio Abreu para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Assú, Estado do Rio 
Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 182, de 21 de fevereiro de 2005, que outorga 

permissão à Fundação Arnóbio Abreu para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Assú, Estado 
do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 4 de maio de 2006. – Senador Tião Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Fe-

deral, no exercício da Presidência.
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diodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso. .... 14527

Projeto de Decreto Legislativo nº 278, de 2006 
(nº 2.092/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Apoio Social 22 de Outubro a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Rincão, 
Estado de São Paulo. ............................................ 14532

Projeto de Decreto Legislativo nº 279, de 
2006 (nº 1.880/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de São Fran-
cisco de Sales a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Francisco de Sales, 
Estado de Minas Gerais. ....................................... 14535

Projeto de Decreto Legislativo nº 280, de 2006 
(nº 1.901/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Jambeiro, Estado de São Paulo. ........... 14538

Projeto de Decreto Legislativo nº 281, de 2006 
(nº 2.002/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Comuni-
cação e Ação Social Comunitária de Baixo Guandu 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Baixo Guandu, Estado do Espírito San-
to. ........................................................................... 14541

Projeto de Decreto Legislativo nº 282, de 
2006 (nº 2.010/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Vale do Paranaíba Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campos Verdes, Estado de Goiás. ....... 14544

Projeto de Decreto Legislativo nº 283, de 2006 
(nº 2.016/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Televisão Verdes Mares Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco. ............ 14552

Projeto de Decreto Legislativo nº 284, de 2006 
(nº 2.018/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Rádio Comunitária 97 
FM a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Turmalina, Estado de Minas Gerais. 14554

Projeto de Decreto Legislativo nº 285, de 
2006 (nº 2.104/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Ecoacre 



14374 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Rádio, Jornal e Televisão Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Epitaciolância, Estado do Acre. ............ 14557

Projeto de Decreto Legislativo nº 286, de 
2006 (nº 2.105/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Sorriso a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso. .................................................................. 14562

Projeto de Decreto Legislativo nº 287, de 2006 
(nº 2.107/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Portal do Paraná a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Nova Londrina, Estado 
do Paraná. ............................................................. 14565

Projeto de Decreto Legislativo nº 288, de 
2006 (nº 2.112/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Difusora Colíder Ltda. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Guarantã do Norte, Estado do Mato Grosso. ... 14568

Projeto de Decreto Legislativo nº 289, de 2006 
(nº 2.113/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Rádio Britto 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Anicuns, Estado de 
Goiás. .................................................................... 14573

Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 2006 
(nº 2.117/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Difusão 
Comunitária Erval a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Erval Velho, Estado 
de Santa Catarina. ................................................. 14581

Projeto de Decreto Legislativo nº 291, de 2006 
(nº 2.121/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Empresa de 
Radiodifusão Miracatu Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Salinópolis, Estado do Pará. ................. 14587

Projeto de Decreto Legislativo nº 292, de 
2006 (nº 2.128/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Socie-
dade Serrado Verdes de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. ..... 14596

Projeto de Decreto Legislativo nº 293, de 
2006 (nº 2.130/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Florestópolis 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Florestópolis, Estado do Paraná. .......... 14602

Projeto de Decreto Legislativo nº 294, de 2006 
(nº 2.131/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitária 
Cultural Garças a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Alto Garças, Estado de 
Mato Grosso. ......................................................... 14605

Projeto de Decreto Legislativo nº 295, de 
2006 (nº 2.106/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Rede 
Brasileira de Rádio e Televisão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na ci-
dade de Jataí, Estado de Goiás. ........................... 14608

1.2.16 – Comunicação da Presidência
Fixação do prazo de quarenta e cinco dias 

para tramitação dos Projetos de Decreto Legislativo 
nºs 269 a 295, de 2006, lidos anteriormente, e aber-
tura do prazo de cinco dias úteis, para recebimento 
de emendas, perante a Comissão de Educação. .. 14611

1.2.17 – Leitura de projetos
Projeto de Lei do Senado nº 120, de 2006-

Complementar, de autoria do Senador Alvaro 
Dias, que exclui os espetáculos circenses da in-
cidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza.  ......................................................... 14611

Projeto de Lei do Senado nº 121, de 2006, 
de autoria do Senador César Borges, que altera o 
§ 1º e acrescenta o § 4º ao art. 2º da Lei nº 11.097, 
de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre a intro-
dução do biodiesel na matriz energética brasileira, 
para antecipar o prazo para adição do percentual 
mínimo obrigatório de biodiesel ao óleo diesel.  ... 14612

1.2.18 – Discursos do Expediente
SENADOR PAULO PAIM – Proposta de dupli-

cação da BR-386, entre os Municípios de Estrela e 
Tabaí – RS, a ser encaminhada hoje em audiência 
com o Ministro dos Transportes. A questão da Varig. 
Entendimento para a duplicação, sem cobrança de 
pedágio, da rodovia do Parque, entre Canoas-Porto 
Alegre/RS. Considerações sobre a criação de cotas 
nas universidades privadas para alunos carentes. 
Posicionamento contrário ao denominado “Fator 
Previdenciário”. ...................................................... 14616

SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
– Alerta sobre a grave crise da agricultura brasilei-
ra, especialmente no Estado do Mato Grosso. ...... 14620

SENADOR SÉRGIO ZAMBIASI, como Líder 
– A posição do governo brasileiro diante da decisão 
da Bolívia de nacionalizar o gás natural e o petró-
leo. ......................................................................... 14622

SENADORA IDELI SALVATTI – Comentários 
aos artigos “As razões de Morales” e “O fracasso 
(da memória)”.  ...................................................... 14624

SENADOR JONAS PINHEIRO – Comentários 
sobre a grave crise por que passa a agropecuária 
nacional. ................................................................ 14629

SENADOR JEFFERSON PÉRES, como Líder 
– Manifestação sobre o episódio entre o Brasil e a 
Bolívia, com a nacionalização do gás natural e do 
petróleo pelo Presidente Evo Morales. .................. 14632

SENADOR CÉSAR BORGES – A relação en-
tre a questão energética brasileira e a decisão da 
Bolívia em nacionalizar a produção do gás natural 
e do petróleo. ......................................................... 14633
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SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, 
como Líder – Análise sobre as conseqüências da 
nacionalização do gás natural e do petróleo pela 
Bolívia. ................................................................... 14635

SENADOR FLEXA RIBEIRO – Manifestação 
sobre o pronunciamento da Senadora Ana Júlia 
Carepa a respeito da Lei de Incentivos Fiscais do 
Estado do Pará, que foi considerada inconstitucio-
nal pelo Supremo Tribunal Federal. ....................... 14637

SENADOR JOSÉ AGRIPINO, como Líder – 
Registro de reunião que está ocorrendo em Puerto 
Iguazú, entre os presidentes da Argentina, do Brasil 
e da Venezuela, a fim de buscar uma solução para 
a crise Brasil-Bolívia. Comentários sobre o depoi-
mento, ontem, do Sr. Anderson Gonçalves na CPI 
dos Bingos. ............................................................ 14637

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Solicitação 
de transcrição, nos Anais do Senado, do Reque-
rimento nº 510, de 2006, sobre editorial do jornal 
Folha de S.Paulo, publicado na edição de 4 de 
maio de 2006, intitulado “A Capitulação do Planal-
to”, em que é reprovada a postura do Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva, ao concordar em reunir-se 
com o Presidente Evo Morales, da Bolívia, hoje, em 
Puerto Iguazu, Argentina, sob a tutela do Presiden-
te da Venezuela, para exame da expropriação de 
instalações da Petrobrás na Bolívia ...................... 14639

SENADOR EDUARDO SUPLICY – Escla-
recimentos sobre o convite feito ao Sr. Anderson 
Ângelo Gonçalves para depor na CPI dos Bingos. 14641

SENADOR JOSÉ AGRIPINO – Considera-
ções sobre a quebra do sigilo telefônico do Sr. 
Anderson Ângelo Gonçalves, em que consta tele-
fonema do Ministro Márcio Thomas Bastos. .......... 14643

SENADOR JOÃO RIBEIRO – Leitura de nota 
do Partido Liberal, relativamente à instauração de pro-
cesso de expulsão do ex-Deputado Carlos Rodrigues, 
preso hoje pela Polícia Federal, e à intervenção da 
Direção Nacional no Diretório do Rio de Janeiro. ..... 14644

SENADOR EFRAIM MORAIS – Esclarecimen-
tos sobre os fatos que cercam o depoimento do Sr. 
Anderson Ângelo Gonçalves à CPI dos Bingos.’ 14645

1.3 – ORDEM DO DIA
Item 1 (Encontra-se sobrestando a pauta, 

nos termos do § 6º do art. 62 da Constituição 
Federal)

Medida Provisória nº 278, de 2006, que abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da 
Integração Nacional, no valor de oitenta milhões 
de reais para os fins que especifica. Apreciação 
sobrestada por não haver acordo entre as Lide-
ranças partidárias. ............................................... 14647

Item 2 (Proveniente da Medida Provisória 
nº 279, de 2006) (Encontra-se sobrestando a 
pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da Consti-
tuição Federal)

Projeto de Lei de Conversão nº 8, de 2006, 
proveniente da Medida Provisória nº 279, de 2006, 

que abre crédito extraordinário, em favor do Minis-
tério das Cidades, no valor de oitocentos e noventa 
milhões de reais, para os fins que especifica; dispõe 
sobre a concessão de uso especial de que trata o § 
1º do art. 183 da Constituição Federal; altera a Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973; e dá outras 
providências. Apreciação sobrestada. ................ 14647

Item 3 (Proveniente da Medida Provisória 
nº 280, de 2006) (Encontra-se sobrestando a 
pauta, nos termos do § 6º do art. 62 da Consti-
tuição Federal)

Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2006, 
proveniente da Medida Provisória nº 280, de 2006, 
que altera a legislação tributária federal, modificando 
as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, 
de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de de-
zembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 
11.033, de 21 de dezembro de 2004. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 14647

Item 4
Projeto de Lei de Conversão nº 11, de 2006 

(proveniente da Medida Provisória nº 281, de 2006), 
que reduz a zero as alíquotas do imposto de renda 
e da Contribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direi-
tos de Natureza Financeira (CPMF) nos casos que 
especifica; altera a Lei nº 9.311, de 24 de outubro 
de 1996; e dá outras providências. Apreciação so-
brestada ................................................................ 14647

Item 5
Medida Provisória nº 282, de 2006, que abre 

crédito extraordinário, em favor do Ministério dos 
Transportes, no valor de cinqüenta e sete milhões, 
quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos e 
dezoito reais, para o fim que especifica. Apreciação 
sobrestada ........................................................... 14648

Item 6
Substitutivo à Proposta de Emenda à Consti-

tuição nº 12, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Osmar Dias, que altera os artigos 21 e 22 
da Constituição Federal, para definir a competência 
da União no ordenamento do Sistema Nacional de 
Meteorologia e Climatologia. Apreciação sobres-
tada. ...................................................................... 14648

Item 7
Proposta de Emenda à Constituição nº 30, 

de 2002, tendo como primeiro signatário o Sena-
dor Paulo Souto, que acrescenta os §§ 12 e 13 ao 
art. 14 da Constituição Federal (dispõe sobre a 
elegibilidade dos substitutos das Chefias do Poder 
Executivo nos seis meses anteriores às eleições). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 14648

Item 8
Projeto de Lei da Câmara nº 64, de 2000 (nº 

1.096/95, na Casa de origem), que determina a obri-
gatoriedade de as edificações possuírem sistema 
de aterramento e instalações elétricas compatíveis 
com a utilização de condutor-terra de proteção, bem 
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como torna obrigatória a existência de condutor-terra 
de proteção nos aparelhos elétricos que especifica. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 14648

Item 9
Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2004 (nº 

5.211/2001, na Casa de origem), que altera a Lei 
nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, dispondo so-
bre parcelamentos de imóveis rurais, destinados à 
agricultura familiar, promovidos pelo Poder Público. 
Apreciação sobrestada. ...................................... 14648

Item 10
Projeto de Lei da Câmara nº 87, de 2004 

(nº 5.918/2001, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao § 3º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (torna Estados e Municípios 
igualmente responsáveis pela matrícula de alunos, 
oferta de cursos, capacitação de professores e in-
tegração dos estabelecimentos escolares no siste-
ma nacional de avaliação de rendimento escolar). 
Apreciação sobrestada. ...................................... 14648

Item 11
Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 

841/99, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
denominação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 14648

Item 12
Projeto de Lei da Câmara nº 89, de 2005 (nº 

3.195/2004, na Casa de origem), que acrescenta 
parágrafo ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, com relação a pro-
cesso seletivo de acesso a cursos superiores de 
graduação. Apreciação sobrestada. ................... 14649

Item 13 (Incluído em Ordem do Dia, nos 
termos do Recurso nº 9, de 2002)

Projeto de Lei do Senado nº 141, de 1999, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que acrescenta 
um inciso XI ao art. 649 da Lei nº 5.869/73 – CPC, 
dispondo sobre a impenhorabilidade das máquinas, 
equipamentos e implementos agrícolas. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 14649

Item 14
Projeto de Lei do Senado nº 138, de 2002 

– Complementar, de autoria do Senador Francisco 
Escórcio, que autoriza o Poder Executivo a instituir, 
para efeitos administrativos, a região do complexo 
geoeconômico e social denominada Corredor Cen-
tro-Norte de Desenvolvimento, visando à redução 
das desigualdades regionais, por meio de seu de-
senvolvimento, nos termos do art. 43 da Constitui-
ção Federal, e dá outras providências. Apreciação 
sobrestada. .......................................................... 14649

1.3.1 – Discursos após a Ordem do Dia
SENADOR RODOLPHO TOURINHO – Con-

siderações sobre a questão da nacionalização da 
produção do gás natural e do petróleo boliviano. O 
projeto sobre o marco regulatório do gás. ............. 14649

SENADOR MARCO MACIEL – Registro da 
solenidade de concessão do Prêmio Comunicação 
de 2006, ao jornalista Otávio Frias, realizada em 
São Paulo.  ............................................................ 14653

SENADOR LEONEL PAVAN – Solicita a trans-
crição, nos Anais do Senado, de pronunciamento de 
homenagem ao Diário Catarinense, que completa 
duas décadas de informação nesta sexta-feira. Re-
gistro das matérias “Volkswagen vai demitir 6 mil no 
País” , “Crise pára empresa de conversão de carro”, 
“Perdigão dá férias para 1,2 mil” e “Agricultores de 
SC protestam contra a crise”. ................................ 14653

SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI, como 
Líder – Registro de missão desempenhada, repre-
sentando o Senado Federal, à reserva indígena 
Raposa Serra do Sol. ............................................ 14653

SENADOR VALDIR RAUPP – A questão da 
crise entre o Brasil e a Bolívia. Apelo ao Governo 
no sentido do investimento nos gasodutos brasilei-
ros. ......................................................................... 14657

SENADOR MAGNO MALTA – Registro do 
início, ontem, das comemorações dos 30 anos da 
Rede Gazeta de Televisão, no Espírito Santo. Ho-
menagem aos 52 anos da Universidade Federal do 
Estado do Espírito Santo. Manifestação de apoio à 
Varig. Homenagem ao pugilista baiano Acelino Popó 
de Freitas pela conquista do título mundial de boxe, 
na categoria “Leves”.  ............................................ 14659

SENADOR AMIR LANDO – Considerações 
sobre movimentos de caminhoneiros no Estado de 
Rondônia e o “Grito do Campo”, de todos os agri-
cultores do Cone Sul. ............................................ 14664

SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA – Home-
nagem ao pugilista Arcelino Popó de Freitas. As 
bravatas do Presidente Lula.  ................................ 14668

SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO – Justificati-
vas a requerimento apresentado na Comissão de  
Relações Exteriores e Defesa Nacional para convite 
do Embaixador brasileiro em La Paz; Antonio Mena 
Gonçalves, para prestar esclarecimentos sobre a 
nacionalização do gás natural pela Bolívia. ........... 14669

SENADORA HELOÍSA HELENA – Comen-
tários sobre a decisão do Presidente Evo Morales 
em cumprir seu compromisso de campanha no 
sentido de nacionalizar a produção do gás natural 
e do petróleo daquele país. ................................... 14669

SENADOR GILVAM BORGES – Expectativas 
com a visita do Ministro do Planejamento, Sr. Paulo 
Bernardo, ao Estado do Amapá amanhã. ............. 14671

SENADOR EDUARDO SUPLICY – Justifica-
ção do requerimento de pesar pelo falecimento do 
professor e economista John Kenneth Galbraith, 
falecido no último sábado. ..................................... 14673

1.3.2 – Leitura de requerimento
Nº 516, de 2006, de autoria do Senador Eduardo 

Suplicy, solicitando inserção em ata de voto de pe-
sar pelo falecimento de John Kenneth Galbraith. .. 14677
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1.3.3 – Discursos encaminhados à publi-
cação

SENADOR ALVARO DIAS – Registro das ma-
térias intituladas”Tensões crescentes na América do 
Sul” e  “Juiz condena 2 por improbidade em Santo 
André”, publicada no jornal O Estado de S. Paulo, 
edições de 4 de maio e de 26 de abril último. ....... 14681

SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA – Co-
mentários sobre a matéria intitulada “Eles invadem. 
O governo apóia”, de autoria dos jornalistas Juliana 
Linhares e Marcelo Carneiro, publicada na revista 
Veja, edição de 26 de abril último. ......................... 14685

SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA – Regis-
tro da matéria intitulada “Com só 0,55% da meta 
cumprida, Primeiro Emprego é abandonado”, da 
articulista Lisandra Paraguassú, publicada no jor-
nal O Estado de S. Paulo, edição de 24 de abril 
último. .................................................................... 14687

SENADOR JOÃO TENÓRIO – Registro do 
artigo intitulado “Sinal de alerta nas contas”, publi-
cado no jornal O Estado de S. Paulo, edição de 
27 de abril último. .................................................. 14688

SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
– Registro da matéria intitulada “O Ministro-Advo-
gado”, publicado na revista Veja, edição de 19 de 
abril último. ............................................................ 14690

SENADOR LEONEL PAVAN – Comentários 
sobre a matéria intitulada “Estímulo à economia em 
ano eleitoral chega a R$51,5 bi”, publicada no jornal 
Folha de S. Paulo, edição de 9 de abril último. .... 14692

SENADOR PAPALÉO PAES – Registro do 
artigo intitulado “Bondades eleitorais”, publicado 
no jornal O Estado de S. Paulo, edição de 17 de 
abril último. ............................................................ 14693

SENADOR LUIZ PONTES – Comentários so-
bre o artigo intitulado “O advogado do presidente”, 
publicado na seção Notas & Informações do jornal O 
Estado de S. Paulo, edição de 11 de abril último. .. 14694

SENADOR SÉRGIO GUERRA – Registro 
do artigo intitulado “Espeto de pau”, publicado na 
seção Notas & Informações do jornal O Estado de 
S. Paulo, edição de 1º de março último.  .............. 14695

SENADOR FLEXA RIBEIRO – Comentários 
sobre a matéria intitulada “Juro pagaria 6,7 milhões 
de casas”, publicada no jornal O Estado de S. Pau-
lo, edição de 16 de abril último. ............................. 14696

SENADORA LÚCIA VÂNIA – Registro do 
editorial intitulado “Aprimorar o modelo”, publicado 
no jornal Folha de S.Paulo, edição de 12 de abril 
último. .................................................................... 14697

SENADOR VALMIR AMARAL – A evolução 
da tecnologia médica com a utilização de células-

tronco na restauração de tecidos orgânicos ou do-
entes. ..................................................................... 14698

SENADOR ROMERO JUCÁ – Apelo no sen-
tido da aprovação da Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas.  ...................................................... 14699

SENADOR AUGUSTO BOTELHO – Consi-
derações sobre o Programa Farmácia Popular. .... 14700

1.4 – ENCERRAMENTO
2 – DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SES-

SÕES ANTERIORES
Do Senador Marco Maciel, proferido na ses-

são de 3 de maio do corrente. ............................... 14701
Do Senador Arthur Virgílio, proferido na ses-

são de 3 de maio do corrente. ............................... 14704
Do Senador Alvaro Dias, proferido na sessão 

de 3 de maio do corrente. ...................................... 14710
3 – AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDEN-

TE DO SENADO FEDERAL, SENADOR RENAN 
CALHEIROS, EM 4 DE MAIO DE 2006

4 – EMENDAS
Nºs 1 a 52, de 2006, referentes à Medida 

Provisória nº 292, de 2006. ................................... 14715
5 – PORTARIA DO DIRETOR-GERAL
Nºs 104 a 108, de 2006 ............................... 14774
6 – ATOS DO DIRETOR-GERAL
Nºs 789 a 803, de 2006 ............................... 14779

SENADO FEDERAL

7 – COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
– 52ª LEGISLATURA

8 – SECRETARIA DE COMISSÕES
9 – COMISSÕES TEMPORÁRIAS
10 – COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER-

MANENTES
11 – CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR
12 – CORREGEDORIA PARLAMENTAR
13 – PROCURADORIA PARLAMENTAR
14 – CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-

CIDADÃ BERTHA LUTZ

CONGRESSO NACIONAL

15 – CONSELHO DA ORDEM DO CON-
GRESSO NACIONAL

16 – CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SO-
CIAL

17 – COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUN-
TA DO MERCOSUL (Representação Brasileira)

18 – COMISSÃO MISTA DE CONTROLE 
DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CCAI)

19 – CONSELHO DO DIPLOMA DO MÉRITO 
EDUCATIVO DARCY RIBEIRO



14378 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:

Ata da 51ª Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 4 de maio de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, João Alberto Souza, Marco Maciel, Edison Lobão, Mo-
zarildo Cavalcanti, João Batista Motta, Gilvam Borges, Eduardo Suplicy e Magno Malta
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 64 Srs. Senadores.

Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Pres. nº 79/2006/CMO
Brasília, 3 de maio de 2006

Senado Federal
Assunto: Encaminhamento de sugestão de altera-
ção do cronograma do Projeto de Lei nº 2/2006-CN 
(LDO/2007).

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar, 

conforme quadro abaixo, a sugestão de alteração 
do calendário de tramitação do Projeto de Lei nº 
2/2006-CN, que “Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária de 2007 e dá outras 
providências”(LDO/2007), apresentado na Segunda 
Reunião Ordinária, realizada nesta data.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de elevada estima e distinta consideração.

Deputado Gilmar Machado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Ofício que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

– Nº 395/2006, de 24 de abril último, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 
128 de 2006, do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – As informações foram encaminhadas, em có-
pia, ao Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, ofícios de Ministros de Estado 
que passo a ler.

São lidos os seguintes:

– Nº 252/2006, de 27 de abril último, do Ministro da 
Ciência e Tecnologia, encaminhando informações 
em resposta ao Requerimento nº 177, de 2006, 
do Senador Arthur Virgílio; e 

– Nº 823/2006 de 26 de abril último, do Ministro do 
Trabalho e Emprego, encaminhando informações 
em resposta ao Requerimento nº 127, de 2006, 
do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – As informações foram encaminhadas, em có-
pia, aos Requerentes.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício Número GSGC – 100/2006

Brasília, 3 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelên-

cia e na oportunidade, comunicar com base no art. 
39, inciso II, do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, que assumirei o cargo de Secretário de Estado 
de Desenvolvimento de Infra-Estrutura e dos Trans-
portes no Estado do Espírito Santo a partir de 4 de 
maio de 2006.

Certo da atenção de Vossa Excelência, renovo-
lhe meus protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata.

DECRETO Nº 364-S, DE 28 DE ABRIL DE 2006

O Governador do Estado do Espírito Santo, no 
uso da atribuição que lhe confere o artigo 91, inciso 
VI da Constituição Estadual,

Resolve:
Nomear, Gerson Camata, para exercer o cargo 

de Secretário de Estado de Desenvolvimento, de In-
fra-Estrutura e dos Transportes.

Vitória (ES), 28 de abril de 2006. – Paulo César 
Hartung Gomes, Governador do Estado.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência tomará as providências neces-
sárias à convocação do Primeiro Suplente do Senador 
Gerson Camata.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Srªs e Srs. Senadores, com referência ao re-
curso interposto ontem, para que o Projeto de Lei do 
Senado nº 296, de 2003, que altera o art. 29 da Lei 
8.213, de 24 de julho de 1991, e revoga os arts. 3º, 
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5º, 6º e 7º da Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999, 

modificando a forma de cálculo dos benefícios da Pre-

vidência Social seja discutido e votado pelo Plenário, a 

Presidência presta os seguintes esclarecimentos:

No curso do dia de ontem foram retiradas três 

assinaturas e apostas cinco assinaturas (art. 244 do 

Regimento Interno);

Em conseqüência do acima exposto, o recurso 
preenche os requisitos constitucionais e regimentais, 
e tomou o número 6.

Nessas condições, o Projeto de Lei do Senado 
nº 296, de 2003, ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis, a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, c, do Regimento Interno.

É o seguinte o Recurso interposto:
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. 
PMDB – MA) – Esgotou-se ontem o prazo previsto 
no art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que te-
nha sido interposto recurso no sentido da aprecia-
ção, pelo Plenário, do Projeto de Lei do Senado nº 
130, de 2005, de autoria do Senador José Sarney, 
que autoriza o Poder Executivo a proceder o en-
quadramento dos servidores dos ex-Territórios nas 
carreiras próprias de sua área de atividade, e sua 
redistribuição para órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Federal.

Tendo sido aprovada em apreciação terminativa 
pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
a matéria vai à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. 
PMDB – MA) – Encerrou-se ontem o prazo para 
apresentação de emendas ao Projeto de Resolu-
ção nº 32, de 2006, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, que altera o Regimento Interno do 
Senado Federal para vedar a realização simultânea 
de mais de três reuniões de comissões permanentes 
ou temporárias.

Ao Projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria vai às Comissões de Constituição, Jus-

tiça e Cidadania, e Diretora.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. 

PMDB – MA) – Sobre a mesa adendo ao Parecer 
nº 357, de 2006, que procede a adequações reda-
cionais no texto do Projeto a fim de compatibilizá-la 
ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, 
que passo a ler.

É lido o seguinte:

ADENDO AO PARECER Nº 357, DE 2006, 
Da Comissão de Assuntos Sociais

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
296, de 2003.

Com a finalidade de adequar o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 296, de 2003, à Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, cumpre proceder 
às seguintes adequações ao Parecer nº 357, de 2006 
(CAS): 

1. excluir do corpo da proposição os §§ 
2º, 3º, 4º e 5º do art. 29, da Lei nº 8.213, de 
1991, vez que esses dispositivos não foram 
alterados;

2. inserir no texto da proposição, como 
§ 10 do art. 29, da Lei nº 8.213, de 1991, o 
§ 1º proposto pelo projeto, uma vez que o 
dispositivo não pode ocupar o lugar de ou-
tro já revogado (no caso, pela Lei nº 9.876, 
1999).

Assim, o PLS nº 296, de 2003, passará a apre-
sentar a seguinte redação:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 296, DE 2003

Altera o art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, e revoga os artigos 3º, 5º, 6º 
e 7º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 
1999, modificando a forma de cálculo dos 
benefícios da Previdência Social.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26 de novembro de 1999, passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 29. O salário-de-benefício consis-
te na média aritmética simples de todos os 
últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento 
da atividade ou da data da entrada do reque-
rimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), 
apurados em período não superior a 48 (qua-
renta e oito) meses.

 ..............................................................
§ 10. No caso do segurado especial, o 

salário-de-benefício, que não será inferior ao 
salário mínimo, contando o segurado com 
menos de 24 (vinte e quatro) contribuições no 
período máximo citado, consiste em 1/24 (um 
vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-
contribuição apurados. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Ficam revogados os arts. 3º, 5º 6º e 7º da 
Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999.”

Sala da Comissão,
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Adendo ao Parecer nº 357, de 2006, que 
acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
Ofício nº 0084/2006 – SEN

Brasília, 27 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Refiro-me ao Requerimento nº 107/2006, de mi-

nha autoria, aprovado pela Mesa do Senado Federal 
no dia 21-3-2006, por meio do qual foi requerido ao 
Ministro de Estado do Banco Central o encaminha-
mento de Relatório sobre “Avaliação de Conduta para 
Prevenção de Lavagem de Dinheiro – Complaince”, 
referente aos bancos BMG, Rural e Bank Boston; e 
Relatório sobre “Classificação de Instituição Finan-
ceira – Rating”, referentes aos bancos supracitados, 
a partir de 2002.

O Banco Central do Brasil – Bacen, por meio do 
Aviso nº 41/BCB-Presi, de 24-4-2006, encaminhou os 
Relatórios de “Rating” conforme solicitado, no entanto, 
informou que a documentação referente aos Relató-
rios de “Compliance” não poderia ser encaminhada 
haja vista conter informações protegidas por sigilo 
bancário, o que exigiria o preenchimento do requisito 
estabelecido no § 2º do art. 4º da Lei Complementar 
nº 105/01, que assim dispõe:

“Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Co-
missão de Valores Mobiliários, nas áreas de 
suas atribuições, e as instituições financeiras 
fornecerão ao Poder Legislativo Federal as 
informações e os documentos sigilosos que, 
fundamentadamente, se terem necessários ao 
exercício de suas respectivas competências 
constitucionais e legais.

(...)
§ 2º As solicitações de que trata este 

artigo deverão ser previamente aprovadas 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, ou do plenário de suas 
respectivas comissões parlamentares de in-
quérito.”

Na medida em que o Requerimento nº 107/2006 
não foi submetido à aprovação do Plenário da Casa, 
solicito que sejam tomadas as providências cabíveis 
ao adequado encaminhamento da proposição, a fim 
de que o Banco Central do Brasil remeta ao Senado 
Federal as informações requeridas.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo 
para renovar protestos da mais alta estima e consi-
deração.

Atenciosamente, – Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Ofício lido será juntado ao processado do 
Requerimento nº 107, de 2006, vai à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos do art. 
9º do Ato da Mesa nº 1, de 2001.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
OF/GAB/I/Nº 338

Brasília, 4 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

meu nome para integrar, na qualidade de Suplente, 
a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destina a 
apurar os crimes e outros delitos penais e civis prati-
cados com a emigração ilegal de brasileiros para os 
Estados Unidos e outros países, e assegurar os direitos 
de cidadania aos brasileiros que vivem no exterior, em 
substituição ao Deputado Mauro Lopes.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e elevada consideração. – Deputado 
Hermes Parcianello, Vice-Líder do PMDB.

 
OF. nº 292/2006

Brasília, 3 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, nos termos regimen-

tais o Senhor Deputado Nelson Marquezelli (PTB – SP) 
na qualidade de Titular e em substituição ao Senhor 
Deputado José Múcio Monteiro (PTB – PE) para a Co-
missão Mista que analisa a Medida Provisória nº 292, 
de 26 de abril de 2006, que “altera as Leis nº 9.636, 
de 15 de maio de 1998, e 8.666, de 21 de junho de 
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1993, os Decretos Leis nº 271, de 28 de fevereiro de 
1967, 9.760, de 5 de setembro de 1946, e 1.876, de 
15 de julho de 1981, a Lei nº 11.124, de l6 de junho 
de 2005, e dá outras providências.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência, protestos 
de estima e elevada consideração. – Deputado José 
Mucio Monteiro, Líder do PTB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Serão feitas as substituições solicitadas.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
Ofício GLC nº 24/06

Brasília, 4 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

Nos termos do § 2º do art. 4º do Regimento Co-
mum, alterado pela Resolução nº 1, de 1995 – CN, 
indico o senhor Senador Romero Jucá – PMDB/RR, 
para o cargo de Vice-Líder do governo no Congresso 
Nacional.

Agradeço e coloco-me à disposição de Vossa 
Excelência.

Atenciosamente, – Senador Fernando Bezerra, 
Líder do Governo no Congresso.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Ofício que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
Ofício nº 36/06-GLPSDB 

Brasília, 4 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, venho indicar o Sena-

dor João Tenório para integrar, como membro titular, 
a Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, na vaga 
destinada ao PSDB – Partido da Social Democracia 
Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

Ofício nº 37/06-GLPSDB

Brasília, 4 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, venho indicar o Senador 

João Tenório para integrar, como membro suplente, a 
Comissão de Assuntos Econômicos, na vaga destinada 
ao PSDB – Partido da Social Democracia Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

 
Ofício nº 38/06-GLPSDB 

Brasília, 4 de maio de 2008

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, venho indicar o Sena-

dor Luiz Pontes para integrar, como membro titular, a 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
na vaga destinada ao PSDB – Partido da Social De-
mocracia Brasileira.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, – Senador Arthur Virgílio, Lí-
der do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência designa o Sr. Senador João Te-
nório para compor a Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura e de Assuntos Econômicos, como titular e 
suplente, respectivamente, bem como o Senador Luiz 
Pontes para compor a Comissão de Desenvolvimento 
Regional e Turismo, como titular, nos termos dos ofí-
cios que acabam de ser lidos.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, proposta de emenda à Cons-
tituição que passo a ler.

É lida a seguinte:
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Proposta de Emenda à Constituição que aca-
ba de ser lida está sujeita às disposições constantes 
dos art. 354 e seguintes do Regimento Interno.

A matéria será publicada e remetida à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 510, DE 2006

Requer a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do editorial publicado na 
edição de 4 de maio de 2006, intitulado “A 
Capitulação do Planalto”, em que é repro-
vada a postura do Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, ao concordar em reunir-se 
com o Presidente Evo Morales, da Bolívia, 
hoje, 4 de maio de 2006, em Puerto Iguazu, 
Argentina, sob a tutela do Presidente da 

Venezuela, para exame  de expropriação, de 
instalações da Petrobras na Bolívia.

Requeiro, nos termos do art. 210, II, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja transcrito, 
nos Anais do Senado Federal, a íntegra do editorial 
publicado hoje, dia 4 de maio de 2006, pelo jornal O 
Estado de S. Paulo, em que é qualificada de capi-
tulação do Planalto a postura considerada submissa 
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, no episódio 
resultante da decretação de expropriação de instala-
ções da Petrobras na Bolívia. O Presidente do Brasil, 
no encaminhamento da defesa de interesses do Brasil 
naquele país, na prática, submete-se – como acen-
tua o jornal – a indevida tutela do Presidente Hugo 
Chávez, da Venezuela, que, hoje, 4 de maio de 2006, 
participa, em território argentino, de reunião com os 
Presidentes do Brasil, da Bolívia e da Argentina, em 
conduta inusitada e contrária os mínimos princípios de 
soberania do Brasil.
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Requeiro, ademais, que esta moção seja leva-
da ao conhecimento do Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Justificação

Pela intensidade do noticiário jornalístico, que 
reflete as realidades do presente, o Brasil ficou es-
tupefato ontem, ao tomar conhecimento de reunião 
agendada para hoje, em território argentino, na ci-
dade de Iguazú, fronteiriça com Foz do Iguaçu, no 
Brasil, destinada ao exame da questão decorrente 
do decreto do Presidente Evo Morales, que expro-
priou as instalações da Petrobras naquele país, in-
vadindo-as com força militar. O acontecimento, que 
fere os princípios básicos que regem acordos in-
ternacionais, merece, como aparentemente ocorre, 
todas as atenções do Governo, e do povo do Brasil. 
E estranho, no entanto, que os entendimentos ex-
trapolem os limites em que deveriam estar sendo 
conduzidos, os do Brasil e da Bolívia. Não é, assim, 
aceitável que o Presidente do Brasil se deixe capi-
tular, ao aceitar que dos entendimentos participem 
o Presidente da Venezuela, principalmente, e o Pre-
sidente da Argentina.

Por isso, proponho que seja transcrito nos Anais 
o editorial publicado hoje pelo jornal O Estado de S. 
Paulo, sob o título “A capitulação do Planalto”, com o 
seguinte teor:

“Como se fosse a coisa mais natural 
do mundo, o presidente da Venezuela, Hugo 
Chávez, estará presente à reunião de hoje 
em Puerto iguazu entre os dirigentes dos 
países diretamente envolvidos na questão 
do setor boliviano de gás e petróleo, cujas 
operações foram estatizadas pelo presidente 
Evo Morales – além dele, o brasileiro Luiz 
Inácio Lula da Silva e o argentino Néstor 
Kirchner. A reunião foi acertada às pressas, 
na terça-feira, por iniciativa de Lula. Chávez 
governa um país cujos interesses econômi-
cos não foram afetados pelo ato do seu ho-
mólogo boliviano. A participação do coronel 
no encontro como que institucionaliza a sua 
condição de mentor de Morales, o qual, por 
sua vez, assume papel equivalente ao de 
menor relativamente incapaz, na terminolo-
gia jurídica brasileira.

Já de si, a transformação da Bolívia 
em satélite da Venezuela, sacramentada na 

reunião dos seus presidentes, mais o ditador 
Fidel Castro, em Havana, dois dias antes de 
Morales assinar o decreto da nacionaliza-
ção, representa um problema de vulto para 
a estabilidade das relações entre os paí-
ses sul-americanos. Pior ainda, porém, é a 
passividade do governo brasileiro diante do 
novo e preocupante cenário regional. De-
certo não passou pela cabeça de ninguém 
com poder de decisão, no Planalto ou no 
Itamaraty, a idéia de propor que se restrin-
gisse a Lula, Morales e kirchner, como seria 
lógico e pertinente, o elenco do encontro de 
Puerto Iguazu. Isso não surpreende. A man-
sidão do Governo brasileiro ficou muito mais 
escancarada na reação – ou falta dela – à 
decisão de Morales.

Um dia, quando o Brasil for o país ama-
durecido dos sonhos dos brasileiros, será estu-
dada no Instituto Rio Branco, onde se formam 
os quadros do Itamarati, como exemplo de um 
tempo felizmente superado, a nota emitida pelo 
Planalto anteontem, ao cabo de uma jornada 
inteira de reuniões sobre a crise boliviana. A 
luz do texto, uma perda de tempo. A nota pro-
clama solenemente que o Brasil reconhece 
que a nacionalização foi um ato inerente à 
soberania do Governo de La Paz – como se 
pudesse pairar a menor dúvida a respeito. E 
promete que o Planalto agirá “com firmeza e 
tranqüilidade em todos os foros, no sentido 
de preservar os interesses da Petrobras”. Ou 
seja, no plano diplomático, Brasília anunciou 
sua capitulação perante o que seria um fato 
consumado.

A nota não registra nem sequer estra-
nheza ante a ocupação militar de um campo 
explorado pela Petrobras e o fato de seu au-
toproclamado “irmão mais moço” não ter tido 
a cortesia de avisá-lo do decreto iminente. O 
ponto a que chegou o Presidente brasileiro 
pode ser também avaliado pelas informa-
ções segundo as quais ele gostou de ouvir 
de Morales, na conversa telefônica em que 
combinaram se falar hoje, que a nacionali-
zação “não foi um ato de hostilidade contra 
o Brasil”. Mais ainda, Lula ficou satisfeito em 
saber que “não haverá interrupção no forne-
cimento de gás para o Brasil e que os preços 
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serão negociados daqui para a frente”. Ah, 
bom – como se diz.

Não foi por falta de aviso. A imprensa 
registra que o Presidente foi aconselhado a 
mostrar firmeza, publicamente, até para não 
passar a impressão de que, negócios energéti-
cos à parte, endossou a anacrônica coreografia 
nacionalista do vizinho, como se a inseguran-
ça jurídica disso decorrente fosse aceitável na 
ordem econômica mundial da atualidade. Lula, 
como se viu, preferiu manter a crista baixa, a 
pretexto de que Morales não pode deixar de 
vender gás ao Brasil e, assim, tudo entrará 
nos eixos. A questão é outra. Nenhum outro 
país que queira ser respeitado na cena global 
deixaria de enfatizar que a soberania das na-
ções com as quais se relaciona termina onde 
começam as obrigações livremente assumidas 
que asseguram os direitos dos seus parcei-
ros. Esse ponto foi devidamente destacado 
pelos governos da Espanha (segundo país 
mais atingido por Morales), Chile e ainda pela 
União Européia.

Todos empregaram a palavra dester-
rada de Brasília por uma tibieza próxima da 
pusilanimidade – “preocupação”. Resta ver 
se, “passado esse período de atordoamento”, 
como declarou ontem ao Estado o ex-Diretor-
Geral da Agência Nacional de Petróleo (ANP) 
David Zylbersztajn, o Brasil usará “todos os 
mecanismos de resistência” caso, na hora da 
negociação, a Bolívia adote uma “posição de 
força”. Dado o retrospecto da diplomacia lulis-
ta, não convém apostar nisso.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Requerimento que acaba de ser lido será 
despachado à Mesa para decisão.

Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 511, DE 2006

Com fulcro no art. 222 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro a inserção em ata de voto de 
aplauso ao jornalista Alberto Dines e demais membros 
de sua equipe pelos 10 anos na Internet, 8 anos na TV 
e 1 ano no rádio do Observatório da Imprensa.

Justificação

O Observatório da Imprensa estreou na internet 
em abril de 1996 como um projeto do comitê gestor da 
internet no Brasil, que tem como objetivo levar para o 
debate público idéias, estudos, comentários, artigos e 
ensaios com foco no desempenho da mídia.

A primeira edição do Observatório da Imprensa 
foi para a rede na segunda quinzena de abril de 1996, 
produzida com a chancela do Laboratório de Estudos 
Avançados em Jornalismo (Labjor) da Unicamp e hos-
pedada num servidor do Instituto Uniemp.

Ao escolher a designação de observatório o jor-
nalista estava consciente de que a observação de um 
fenômeno é a forma correta de nele intervir. Esta é 
uma das mais fecundas iniciativas apoiadas pelo Co-
mitê Gestor da internet. Contribui para a formação da 
intelectualidade brasileira, quando se propõe a levar a 
análise crítica da própria imprensa à sociedade.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Sena-
dora Serys Slhessarenko.

REQUERIMENTO Nº 512, DE 2006

Requer Voto de Aplauso ao Arcebispo 
de Manaus, Dom Luiz Soares Vieira, pelo 
seu 72º aniversário.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Arcebispo 
de Manaus, Dom Luiz Soares Vieira, exemplo de de-
cência, humildade e amor à Amazônia, pelo transcurso 
de seu 72º aniversário.

Requeiro, também, que esse Voto seja levado ao 
conhecimento do homenageado.

Justificação

Há pessoas especiais, cuja vida é exemplo edi-
ficante de decência. O Arcebispo de Manaus, Dom 
Luiz Soares Vieira, é uma dessas personalidades e, 
aos seus atributos pessoais, destaca-se seu amor 
ao Amazonas e à Amazônia, onde é estimado pela 
sua coerência e dignidade. O anúncio do natalício do 
prelado foi feito no último domingo, dia 30 de abril de 
2006, durante a Missa por ele oficiada na Catedral de 
Manaus. Dom Luiz é sempre o oficiante dessa Missa 
dominical, acompanhada de cânticos religiosos, com 
o templo completamente lotado.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Senador 
Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência encaminhará os votos de aplau-
so solicitados.

Os Requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 513, DE 2006

Nos termos do disposto no art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal e no art. 217, combinado com 
os arts. 215, inciso I, e 216, todos do Regimento In-
terno do Senado Federal, requeiro seja encaminhado 
ao Ministro de Estado de Minas e Energia o seguinte 
pedido:

1 – remessa do Relatório conclusivo da 
Aneel sobre as irregularidades nas Centrais 
Elétricas de Goiás (CELG);

2 – informações atinentes ao seu proces-
so de federalização, ainda não concluído.

Justificação

O presente requerimento tem por objetivo à ob-
tenção de dados e informações constantes no relatório 
conclusivo da Aneel sobre as irregularidades na CELG, 
bem como as relativas ao seu processo de federaliza-
ção, ainda inconcluso.

Não se encontram disponíveis no Senado Fede-
ral informações que lhe permitam avaliar o impacto e 
o alcance das irregularidades e do processo de fede-
ralização da estatal.

O Congresso Nacional, em particular o Senado 
Federal, consoante o disposto na Constituição Federal 
acerca de sua competência fiscalizadora, entre outras, 
e da plena necessidade de conhecimento de qualquer 
assunto de interesse nacional, necessita ter ciência de 
informações relativas aos atos do Poder Executivo, para 
que possa, em tempo hábil, tomar as providências que 
o caso vier a exigir.

Ciente da importância e significado da função 
fiscalizadora do Poder Legislativo, requeiro seja en-
caminhado ao Senhor Ministro de Estado de Minas e 
Energia o presente requerimento.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Sena-
dor Maguito Vilela.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Requerimento que acaba de ser lido será 

despachado à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 514, DE 2006

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do item nº 12, da alínea 

c, do inciso II, do art. 255, do Regimento Interno do 
Senado Federal, seja encaminhado o PLS nº 296, 
de 2003, de autoria do Senador Paulo Paim, que 
altera o artigo 29 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, e revoga os artigos 3º, 5º, 6º e 7º da Lei 
nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, modificando 
a forma de cálculo dos benefícios da Previdência 
Social, para audiência da Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Senador 
Fernando Bezerra.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Requerimento que acaba de ser lido será 
incluído em Ordem do Dia oportunamente, nos termos 
do disposto no art. 255, inciso II, alínea c, item 4, do 
Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
REQUERIMENTO Nº 515, DE 2006

Comunico, nos termos do art. 39, inciso I, do Re-
gimento Interno do Senado Federal, que me ausen-
tarei do País entre os dias 25 de maio e 4 de junho 
do corrente, período em que integrarei a comitiva de 
membros da Comissão de Relações Exteriores e Defe-
sa Nacional do Senado Federal, em visita à República 
Popular da China.

Por esse motivo, requeiro também, com base no 
artigo 55, III, da Constituição Federal, e do artigo 40, 
§ 1º, I, do Regimento Interno desta Casa, seja consi-
derada como licença para que possa ausentar-me do 
País o período em que estarei integrando a Delegação 
Brasileira no evento supracitado.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Sena-
dor César Borges.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – O Requerimento que acaba de ser lido vai à 
publicação e será apreciado oportunamente.
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Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
PARECER Nº 422, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 150, 2006 
(nº 1.972, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Comunicação Alter-
nativa a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa cruz do Rio 
Pardo, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 150, de 2906 (nº 1.972, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural de Comunicação Alternativa a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Santa Cruz do Rio Pardo, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3°, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 150, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 150, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Cultural de 

Comunicação Alternativa a executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de Santa Cruz do Rio 

Pardo, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Depu-

tados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

 
CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 423, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 152, de 
2006 (nº 1.478/4 2004, na Câmara dos Depu-
tados, que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Ibema, a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ibema, Estado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 152, de 2006 (nº 1.478, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Ibema a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Ibema, Estado do Paraná, O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 152, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 152, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Ibema a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ibema, Estado do Paraná, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 424 DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 155, de 
2006 (nº 1.684, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Moradores 
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e Pequenos Produtores de Rio do Antônio 
– ACOMPPRA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Rio do 
Antônio, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 155, de 2006 (nº 1.684, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Moradores e Pequenos 
Produtores de Rio do António – ACOMPPRA a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Rio do Antônio, Estado da Bahia. O ato foi subme-
tido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95 de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 155, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 155, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
de Moradores e Pequenos Produtores de Rio do An-
tônio – ACOMPPRA a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Rio do Antônio, Estado 
da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 425, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 160, de 
2006 (nº 1.870, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Pérola D’Oeste 
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a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pérola D’Oeste, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 160, de 2006 (nº 1.870, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Pérola D’Oeste 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída cm conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar n° 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 160, de 2006, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS n° 160, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-

ção do ato que autoriza a Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural Artístico de Pérola D’Oeste 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-

dade de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de abril  de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
anos para as de televisão.
....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 426, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 162, de 2006 (nº 
1.950, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação de 
Integração Comunitária de Orizona – AICO, a 
executar serviço de rádiodufusão comunitária 
na cidade de Orizona, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 
162, de 2006 (n° 1.950, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação de integração Comunitária de Orizona – AICO, a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Orizona, Estado de Goiás. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 162, de 2006, não eviden-
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ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Integração 
Comunitária de Orizona – AICO, a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Orizona, Estado 

de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 

originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-2-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 427, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 163, de 
2006 (nº 1.960, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação 
da Região Norte a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 163, de 2006 (nº 1.960, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação da Região 
Norte a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre a Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

03 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 163, de 2006, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 163, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

de Comunicação da Região Norte a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Belo Hori-

zonte, Estado de Minas Gerais, na forma do Proje-

to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É  da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 428 DE 2006

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 168, de 
2006 (nº 1.981, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação comunitária de Radiodifusão 
do Bairro Vila Santa Branca – Sintonia FM 
91,1 a executar serviço de radiodifusão co-



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14413 

munitária na cidade de Ribeirão das Neves, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira 

Relator ad hoc: Senador Aelton Freitos

 
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 168, de 2006 (nº 1.981, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado á aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão do Bair-
ro Vila Santa Branca – Sintonia EM 91,1 a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ri-
beirão das Neves, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do Art.19, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solici-
tação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.  O referi-
do projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara 
dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi conside-
rado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o, Regimento Interno 
do Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à 
comissão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens, in-
cumbindo-lhe pronunciar-se também sobre a cons-
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto no Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 168, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 168, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos péla aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Vila 
Santa Branca – Sintonia FM 91,1 a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Ribeirão 
das Neves, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – Apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 429, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 171, 
de 2006 (nº 1.989, de 2005 na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Civil Filantrópica “Asilo Vila 
do Sol” a executar serviço de radiodifusão 
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comunitária na cidade de Fatos de Minas, 
Estado de Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

Relator ad hoc: Senador Aelton Freitas

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 171, de 2006 (nº 1.989, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Civil Filantrópica “Asilo Vila do Sol” a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 171, e 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 171, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade juridicidade e técnica legislativa, opina-
mos péla aprovação do ato que autoriza a Associa-
ção Civil Filantrópica “Asilo Vila do Sol” a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002).
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 430, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 177, 
de 2006 (nº 2.007, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de 
Radiodifusão Artístico e Cultural de São 
Gonçalo do Sapucaí a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade 
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de São Gonçalo do Sapucaí. Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 177, de 2006 (nº 2.007, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a’ aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Radiodifusão Artísti-
co e Cultural de São Gonçalo do Sapucaí a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 32, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre; comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 177; de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 177, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Radiodifusão Artístico e Cultural de 
São Gonçalo do Sapucaí a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de São Gonçalo 
do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 431, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 179, de 
2006 (nº 2.029, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Diamante do Norte a exe-
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cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 179, de 2006 (nº 2.029, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
autoriza a Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de Diamante do Norte a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Diaman-
te do Norte, Estado do Paraná. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos tempos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivo do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina Regimento Interno do Sena-
do Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão. Permissão e au-

torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49 XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 179, de 2006. Não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 179 de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não haven-
do reparos quanto aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Diamante 
do Norte a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 432, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 180, de 
2006 (nº 2.044, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária Agenda 
– FM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jaú, Estado 
São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 180, de 2006 (nº 2.044, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária Agenda 
– FM, a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Jaú, Estado São Paulo. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei n° 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar n° 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 180, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 180, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria Agenda – FM, a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jaú, Estado São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão co-
munitária, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 433, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 184, de 
2006 (nº 1.463, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Paranaitense 
para o Desenvolvimento Artístico e Cultural 
a executar serviço de radiodifusão comu-
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nitária na cidade de Paranaíta, Estado de 
Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 184, de 2006 (nº 1.463, de 2004, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Paranaitense para o De-
senvolvimento Artístico e Cultural a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Para-
naíta, Estado de Mato Grosso. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
regra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa. 

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 

outorga e renovação de concessão, emissão e autori-
zação para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
limagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 dei fevereiro 
de 1998, regulamentada pelo Decretou nº 2.615, de 3 
de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos â competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 184, de 2006, não evidenciou violação das 
estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 184, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Paranaitense para o Desenvolvimento Artístico e Cul-
tural a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006.
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PARECER Nº 434 DE 2006 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 186, de 
2006 (nº 1.971, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova que autoriza a As-
sociação Rádio Comunitária Atalaia de Bagé 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Bagé, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Sergio Zambiasi
Relator ad hoc: Senador Paulo Paim

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 186, de 2006 (nº 1.971, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado à aprovar o ato que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária Atalaia de Bagé a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49; XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi, aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 

de Educação opinar a cerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49; XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 186, de 2006, não evidenciou violação 
da formalidade estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 186, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que autoriza a Associa-
ção Rádio Comunitária Atalaia de Bagé a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 de abril de 2006. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º  Compete ao Poder Concedente ou-

torgar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597 de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998 

A prova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 435, DE 2006 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 190, de 
2006 (nº 2.004, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação “Marechal Rondon” de Cam-
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pinápolis – MT a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Campi-
nápolis, Estado do Mato Grosso.

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 190, de 2006 (nº 2.004, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação “Marechal Rondon” de Campinápolis 
– MT a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Campinápolis, Estado do Mato Grosso. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 190, de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

 
III – Voto 

Tendo em vista que o Exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 190, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
“Marechal Rondon” de Campinápolis – MT a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campinápolis, Estado do Mato Grosso, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 abril de 2006.
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PARECER Nº 436, 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 193, de 
2006 (nº 2.031, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Educativa e Cultural 
Goiás Vivo – FUNGOV para executar servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Caldas Novas, Es-
tado de Goiás.

Relator: Senador Maguito Vilela
Relatora ad hoc: Senadora Lúcia Vânia

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 193; de 
2006 (nº 2.031, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Educativa e Cultural Goiás Vivo – FUNGOV para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência, e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV; cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, Estados e Municípios, universidades e funda-
ções constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

 Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-
cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende os requisitos constitucionais formais 
relativos a competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional) nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípio da lei 
maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 193, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicida-
de e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação 
do ato que outorga permissão à Fundação Educativa e 
Cultural Goiás Vivo – FUNGOV para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de Caldas 
Novas Estado de Goiás, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 18 abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 

legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 437, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 43, de 
2005 – complementar, de autoria do Senador 
Antero Paes de Barros, que estabelece que a 
fiscalização das empresas de fomento mer-
cantil (factoring) será feita pelo Banco Central 
do Brasil e pelo Ministério Público Federal.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

É submetido à apreciação desta Comissão o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 43, de 2005 – Complementar, 
de autoria do Senador Antero Paes de Barros, que  es-
tabelece que a fiscalização das empresas de fomento 
mercantil (factoring) será feita pelo Banco Central do 
Brasil e pelo Ministério Público Federal.

A proposição define, ainda, que a fiscalização 
do Banco Central deverá estar centrada na preven-
ção de irregularidades que permeiam as atividades 
de fomento mercantil, notadamente as relacionadas 
à prática, pelo setor, de operações reservadas às ins-
tituições financeiras.

Em sua justificação, argumenta o autor da pro-
posta que o objetivo no projeto não é o de enquadrar 
essas sociedades como instituições financeiras, mas 
sim atribuir ao Banco Central do Brasil a competência 
de fiscalizar suas atividades, para fins de evitar que 
sejam utilizadas como biombo para práticas ilegais.

II – Análise

1 –  Sobre a Constitucionalidade do Projeto
Inicialmente, cumpre-nos examinar alguns as-

pectos de constitucionalidade da matéria.
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A proposição cuida de assunto da competência 
legislativa da União, e sua análise inclui-se entre as 
atribuições do Congresso Nacional, conforme consta 
dos arts. 22 e 48 da Carta Magna. Segundo essas dis-
posições, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção. 
do Presidente da República, dispor sobre matéria fi-
nanceira, cambial e monetária, instituições financeiras 
e suas operações, direito comercial e civil, ternas que 
constituem a  essência dó projeto.

Todavia, a propósito, cumpre-nos informar que a 
proposição que a proposição em exame não é suscetí-
vel de iniciativa parlamentar, sob pena de inconstitucio-
nalidade formal, já que a matéria do projeto é reservada 
à iniciativa privativa do Poder Executivo Federal.

O Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2005, repre-
senta ingerência legislativa em atos típicos e privativos 
da Administração Pública Federal, por conferir atribui-
ções ao Banco Central, colidindo notoriamente com o 
princípio da independência funcional e da autonomia 
administrativa do Poder Executivo Federal, consagrado 
no art. 61, § 1º, inciso I, alínea e, combinado com o art. 
84, inciso VI, da Constituição da República.

Em relação à iniciativa reservada em favor do 
Chefe do Executivo, José Afonso da Silva, em seus 
Princípios do processo de formação das leis no Direito 
Constitucional, pp. 115-6, nos ensina que há casos em 
que se requer que a iniciativa da legislação seja assu-
mida necessariamente pelo Governo como órgão que, 
superintendendo os vários setores da administração 
publica, é o único apto a cumprir a formulação política 
e a redação técnica de projetos de leis, cujos fins são 
intimamente conexos com a atividade administrativa.

Esclarece, ainda, nas pp. 147-8 da mesma obra, 
que iniciativa reservada é a que a um só dos titulares 
do poder de iniciativa cabe, com exclusão de qualquer 
outro titular (...) e que, neste caso, fica a critério do ti-
tular da iniciativa a escolha do momento (da) regula-
mentação da matéria.

Assim, a Constituição Federal, ao determinar re-
servas do poder de iniciativa, atende à melhor posição 
institucional de determinadas autoridades quanto a deter-
minados temas. No caso sob exame, percebemos que, no 
tema da organização e funcionamento de órgãos da Admi-
nistração Pública Federal, é o Presidente da República a 
única autoridade detentora da competência para oferecer 
a peça inaugural do procedimento legislativo que deverá 
culminar com a promulgação de novo texto legal.

Nessa matéria, então, temos que é ao Presidente 
da República que a Constituição incumbiu de escolher 
a forma de fazer, os termos em que fazer e, principal-
mente, o momento de fazer e se será feito, já que são 
esses, sem dúvida, os grandes trunfos dados ao titular 
do poder de iniciativa reservado.

Entendemos que o projeto em análise encer-
ra vício de iniciativa insanável, que impede venha a 
prosperar durante sua tramitação nesta  Casa, uma 
vez que a matéria se inclui na área da competência 
privativa do Presidente da República, de que trata o 
§ 1º do art. 61, combinado com o art. 84, inciso VI, da 
Constituição Federal.

2 – Sobre o mérito
Factoring ou atividade de fomento mercantil é 

a prestação de serviços conjugada com a aquisição 
de créditos de empresas, resultantes de suas vendas 
mercantis ou de prestação de serviços, realizadas a 
prazo. As empresas que exercem essas atividades 
são sociedades de fomento mercantil, registradas e 
arquivadas nas Juntas Comerciais.

Por envolver a prestação de serviços e a compra 
de créditos (direitos) de empresas, resultantes de suas 
vendas mercantis a prazo, essas atividades, aliás, como 
todas as demais de natureza econômico-financeira, estão 
sujeitas a toda uma série de práticas irregulares, envol-
vendo agiotas, compradores de cheque, praticantes de 
agiotagem financeira, intermediação de títulos do mercado 
financeiro, práticas que o autor do projeto prevê sejam 
restringidas por fiscalização do Banco Central.

Ressalte-se, todavia, que a própria legislação bra-
sileira, Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe 
sobre o crime de ‘lavagem’ ou ocultação de bens, direi-
tos e valores, já obriga empresas que transacionam, 
em moeda nacional ou estrangeira, títulos e valores 
mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo 
passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar 
o limite fixado pelas autoridades competentes, a repas-
sar ao Governo informações referentes a operações 
que indiquem atividades ilícitas, realizadas para lavar 
o dinheiro. As empresas de factoring estão sujeitas 
a  essas disposições legais. Toda operação feita em 
dinheiro vivo com valores acima de R$10 mil ou feita 
em nome de empresas situadas em paraísos fiscais, 
ou por intermédio de instituições bancárias, por exem-
plo, deve ser comunicado ao Conselho de Controle de 
Atividade Financeira (COAF), órgão do Ministério da 
Fazenda responsável pela fiscalização. 

E essa fiscalização, que também recai sobre as 
empresas de factoring, como enfatizado, envolve troca 
de informações com o Banco Central, o Serviço Fede-
ral de Processamento de Dados (SERPRO), a Recei-
ta Federal, a Polícia Federal, a Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), a Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP) e o Ministério Público.

Por outro lado, é bem verdade que contribui para 
a ocorrência dessas irregularidades a própria disper-
são legal que trata das atividades de fomento mer-
cantil no País. Não nos parece, entretanto, que essas 
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irregularidades seriam contidas pela simples atribui-
ção de competência fiscalizadora ao Banco Central 
sobre o setor.

Com efeito, as próprias discussões levadas a 
efeito no Congresso Nacional sobre as atividades de 
fomento mercantil apontam para a condensação da 
legislação que, direta ou indiretamente, regulam o se-
tor, como o procedimento mais adequado e pertinen-
te à regularização e consolidação das atividades de 
fomento mercantil. Nessa direção, é ilustrativo o PLS 
nº 230, de 1995, tramitando na Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania.

À semelhança da maioria das proposições que 
tramitam nesta Casa, há o entendimento, na literatura 
que trata da matéria, de que as operações praticadas 
pelas empresas de factoring têm características tipi-
camente mercantis, e não financeiras.

Esse entendimento se reflete, ademais, em 
atos administrativos normativos, (como o Cosit nº 
51, de 28-9-94, da Receita Federal, a Circular nº 
1.359, de 30-9-88, do Banco Central, a Resolução 
nº 2.144, de 22-8-95, do CMN), e na própria legis-
lação (Leis nos 9.249/95, 8.981/95 e 9.430/96).

Esses normativos definem a atividade de facto-
ring como prestação de serviços ou de alavancagem 
mercadológica, ou de seleção e avaliação de riscos, 
ou de acompanhamento de contas a receber e a pa-
gar, conjugada com a, compra de créditos (direitos) de 
suas empresas-cliente resultantes das vendas mercan-
tis por elas efetuadas ou resultantes da prestação de 
serviços por elas efetuadas.

Em particular, o Banco Central, em suas normas, 
já determinou que as empresas de factoring não são 
instituições financeiras, e que seus contratos sujeitam-
se às normas do regime geral.

Note-se, assim, que nenhuma dessas atividades 
se confunde com a atividade típica de instituição finan-
ceira. Daí, a inoportunidade em sujeitar sua fiscalização 
ao Banco Central, notadamente num momento onde é 
questionada a própria eficácia do Banco Central como 
órgão fiscalizador das instituições integrantes do Sis-
tema Financeiro Nacional, e é colocada a discussão 
sobre a reserva de sua competência como instituição 
orientada exclusivamente para a garantia da estabili-
dade monetária.

Com efeito, é traço distintivo e fundamental entre 
factoring e atividade bancária o denominado direito de 
regresso, na hipótese de inadimplemento do devedor. 
Na empresa de factoring, o factor assume os riscos 
da cobrança e, eventualmente, da insolvência do de-
vedor, recebendo uma remuneração ou comissão, ou 
fazendo a compra dos créditos com redução em rela-
ção ao valor dos mesmos. Tal preceito é consagrado 

inclusive por nossos tribunais, que sistematicamente 
consideram e entendem ser incabível o direito de re-
gresso nessa atividade, uma vez que a transferência 
de crédito envolvida se dá de forma definitiva. Assim, 
não se pode e não se deve caracterizar o factoring 
como uma atividade financeira. Suas atividades não 
se identificam com as típicas de uma instituição finan-
ceira, conforme descritas no art. 17 da Lei nº 4.595, de 
1964. E, portanto, não são passíveis de fiscalização, 
em tese, pelo Banco Central.

Entretanto, como acima enfatizado, não significa 
essa distinção conceitual que as empresas de facto-
ring fiquem à margem da atuação do Banco Central: 
como qualquer empresa, ou pessoa física, que não 
estiver autorizado a funcionar pelo Bacen, mas exerça 
atividades típicas e privativas de instituições financei-
ras, está sujeita às penalidades previstas no art. 44, § 
7º, da Lei nº 4.595/64, e no art. 16 da Lei nº 7.492/86. 
Neste caso, o Bacen tem competência legal para punir 
todos quantos praticam operações com características 
daquelas privativas das instituições financeiras.

A propósito, vem-se formando a jurisprudência 
de que as operações de factoring, embora incorpo-
rem, atividades próximas da posição de financiamento, 
não se caracterizam como aquelas que são típicas das 
instituições financeiras, conforme regulação do Banco 
Central. Sua função é, tipicamente, de fomento, a des-
peito da inexistência de regulamentação legal, especí-
fica sobre a matéria. A ausência ou impossibilidade do 
instituto do direito de regresso, (a isenção do fatura-
do/cedente do crédito da responsabilidade de pagar o 
crédito cedido caso o comprador das mercadorias não 
o faça), enquadra o factoring como uma operação de 
risco, portanto especulativa, e não uma operação de 
crédito, como são as operações bancárias.

Aliás, esse entendimento vem sendo reafirma-
do pelo Superior Tribunal de Justiça inclusive quando 
do julgamento de ações relativas aos juros cobrados 
nessas atividades: em diversas ações referentes aos 
juros cobrados em operações realizadas por empresas 
de factoring, esse Tribunal não tem aceitado a prática 
de juros de mercado, mas sim os definidos e limitados 
pela Lei da Usura, aplicáveis aos contratos e demais 
atividades desenvolvidas por instituições não-integran-
tes do Sistema Financeiro Nacional.

Concluímos, assim, que o factoring não tem vin-
culação com o sistema financeiro, apesar de sua pro-
ximidade com o instituto do desconto bancário, sendo 
sua atividade de caráter mercantil (ou comercial).

Dessa forma, enquanto não forem regulados por 
lei específica a constituição, o registro, o funcionamento 
e a fiscalização e o controle das atividades de facto-
ring, consideramos inadequada a nova atribuição de 
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função fiscalizadora ao Banco Central, como previsto 
no Projeto de Lei do Senado nº 43, de 2005 – Comple-
mentar. Somente quando no efetivo exercício de suas 
atividades comerciais se verificar sua interveniência 
em atividades financeiras não autorizadas, e privati-
vas de instituições financeiras, então, sim, caberá ao 
Banco Central agir na forma da lei. E, assim, já o faz. 
Empresa de factoring com práticas de atividades ir-

regulares não pode e não deve ser confundida com o 

instituto do factoring.

III – Voto

Em face ao exposto, somos pela rejeição do Proje-

to de Lei do Senado nº 43, de 2005 – Complementar.

Sala das Sessões, 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14451 

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;

II – desapropriação;
III – requisições civis e militares, em caso de imi-

nente perigo e em tempo de guerra;
IV – águas, energia, informática, Telecomunica-

ções e radiodifusão;
V – serviço postal;
VI – sistema monetário e de medidas, títulos e 

garantias dos metais;
VII – política de crédito, câmbio, seguros e trans-

ferência de valores;
VIII – comércio exterior e interestadual;
IX – diretrizes da política nacional de transpor-

tes; 
X – regime dos portos, navegação lacustre, fluvial 

marítima, aérea e aeroespacial;
XI – trânsito e transporte; 
XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e 

metalurgia:
XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV – populações indígenas; 
XV – emigração e imigração, entrada, extradição 

e expulsão de estrangeiros;
XVI – organização do sistema nacional de empre-

go e condições para o exercido de profissões;
XVII – organização judiciária, do Ministério Público 

da Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territó-
rios, bem como organização administrativa destes;

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico 
e de geologia nacionais;

XIX – sistemas de poupança, captação e garantia 
da poupança popular;

XX – sistemas de consórcios e sorteios;
XXI – normas gerais de organização, efetivos, ma-

terial bélico, garantias, convocação e mobilização das 
polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII – competência da policia federal e das po-
licias rodoviária e ferroviária federais;

XXIII – seguridade social;
XXIV – diretrizes e bases da educação nacio-

nal;
XXV – registros públicos;

XXVI – atividades nucleares de qualquer natu-
reza;

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, 
em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o 
disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 
173, § 1º, III; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 19, de 1998)

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, 
defesa marítima, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX – propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá auto-

rizar os Estados a legislar sobre questões especificas 
das matérias relacionadas neste artigo.
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – Plano plurianual, diretrizes orçamentárias, 
orçamento anual, operações de crédito, divida pública 
e emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do eletivo das Forças 
Armadas:

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do Território nacional, espaço aéreo 
e marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, submissão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União 
e dos Territórios e organização judiciária, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública do Distrito 
Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
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XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 
instituições financeiras e suas operações;

XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-
tante da divida mobiliária federal.

XV – fixação do subsidio dos Ministros do Su-
premo Tribunal Federal, observado o que dispõem 
os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I; (Re-
dação dada Pela Emenda Constitucional nº 41. 19-
12-2003)
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios:

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 1998)

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)
....................................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem 

criação ou extinção de órgãos públicos: (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 22, de 2001)

b) extinção de funções ou cargos públicos, quan-
do vagos; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 22, 
de 2001)
....................................................................................

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Institui-
ções Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
Cria o Conselho Monetário Nacional e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, 

para os efeitos da legislação em vigor, as pessoas 
jurídicas públicas ou privadas, que tenham como ati-
vidade principal ou acessória a coleta, intermediação 
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de 
terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a cus-
tódia de valor de propriedade de terceiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da 
legislação em vigor, equiparam-se às instituições fi-
nanceiras as pessoas físicas que exerçam qualquer 
das atividades referidas neste artigo, de forma per-
manente ou eventual.
....................................................................................

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta lei su-
jeitam as instituições financeiras, seus diretores, mem-
bros de conselhos administrativos, fiscais e semelhan-
tes, e gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo 
de outras estabelecidas na legislação vigente:
....................................................................................

§ 7º Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que 
atuem como instituição financeira, sem estar devida-
mente autorizadas pelo Banco Central da República 
do Brasil, ficam sujeitas à multa referida reste artigo 
e detenção de 1 a 2 anos, ficando a esta sujeitos, 
quando pessoa jurídica, seus diretores e adminis-
tradores.
....................................................................................

LEI Nº 7.492, DE 16 DE JUNHO DE 1986

Define os crimes contra o sistema finan-
ceiro nacional, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 16. Fazer operar, sem a devida autorização, ou 
com autorização obtida mediante declaração (Vetado) 
falsa, instituição financeira, inclusive de distribuição de 
valores mobiliários ou de câmbio:

Pena – Reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, 
e multa.
....................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995.

Altera a legislação tributária Federal 
e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de ren-
da das pessoas jurídicas, bem como da 
contribuição social sobre o lucro líquido, 
e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária 
federal, as contribuições para a seguridade 
social, o processo administrativo de con-
sulta e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” 
ou ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema financei-
ro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 
Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras – COAF, e dá outras providências.

....................................................................................

PARECERES NºS 438 E 439, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
218, de 2004, de autoria do Senador Ro-
dolpho Tourinho, que altera a redação do 
art. 40 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, para vedar a cessão ou transferência 
de atletas profissionais para o exterior nas 
condições que especifica.

Parecer nº 438, de 2006 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relatora: Senadora Íris de Araújo

I – Relatório

Trata-se de Projeto de Lei do Senado nº 218, 
de 2004, de autoria do eminente Senador Rodolpho 
Tourinho, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 
1998, visando a instituir norma que vede a cessão ou 
transferência de atletas profissionais para o exterior 
nas condições que especifica.

A alteração proposta tem como objetivo acres-
centar parágrafo ao art. 40 da supracitada lei, deter-

minando que fica proibida acessão ou transferência 
de atleta para entidade desportiva estrangeira inscrito 
em qualquer campeonato em andamento, com tanto 
que seja reconhecido pela Confederação Brasileira de 
Futebol (CBF).

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

É importante ressaltar que a Lei a ser alterada 
(conhecida como “Lei Pelé”) diz respeito essencialmente 
a normas relacionadas ao futebol, esporte considerado 
a grande paixão nacional, o que lhe garante enorme 
importância para a nossa sociedade.

Como enfatiza o eminente Senador na justifica-
ção de sua proposta, o reconhecimento internacional 
dos atletas nacionais nos últimos 20 anos tem resul-
tado em um grande êxodo dos principais jogadores 
para os diversos países em que se pratica o esporte, 
possuidores de mercados mais atraentes do ponto de 
vista econômico. Tal situação, característica da própria 
globalização da economia, é inevitável.

Entretanto, a saída de jogadores dos principais 
clubes durante o transcurso de campeonatos tem pre-
judicado sobremaneira a qualidade das competições, 
bem como o interesse dos torcedores. Ora, após a ins-
crição de um jogador em um campeonato, fixam-se as 
regras para que o mesmo possa desenvolver-se em 
condições de atratividade e competitividade. Destarte, 
existe um prejuízo efetivo à qualidade das competições 
quando jogadores são negociados antes do encerra-
mento das competições das quais participam.

Da mesma forma que a recente implementação 
do Estatuto do Torcedor significou um avanço na qua-
lidade das competições futebolísticas nacionais, é fun-
damental avançar no aprimoramento dos instrumen-
tos legais que regulamentam o funcionamento dessa 
prática esportiva em nosso País, a fim de impedir que 
ocorra a desestruturação das instituições responsáveis 
pela formação dos atletas.

Assim, observa-se que a proposição ora sob 
análise, inegavelmente, apresenta inúmeros pontos 
positivos que contribuirão para a melhoria da qualidade 
das competições nacionais e o respeito ao interesse 
dos torcedores.

III – Voto

Portanto, diante do relevante mérito da propo-
sição em análise, e não existindo óbices de natureza 
regimental, legal ou constitucional, voto pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 218, de 2004, nos 
termos em que foi apresentado.

Sala da Comissão,
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PARECER Nº 439, DE 2006 
(Da Comissão de Educação) 

Relator: Senador Valdir Raupp

 
I – Relatório 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado nº 218, 
de 2004, de autoria do eminente Senador Rodol-
pho Tourinho, que altera a Lei nº 9.615, de 24 de 
março de 1998, visando a instituir norma que vede 
a cessão ou transferência de atletas profissionais 
para o exterior nas condições que especifica. Em 
20 de outubro deste ano, o presente projeto foi 
aprovado na Comissão de Assuntos Sociais, com 
parecer Favorável di Senadora Íris de Araújo, ca-
bendo agora a esta Comissão deliberar sobre a 
supracitada matéria.

A alteração proposta visa acrescentar pará-
grafo ao art. 40 da supracitada lei, determinando 
que fica proibida a cessão ou transferência de atle-
ta para entidade desportiva estrangeira inscrito em 
qualquer campeonato em andamento, contanto que 
seja reconhecido pela Confederação Brasileira de 
Futebol (CBF). 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

 
II – Análise 

Deve-se destacar que a lei a ser alterada (co-
nhecida como “Lei Pelé”) diz respeito essencialmen-
te a normas relacionadas ao futebol, esporte que se 
constitui em traço cultural básico de nossa sociedade, 
o que lhe garante enorme importância. 

O eminente Senador Rodolpho Tourinho en-
fatiza na justificação de sua proposta, que o reco-
nhecimento internacional dos atletas nacionais, nos 
últimos 20 anos tem resultado em um grande êxodo 
dos principais jogadores para os países em que se 
pratica o esporte, possuidores de mercados mais 
atraentes do ponto de vista econômico. Tal situação, 
característica da própria globalização da economia, 
é inevitável.

A saída de jogadores dos principais clubes, du-
rante a fase em que os campeonatos ainda estão em 

andamento, tem prejudicado, de maneira bastante forte, 

qualidade das competições, bem como o interesse dos 

torcedores. Ora, após a inscrição de um jogador em 

um campeonato, fixam-se as regras para que o mesmo 

possa desenvolver-se em condições de atratividade 

e competitividade. Assim, existe um prejuízo efetivo 

à qualidade das competições quando jogadores são 

negociados antes do encerramento das competições 

das quais participam.

Não podemos deixar de destacar que todo o mar-

co regulatório do futebol brasileiro tem sido modificado, 

nos últimos anos, como conseqüência das investiga-

ções conduzidas pelo Congresso Nacional durante os 

anos de 2000 e 2001, particularmente pela chamada 

“CPI do Futebol” do Senado Federal, a qual foi presi-

dida pelo eminente Senador Alvaro Dias.

Assim, como subproduto direto dessas inves-

tigações, foram feitas uma série de modificações 

na “Lei Pelé” que garantiram maior estabilidade aos 

clubes de futebol, ao mesmo tempo em que a im-

plementação do Estatuto do Torcedor significou um 

avanço na qualidade das competições futebolísticas 

nacionais.

Do ponto de vista especifico do interesse desta 

Comissão, é importante destacar que a manutenção 

dos atletas jovens em competições nacionais consti-

tui-se em estímulo para o aprimoramento do esporte, 

influenciando novos talentos.

Dessa maneira, observa-se que a proposição 

ora sob análises, inegavelmente, apresenta inúmeros 

pontos positivos que contribuirão para a melhoria da 

qualidade das competições nacionais e o respeito ao 

interesse dos torcedores.

 

III – Voto 

Portanto, diante do relevante mérito da propo-

sição em análise, e não existindo óbices de natureza 

regimental, legal ou constitucional, voto pela aprova-

ção do Projeto de Lei  Senado nº 218, de 2004, nos 

termos em que foi apresentado.

Sala da Comissão, 7 de março de 2006.
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Ofício nº CE-17/2006

Brasília, 7 de março de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta comissão deliberou, em caráter terminativo, 
em reunião realizada nesta data, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 218, de 2004, de auto-
ria de Sua Excelência o Senhor Senador Rodolpho 
Tourinho que, “Altera a redução do artigo 40 da Lei nº 
9.615, de 24 de março de 1998, para vedar a cessão 
ou transferência de atletas profissionais para o exterior 
nas condições que especifica”.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

 
PARECER Nº 440, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2004, 
de autoria do Senador Augusto Botelho, 
que altera a Lei nº 8.670, de 30 de junho de 
1993, que dispõe sobre a criação de Esco-
las Técnicas e Agrotécnicas Federais e dá 
outras providências.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 160, de 
2004, de autoria do Senador Augusto Botelho, inse-
re o Município de Boa Vista, no Estado de Roraima, 
na relação constante art. 2º da Lei nº 8.670, de 1993, 
a qual dispõe sobre a criação de escolas técnicas e 
agrotécnicas federais.

O projeto estabelece, ainda, que cabe ao Po-
der Executivo a adoção das medidas necessárias 
para a execução do disposto na lei a ser instituída, e 
que as respectivas despesas correrão por conta dos 
recursos orçamentários destinados ao Ministério da 
Educação.

Na justificação o autor enfatiza as características 
e a importância da economia agrícola de Boa Vista, 
que necessita de mão-de-obra especializada e qua-
lificada para atuar no setor e promover o desenvolvi-
mento da região.

A proposição tem decisão terminativa desta Co-
missão e a ela não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O Brasil possui terras férteis em abundância e 
sua população dá provas concretas de sua grande ca-
pacidade de trabalho. No entanto, o potencial de de-
senvolvimento nacional permanece em grande parte 
comprometido pela escassez de formação educacional 
e profissional adequada.

De acordo com a Lei nº 9.394, de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), 
a educação profissional pode ser oferecida de forma 
integrada com o ensino regular ou mesmo desenvolvi-
da em diferentes estratégias de educação continuada, 
inclusive no ambiente de trabalho (art. 40). Para muitos 
jovens que cursam o ensino fundamental ou o ensino 
médio, ou, ainda que concluíram a educação básica, 
particularmente os oriundos de famílias de baixa ren-
da, a universidade constitui um sonho distante e os 
cursos de educação profissional representam valiosa 
oportunidade de qualificação para sua inserção no 
mercado de trabalho.

Uma das formas de democratizar o acesso à 
educação profissional é representada pela expansão 
da rede federal de escolas agrotécnicas, que notoria-
mente desenvolvem, em diversos municípios, ações de 
grande valor na formação de recursos humanos para 
o trabalho na economia rural.

Conforme aponta o Autor do projeto, em sua 
justificação, Boa Vista é o principal pólo irradiador de 
desenvolvimento de Roraima. Desse modo, a criação 
de uma escola agrotécnica federal no Município be-
neficiaria todo o Estado.

Essa escola, sustenta ainda o Autor do PLS, 
deve disseminar o uso de novas tecnologias, instituir 
uma visão inovadora de produção e trabalho, bem 
como ajudar os trabalhadores e produtores rurais a 
aumentar sua renda, a ocupar nichos de mercado, a 
deixar de lado a economia de subsistência e o aban-
dono da terra.

Como se pode perceber, é grande o alcance so-
cial da iniciativa, o que nos leva a acolher a idéia da 
criação da nova escola agrotécnica federal.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2004.

Sala da Comissão, 21 de março de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 40. A educação profissional será desenvolvida 

em articulação com o ensino regular ou por diferentes es-
tratégias de educação continuada, em instituições espe-
cializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento)
....................................................................................

Of. nº CE-30/2006

Brasília, 21 de março de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão deliberou, em caráter termi-
nativo, em reunião realizada nesta data, pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2004, de 
autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Augusto 
Botelho que, “Altera a Lei nº 8.670, de 30 de junho de 
1993, que dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas 
e Agrotécnicas Federais, e dá outras providências”.

Atenciosamente. – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

PARECER Nº 441, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 358, de 
2004 – Complementar, de autoria do Senador 
Paulo Paim, que altera a Lei Complementar nº 
110, de 29 de junho de 2001, que autoriza an-
tecipação do pagamento do complemento de 
atualização monetária em contas vinculados 
ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e dá outras providências.

Relator: Senador Pedro Simon

I – Relatório

A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 
2001, autorizou o crédito nas contas vinculadas do 
FGTS dos complementos de atualização monetária 
decorrentes dos Planos Econômicos Verão e Collor I. 
Tal crédito, no entanto, tem sido realizado dom aba-
timentos e prazos diferenciados, de acordo com seu 
respectivo valor. Assim, trabalhadores com créditos 
superiores a R$5 mil ainda estão com parcelamento 
semestral em curso, o qual pode chegar, no caso de 
créditos superiores a R$8 mil, até janeiro de 2007.

O Projeto de Lei do Senado nº 358, de 2004 – Com-
plementar, de autoria do ilustre Senador Paulo Paim, flexi-
biliza o cronograma de pagamento do crédito em questão. 
Estabelece que, desde que haja disponibilidade financeira, 
tal cronograma poderá ser antecipado, a critério do Con-
selho Curador do FGTS, respeitada a seguinte ordem de 
prioridade para seleção dos contemplados:

(a) trabalhadores em situação de desem-
prego involuntário;

(b) trabalhadores com necessidades pre-
mentes de assistência médica;

(c) outros, conforme prioridades a serem 
estabelecidas pelo Conselho.

Nos dois últimos, casos, o projeto prevê que o 
Conselho Curador disciplinará a matéria de forma a be-
neficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar 
o equilíbrio financeiro do Fundo de Garantia.

O projeto de lei estabelece ainda que caberá à Cai-
xa Econômica Federal (CEF) publicar, trimestralmente, 
quadro consolidado da situação financeira do FGTS.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – Análise

Não há dúvida de que as taxas de desemprego 
no Brasil são elevadíssimas, situando-se em torno de 
11% da População Economicamente Ativa (PEA), o 
que indica a existência de milhões de brasileiros atin-
gidos pelas mazelas decorrentes da falta de trabalho. 
Entretanto, não deve haver, entre esses trabalhadores 
desempregados, muitos com créditos do FGTS ainda 
não recebidos integralmente. Isso, porque os traba-
lhadores demitidos sem justa causa podem sacar, 
em uma única parcela e juntamente com o restante 
dos recursos acumulados em sua conta vinculada, 
o crédito decorrente dos complementos de atualiza-
ção monetária referentes aos Planos Econômicos. Tal 
permissão é dada pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 110, que prevê que a movimentação da conta vin-
culada no que se refere ao crédito do complemento 
de atualização monetária, deve observar as condições 
usuais de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990.

Constata-se, assim, que o saque antecipado 
quando o trabalhador está em situação de desempre-
go involuntário já existe. A única novidade trazida pelo 
projeto de lei seria a inclusão do trabalhador que pede 
demissão e daquele demitido por justa causa (o art. 20 
da Lei nº 8.036/90 só prevê o saque para o trabalhador 
demitido sem justa causa). No primeiro caso, é razoável 
pressupor que o trabalhador que pede demissão tem 
em perspectiva outra renda provavelmente maior que 
a anterior. No segundo, cabe considerar que o traba-
lhador demitido por justa causa não deve ter seu mau 
comportamento “premiado”. Desse modo, o bom senso 
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indica que os dois tipos adicionais de situações gera-
doras de desemprego não devem ser contemplados 
para efeito de saque antecipado de recursos.

Restam, então, as hipóteses relacionadas aos 
trabalhadores com necessidades prementes de assis-
tência médica e outras, conforme prioridades estabele-
cidas pelo Conselho Curador do FGTS. Essas hipóteses 
estão condicionadas a disciplinamento do Conselho, de 
forma a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a 
preservar o equilíbrio financeiro dó Fundo. Assim, não 
há porque rejeitá-las. Pelo contrário. Há que se apoiar 
iniciativas de flexibilizar, sob o crivo do Conselho Cura-
dor – instância tripartite representante da sociedade 
civil -, as condições para saque dos complementos de 
atualização em questão. Afinal, não é justo que, res-
guardado o equilíbrio do Fundo de Garantia, pessoas 
em dificuldades efetivas não possam utilizar os recur-
sos em questão, tão fundamentais para amenizar suas 
difíceis situações pessoais e familiares.

Cabe agregar que a Lei nº 10.936, de 12 de 
agosto de 2004, de iniciativa do Poder Executivo, já 
concede condições mais favoráveis de saque do que 
as estabelecidas inicialmente. Diminuiu de 70 para 
60 anos a idade mínima para fazer jus ao crédito do 
complemento de atualização monetária em uma única 
parcela (vale lembrar que a regra geral é o parcela-
mento). Além disso, incluiu nova situação passível de 
crédito do complemento em parecia única: beneficiário 
de titular de conta do FGTS falecido.

Ou seja, o próprio Governo Federal está ciente da 
necessidade de adiantar o pagamento dos créditos em 
questão, principalmente porque sabe que, além de be-
neficiar o trabalhador e seus dependentes, tal iniciativa 
representa importante injeção de recursos na economia 
nacional, estimulando, assim, o imprescindível cresci-
mento econômico reclamado por toda a Nação.

Adicione-se que, na exposição de motivos relativa 
à medida provisória que deu origem à Lei nº 10.936, 
de 2004 (MPV 185/04), o Poder Executivo informou 
haver folga de recursos para antecipações. Além dis-
so, dados da CEF e do Conselho Curador do FGTS, 
pertinentes a meados de 2004, apontam condições 
favoráveis para comportar o desembolso dos valores 
a serem liberados em função das antecipações pro-
postas pelo projeto de lei em análise.

Isso ocorre porque o cronograma para pagamen-
to da correção do FGTS foi traçado sob um cenário 
mais restritivo do que aquele que se confirmou. A Taxa 
SELIC, que remunera as aplicações das disponibilida-
des do Fundo, ficou muito acima da projetada entre os 
anos de 2001 e 2004. De acordo com dados da CEF, 
as taxas projetadas eram as seguintes: 15%, 13%, 11% 
e 10%. No entanto, as observadas corresponderam a 
17,5% (a partir de julho, data do acordo), 19,1%, 23,4% 
e 16,2% (até maio de 2004). Assim, apenas com as 

diferenças observadas, o Fundo de Garantia teve um 
ganho extra de R$6,5 bilhões.

Entretanto, no que concerne à proposta de obri-
gatoriedade de publicação trimestral do quadro con-
solidado da situação financeira do FGTS, cumpre 
observar que a Caixa já remete, mensalmente, ao 
Conselho Curador do FGTS e a todos os seus mem-
bros, o balancete e as demonstrações contábeis do 
Fundo. Logo, julgo atendida a reivindicação de dar a 
maior publicidade possível ao uso dos recursos, que 
são dos trabalhadores. De forma que proponho a su-
pressão deste dispositivo.

Por fim, com relação à adequação financeira e 
orçamentária da proposição, inexistem obstáculos. Ela 
não implicará geração de despesas orçamentárias, 
uma vez que os valores a serem disponibilizados aos 
trabalhadores serão provenientes, exclusivamente, de 
recursos alocados no FGTS.

III – Voto

Em vista das considerações apresentadas, so-
mos pela aprovação do Projeto de Lei nº 358, de 2004 
– Complementar, nos termos do seguinte:

EMENDA Nº 1-CAE (Substitutivo)

Altera a Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 2001, que autoriza antecipa-
ção do pagamento do complemento de atu-
alização monetária nas contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e dá outras providências. 

Art. 1º A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 
de 2001, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art 6º  ...................................................
 ..............................................................
§ 8º O cronograma de pagamento de que 

trata o inciso II do caput deste artigo pode-
rá, em alguns casos e a critério do Conselho 
Curador do FGTS, ser antecipado, tendo em 
vista a existência de disponibilidade financeira 
e respeitada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção dos contemplados:

I – trabalhadores com necessidades pre-
mentes de assistência médica;

II – outros, conforme prioridades a se-
rem estabelecidas pelo Conselho Curador 
do FGTS.

§ 9º O Conselho Curador disciplinará o 
disposto no parágrafo anterior, visando a be-
neficiar os trabalhadores de baixa renda e pre-
servar o equilíbrio financeiro do FGTS.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 11 de abril de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110,  
DE 29 DE JUNHO DE 2001

Institui contribuições sociais, autoriza 
créditos de complementos de atualização 
monetária em contas vinculadas do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e 
dá outras providências.

....................................................................................  
Art. 8º A movimentação da conta vinculada, no 

que se refere ao crédito do complemento de atualização 
monetária, observará as condições previstas no art. 20 
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, inclusive nos 
casos em que o direito do titular à movimentação da 
conta tenha sido implementado em data anterior à da 
publicação desta Lei Complementar.
....................................................................................

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................
Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS 

poderá ser movimentada nas seguintes situações:
I – despedida sem justa causa, inclusive a indireta, 

de culpa recíproca e de força maior, comprovada com 
pagamento dos valores de que trata o art. 18;

I – despedida sem justa causa, inclusive a indi-
reta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada 
com o depósito dos valores de que trata o artigo 18. 
(Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Me-
dida Provisória nº 2.197-43, de 2001)

II – extinção total da empresa, fechamento de 
quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agên-
cias, supressão de parte de suas atividades, ou ain-
da falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de con-
trato de trabalho, comprovada por declaração escrita 
da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; (Vide Medida Provisória 
nº 2.164-41, de 2001)

III – aposentadoria concedida pela Previdência 
Social;

IV – falecimento do trabalhador, sendo o saldo 
pago a seus dependentes, para esse fim habilitadas 
perante a Previdência Social, segundo o critério ado-
tado para a concessão de pensões por morte. Na falta 
de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da 
conta vinculada os seus sucessores previstos na lei 

civil, indicados em alvará judicial, expedido a requeri-
mento do interessado, independente de inventário ou 
arrolamento;

V – pagamento de parte das prestações decor-
rentes de financiamento habitacional concedido no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 
desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) 
anos de trabalho, sob o regime do FGTS, na mesma 
empresa ou em empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, 
durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 
(oitenta) por cento do montante da prestação;

VI – liquidação ou amortização extraordinária do 
saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas 
as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, 
dentre elas a de que o financiamento seja concedido 
no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação;

VII – pagamento total ou parcial do preço da 
aquisição de moradia própria, observadas as seguin-
tes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 
3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na 
mesma empresa ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vi-
gentes para o SFH;

VIII – quando permanecer 3 (três) anos ininterrup-
tos, a vigência desta lei, sem crédito de depósito;

VIII – quando o trabalhador permanecer três anos 
ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do 
regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser 
efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 
conta. (Redação dada pela Lei nº 8.678, de 1993)

IX – extinção normal do contrato a termo, inclu-
sive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei 
nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;

X – suspensão total do trabalho avulso por perí-
odo igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada 
por declaração do sindicato representativo da catego-
ria profissional.

XI – quando o trabalhador ou qualquer de seus 
dependentes for acometido de neoplasia maligna. (In-
cluído pela Lei nº 8.922, de 1994)

XII – aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização, regidos pela Lei nº 6.385, de 7 de 
dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 
50% (cinqüenta por cento) do saldo existente e dispo-
nível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, na data em que exercera opção. 
(Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Decreto nº 
2.430, 1997)
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XIII – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 
2001)

XIV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 
2001)

XV – (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 
2001)

XVI – necessidade pessoal, cuja urgência e gra-
vidade decorra de desastre natural, conforme disposto 
em regulamento, observadas as seguintes condições: 
(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas 
comprovadamente atingidas de município ou do Dis-
trito Federal em situação de emergência ou em esta-
do de calamidade pública, formalmente reconhecidos 
pelo Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, 
de 2004)

b) a solicitação de movimentação da conta vincu-
lada será admitida até 90 (noventa) dias após a publica-
ção do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, 
da situação de emergência ou de estado de calamidade 
pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

c) o valor máximo do saque da conta vinculada 
será definido na forma do regulamento. (Incluído Pela 
Lei nº 10.878, de 2004) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas 
nos incisos I e II assegura que a retirada a que faz jus 
o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados 
na conta vinculada durante o período de vigência do 
último contrato de trabalho, acrescida de juros e atua-
lização monetária, deduzidos os saques.

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no 
inciso V, visando beneficiar os trabalhadores de baixa 
renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos 
do FGTS, pelo trabalhador, só poderá ser exercido 
para um único imóvel.

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS so-
mente poderá ser objeto de outra transação com recur-
sos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada 
pelo Conselho Curador.

§ 5º O pagamento da retirada após o período pre-
visto em regulamento, implicará atualização monetária 
dos valores devidos.

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de Fundos 
Mútuos de Privatização, referidos no inciso XII, serão 
destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a 
aquisições de valores mobiliários, no âmbito do Pro-
grama Nacional de Desestatização, de que trata a 
Lei nº 9.491, de 1997, e de programas estaduais de 
desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. (Redação 
dada pela Lei nº 9.635, de 1998)

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das 
hipóteses de que trata o § 8º, os valores mobiliários a 
que se refere o parágrafo anterior só poderão ser in-
tegralmente vendidos, pelos respectivos fundos, seis 
meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 
prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cen-
to) do valor adquirido, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976. (Redação dada pela Lei 
nº 9.635, de 1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Priva-
tização são nominativas, impenhoráveis e, salvo as 
hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste 
artigo e o disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro 
de 1988, indisponíveis por seus titulares. (Incluído pela 
Lei nº 9.491. de 1997) (Vide Decreto nº 2.430. 1997)

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, 
contados da efetiva transferência das quotas para os 
Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão 
optar pelo retorno para sua conta vinculada no Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído Pela Lei 
nº 9.491. de 1997)

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares 
das aplicações em Fundos Mútuos de Privatização 
poderão transferi-las para outro fundo de mesma na-
tureza. (Incluído Pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 11. O montante das aplicações de que trata o 
§ 6º deste artigo ficará limitado ao valor dos créditos 
contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. (Incluído Pela Lei 
nº 9.491, de 1997)

§ 12. Desde que preservada a participação indi-
vidual dos quotistas, será permitida a constituição de 
clubes de investimento, visando a aplicação em quotas 
de Fundos Mútuos de Privatização. (Incluído Pela Lei 
nº 9.491, de 1997)

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 des-
ta lei não compreende as aplicações a que se refere 
o inciso XII deste artigo. (Incluído Pela Lei nº 9.491, 
de 1997).

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente 
sobre os ganhos dos Fundos Mútuos de Privatização 
que excederem a remuneração das contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo 
período. (Incluído Pela Lei nº 9.491, de 1997)

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos 
da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão 
a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os 
parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta lei. (Incluído Pela 
Lei nº 9.491, de 1997)

§ 16. Os clubes de investimento a que se refe-
re o § 12 poderão resgatar, durante os seis primeiros 
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meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% 
(cinco por cento) das cotas adquiridas, para atendi-
mento de seus desembolsos, autorizada a livre apli-
cação do produto dessa venda, nos termos da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Incluído Pela Lei 
nº 9.635, de 1998)

§ 17. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43. de 
2001)

§ 18. (Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 
2001).
....................................................................................

LEI Nº 10.936, DE 12 DE AGOSTO DE 2004

Altera a Lei nº 10.555, de 13 de no-
vembro de 2002, que autoriza condições 
especiais para o crédito de valores iguais 
ou inferiores a R$100,00, de que trata a Lei 
Complementar nº 110, de 29 de junho de 
2001, e dá outras providências.

....................................................................................

RELATÓRIO

Relator: Senador Pedro Simon 

I – Relatório

A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 
2001, autorizou o crédito nas contas vinculadas do 
FGTS dos complementos de atualização monetária 
decorrentes dos Planos Econômicos Verão e Collor 
1. Tal crédito, no entanto, tem sido realizado com aba-
timentos e prazos diferenciados, de acordo com seu 
respectivo valor. Assim, trabalhadores com créditos 
superiores a. R$5 mil ainda estão com parcelamento 
semestral em curso, o qual pode chegar, no caso de 
créditos superiores a R$8 mil, até janeiro de 2007.

O Projeto de Lei do Senado nº 358, de 2004 
– Complementar, de autoria do ilustre Senador Pau-
lo Paim, flexibiliza o cronograma de pagamento do 
crédito em questão. Estabelece que, desde que haja 
disponibilidade financeira, tal cronograma poderá ser 
antecipado, a critério do Conselho Curador do FGTS, 
respeitada a seguinte ordem de prioridade para sele-
ção dos contemplados:

a) trabalhadores em situação de desem-
prego involuntário;

b) trabalhadores com necessidades pre-
mentes de assistência medica;

c) outros, conforme prioridades a serem 
estabelecidas pelo Conselho.

Nos dois últimos casos, o projeto prevê que o 
Conselho Curador disciplinará a matéria de forma a 

beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preser-
var o equilíbrio financeiro do Fundo de Garantia.

O projeto de lei estabelece ainda que caberá à 
Caixa Econômica Federal (CEF) publicar, trimestral-
mente, quadro consolidado da situação financeira do 
FGTS.

Não foram apresentadas emendas à proposi-
ção.

II – Análise

Não há dúvida de que as taxas de desemprego 
no Brasil são elevadíssimas, situando-se em torno de 
11% da População Economicamente Ativa (PEA), o 
que indica a existência de milhões de brasileiros atin-
gidos pelas mazelas decorrentes da falta de trabalho. 
Entretanto, não deve haver, entre esses trabalhadores 
desempregados, muitos com créditos do FGTS ainda 
não recebidos integralmente. Isso, porque os traba-
lhadores demitidos sem justa causa podem sacar, 
em uma única parcela e juntamente com o restante 
dos recursos acumulados em sua conta vinculada, 
o crédito decorrente dos complementos de atualiza-
ção monetária referentes aos Planos Econômicos. Tal 
permissão é dada pelo art. 8º da Lei Complementar 
nº 110, que prevê que a movimentação da conta vin-
culada, no que se refere aos crédito do complemento 
de atualização monetária, deve observar as condições 
usuais de saque previstas no art. 20 da Lei nº 8.036, 
de 11 de maio de 1990.

Constata-se, assim, que o saque antecipado 
quando o trabalhador está em situação de desempre-
go involuntário já existe. A única novidade trazida pelo 
projeto de lei seria a inclusão do trabalhador que pede 
demissão e daquele demitido por justa causa (o art. 20 
da Lei nº 8.036/90 só prevê o saque para o trabalhador 
demitido sem justa causa). No primeiro caso, é razoável 
pressupor que o trabalhador que pede demissão tem 
em perspectiva outra renda provavelmente maior que 
a anterior. No segundo, cabe considerar que o traba-
lhador demitido por justa causa não deve ter seu mau 
comportamento “premiado”. Desse modo, o bom senso 
indica que os dois tipos adicionais de situações gera-
doras de desemprego não devem ser contemplados 
para efeito de saque antecipado de recursos.

Restam, então, as hipóteses relacionadas aos 
trabalhadores com necessidades prementes de assis-
tência médica e outras; conforme prioridades estabele-
cidas pelo Conselho Curador do FGTS. Essas hipóteses 
estão condicionadas a disciplinamento do Conselho, de 
forma a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a 
preservar o equilíbrio financeiro do Fundo. Assim, não 
há porque rejeitá-las. Pelo contrário. Há que se apoiar 
iniciativas de flexibilizar, sob o crivo do Conselho Cura-
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dor – instância tripartite representante da sociedade 
civil –, as condições para saque dos complementos 
de atualização em questão. Afinal, não é justo que, 
resguardado o equilíbrio do Fundo de Garantia, pes-
soas em dificuldades efetivas não possam utilizar os 
recursos cm questão, tão fundamentais para amenizar 
suas difíceis situações ressoais e familiares.

Cabe agregar que a Lei nº 10.936, de 12 de 
agosto de 2004, de iniciativa do Poder Executivo, já 
concede condições mais favoráveis de saque do que 
as estabelecidas inicialmente. Diminuiu de 70 para 
60 anos a idade mínima para fazer jus ao crédito do 
complemento de atualização monetária em um a única 
parcela (vale lembrar que a regra geral é o parcela-
mento). Além disso, incluiu nova situação passível de 
crédito do complemento em parcela única: beneficiário 
de titular de conta do FGTS falecido.

Ou seja, o próprio Governo Federal está ciente da 
necessidade de adiantar o pagamento dos créditos em 
questão, principalmente porque sabe que, além de be-
neficiar o trabalhador e seus dependentes, tal iniciativa 
representa importante injeção de recursos na economia 
nacional, estimulando, assim, o imprescindível cresci-
mento econômico reclamado por toda a Nação.

Adicione-se que, na exposição de motivos relativa 
à medida provisória que deu origem à Lei nº 10.936, 
de 2004 (MPV 185/04), o Poder Executivo informou 
haver folga de recursos para antecipações. Além dis-
so, dados da CEF e do Conselho Curador do FGTS, 
pertinentes a meados de 2004, apontam condições 
favoráveis para comportar o desembolso dos valores 
a serem liberados em função das antecipações pro-
postas pelo projeto de lei em análise.

Isso ocorre porque o cronograma para pagamen-
to da correção do FGTS foi traçado sob um cenário 
mais restritivo do que aquele que se confirmou. A Taxa 
SELIC, que remunera as aplicações das disponibilida-
des do Fundo, ficou muito acima da projetada entre os 
anos de 2001 e 2004. De acordo com dados da CEF, 
as taxas projetadas eram as seguintes: 15%, 13%, 11% 
e 10%. No entanto, as observadas corresponderam a 
17,5% (a partir de julho, data do acordo), 19,1%, 23,4% 
e 16,2% (até maio de 2004). Assim, apenas com as 
diferenças observadas, o Fundo de Garantia teve um 
ganho extra de R$6,5 bilhões.

No que concerne à proposta de obrigatoriedade de 
publicação trimestral do quadro consolidado da situação 
financeira do FGTS, nada mais justo e apropriado. Afinal, 
os recursos são dos trabalhadores, devendo, pois, ter 
a maior publicidade possível. Há, todavia, inadequação 
técnica na adição do dispositivo no texto legal. Isso, por-
que o art. 3º da Lei Complementar nº 110, de 2001, trata 
exclusivamente das novas contribuições sociais criadas 

para fazer face ao pagamento dos complementos refe-
rentes aos Planos Econômicos Diante disso, sugere-se 
que o dispositivo seja incluído no art. 9º da Lei, que trata 
de demonstrativos contábeis.

Por fim, com relação à adequação financeira e 
orçamentária da proposição, inexistem obstáculos. Ela 
não implicará geração de despesas orçamentárias, 
uma vez que os valores a serem disponibilizados aos 
trabalhadores serão provenientes, exclusivamente, de 
recursos alocados no FGTS.

III – Voto

Em vista das considerações apresentadas, so-
mos pela aprovação do Projeto de Lei nº 358 de 2004 
– Complementar, nos termos do seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 358  
(SUBSTITUTIVO), DE 2004 – COMPLEMENTAR

Altera a Lei Complementar nº 110, de 
29 de junho de 2001, que autoriza antecipa-
ção do pagamento do complemento de atu-
alização monetária nas contas vinculadas 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e dá outras providências.

Art. 1º A Lei Complementar nº 110, de 29 e junho 
de 2001, passa a viger com as seguintes alterações:

“Art. 6º. ..................................................
 ..............................................................
§ 8º O cronograma de pagamento de que 

trata o inciso II do caput deste artigo pode-
rá, em alguns casos e a critério do Conselho 
Curador do FGTS, ser antecipado, tendo em 
vista a existência de disponibilidade financeira 
e respeitada a seguinte ordem de prioridade 
para seleção dos contemplados.

I – trabalhadores com necessidades pre-
mentes de assistência médica;

II – outros, conforme prioridades a se-
rem estabelecidas pelo Conselho Curador 
do FGTS.

§ 9º O Conselho Curador disciplinará o 
disposto no parágrafo anterior, visando a be-
neficiar os trabalhadores de baixa renda e pre-
servar o equilíbrio financeiro do FGTS. (NR)

 ..............................................................
Art. 9º  ...................................................
Parágrafo único. A Caixa Econômica Fe-

deral publicará, trimestralmente, quadro conso-
lidado da situação financeira do FGTS.(NR)” 

Art. 2º Esta Lei em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, – Senador Pedro Simon.
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PARECER Nº 442, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 118, de 2005, de autoria do Senador 
Antônio Carlos Valadares, que dispõe sobre 
os Juizados Especiais da Fazenda Pública 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territórios e dos Municípios.

Relator: Senador João Batista Motta

I – Relatório

Esta Comissão passa a examinar o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 118, de 2005, de autoria do 
ilustre Senador Antonio Carlos Valadares, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios.

A proposta, composta de vinte e um artigos, tem 
por finalidade estender às causas que envolvam inte-
resses das Fazendas Públicas dos Estados, do Distrito 
Federal (DF), dos Territórios e dos Municípios, a bem 
sucedida experiência dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Justiça Comum e dos Juizados Especiais 
Federais, instituídos, respectivamente, pelas Leis nº 
9.099, de 1995, e nº 10.259, de 2001.

Nesse sentido, o art. 2º define a competência 
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, fixando-
a nas “causas cíveis de interesse da Fazenda Pública 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, até o valor de sessenta salários mínimos, 
bem como executar suas sentenças”.

Seguindo a regra consagrada da Lei nº 10.259, 
de 2001, o § 1º do art. 2º exclui de sua competência 
as ações de mandado de segurança, de desapropria-
ção, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa, as demandas 
que versem direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, as que tenham por objeto bens imóveis 
dos entes públicos e as que impugnem a pena de de-
missão imposta a servidores públicos.

O art. 5º estabelece que podem figurar, no pólo 
ativo das ações de competência dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, as pessoas físicas e as microem-
presas e empresas de pequeno porte (inciso I) e, como 
réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como as autarquias, fundações e em-
presas públicas a eles vinculadas (inciso II).

A proposta simplifica formas procedimentais 
que envolvam a Fazenda Pública em juízo, eliminan-
do o prazo diferenciado e a remessa oficial (arts. 8º e 
12). Outrossim, o parágrafo único do art. 9º autoriza 
os representantes judiciais das pessoas jurídicas 

de direito público a conciliar, transigir ou desistir, 
nos processos de competência dos juizados.

As demais disposições tratam do rito – que se 
assemelha ao dos Juizados Especiais Federais – das 
Turmas Recursais e da instalação dos Juizados Es-
peciais da Fazenda Pública.

Como o próprio autor da proposta pondera na 
justificação, foram adaptados “os dispositivos pertinen-
tes das Leis nºs 9.099, de 1995, e 10.259, de 2001, 
com o intuito de estender às lides contra as pessoas 
jurídicas vinculadas aos Poderes Públicos Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal e Territórios a bem-su-
cedida experiência dos Juizados Especiais Federais”. 
Assim, prossegue o autor, “será possível, por exemplo, 
impugnar lançamentos fiscais, como ICMS e IPTU, anu-
lar multas de trânsito indevidamente aplicadas, anular 
atos de postura municipal, entre outros”.

A proposição chegou a esta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania para decisão terminativa, 
não tendo recebido emendas.

II – Análise

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, 
do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constitucional idade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas, bem assim, 
quanto ao mérito, sobre direito processual.

Observamos que os requisitos formais de cons-
titucionalidade são atendidos pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 118, de 2005, tendo em vista que compete 
privativamente à União legislar sobre direito proces-
sual, a teor do disposto no art. 22, inciso I, da Consti-
tuição Federal. Ademais, não há reserva temática de 
iniciativa a respeito, como se depreende do art. 61, § 
1º, da Lei Magna.

No pertinente à constitucionalidade material e 
juridicidade, a proposta revela-se irreprochável.

Quanto à técnica legislativa, todavia, entendemos 
que há necessidade de pequenos ajustes redacionais, 
o que fazemos com a apresentação de emenda substi-
tutiva, cujo escopo é aperfeiçoar a instância, acrescer 
alguns instrumentos jurídico-processuais que agilizarão 
os trabalhos da Justiça, inclusive garantindo maior e 
melhor efetividade das decisões judiciais.

As alterações sugeridas aos dispositivos abaixo 
identificados, objeto desta Emenda, são os seguin-
tes:

1. Art. 1º substitui a expressão “órgão da 
justiça ordinária” por “órgão da justiça comum”, 
por ser a expressão corriqueira e aceita como 
tecnicamente correta pelos próprios profissio-
nais do Direito.
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2. Art. 2º e 15 compatibiliza a compe-
tência dos juizados da Fazenda Pública, e a 
execução dos seus julgados, aos valores que 
dispensam precatórios. conforme previstos no 
art. 87 dos ADCT. Dessa forma, evita-se que 
o Juizado tenha como regra geral a execução 
de suas decisões (em condenação por quan-
tia certa) via precatório, motivo pelo qual se 
inseriu as mesmas regras para o pagamento 
de quantia de pequeno valor referido no art. 87 
da ADCT que dispensam precatórios. Todas 
as outras regras já previstas no projeto origi-
nal foram mantidas, a saber: (a) prazo de até 
60 dias, contados da requisição do juiz, para o 
pagamento por quantia certa, naquelas causas 
cujo valor dispensa precatório; (b) seqüestro 
do numerário suficiente em caso de descum-
primento da decisão judicial, (c) será por meio 
de precatório as execuções que superem os 
valores designados pelo art. 87 dos ADCT de 
“pequeno valor”; (d) proibição de fracionamen-
to, repartição ou quebra do valor da execução 
com o fito de possibilitar que uma parte dela 
seja pela via do precatório e a outra parte se 
dê por dispensa de precatório; (e) faculdade 
dada a parte exeqüente de renunciar crédito 
para que possa utilizar a execução com dis-
pensa de precatório.

3 Art. 2º, §§ 2º e 3º pretende-se evitar 
que com o litisconsórcio as causas alcancem 
valor muito maior que o estabelecido como da 
competência do Juizado Especial. Isso tem sido 
um problema enfrentado nos Juizados Fede-
rais, e que, desde logo, será evitado perante 
os Juizados Especiais dos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. O mesmo raciocínio tan-
ge a questão daquelas ações judiciais cujas 
parcelas que ainda irão se vencer sejam cla-
ramente superiores ao limite da competência 
dos Juizados. Portanto, se buscou esclarecer 
e definir melhor a questão, uma vez que a ex-
periência dos Juizados Federais tem demons-
trado a existência desses problemas.

4. Art. 6º tenta-se eliminar eventual equí-
voco interpretativo da expressão “lei local”, e 
tornar mais clara a redação para a intimação. 
De fato, o uso da expressão “lei local” na re-
dação original do art. 6º poderia ensejar uma 
interpretação no sentido de que as citações 
e intimações serão definidas por lei dos Es-
tados, DF e Municípios. Dada a competência 
da União para legislar sobre direito proces-
sual, tal dispositivo seria inconstitucional. Na 

verdade, o dispositivo não visa tocar a seara 
processual, mas garantir, expressamente, a 
prerrogativa dos procuradores dos Estados e 
municípios, ou seja, garantir a prerrogativa da 
Fazenda Pública dos Estados e Municípios pre-
vistos em seus ordenamentos, conforme (por 
paralelismo das formas) o próprio art. 7º da 
lei dos juizados especiais federais que reme-
te aos arts. 35 a 38 da Lei Complementar 73, 
garantindo as prerrogativas dos advogados da 
União (AGU). Juntou-se também as redações 
dos arts. 6º e 7º, apenas e tão-somente com o 
escopo de tratar em um único artigo matéria 
sobre citação e intimação, daí porque as cita-
ções seguirão a regra geral, pois não há como 
detalhar todas as hipóteses; e as intimações 
necessitam serem pessoais quando dirigidas 
às pessoas jurídicas de Direito Público.

5. Art. 9º e 10 como forma de compatibi-
lizar o art. 6º com os arts. 9º e l0, novamente 
se buscou deixar garantido as prerrogativas 
dos advogados públicos e procuradores dos 
Estados, com a intimação pessoal na forma 
em que dispuser a lei dos respectivos entes 
da Federação, ao invés da expressão lei local. 
Ademais, apenas por sugestão de técnica le-
gislativa, transformamos o parágrafo único do 
art. 9º em art. 10. Assim, todos os dispositivos 
subseqüentes tiveram de ser renumerados.

6. Art. 12, Parágrafo único – a redação 
original do dispositivo dizia que “o exame mé-
dico” seria solicitado nos casos das ações 
previdenciárias e relativas à assistência social. 
Entretanto, evitando limitar ou circunscrever 
somente a essas duas espécies de ações 
judiciais a possibilidade do “exame médico”, 
pois poderão existir outros tipos de ações que 
exijam “exame médico”, suprimimos a desig-
nação daquelas ações, estabelecendo regra 
ampla.

7. Art. 16 supressão total do dispositivo, 
pois a competência para instalar os Juizados 
Especiais, serão dos Estados e Distrito Federal, 
ou seja, essa competência é da justiça estadu-
al, que junto com o Executivo e o Legislativo 
estadual formam a pessoa jurídica autônoma 
da União. Não cabe à lei federal dispor sobre 
a organização judiciária dos estados, sob pena 
de inconstitucionalidade por afronta ao pacto 
federativo.

8. Art. 19. 20, 21 e 22 – inclusão do pro-
cedimento de uniformização de jurisprudência 
das turmas recursais. Por um lado, trata-se de 
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uma demanda dos próprios Juizados Federais, 
e, por outro lado, tal procedimento é importante 
para a própria Fazenda Pública, que poderá 
buscar um posicionamento definitivo do judi-
ciário sobre determinada questão, e também 
para o fiel desempenho legal de suas funções 
administrativas) além da segurança jurídica 
ao próprio administrado (cidadão) em, defini-
tivamente, ter apaziguado um conflito com a 
Fazenda Pública. Lembro que a uniformização 
de jurisprudência está sendo uma matéria de-
batida entre o Poder Executivo, via a secretá-
ria de reforma do Poder Judiciário, e o próprio 
Poder Judiciário.

9. Art. 23. o dispositivo assegura um tem-
po para que os tribunais se organizem admi-
nistrativamente e implantem o Juizado Espa-
cial ora criado. O prazo estabelecido de até 
03 anos é o mesmo dado à Justiça Federal 
quando da criação e implantação dos Juiza-
dos Especiais Federais.

10. Art. 26. esclarece, em definitivo, que 
são aplicadas subsidiariamente, isto é, na-
quilo que não conflitar com as regras então 
previstas a Lei dos Juizados Especiais Cíveis, 
do Juizado Especial Federal e a própria legis-
lação processual comum, prevista no Código 
de Processo Civil.

Com os reparos acima indicados, afirmamos que 
a presente proposição legislativa, em tudo, coaduna-
se com os anseios da sociedade brasileira, e que, ao 
aprová-la, nós, membros do Senado Federal, mante-
mos a tradição da Casa de estar atenta à realidade 
circundante e às modernas tendências jurídicas no 
Brasil e no mundo.

Certo de contar com a acolhida dos membros 
da Comissão, submeto essa Emenda à douta Co-
missão.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, com a 
seguinte emenda:

SUBSTITUTIVO AO PLS Nº 118, DE 2005

Projeto de Lei do Senado nº 118/2005 
que “dispõe sobre os Juizados Especiais 
da Fazenda Pública no âmbito dos Esta-
dos, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios”.

Dê-se ao PLS nº 118, de 2005 a seguinte reda-
ção:

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, 
órgãos da Justiça Comum, serão criados pela União, 
no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, 
para conciliação, processo, julgamento e execução, 
nas causas de sua competência.

Art. 2º Compete aos Juizados Especiais da Fa-
zenda Pública processar, conciliar e julgar causas cí-
veis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, até o valor de:

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dós Estados e do Distrito Federal;

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de de-
sapropriação, de divisão e demarcação, populares, por 
improbidade administrativa, execuções fiscais e as de-
mandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e 
Fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a im-
pugnação da pena de demissão imposta a servido-
res públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas 
a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações 
vincendas, para fins de competência do Juizado Espe-
cial, a soma de doze parcelas vincenda, e de eventuais 
parcelas vencidas, não poderá exceder o valor referido 
no caput deste artigo.

§ 3º Os valores constantes do caput e do § 2º 
serão considerados por processo e não por autor, ain-
da que haja litisconsórcio.

§ 4º No foro onde estiver instalada Vara do Juiza-
do Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 3º O Juiz poderá, de oficio ou a requerimen-
to das partes, deferir medidas cautelares no curso 
do processo, para evitar dano de difícil ou de incerta 
reparação.

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será 
admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da 
Fazenda Pública:

I – como autores, as pessoas físicas e as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, assim defi-
nidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fun-
dações e empresas públicas a eles vinculadas.
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Art. 6º As intimações da administração pública 
direta, autárquica e fundacional serão feitas pesso-
almente.

§ 1º A intimação poderá ser feita mediante vista 
dos autos, com imediata remessa ao representante judi-
cial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a possi-
bilidade de a intimação ser feita por meio eletrônico, 
nos termos da lei processual comum.

§ 3º As demais intimações das partes serão fei-
tas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores 
que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou 
por via postal.

Art. 7º Ressalvado o disposto no art. 6º as partes 
serão intimadas da sentença, quando não proferida 
esta na audiência em que estiver presente seu repre-
sentante, por via postal, com aviso de recebimento em 
mão própria (ARMP).

Art. 8º Não haverá prazo diferenciado para a prá-
tica do qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas 
de direito público, inclusive a interposição de recursos, 
devendo a citação para audiência de conciliação ser 
efetuada com antecedência míninima de trinta dias.

Art. 9º As partes poderão designar, por escrito, 
representantes para a causa, advogado ou não.

Art. 10. Os representantes judiciais dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
autarquias, fundações e empresas públicas a eles 
vinculadas, bem como os indicados na forma do art. 
9º, poderão conciliar, transigir ou desistir nos termos 
e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da 
federação.

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao 
Juizado a documentação de que disponha para o es-
clarecimento da causa, apresentando-a até a instala-
ção da audiência de conciliação.

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário 
à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz no-
meará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 
cinco dias antes da audiência, independentemente de 
intimação das partes.

Parágrafo único. Havendo designação de exame 
médico, serão as partes intimadas para, em dez dias, 
apresentar quesitos e indicar assistentes.

Art. 13. Nas causas de que traia esta Lei, não 
haverá reexame necessário.

Art. 14. O cumprimento do acordo ou da sentença, 
com transito em julgado, que imponham obrigação de 
fazer, não fazer ou entrega de coisa cena, será efetu-

ado mediante oficio do Juiz à autoridade citada para a 
causa, com cópia da sentença ou do acordo.

Art. 15. Tratando-se de obrigação de pagar quantia 
certa, após o trânsito em julgado da decisão, o paga-
mento será efetuado:

I – no prazo máximo de sessenta dias, contados 
da entrega da requisição do Juiz a autoridade citada 
para a causa, independentemente de precatório, na 
hipótese do § 3º do art. 100 da Constituição; ou

II – mediante precatório, caso o montante da 
condenação exceda o valor definido como obrigação 
de pequeno valor.

§ 1º Desatendida a requisição judicial, o Juiz 
determinara o seqüestro do numerário suficiente ao 
cumprimento da decisão.

§ 2º As obrigações definidas como de pequeno 
valor, a serem pagas independentemente de precató-
rio, terão como limite o que for estabelecida tia lei do 
respectivo ente da federação.

§ 3º Até que se dê a publicação oficial das leis 
de que trata o § 2º os valores serão:

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Estados e do Distrito Federal:

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.

§ 4º São vedados o fracionamento, repartição 
ou quebra do valor da execução, de modo que o pa-
gamento se faça, em parte, na forma estabelecida no 
§ 1º, inciso I e, em parte, mediante expedição do pre-
catório, e a expedição de precatório complementar ou 
suplementar do valor pago.

§ 5º Se o valor da execução ultrapassar o estabe-
lecido para pagamento independentemente de preca-
tório, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do pre-
catório, sendo facultado à parte exeqüente a renuncia 
ao crédito do valor excedente, para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório.

Art. 16. Os Juizados Especiais da Fazenda Públi-
ca serão instalados por decisão do Tribunal de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

§ 1º O Juiz presidente do Juizado designará os 
conciliadores pelo período de dois anos, admitida a 
recondução. O exercício dessas funções será gratuito, 
assegurados os direitos e prerrogativas do jurado (art. 
437 do Código de Processo Penal).

§ 2º Serão instalados Juizados Especiais Adjun-
tos movimento forense não justifique a existência de 
Juizado Tribunal designar a Vara onde funcionará.
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Art. 17. As Turmas Recursais serão instituídas 
por decisão do Tribunal de Justiça, que definirá sua 
composição e área de competência, podendo abran-
ger mais de um município.

§ 1º Não será permitida a recondução, salvo quan-
do não houver outro juiz na sede da Turma Recursal 
ou no Estado ou Distrito Federal.

§ 2º A designação dos juizes das Turmas Re-
cursais obedecerá aos critérios de antiguidade e me-
recimento.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão coordenados 
por Juiz de Direito do respectivo Tribunal de Justiça, es-
colhido por seus pares, com mandato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz de Direito, quando e exi-
girem as circunstâncias, poderá determinar o funcio-
namento do Juizado Especial em caráter itinerante, 
mediante autorização prévia do Tribunal de Justiça, 
com antecedência de dez dias.

Art. 19. Caberá pedido de uniformização de inter-
pretação de lei quando houver divergência entre deci-
sões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material.

§ 1º O pedido fundado em divergência entre 
Turmas do mesmo Estado será julgado em reunião 
conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 
Desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça.

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juizes domici-
liados em cidades diversas poderá ser feita por meio 
eletrônico.

§ 3º Quando as turmas de diferentes Estados de-
rem à lei federal interpretações divergentes, ou quando 
a decisão proferida estiver em contrariedade com sú-
mula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal 
de Justiça, o pedido será por este julgado.

Art. 20. Quando a orientação acolhida pelas Tur-
mas de Uniformização de que trata o § lº do art. 19 con-
trariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior 
Tribunal de Justiça, a parte interessada poderá provocar 
a manifestação deste, que dirimirá a divergência.

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados 
em questões idênticas, recebidos subseqüentemente 
em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos 
nos autos, aguardando pronunciamento do Superior 
Tribunal de Justiça.

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º 
do art. 19, presente a plausibilidade do direito invocado 
e havendo fundado receio de dano de difícil repara-
ção, poderá o relator conceder de ofício ou a reque-
rimento do interessado, medida liminar determinando 

a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida.

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações 
ao Presidente da Turma Recursal ou Presidente da 
Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, 
no prazo de cinco dias.

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam 
partes no processo, poderão se manifestar no prazo 
de trinta dias.

§ 5º Decorridos os prazos referidos no §§ 3º e 
4º o relator incluirá o pedido em pauta na seção, com 
preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados 
os processos com réus presos, os habeas corpus e os 
mandados de segurança.

§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos 
retidos referidos no § 1º serão apreciados pelas Turmas 
Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou 
os declararão prejudicados, se veicularem tese não 
acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

Art. 21. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, no âmbito de 
suas competências, expedirão normas regulamentando 
os procedimentos a serem adotados para o processa-
mento e o julgamento do pedido de uniformização e 
do recurso extraordinário.

Art. 22. O recurso extraordinário, para os efeitos 
desta Lei, será processado e julgado segundo o esta-
belecido no art. 20, além da observância das normas 
do Regimento.

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limitar, 
por até três anos, a partir da entrada em vigor desta 
Lei, a competência dos Juizados Especiais da Fazen-
da Pública, atendendo à necessidade da organização 
dos serviços judiciários e administrativos.

Art. 24. Não Serão remetidas aos Juizados Es-
peciais as demandas ajuizadas até a data de sua 
instalação, assim como as ajuizadas fora do Juizado 
Especial por força do disposto no art. 23.

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça presta 
o suporte administrativo necessário ao funcionamento 
dos Juizados Especiais.

Art. 26. Aplica-se subsidiariamente o disposto 
nas Leis nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código 
de Processo Civil, 9.099, de 26 de setembro de 1995 
e 10.259, de 12 de julho de 2001.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após 
a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 8 de março de 2006.
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EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO)

TEXTO FINAL

 DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 118, DE 2005 

Na Comissão de Constituição,  
Justiça e Cidadania que:

“Dispõe sobre os Juizados Especiais 
da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazenda Pública, 

órgãos da Justiça Comum, serão criados pela União, 
no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, 
para conciliação, processo, julgamento e execução nas 
causas de sua competência.

Art. 2º Compete aos Juizados Especiais da Fa-
zenda Pública processar, conciliar e julgar causas cí-
veis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios, até o valor de:

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Estados e do Distrito Federal;

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado 
Especial da Fazenda Pública:

I – as ações de mandado de segurança, de de-
sapropriação, de divisão e demarcação, populares, por 
improbidade administrativa, execuções fiscais e as de-
mandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos;

II – as causas sobre bens imóveis dos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, autarquias e 
fundações públicas a eles vinculadas;

III – as causas que tenham como objeto a im-
pugnação da pena de demissão imposta a servido-
res públicos civis ou sanções disciplinares aplicadas 
a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações 
vincendas, para fins de competência do Juizado Espe-
cial, a soma de doze parcelas vincenda, e de eventuais 
parcelas vencidas, não poderá exceder o valor referido 
no caput deste artigo.

§ 3º Os valores constantes do caput e do § 2º 
serão considerados por processo e não por autor, ain-
da que haja litisconsórcio.

§ 4º No foro onde estiver instalada Vara do Juiza-
do Especial, a sua competência é absoluta.

Art. 3º O Juiz poderá, de ofício ou a requerimen-
to das partes, deferir medidas cautelares no curso 

do processo, para evitar dano de difícil ou de incerta 
reparação.

Art. 4º Exceto nos casos do art. 3º, somente será 
admitido recurso de sentença definitiva.

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Especial da 
Fazenda Pública:

I – como autores, as pessoas físicas e as micro-
empresas e empresas de pequeno porte, assim defi-
nidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como réus, os Estados, o Distrito Federal, os 
Territórios e os Municípios, bem como autarquias, fun-
dações e empresas públicas a eles vinculadas.

Art. 6º As intimações da administração pública 
direta, autárquica e fundacional serão feitas pesso-
almente.

§ 1º A intimação poderá ser feita mediante vista 
dos autos, com imediata remessa ao representante judi-
cial da Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a possi-
bilidade de a intimação ser feita por meio eletrônico, 
nos termos da lei processual comum.

§ 3º Às demais intimações das partes serão fei-
tas na pessoa dos advogados ou dos procuradores 
que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou 
por via postal.

Art. 7º Ressalvado o disposto no art. 6º, as partes 
serão intimadas da sentença, quando não proferida 
esta na audiência em que estiver presente seu repre-
sentante, por via postal, com aviso de recebimento em 
mão própria (ARMP).

Art. 8º Não haverá prazo diferenciado para a prá-
tica de qualquer ato processual pelas pessoas jurídicas 
de direito público, inclusive a interposição de recursos, 
devendo a citação para audiência de conciliação ser 
efetuada com antecedência mínima de trinta dias.

Art. 9º As partes poderão designar, por escrito, 
representantes para a causa, advogado ou não.

Art. 10. Os representantes judiciais dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
autarquias, fundações e empresas públicas a eles 
vinculadas, bem como os indicados na forma do art. 
9º, poderão conciliar transigir ou desistir nos termos 
e nas hipóteses previstas na lei do respectivo ente da 
federação.

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao 
juizado a documentação de que disponha para o escla-
recimento da causa, apresentando-a até a instalação 
da audiência de conciliação.

Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário 
à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz no-
meará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até 
cinco dias antes da audiência, independentemente de 
intimação das partes.
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Parágrafo único. Havendo designação de exame 
médico, serão as partes intimadas para, em dez dias 
apresentar quesitos e indicar assistentes.

Art. 13. Nas causas de que trata esta lei, não ha-
verá reexame necessário.

Art. 14. O cumprimento do acordo ou da sentença, 
com trânsito em julgado, que imponham obrigação de 
fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetu-
ado mediante ofício do Juiz à autoridade citada para a 
causa, com cópia da sentença ou do acordo.

Art. 15. Tratando-se de obrigação de pagar quantia 
certa, após o trânsito em julgado da decisão, o paga-
mento será efetuado:

I – no prazo máximo de sessenta dias, contados 
da entrega da requisição do Juiz à autoridade citada 
para a causa, independentemente de precatório, na 
hipótese do § 3º do art. 100 da Constituição; ou

II – mediante precatório, caso o montante da 
condenação exceda o valor definido como obrigação 
de pequeno valor.

§ 1º Desatendida a requisição judicial, o Juiz 
determinará o seqüestro do numerário suficiente ao 
cumprimento da decisão.

§ 2º As obrigações definidas como de pequeno 
valor, a serem pagas independentemente de precató-
rio, terão como limite o que for estabelecida na lei do 
respectivo ente da federação.

§ 3º Até que se de a publicação oficial das leis 
de que trata o § 2º os valores serão:

I – quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Estados e do Distrito Federal:

II – trinta salários-mínimos, perante a Fazenda 
dos Municípios.

§ 4º São vedados o fracionamento, repartição 
ou quebra do valor da execução, de modo que o pa-
gamento se faça, em parte, na forma estabelecida no 
§ 1º, inciso I e, em parte, mediante expedição do pre-
catório, e a expedição do precatório complementar ou 
suplementar do valor pago.

§ 5º Se o valor da execução ultrapassar o estabe-
lecido para pagamento independentemente de preca-
tório, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do pre-
catório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia 
ao crédito do valor excedente, para que possa optar 
pelo pagamento do saldo sem o precatório.

Art. 16. Os Juizados Especiais da Fazenda Públi-
ca serão instalados por decisão do Tribunal de Justiça 
dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

§ 1º O Juiz presidente do Juizado designará os 
conciliadores pelo período de dois anos, admitida a 
recondução. O exercício dessas funções será gratuito, 
assegurados os direitos e prerrogativas do jurado (art. 
437 do Código de Processo Penal).

§ 2º Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos 
nas localidades cujo movimento, forense não justifique 
a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal 
designar a Vara onde funcionará.

Art. 17. As Turmas Recursais serão instituídas 
por decisão do Tribunal de Justiça, que definirá sua 
composição e área de competência, podendo abran-
ger mais de um município.

§ 1º Não será permitida a recondução, salvo quan-
do não houver outro juiz na sede da Turma Recursal 
ou no Estado ou Distrito Federal.

§ 2º A designação dos Juízes das Turmas Re-
cursais obedecerá aos critérios de antigüidade e me-
recimento.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão coordenados 
por Juiz de Direito do respectivo Tribunal de Justiça, es-
colhido por seus pares, com mandato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz de Direito, quando o exi-
girem as circunstância, poderá determinar o funcio-
namento do Juizado Especial em caráter itinerante, 
mediante autorização prévia do Tribunal de Justiça, 
com antecedência de dez dias.

Art. 19. Caberá pedido de uniformização de inter-
pretação de lei quando houver divergência entre deci-
sões proferidas por Turmas Recursais sobre questões 
de direito material.

§ 1º O pedido fundado em divergência entre 
turmas do mesmo estado será julgado em reunião 
conjunta das Turmas em conflito, sob a presidên-
cia de desembargador indicado pelo Tribunal de 
Justiça.

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domici-
liados em cidades diversas poderá ser feita por meio 
eletrônico.

§ 3º Quando as turmas de diferentes Estados de-
rem a lei federal interpretações divergentes, ou quando 
a decisão proferida estiver em contrariedade com sú-
mula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal 
de Justiça, o pedido será por este julgado.

Art. 20. Quando a orientação acolhida pelas 
Turmas de uniformização de que trata o § lº do art. 
19 contrariar súmula ou jurisprudência dominante 
no Superior Tribunal de Justiça, a parte interessada 
poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá 
a divergência.

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados 
em questões idênticas, recebidos subseqüentemente 
em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos 
nos autos, aguardando pronunciamento do Superior 
Tribunal de Justiça.

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º 
do art.l9, presente a plausibilidade do direito invocado 
e havendo fundado receio de dano de difícil repara-
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ção, poderá o relator conceder, de ofício ou a reque-
rimento do interessado, medida liminar determinando 
a suspensão dos processos nos quais a controvérsia 
esteja estabelecida.

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações 
ao Presidente da Turma Recursal ou Presidente da 
Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, 
no prazo de cinco dias.

§ 4º Eventuais interessados, ainda que não sejam 
partes no processo, poderão se manifestar no prazo 
de trinta dias.

§ 5º Decorridos os prazos referidos no §§ 3º e 
4º, o relator incluirá o pedido em pauta na seção, com 
preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados 
os processos com réus presos os habeas corpus e 
os mandados de segurança.

§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os pe-
didos retidos referidos no § 1º serão apreciados 
pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juí-
zo de retratação ou os declararão prejudicados, se 
veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal 
de Justiça.

Art. 21. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal 
de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, no âmbito de 
suas competências expedirão normas regulamentando 
os procedimentos a serem adotados para o processa-
mento e o julgamento do pedido de uniformização e 
do recurso extraordinário.

Art. 22. O recurso extraordinário, para os efeitos 
desta lei, será processado e julgado segundo o esta-
belecido no art. 20 além da observância das normas 
do Regimento.

Art. 23. Os Tribunais de Justiça poderão limi-
tar, por até três anos, a parir da entrada em vigor 
desta lei, a competência dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, atendendo à necessidade da 
organização dos serviços judiciários e administra-
tivos.

Art. 24. Não serão remetidas aos Juizados Espe-
ciais às demandas ajuizadas até a data de sua instala-
ção, assim como as ajuizadas fora do Juizado Especial 
por força do disposto no art. 23.

Art. 25. Competirá aos Tribunais de Justiça prestar 
o suporte administrativo necessário ao funcionamento 
dos Juizados Especiais.

Art. 26. Aplica-se subsidiariamente o disposto nas 
Leis nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 
nº 10.259, de 12 de julho de 2001.

Art. 27. Esta lei entra em vigor seis meses após 
a data de sua publicação.

Sala da Comissão, 15 de março de 2006. – An-
tônio Carlos Magalhães, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

............................ ........................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
.............................. ......................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro eu Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente a 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direto e autárquico ou aumento 
de sua remuneração:

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18 de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurí-
dico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
Incluída pela Emenda Constitucional nº18, de 1998)

Art. 100. À exceção dos créditos de natureza 
alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazen-
da Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de 
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sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na 
ordem cronológica de apresentação dos precató-
rios e à conta dos créditos respectivos, proibida a 
designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 
para este fim.

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativa-
mente à expedição de precatórios, não se aplica aos 
pagamentos de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Dis-
trital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 30, de 2000)
............................. .......................................................

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

............................ ........................................................
Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos 

dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no 
exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, 
além de outras atribuições estabelecidas nesta Cons-
tituição e na lei:

I – exercer a orientação, coordenação e supervi-
são dos órgãos e entidades da administração federal 
na área de sua competência e referendar os atos e 
decretos assinados pelo Presidente da República:

II – expedir instruções para a execução das leis, 
decretos e regulamentos;

III – apresentar ao Presidente da República re-
latório anual de sua gestão no Ministério;

IV – praticar os atos pertinentes às atribuições 
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Presi-
dente da República.
....................................................................................

LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

.......................... ..........................................................

Dispõe sobre a instituição dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 
da Justiça Federal.

.......................... ..........................................................
Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal 

Criminal processar e julgar os feitos de competência 
da Justiça Federal relativos às infrações de menor po-
tencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infrações de 
menor potencial ofensivo, para os efeitos desta lei, os 
crimes a que a lei comine pena máxima não superior 
a dois anos, ou multa.
.......................... ..........................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 73, 
 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-
Geral União e da outras providencias.

........................... .........................................................

TÍTULO IV 
Das Citações, das Intimações e das Notificações

Art. 35. A União é citada nas causas em que sela 
interessada, na condição de autora, ré, assistente, opo-
nente, recorrente ou recorrida, na pessoa:

I – do Advogado-Geral da União, privativamente, 
nas hipóteses de competência do Supremo Tribunal 
Federal;

II – do Procurador-Geral da União, nas hipóteses 
de competência dos tribunais superiores;

III – do Procurador-Regional da União, nas hipó-
teses de competência dos demais tribunais;

IV – do Procurador-Chefe ou do Procurador-Sec-
cional da União, nas hipóteses de competência dos 
juízos de primeiro grau.

Art. 36. Nas causas que trata o art. 12, a União 
será citada na pessoa:

I – (Vetado);
II – do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, 

nas hipóteses de competência dos demais tribunais; 
III – do Procurador-Chefe ou do Procurador-Sec-

cional da Fazenda Nacional nas hipóteses de compe-
tência dos juízos de primeiro grau.

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades 
referidas nos arts. 35 e 36, a citação se dará na pes-
soa do substituto eventual.

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas 
pessoas do Advogado da União ou do Procurador da 
Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos.
...................... ..............................................................

LEI Nº 5.869, 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil
..................... ...............................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689, 
 DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal
........................ ............................................................

Art. 437. O exercício efetivo da função de jura-
do constituirá serviço público relevante, estabelecerá 
presunção de idoneidade mora e assegurará prisão 
especial, em caso de crime comum, até o julgamen-
to definitivo, bem como preferência, em igualdade de 
condições, nas concorrências públicas.
........................... .........................................................
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador João Batista Motta

I – Relatório

Esta Comissão passa a examinar o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 118, de 2005, de autoria do 
ilustre Senador Antonio Carlos Valadares, que dispõe 
sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios 
e dos Municípios.

A proposta, composta de vinte e um artigos, tem 
por finalidade estender às causas que envolvam inte-
resses das Fazendas Públicas dos Estados, do Distrito 
Federal (DF), dos Territórios e dos Municípios, a bem 
sucedida experiência dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Justiça Comum e dos Juizados Especiais 
Federais, instituídos, respectivamente, pelas Leis nº 
9.099, de 1995, e nº 10.259, de 2001.

Nesse sentido, o art. 2º define a competência 
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, fixando-
a nas “causas cíveis de interesse da Fazenda Pública 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios, até o valor de sessenta salários mínimos, 
bem como executar suas sentenças”. 

Seguindo a regra consagrada da Lei nº 10.259, 
de 2001, o § 1º do art. 2º exclui de sua competência 
as ações de mandado de segurança, de desapropria-
ção, de divisão e demarcação, populares, execuções 
fiscais e por improbidade administrativa, as demandas 
que versem direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, as que tenham por objeto bens imóveis 
dos entes públicos e as que impugnem a pena de de-
missão imposta a servidores públicos.

O art. 5º estabelece que podem figurar, no pólo 
ativo das ações de competência dos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, as pessoas físicas e as microem-
presas e empresas de pequeno porte (inciso I) e, como 
réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os 
Municípios, bem como as autarquias, fundações e em-
presas públicas a eles vinculadas (inciso II).

A proposta simplifica formas procedimentais que 
envolvam a Fazenda Pública em juízo, eliminando o 
prazo diferenciado e a remessa oficial (arts. 8º e 12). 
Outrossim, o parágrafo único do art. 9º autoriza os re-
presentantes judiciais das pessoas jurídicas de direito 
público a conciliar, transigir ou desistir, nos processos 
de competência dos juizados.

As demais disposições tratam do rito – que se 
assemelha ao dos Juizados Especiais Federais – das 
Turmas Recursais e da instalação dos Juizados Es-
peciais da Fazenda Pública.

Como o próprio autor da proposta pondera na 
justificação, foram adaptados “os dispositivos perti-
nentes das Leis nº 9.099, de 1995, e 10.259, de 2001, 
com o intuito de estender às lides contra as pessoas 
jurídicas vinculadas aos Poderes Públicos Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal e Territórios a bem-su-
cedida experiência dos Juizados Especiais Federais”. 
Assim, prossegue o autor, “será possível, por exemplo, 
impugnar lançamentos fiscais, como ICMS e IPTU, anu-
lar multas de trânsito indevidamente aplicadas, anular 
atos de postura municipal, entre outros”.

A proposição chegou a esta Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania para decisão terminativa, 
não tendo recebido emendas.

II – Análise

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, 
do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constituciona1idade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas, bem assim, 
quanto ao mérito, sobre direito processual.

Observamos que os requisitos formais de cons-
titucionalidade são atendidos pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 118, de 2005, tendo em vista que compete 
privativamente á União legislar sobre direito proces-
sual, a teor do disposto no art. 22, inciso I, da Consti-
tuição Federal. Ademais, não há reserva temática de 
iniciativa a respeito, como se depreende do art. 61, § 
1º, da Lei Magna.

No pertinente à constitucionalidade material e 
juridicidade, a proposta revela-se irreprochável. Quan-
to à técnica legislativa, todavia, entendemos que há 
necessidade de pequenos ajustes redacionais, o que 
fazemos com a apresentação de cinco emendas.

Quanto ao mérito, entendemos que a aprovação 
da matéria é fundamental para a sociedade brasileira, 
pois, ao criar mecanismo célere de prestação jurisdi-
cional para contendas envolvendo os Poderes Públi-
cos Estaduais (aqui se inclua o DF e os territórios) 
e municipais, proporciona amplo e efetivo acesso à 
Justiça aos cidadãos e às microempresas e empre-
sas de pequeno porte, que são, sem dúvida, o motor 
produtivo do Brasil.

Na teoria, a proposta pouco inova, pois apenas 
sistematiza normas já existentes em uma lei única, a fim 
de harmonizar as Leis nº 9.099, de 1995, e 10.259, de 
2001, com a dinâmica das causas que envolvem inte-
resses das Fazendas Públicas dos Estados, do Distrito 
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Federal, dos territórios e dos municípios. Na prática, 
porém, dá mais um importante passo no sentido de 
alargar o acesso à prestação jurisdicional, seguindo a 
trilha bem-sucedida dos Juizados Especiais Federais, 
especialmente se considerarmos que a Fazenda Públi-
ca, em seus três níveis, é a maior litigante do País.

Não se pode deixar de registrar que a proposição 
em exame, a um só tempo, atende dois mandamen-
tos constitucionais da mais alta envergadura, quais 
sejam, aqueles insculpidos nos arts. 5º, inciso LXVIII, 
e 170, inciso IX. O primeiro, inovação da Reforma do 
Judiciário, estabelece o direito fundamental à razoá-
vel duração do processo e aos meios que garantam 
a celeridade de sua tramitação; o segundo, princípio 
fundante da ordem econômica brasileira, fixa a neces-
sidade de tratamento favorecido para as empresas de 
pequeno porte.

Entendemos, portanto, que a presente proposição 
legislativa em tudo se coaduna com os anseios da so-
ciedade brasileira, e que, ao aprová-la, nós, membros 
do Senado Federal, mantemos a tradição da Casa de 
estar atenta à realidade circundante e às modernas 
tendências jurídicas no Brasil e no mundo.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, com as 
seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 118, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 1º Os Juizados Especiais da Fazen-
da Pública, órgãos da Justiça Ordinária, serão 
criados pela União, no Distrito Federal e nos 
territórios, e pelos estados, para a conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas 
de sua competência.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se aos incisos I e III do § 1º ao § 2º do art. 2º 
do PLS nº 118, de 2005, a seguinte redação:

Art. 2º .............................. .....................
...................................... ........................
I – as ações de mandado de segurança, 

de desapropriação, de divisão e demarcação 
populares, por improbidade administrativa, 
execução fiscais e as demandas sobre direitos 
ou interesses difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos;

 ..............................................................
III – as causas que tenham como objeto 

a impugnação da pena de demissão imposta 

a servidores públicos civis ou sanções disci-
plinares aplicadas a militares.

§ 2º Quando a pretensão versar sobre 
obrigações vincendas, para fins de compe-
tência do Juizado Especial, a soma de doze 
parcelas não poderá exceder o valor referido 
no caput deste artigo.

................................. .............................

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se caput do art. 5º do PLS nº 118, de 2005, 
a seguinte redação:

Art. 5º Podem ser partes no Juizado Es-
pecial da Fazenda Pública:

 ..............................................................

EMENDA Nº 4 – CCJ

Dê-se ao § 1º do art. 17 do PLS nº 118, de 2005, 
a seguinte redação:

Art. 17. ............................ ......................
§ 1º Não será permitida a recondução, 

salvo outro juiz na sede da Turma Recursal ou 
no Estado ou no Distrito Federal.

....................................... .......................

EMENDA Nº 5 – CCJ

Dê-se ao art. 21 do PLS nº 118, de 2005, a seguin-
te redação, renumerando-se o original como art. 22:

Art. 21. Aplica-se aos Juizados Especiais 
da Fazenda Pública, no que não conflitar com 
esta Lei, o disposto nas Leis nos 9.099, de 26 
de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de ju-
lho de 2001.

Sala da Comissão,

Ofício nº 22/06-Presidência/CCJ

Brasília, 15 de março de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: Substitutivo definitivamente adotado em tur-
no suplementar

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

combinado com o art. 284, do Regimento Interno des-
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ta Casa, comunico a Vossa Excelência que em Reu-
nião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão, 
em turno suplementar, adota definitivamente o Subs-
titutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que 
“Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios dos Municípios”.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente. – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 443, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre as Emendas de Ple-
nário nºs 1 a 4 à Proposta de Emenda à 
Constituição nº 22, de 2000, tendo como 
primeiro signatário o Senador Antonio Car-
los Magalhães, que altera disposições da 
Constituição Federal, tornando de execu-
ção obrigatória à programação constante 
da lei orçamentária anual.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

A Proposta de Emenda à Constituição nº 22, 
de 2000, que tem como primeiro signatário o nobre 
Senador Antonio Carlos Magalhães, visa a alterar e 
acrescentar vários dispositivos à Constituição Federal, 
no sentido de tornar a execução obrigatória toda a pro-
gramação constante da lei orçamentária anual.

Aprovada nesta Comissão, e obedecidos os pro-
cedimentos de praxe, a matéria foi submetida a dis-
cussão, em primeiro turno, oportunidade em que fo-
ram oferecidas as Emendas de Plenário nºs 1; 2, 3 e 
4, tendo como primeiro signatário o ilustre Senador 
Aloísio Mercadante, cujos objetivos serão a seguir 
especificados.

Emenda de Plenário nº 1

Essa emenda busca suprimir o § 7º do art. 165, 
com a nova redação que consta da proposta. Por esse 
parágrafo, a proposta procura introduzir, no texto vi-
gente, regra que obriga o detalhamento das dotações 
orçamentárias – à exceção das destinadas ao atendi-
mento do serviço da dívida – no mínimo, por unidade 
da Federação.

O argumento utilizado em defesa da emenda, 
para a supressão do parágrafo, assenta-se no fun-
damento de que “Não seria razoável o detalhamen-
to de gastos ‘por unidade da Federação’, vez que os 

Municípios também são unidades da Federação, nos 
termos do art. 1º da Constituição Federal. Se aprova-
do o texto original, além de serem considerados para 
tais fins de especificação de despesas os 26 Estados 
e o Distrito Federal, deveriam ser levados em conta os 
5.563 Municípios, o que seria um trabalho legiferante 
hercúleo e irracional”.

Emenda de Plenário nº 2

Com a emenda, busca-se introduzir dispositivo 
que estende aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios “As normas estabelecidas no art. 57, § 2º, 
e na Seção II do Capítulo II do Título IV da Constituição 
Federal, com as alterações adotadas por esta Emen-
da, aplicam-se aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios”, sob a seguinte justificação:

“Impõe-se consignar na Emenda à Cons-
tituição que vier a ser promulgada, uma vez 
concluída a tramitação desta proposta, que 
as regras adotadas não se restringem aos 
orçamentos da União, projetando-se como 
‘norma de pré-ordenamento’, como ensina o 
jurista Raul Machado Horta, para os Estados 
e, também, para o Distrito Federal e os Muni-
cípios, entes que integram o modelo federati-
vo expresso no art. 1º, caput, da Constituição 
Federal”.

Emenda de Plenário nº 3

Prevê que a implantação da obrigatoriedade de 
execução de toda a programação constante da lei or-
çamentária seja feita de forma progressiva, nos prazos 
e condições fixados em lei complementar. A emenda é 
justificada sob o argumento de que a implementação de 
inovações, em matéria orçamentária, deve obedecer ao 
critério de progressividade, haja vista que o legislador 
constituinte estabeleceu, “no art. 35 do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias (ADCT), um rito de 
progressiva implantação das diretrizes insculpidas no 
corpo permanente da Constituição, para a discussão, 
deliberação e execução do orçamento”. 

Emenda de Plenário nº 4

Extingue a Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização (CMO), na medida em que 
prevê que os “projetos de lei relativos ao plano pluria-
nual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual 
e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas 
Casas do Congresso Nacional, na forma dos respec-
tivos regimentos”.

A justificação da proposta assenta-se nos se-
guintes fundamentos:
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“As reformas estruturantes que estão sen-
do propostas estão a exigir, em conseqüência, 
uma alteração relativa ao processo legislativo 
conducente às deliberações sobre os projetos 
de lei relativos ao plano plurianual, às diretri-
zes orçamentárias, ao orçamento anual e aos 
créditos adicionais”.

Com efeito, se a intenção que leva à 
apresentação da proposta em apreço é a afir-
mação da autonomia do Congresso Nacional 
para dispor sobre matérias orçamentárias, por 
igual razão cabe, nesta oportunidade, adotar 
um modelo similar à técnica norte-americana, 
em que as Casas deliberam, separadamente, 
na plenitude de suas atribuições e prerroga-
tivas, sobre questões orçamentárias. “Não se 
justifica, nesse novo contexto, a manutenção 
da comissão mista a que se refere o art. 166 
da Constituição.”

É o Relatório.

 
II – Análise

Nos termos dos incisos I e II do art. 101 do Re-
gimento Interno, cabe a esta Comissão opinar sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e re-
gimentalidade das matérias que lhe sejam submeti-
das e sobre o mérito das matérias de competência 
da União.

Quanto aos primeiros aspectos, não há reparos a 
oferecer às emendas nºs 1, 3 e 4, tendo em vista que 
não infringem quaisquer dispositivos constitucionais 
ou regimentais. Também, não colidem com a ordem 
jurídica estabelecida, razão pela qual conformam-se 
com, os preceitos da juridicidade.

Já a Emenda nº 2, nos termos em que foi for-
mulada, colide frontalmente com as disposições do 
art. 230, combinado com o § 2º do 358 do Regimento 
Interno do Senado, tendo em vista que a matéria dela 
constante não tem relação direta e imediata com a 
matéria tratada na PEC.

Como o PEC trata de matéria orçamentária, fica 
claro que houve visível equívoco, quando da remissão à 
Seção II do Capítulo II do Título IV, que cuidam, respec-
tivamente, “Das Atribuições do Presidente da República; 
Do Poder Executivo; Da Organização dos Poderes”, em 
vez de ”Seção II do Capítulo II do Título VI”, que tratam 
“Dos Orçamentos; Das Finanças Públicas; Da Tributa-

ção e do Orçamento”. O equívoco pode ser corrigido por 
meio de subemenda, como se verá mais adiante.

Preliminarmente, cabe lembrar que o argumento 
básico defendido na PEC nº 22, de 2000, para inserção 
da obrigatoriedade de detalhamento da programação 
constante da lei orçamentária, no mínimo, por unidade 
da federação, ressalta o fato de que as distorções verifi-
cadas na prática alocativa dos recursos públicos levam 
de atropelo as normas constitucionais pertinentes.

Com efeito, o atual § 7º do art. 165 da Consti-
tuição estabelece que a distribuição do gasto público 
tem como objetivo reduzir as disparidades inter-re-
gionais. Por essa previsão, fica claro que a alocação 
dos recursos orçamentários deve ser feita levando-se 
em conta essa realidade. Todavia, nos projetos de lei 
orçamentária que chegam ao Congresso, menos de 
vinte por cento das despesas encontram-se regionali-
zados (excluídas as dotações relacionadas com o ser-
viço da dívida). Isso implica a alocação da maior parte 
dos recursos em programação genérica, abrigada nos 
denominados projetos guarda-chuvas. É essa prática 
que se tem em vista alterar.

Sobre a Emenda nº 1, cabem os seguintes co-
mentários. De início, deve ser dito que, a percepção 
que se tem é que a Emenda visa mais à manutenção 
do status quo do que propriamente corrigir eventual 
imperfeição da PEC em exame. Com efeito, se o ar-
gumento maior é a impossibilidade de serem detalha-
das todas as programações orçamentárias por todos 
os 26 Estados e o Distrito Federal, além de todos os 
5.563 Municípios – uma vez que estes últimos teriam 
passado a constituir unidades da Federação – o teor 
da emenda deveria procurar, única e exclusivamente, 
extirpar esses últimos entes do texto da PEC e não 
simplesmente suprimir o dispositivo.

Quanto ao fato de os Municípios constituírem 
unidades da Federação, cabe assinalar que a doutrina 
não é pacífica a esse respeito. Alguns constitucionalis-
tas, a exemplo de Pinto Ferreira [Princípios Gerais do 
Direito Constitucional Moderno, vol. II, p. 733 e seg.]¹, 
entendem que o constituinte de 1988 incluiu esses 
entes como tal no texto do art. 1º da Lei das Leis. Ou-
tros, a exemplo de José Afonso da Silva², rechaçam 
veementemente essa condição.

1. Apud Soares, Orlando. In Comentários à Cons-
tituição da República Federativa do Brasil. Edito-
ra Forense, 1ª Edição, Rio de Janeiro, 1991, p. 222. 
2. Silva, José Afonso da. In Direito Constitucional Positivo. Ma-
lheiros Editores, 15ª Edição, São Paulo, p. 475.
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Segue-se breve excerto com as razões invocadas 
pelo último constitucionalista:

“Não é porque uma entidade territorial 
tenha autonomia político-constitucional que 
necessariamente integre o conceito de enti-
dade federativa. Nem o Município é essencial 
ao conceito de federação brasileira. Não exis-
te federação de Municípios. Existe Federação 
de Estados. Estes é que são essenciais ao 
conceito de qualquer federação. (...) Em que 
muda a federação brasileira com o incluir dos 
Municípios como um de seus entes componen-
tes? Não muda nada. Passaram os Municípios 
a ser entidades federativas? Certamente que 
não, pois não temos uma federação de muni-
cípios. (...)”. 

Em face dessas divergências, entendemos que 
o melhor procedimento a adotar é deixar explícito que 
o detalhamento da programação orçamentária far-se-
á, no mínimo, por Estado e Distrito Federal, com o fim 
de evitarem-se futuras polêmicas e por ser esta a real 
intenção dos signatários da PEC. Assim, estamos suge-
rindo a esta Comissão que adote subemenda nº 1, em 
substituição à Emenda de Plenário nº 1, e em atenção 
às ponderações oferecidas pelos Autores.

A Emenda nº 2 busca estender aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, como “norma de pré-
ordenamento”, o princípio estabelecido no art. 57, § 
2º, bem como as disposições que constam da Seção 
II do Capítulo II do Título VI, conforme mencionado 
acima. Para tanto, e com base no mesmo art. 231 do 
Regimento Interno, estamos sugerindo subemenda em 
substituição à Emenda de Plenário nº 2, para correção 
da remissão incorreta à Seção II do Capítulo II do Títu-
lo IV, em vez de “Seção II do Capítulo II do Título VI”, 
que tratam “Dos Orçamentos; Das Finanças Públicas; 
Da Tributação e do Orçamento”.

Já as razões constantes da Emenda nº 3, sobre a 
necessidade de ser observado o princípio da progres-
sividade na implantação das regras que se pretende 
instituir, não merece ser acolhida na forma proposta, 
eis que a proposição sob exame (PEC nº 22/00) em 
seu art. 2º, já contempla espaço temporal (dois anos) 
para implantação do orçamento impositivo, com a pre-
visibilidade necessária para que Executivo e Legislativo 
tenham tempo para se adaptarem.

Com efeito, ao migrar-se da cultura de um modelo 
de orçamento autorizativo, em que o Poder Executi-
vo reina soberanamente acerca do que deve ou não 
ser executado, para outro em que as decisões de não 
execução devem ser compartilhadas com o Congresso 
Nacional, é de se prever que as normas de transição 
devam conter a flexibilidade necessária para os ajus-
tes que se tornarem indispensáveis.

Quanto à extinção da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO), prevista 
na Emenda nº 4, atualmente existe clamor quase que 

generalizado, no sentido de que aquele colegiado tor-
nou-se um órgão totalmente desacreditado para con-
dução do processo de apreciação especialmente das 
leis orçamentárias anuais.

Com vistas ao aperfeiçoamento das normas que 
tratam das matérias orçamentárias, foi recentemente 
criada pelo Presidente do Congresso Nacional, Sena-
dor Renan Calheiros, uma comissão mista, integrada 
por 10 deputados e 5 senadores, para apresentar su-
gestões de um novo modelo de comissão para cuidar 
dessas matérias. Assim, a emenda em análise já aponta 
para uma das providências fundamentais: a extinção 
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização (CMO).

III – Voto

Em vista do exposto opinamos:
I) pela constitucionalidade, juridicidade e regimen-

talidade das Emendas de Plenário nºs 1, 2, 3 e 4;
II) pelo acolhimento, no mérito, das Emendas 

de Plenário nºs 1 e 2, nos termos das subemendas, a 
seguir propostas;

III) pela rejeição, no mérito, da Emenda de Ple-
nário nº 3;

IV) pelo acolhimento, no mérito, da Emenda de 
Plenário nº 4, no exato termo em que foi formulada;

 
SUBEMENDA 

(À Emenda de Plenário nº 1, à PEC nº 22, de 2000)

Dê-se ao § 7º do art. 165 da PEC nº 22, de 2000, 
a seguinte redação:

“Art. 165.  ..............................................
§ 7º Os orçamentos previstos § 5º, I e 

III, deste artigo, compatibilizados com o pla-
no plurianual, ressalvadas as dotações para 
atender ao serviço da dívida pública, terão a 
programação dos gastos detalhada, no mí-
nimo, por Estado e Distrito Federal, com o 
objetivo de reduzir as desigualdades inter-re-
gionais.” (NR)

SUBEMENDA 
(À Emenda de Plenário nº 2, à PEC nº 22, de 2000)

Acrescente-se à PEC nº 22, de 2000, o seguinte 
art. 2º, renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:

Art. 2º As normas estabelecidas no § 2º 
do art. 57 e na Seção II do Capítulo II do Título 
VI aplicam-se aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios.

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em Reunião Ordinária realizada nesta data, decide pela 
aprovação da Emenda nº 4 – PLEN e das Emendas 
nºs 1 – PLEN a 3 – PLEN, na forma das Subemendas 
a seguir descritas:
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SUBEMENDA À EMENDA Nº 1 – PLEN

Dê-se ao § 7º do art. 165 da PEC nº 22, de 2000, 
a seguinte redação:

“Art. 165.  ..............................................
§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I 

e III, deste artigo, compatibilizados com o pla-
no plurianual, ressalvadas as dotações para 
atender ao serviço da dívida pública, terão a 
programação dos gastos detalhada, no mí-
nimo, por Estado e Distrito Federal, com o 
objetivo, de reduzir as desigualdades inter-
regionais.” (NR)

SUBEMENDA À EMENDA Nº 2 – PLEN

Acrescente-se à PEC nº 22, de 2000, o seguinte 
art. 2º renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º:

Art. 2º As normas estabelecidas no § 2º 
do art. 57 e na Seção II do Capítulo II do Título 
VI aplicam-se aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios.

SUBEMENDA À EMENDA Nº 3 – PLEN

Dê-se ao art. 2º da proposta em epígrafe a se-
guinte redação:

Art. 2º O disposto no art. 165-A será 
cumprido nas condições fixadas em lei com-
plementar a ser editada no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias contados da promulgação desta 
Emenda.

Sala das Comissões, 19 de abril de 2006. 
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DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

Of. Gab. Gov. nº 55/05

Belo Horizonte, 27 de abril de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Antônio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Brasília – DF

Prezado Senador,
Em referência ao Ofício nº 26/2005, enviado por 

V. Exª, honra-me contribuir com essa egrégia Comis-
são, no sentido de participar de elaboração de pro-
posta de Emenda à Constituição nº 22, de 2000, que 
“Altera disposições da Constituição Federal, tornando 
de execução obrigatória a programação constante da 
lei orçamentária anual”. Para tanto, envio a experiên-
cia do planejamento e da execução orçamentária em 
Minas Gerais, consubstanciada no material em ane-
xo, o qual espero contribuir para o bom desempenho 
dos trabalhos.

Atenciosamente. – Aécio Neves da Cunha, Go-
vernador do Estado de Minas Gerais.

Nota Técnica

Assunto: Planejamento e Orçamento Público

Desde a década de 60 existe um reconhecimen-
to nos meios especializados de que a relação entre 
as variáveis político-institucionais que determinam os 
resultados das políticas são, quase sempre, construí-
das em processos suscetíveis a distorções onerosas 
e, muitas vezes, imperceptíveis para a sociedade. 
Esta área de estudo, que envolve as Ciências Políti-
cas, Econômicas e o Direito, é denominada Teoria da 
Escolha Pública (Public Choice) que, nas palavras 
de seu principal representante, James Buchanan, é 
a política sem romantismo, que reconhece a existên-
cia de falhas na relação entre os agentes e, a partir 
deste intróito realista (positivo), mostra as razões para 
que a coletividade não se sinta atendida pelos seus 
representantes.

O processo de planejamento e orçamento go-
vernamental é uma das principais dimensões desta 
questão. São instrumentos de lógica trivial que, ao 
longo do tempo, perderam seus papéis de refletir e 
gerar resultados alinhados com os desejos da so-

ciedade. Os planos, em tese, indicariam a direção 
proposta pelos Poderes Executivo e Legislativo. A 
estratégia definida nos planos determinaria os or-
çamentos anuais e, em condições normais, a socie-
dade perceberia com transparência os resultados 
das políticas.

Na prática isto não ocorre. Os processos de cons-
trução dos planos e orçamento sobrepujam seus prin-
cípios. A conseqüência é um ciclo perverso de plane-
jamento e orçamento em que a sociedade passa a 
não acreditar nestes instrumentos e, desta forma, a 
avaliação dos resultados e dos atores políticos assu-
me racionalidade distinta e, não raramente, a decisão 
dos eleitores é movida por atos espúrios de políticos 
e burocratas míopes em relação às demandas sociais. 
Esta conseqüência é tanto mais severa quanto menor 
é a credibilidade dos instrumentos de planejamento e 
orçamento.

No Brasil, o processo de planejamento e or-
çamento muitas vezes é rotulado de irrealista ou 
fictício. Há razões para isto. Propõe-se um plano 
plurianual que não é respeitado pelos orçamentos 
anuais. Os processos de construção permitem tal 
distorção. A reação sábia da sociedade e de seus 
representantes no Legislativo é de negligenciar os 
planos e voltar atenções para os orçamentos anuais. 
Perdemos, com isto, o principal instrumento orien-
tador de políticas.

No orçamento, mais uma vez, os processos de 
elaboração e execução são permissivos e não aten-
dem (de fato) aos preceitos constitucionais. Existem 
princípios e normas que disciplinam a elaboração e 
execução de orçamentos. Na fase de elaboração, o 
orçamento estima receitas e autoriza despesas. A 
execução destas despesas dependerá do compor-
tamento das receitas e do cumprimento de diversas 
normas legais de responsabilidade fiscal, aplicações 
obrigatórias (legais), precedências na execução de 
determinadas despesas, entre outras. Na elabora-
ção e execução de orçamentos é saudável alguma 
discricionariedade do Poder Executivo para garantir 
a eficácia das ações, isto é, o Poder Executivo pre-
cisa de determinado grau de liberdade para promo-
ver alterações nas previsões orçamentárias iniciais 
durante a execução, de forma a assegurar o êxito do 
que foi planejado. Observem aí o primeiro problema 
dos orçamentos. Se, como mencionado, o plano já foi 
esquecido, não existe forma de avaliar o uso da dis-
cricionariedade do Poder Executivo. A conseqüência 
disto não pode ser minimizada.

A elaboração e a execução do orçamento, neste 
ambiente indesejado, se transformam em ficção com 
impactos (negativos) reais para a sociedade. Não ra-
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ramente, estimam-se de forma irrealista as receitas, 
autorizam despesas que, obviamente, não serão reali-
zadas na integralidade, e o Poder Executivo, em razão 
da ausência de um plano norteador, tem discriciona-
riedade para escolher quais despesas e quando se-
rão executadas. O resultado final, todos conhecem, é 
a utilização da discricionariedade do Poder Executivo 
para promover barganhas políticas e outras práticas 
que, inexoravelmente, têm na sociedade o principal 
perdedor.

Impressiona como os processos administrati-
vos sobrepõem-se aos preceitos constitucionais e 
legais. Impressiona mais reconhecer que as pes-
soas não percebem que a razão de serviços públi-
cos precários, da baixa e péssima distribuição de 
renda, entre outros problemas, tem como causa 
fundamental um Estado que, histórica e sorrateira-
mente, utiliza-se dos instrumentos de planejamento 
e orçamento para perpetuar práticas patrimonialis-
tas e fisiologistas impensáveis em uma sociedade 
moderna.

Neste sentido, quaisquer propostas que objetivem 
resgatar os instrumentos de planejamento e permitir a 
boa execução das políticas públicas merecem apoio 
incondicional.

No Planejamento do Governo de Minas, espe-
cificamente, na opção estratégica de “reorganizar 
o setor público estadual”, trabalhamos basicamen-
te em duas dimensões: promover o ajuste fiscal e 
aumentar a eficácia do setor público. Em termos de 
ajuste fiscal, os números da evolução anual do défi-
cit mostram a opção incondicional do governo pela 
austeridade fiscal.

Com objetivo de garantir a eficiência alocati-
va, foi revitalizado um arcabouço institucional para 
garantir os programas e projetos prioritários, tendo 
como premissa o equilíbrio fiscal. Compõem este 
arcabouço institucional o PMDI, o Plano Plurianual 
(PPAG), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 
a Lei Orçamentária e o Decreto de Programação 
Orçamentária e Financeira. Adicional e, particular-
mente em Minas Gerais, a Junta de Programação 
Orçamentária e Financeira. Tal Comitê é composto 
por membros da Secretaria de Fazenda e de Pla-
nejamento e Gestão e funciona como instância de-
liberativa permanente sobre os instrumentos legais 
mencionados, acompanhamento dos resultados e 
prescrição, a qualquer tempo, de medidas conetivas. 
Corporifica-se, assim, a integração planejamento-or-
çamento-finanças. – Bernardo Tavares de Almeida, 
Superintendente Central de Planejamento. – Tadeu 
Barreto Guimarães, Subsecretário de Planejamen-
to e Orçamento. 

Ofício nº 26/2005-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 18 de abril de 2005

Ao Excelentíssimo Senhor
Aécio Neves da Cunha
Governador do Estado de Minas Gerais
Assunto: Audiência Pública.

Senhor Governador,
Tenho a honra de convidar Vossa Excelência, 

para prestar sua valiosa colaboração, no sentido de 
subsidiar nossos trabalhos com informações e es-
clarecimentos sobre as Emendas de Plenário, de ini-
ciativa do Senador Aloizio Mercadante, oferecidas à 
Proposta de Emenda à Constituição nº 22, de 2000, 
de minha autoria, que “Altera disposições da Cons-
tituição Federal, tornando de execução obrigatória a 
programação constante da lei orçamentária anual”, no 
momento sob exame desta Comissão, em Audiência 
Pública durante Reunião Ordinária a realizar-se no 
dia 4 de maio, quarta-feira, às 10 horas, na Sala de 
Reuniões da CCJ, nº 3, da Ala Senador Alexandre 
Costa, Anexo II, desta Casa.

Atenciosamente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Ofício GP nº 274

Rio de Janeiro, 16 de maio de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Antonio Carlos Magalhães
Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania
Edifício Principal – Gabinete – 5
CEP 70165-900 – Brasília – DF
GP/AEA/ESR/DIGR//

Excelentíssimo Senhor Senador,
Em atenção ao Ofício nº 25/2005-Presidência/

CCJ e, consoante determinação, incumbiu-me o Exº Sr. 
Prefeito de remeter, anexa, fotocópia dos comentários 
do Secretário Municipal de Fazenda desta Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro.

Respeitosamente. – João Marcos Cavalcanti 
de Albuquerque, Secretário-Chefe do Gabinete do 
Prefeito.

 
PEC Nº 22/2000

Altera a CF tornando de execução obri-
gatória a programação constante da lei or-
çamentária anual.
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Introdução

A proposta de EC do Senador Antônio Carlos 
em resumo propõe:

a) tomar obrigatória a programação contida na 
LOA. Hoje tem caráter de autorização;

b) aprofundar o detalhamento da programação 
orçamentária pelo menos até o nível de estado ten-
tando evitar com isto as chamadas categorias de pro-
gramação genéricas;

c) alterar os prazos para o Congresso Nacional 
apreciar os PL do PPA-LDO-LOA cortando drastica-
mente os prazos do Executivo e ampliando os do Le-
gislativo; 

d) outras propostas de menor impacto.
Avaliada pelo aspecto exclusivamente técnico a 

proposta segue a tendência de evolução das funções 
do orçamento público moderno cuja última etapa cer-
tamente envolveria a obrigatoriedade de execução 
de sua programação como prevalece em sociedades 
desenvolvidas do ponto de vista institucional e de es-
tabilidade econômica.

Acontece que as etapas a serem cumpridas an-
tes que se possa atingir este objetivo são muitas e 
ainda difíceis de serem concretizadas, especialmente 
quando se pretende estender, do ponto de vista teó-
rico acertadamente, seus efeitos aos estados e mu-
nicípios. Há enormes diferenças entre o nível de evo-
lução das técnicas orçamentárias entre os diferentes 
entes federados.

A União se encontra bem mais adiantada neste 
aspecto. A representação dos elementos de plane-
jamento que refletem o Programa de Governo, seus 
objetivos e metas nas diversas dotações atribuídas às 
categorias de programação é facilmente identificável 
nos créditos orçamentários e adicionais da União. O 
mesmo não ocorre com a maioria de estados e mu-
nicípios.

Outro aspecto fundamental que aponta para a fal-
ta de oportunidade da proposta se relaciona às regras 
estabelecidas para o Executivo no caso de ocorrência 
de eventos que impliquem na impossibilidade de exe-
cução da programação. São extremamente rígidos, não 
abrangem os quatro meses finais do exercício criando 
um vazio sem especificação de regras e ainda assim 
enquadra o Chefe do Executivo em crime de respon-
sabilidade pela não execução da programação.

Com as regras propostas, mesmo com o estágio 
atual de evolução do Orçamento Federal, a relação do 
Executivo com o Congresso já seria difícil pela falhas 
apontadas. Nas Câmaras de Vereadores e Assem-
bléias Estaduais muito mais. Imaginem o Legislativo 
emendando o Orçamento, cancelando categorias de 
programação de obras em andamento ou despesas de 

caráter continuado. Com a programação obrigatória o 
Executivo teria que enviar PL explicando os motivos da 
impossibilidade de execução. Sendo rejeitado, o que 
fazer? Parar as obras e/ou serviços essenciais? 

Salvo melhor juízo, me parece que a proposta 
visa impedir o contingenciamento do Orçamento e 
a não execução de emendas legislativas. Para tanto, 
encomendaram um trabalho técnico para encapar o 
monstro.

A seguir o detalhamento da PEC por artigo da 
CF:

1) Art. 57 § 2º
O dispositivo proposto me parece correto 

e, por exemplo já é aplicado no MRJ na tra-
mitação da LOA. O dispositivo atual da CF se 
refere à LDO e ao recesso de julho.

2) Art. 165 § 7º
Atualmente a regionalização está no § lº 

do art. 165 e se refere apenas às despesas de 
capital e programas de natureza continuada o 
que me parece coerente

O § 7º que se pretende alterar atualmente 
regula as funções dos orçamento fiscal e de 
investimento no sentido de reduzir desigual-
dades regionais.

A alteração proposta muda completa-
mente o sentido do parágrafo passando a 
tratar dos orçamentos fiscal e da seguridade, 
o que faz sentido, porém perde o rumo quan-
do não prevê que as programações devam 
ser detalhadas somente para as despesas 
de capital e programas continuados (nos ter-
mos do § 1º) optando por incluir toda a pro-
gramação ressalvando apenas as dotações 
referentes à dívida pública. Isto é, no geral, 
uma impropriedade.

O detalhamento por Estado (com a corre-
ção da Subemenda à Emenda nº 1 do Senador 
Mercadante) no Orçamento da União já é de 
uma certa forma feito através dos Subtítulos.

3) Art. 165 § 9º
Apenas suprime a expressão – os prazos 

– o que faz todo o sentido no contexto da PEC 
pois mais adiante propõe a fixação constitu-
cional dos prazos retirando a competência da 
lei complementar.

4) Introdução do § 10 ao art. 165
Insere na CF, de uma certa forma, o art. 

45 da LRF (não permite o início de novos proje-
tos enquanto os em andamento não estiverem 
suficientemente atendidos) que já está consa-
grado em várias LDO, inclusive a nossa. Não 
me parece matéria para a CF mas está ok.
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5) Inclusão do art. 165-A
Trata-se do novo artigo introduzindo a 

obrigatoriedade de execução da programa-
ção dos orçamentos. Já comentado no resu-
mo inicial.

Sinto muita falta de alterações no § 3º 
inciso II, do art. 166, que trata das exclusões 
para aceitação de emendas ao PL da LOA. 
Por exemplo, com a introdução de uma letra d 
mais ou menos assim: d) dotações atribuídas 
a categorias de programação que envolvam 
projetos em andamento e as relativas às pro-
gramações de natureza continuada.

Justifica-se a recomendação pois o art. 
165-A proposto pelo Senador Antonio Carlos 
torna obrigatória a programação constante da 
Lei Orçamentária. Assim, se o Congresso via 
emendas cancela dotações com as característi-
cas acima o Executivo não tem como cumprir a 
lei ou terá que se justificar junto ao Congresso, 
via PL, correndo o risco de rejeição, somente 
para cumprir a lei.

6) Altera o art. 166
Altera o art. atual que remete a matéria 

para lei complementar para fixar na CF os pra-
zos para entrega do PPA-LDO-LOA. Os fixados 
para o PPA e LOA (30/4 e 30/5 respectivamen-
te) são absurdos. Quem elabora passa a dispor 
de prazos curtíssimos do que de quem analisa. 
Será que a verdadeira elaboração será feita no 
Legislativo? E o princípio da reserva legal (art. 
165 I, II, III da CF) presidencialismo?

7) Art. 2º da PEC fixa o prazo para en-
trada em vigor da emenda.

Aqui é fixado o prazo para entrada em 
vigor da EC. Primeiro dia do segundo ano 
subseqüente à sua publicação. Este seria o 
prazo mínimo que possibilitaria a adaptação 
dos orçamentos. Ele é de qualquer maneira 
muito curto.

Aqui tem a Emenda nº 3 do Senador 
Mercadante (rejeitada no parecer do Relator) 
que propõe remeter para a lei complementar 
os prazos e condições para entrada em vigor 
do art. 165-A que trata da obrigatoriedade da 
programação. O Antônio Sá em seus comentá-
rios propôs estender a todos os dispositivos da 
PEC o que, pelo menos, poderia disponibilizar 
mais tempo para a avaliação das conseqüên-
cias desta proposta de PEC.

8) Subemenda à Emenda nº 2
Estende a estados e municípios os dis-

positivos. O padrão é seguir a regulação cons-

titucional em matéria orçamentária. A LRF por 
exemplo tem dispositivo estendendo a eficácia 
a estados e municípios. Na introdução já foi 
comentado este dispositivo.

9) Emenda nº 4 
Processamento das leis orçamentárias 

nas duas Casas do Congresso (acatada pelo 
Relator).

Para nós o dispositivo não tem aplica-
ção. Do ponto de vista do processo legislativo 
federal não sei avaliar.

Ofício nº 25/2005-Presidência/CCJ

Brasília, 18 de abril de 2005

Ao Excelentíssimo Senhor
César Maia
Prefeito do Rio de Janeiro – RJ
Assunto: Audiência Pública.

Senhor Prefeito,
Tenho a honra de convidar Vossa Excelência, para 

prestar sua valiosa colaboração, no sentido de subsidiar 
nossos trabalhos com informações e esclarecimentos 
sobre as Emendas de Plenário, de iniciativa do Senador 
Aloizio Mercadante, oferecidas à Proposta de Emenda 
à Constituição nº 22, de 2000, de minha autoria, que 
“Altera disposições da Constituição Federal, tornando 
de execução obrigatória a programação constante da 
lei orçamentária anual”, no momento sob exame des-
ta Comissão, em Audiência Pública durante Reunião 
Ordinária a realizar-se no dia 4 de maio, quarta-feira, 
às 10 horas, na Sala de Reuniões da CCJ, nº 3, da Ala 
Senador Alexandre Costa, Anexo II, desta Casa.

Atenciosamente. – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os Pareceres que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/17/2006

Brasília, 7 de março de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta comissão deliberou, em caráter termina-
tivo, em reunião realizada nesta data, pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 218, de 2004, de au-
toria de Sua Excelência o Senhor Senador Rodolpho 
Tourinho que, “Altera a redação do artigo 40 da Lei nº 
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9.615, de 24 de março de 1998, para vedar a cessão 
ou transferência de atletas profissionais para o exterior 
nas condições que especifica”.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/30/2006

Brasília, 21 de março de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão deliberou, em caráter termi-
nativo, em reunião realizada nesta data, pela aprova-
ção do Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2004, de 
autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Augusto 
Botelho que, “Altera a Lei nº 8.670, de 30 de junho de 
1993, que dispõe sobre a criação de Escolas Técnicas 
e Agrotécnicas Federais, e dá outras providências”.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

Ofício nº 22/06-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 15 de março de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: Substitutivo definitivamente adotado em tur-
no suplementar

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

combinado com o art. 284, do Regimento Interno des-
ta Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reu-
nião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão, 
em turno suplementar, adota definitivamente o Subs-
titutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2005, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que 
“Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pú-
blica no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios”.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – A Presidência recebeu o Ofício nº 42, de 2006, 
da Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-

gislativo nºs 150, 152, 155, 160, 162, 163, 168, 171, 
177, 179, 180, 184, 186, 190 e 193, de 2006, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/42/2006

Brasília, 18 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos de 
nºs: 150, 152, 155, 160, 162, 163, 168, 171, 177, 179, 
180, 184, 186, 190 e 193 de 2006.

Atenciosamente, – Senador Gerson Camata, 
Presidente da Comissão de Educação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 437, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos, con-
cluindo contrariamente ao Projeto de Lei do Senado 
nº 43, de 2005 – Complementar, de autoria do Se-
nador Antero Paes de Barros, que estabelece que a 
fiscalização das empresas de fomento mercantil (fac-
toring) será feita pelo Banco Central do Brasil e pelo 
Ministério Público Federal.

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254, do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que a matéria 
continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regi-
mento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que os Projetos de Lei do Se-
nado nºs 218 e 160, de 2004, e 118, de 2005, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente, sejam apreciados 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Foi lido anteriormente o Parecer nº 441, de 
2006, da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre 
o Projeto de Lei nº 358, de 2004 – Complementar, 
de autoria do Senador Paulo Paim, que altera a Lei 
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, que 
autoriza antecipação do pagamento do complemen-
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to de atualização monetária em contas vinculadas do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e dá 
outras providências.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, d, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 269, DE 2006 

(Nº 2.034/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Presidente Juscelino, atual Serra Caiada, 
Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 722, de 15 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Serra Caiada a executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Presidente Juscelino, atual Serra 
Caiada, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 503, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 671, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação de Difusão Comunitária e Cultural de Nina 
Rodrigues, na localidade de Nina Rodrigues – MA;

2 – Portaria nº 679, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária e Cultural de Guaraniaçu, 
na cidade de Guaraniaçu – PR;

3 – Portaria nº 684, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro 
II, na cidade de Pedro II – PI;

4 – Portaria nº 711, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Ibema, na cidade de Ibema – PR;

5 – Portaria nº 713, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Cultural do Conjunto Prefeito José Wal-
ter, na cidade de Fortaleza – CE;

6 – Portaria nº 714, de 15 de dezembro de 2003 
– Rádio Comunitária Cruzeiro FM, na cidade de Tu-
cano – BA;

7 – Portaria nº 719, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Rádio Comunitária Major Izidoro FM, na 
cidade de Major Izidoro – AL; e

8 – Portaria nº 722, de 15 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Serra Caiada, na cidade de Presidente Juscelino, 
atual Serra Caiada – RN.

Brasília, 20 de agosto de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 549 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Co-
municação e Cultura de Serra Caiada – ACCCSC, na 
cidade de Presidente Juscelino, atual Serra Caiada, 
Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o ca-
put do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53780.000181/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.
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5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 722, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53780.000181/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.637/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de Serra Caia-
da, com sede na Praça Manoel Maurício Freire s/nº, 
Centro, na cidade de Presidente Juscelino, atual Serra 
Caiada, Estado do Rio Grande do Norte, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 06º06’07”S e longitude em 
35º42’07”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 379/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53780000181/98, protocoli-
zado em 28-8-1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de Serra Caiada – ACCCSC, localidade 
de Presidente Juscelino, atual Serra Caiada, Estado 
do Rio Grande do Norte.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Serra Caiada -ACCCSC, inscrita no CNPJ 
sob o número 02.526.497/0001-01, no Estado do Rio 
Grande do Norte, com sede na Praça Manoel Maurício 

Freire s/n, centro, cidade de Presidente Juscelino, atual 
Serra Caiada, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 18 de agosto de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 14 de dezembro de 1998, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Praça Manoel Maurício Freire s/n, centro, 
na cidade de Presidente Juscelino, atual Serra Caia-
da, Estado do Rio Grande do Norte, de coordenadas 
geográficas em 06º06’07”S de latitude e 35º42’07”W 
de longitude, conforme os dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 14-12-1998.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 69/70, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
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coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos I, II, III, IV, V, VIII, da Norma nº 2/98, compro-
vação de necessária alteração estatutária, CNPJ da 
requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 72 a 127).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 114, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 125 e 126. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informa-
ções: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 128, dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados ás 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada – ACCCSC;

• quadro diretivo

Presidente: Maria do Socorro dos Anjos Salles
Vice-presidente: Genaldo Pereira de Andrade
1º Secretário: Ademar Araújo da Costa
2º Secretário: Margarida Maria Pontes de Lima
1ª Tesoureira: Elizabeth Martins dos Santos
2º Tesoureiro: Sílvio Paulo Pereira Pontes

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Praça Manoel Maurício Freire s/nº, Centro, cidade 
de Presidente Juscelino, atual Serra Caiada, Estado 
do Rio Grande do Norte;

• coordenadas geográficas

06º06’07”S de latitude e 35º42’07”W de longitu-
de, correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 125 e 126, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
114 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Caiada – ACCCSC, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
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critas no Processo Administrativo nº 53780000181/98, 
de 28 de agosto de 1998.

Brasília, 20 de novembro de 2003. – Cristiane 
Cavalheiro Rodrigues, Relatora da conclusão Jurí-
dica – Regina Aparecida Monteiro, Relatora da con-
clusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 21 de novembro de 2003. – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Ou-
torga de Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 270, DE 2006 

(Nº 2.058/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Fundação de Radiodifusão Educativa Evan-
gélica Congregacional de Boa Viagem para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Boa 
Viagem, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 332, de 13 de setembro de 2004, que outorga 
permissão à Fundação de Radiodifusão Educativa 
Evangélica Congregacional de Boa Viagem para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade 
de Boa Viagem, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 653, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições 
de Senhor Ministro de Estado das Comunicações, per-
missões às entidades abaixo para executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 332, de 13 de setembro de 2004 
– Fundação de Radiodifusão Educativa Evangélica 
Congregacional de Boa Viagem, no município de Boa 
Viagem – CE; e

2 – Portaria nº 183, de 21 de fevereiro de 2005 
– Fundação José Fernandes de Melo, no município de 
Pau dos Ferros – RN.

Brasília, 4 de outubro de 2005. – Luiz I. Lula da 
Silva.

MC Nº 262 EM

Brasília, 28 de setembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo 

nº 53650.000944/2001, de interesse da Fundação de 
Radiodifusão Educativa Evangélica Congregacional de 
Boa Viagem, objeto de permissão para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no município de 
Boa Viagem, Estado do Ceará.

2. De acordo com o art. 13, § 1º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto nº 2.108, de 24 de de-
zembro de 1996, não dependerá de edital a outorga 
para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

3. Cumpre ressaltar que o pedido se encontra 
devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as quali-
ficações exigidas para a execução do serviço, o que 
levou este Ministério a outorgar a permissão, nos ter-
mos da inclusa Portaria.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 332,  
DE 13 DE SETEMBRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o § 1º do 
art. 13, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 53650.000944/2001, e 
do PARECER/MC/CONJUR/MGT/Nº 1.262 – 1.7/2004, 
de 20 de agosto de 2004, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Fundação de Ra-
diodifusão Educativa Evangélica Congregacional de 
Boa Viagem para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
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mente educativos, no município de Boa Viagem, Es-
tado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

 
PARECER Nº 373/2004 – DOS

Referência: Processo n. 5365fr000944/2001.

Interessada: Fundação de Radiodifusão Educativa 
Evangélica Congregacional de Boa Viagem.

Assunto: Outorga de serviço de radiodifusão.

Ementa: Independe de edital a outorga para serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Conclusão: Pelo deferimento.

I – Dos Fatos

A Fundação de Radiodifusão Educativa Evan-
gélica Congregacional de Boa Viagem, com sede na 
Cidade de Boa Viagem, Estado do Ceará, requer lhe 
seja outorgada permissão para executar o serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, naquela localidade, median-
te utilização do canal 291E, previsto no Plano Básico 
de Distribuição de Canais do referido serviço.

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins 
lucrativos, com autonomia patrimonial, administrativa e 
financeira que estipulou, dentre seus objetivos, promo-
ver ações assistenciais, educativas e culturais, através 
da radiodifusão sonora e de sons e imagens.

Para atender aos requisitos estabelecidos pela 
legislação que tutela os serviços de radiodifusão, a en-
tidade apresentou toda a documentação pertinente.

A escritura pública com o estatuto social da en-
tidade encontra-se devidamente matriculada no Re-
gistro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos 
os requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na 
legislação específica de radiodifusão.

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. Jo-
safá Vieira cabendo a ele a representação ativa e pas-
siva da entidade, nos atos de sua administração.

Compõem a Diretoria Executiva da entidade, ain-
da, a Sra. Jacilene Vieira de Alencar (Diretora Admi-
nistrativo) e o Sr. Elieton de Alencar Almeida (Diretor 
Financeiro).

II – Do Mérito

A outorga de permissão, concessão e autoriza-
ção para executar serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens está prevista na Constituição Federal 
(art. 21, inciso Xl1, alínea “a”).

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que 
atribui ao Poder Executivo competência para outorgar 
concessão, permissão e autorização para o referido 
serviço. A eficácia do correspondente ato está condi-
cionada á deliberação do Congresso Nacional.

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n0 52.795, de 31 de outubro de 
1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o De-
creto nº 2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado 
no DOU de 26 subseqüente, dispensa a publicação de 
edital para a outorga de serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos.

“Art. 13.  ................................................
(...)
É dispensável a licitação para outorga 

para execução de Serviços de Radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos.”

A documentação instrutória concernente à enti-
dade e aos seus diretores está em ordem. A entidade 
encaminhou a declaração prevista na Portaria Inter-
ministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, publicada 
no DOU de 19 de abril de 1999.

O deferimento da outorga pretendida não impli-
cará em descumprimento dos limites fixados pelo De-
creto-Lei nº 236/67, quanto aos diretores, conforme 
declarações firmadas por eles e juntadas aos autos.

De acordo com os registros deste Ministério, 
a Fundação Cultural Passos Arruda (Processo nº 
53650.001026/2002) formulou pedido para outorga 
de permissão para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, naquela localidade.

III – Conclusão

Diante do exposto, estando o processo da Fun-
dacão de Radiodifusão Educativa Evangélica Congre-
gacional de Boa Viagem devidamente instruído em 
conformidade com os dispositivos legais que regem 
a matéria, o pedido formulado poderá ser deferido a 
critério da autoridade competente, motivo pelo qual 
sugerimos o seu encaminhamento à douta Consultoria 
Jurídica, para prosseguimento.

Posteriormente à decisão da outorga, o proces-
so deverá ser encaminhado ao Congresso Nacional, 
onde o ato de outorga será apreciado, nos termos da 
Constituição Federal (art. 223).

É o parecer sub-censura.
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Brasília, 16 de agosto de 2004. – Claudio Ri-
beiro Correia Neto, Chefe de Serviço Região Nor-
te/Nordeste.

De acordo. Encaminhe-se Coordenador-Geral de 
Outorga de Serviços de Áudio.

Brasília, 18 de agosto de 2004. – Marcelo Fiuza 
Lima, Coordenador da Coordenação de Radiodifusão 
das regiões Norte/Norte.

De acordo, ao Diretor do Departamento de Ou-
torga de Serviços.

Brasília, 16 de agosto de 2004. – Anacleto Ro-
drigues Cordeiro, Coordenador-Geral de outorga de 
Serviços de Áudio.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 271, DE 2006 

(Nº 2.059/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária e Cultural de Moxotó a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Inajá, Estado de Per-
nambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 135, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza 
a Associação Comunitária e Cultural de Moxotó a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Inajá, 
Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 646, DE 2005 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 2.845, de 11 de dezembro de 2002, 
alterada pela de nº 631, de 9 de dezembro de 2003 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artís-
tico do Bairro da Capela, na cidade de Vinhedo – SP;

2 – Portaria nº 250, de 12 de junho de 2003 – 
Associação de Radiodifusão Comunitária “Pérola do 
Triângulo”, na cidade de Iturama – MG;

3 – Portaria nº 527, de 8 de outubro de 2003 
– Associação Cultural Comunitária de Pirajuí, na ci-
dade de Pirajuí – SP;

4 – Portaria nº 67, de 4 de fevereiro de 2005 – As-
sociação Prestadora de Serviços da Comunidade de 
Perdizes, no Município de Perdizes – MG;

5 – Portaria nº 135, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária e Cultural de Moxotó, no 
Município de Inajá – PE; e

6 – Portaria nº 281, de 28 de junho de 2005 – As-
sociação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM 
de Cuiabá – MT, no Município de Cuiabá – MT.

Brasília, 30 de setembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 124 EM

Brasília, 5 de abril 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária e Cultural de 
Moxotó, no município de Inajá, Estado de Pernambu-
co, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão de ma-
neira a ncentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o 
Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das Rádios 
Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53103.000488/99, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
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somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 135, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53103.000488/99 e do Parecer/MC/
Conjur/Gat/Nº 1044-1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitá-
ria e Cultural de Moxotó, com sede na Rua Cirilo Gomes, 
nº 85 – Centro, no município de Inajá, Estado de Pernam-
buco, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 08º54’08”S e longitude em 
37º49’40”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após de deliberação do Congresso Nacional, nos ter-
mos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a 
entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 170/2004/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.103.000.488/99 protoco-
lizado em 2 de setembro de 1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária e Cultural de 
Moxotó, município de Inajá Estado de Pernambuco.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária e Cultural de Moxotó 
inscrita no CNPJ sob o número 03.366.445/0001-88, 
no Estado de Pernambuco, com sede na Rua Cirilo 
Gomes – nº 85, Centro, município de Inajá, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 1 de setembro de 1999, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU de 17 de dezembro de 1999 que contempla a lo-
calidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio desta, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2-98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Antônio Maurício – nº 34, Alto do 
Jorro, no Município de Inajá, Estado de Pernambuco, 
de coordenadas geográficas em 08º54’10”S de latitude 
e 37º49’33”W de longitude. Ocorre que posteriormente, 
as coordenadas e o endereço foram alterados, passan-
do a estar na Rua Cirilo Gomes – nº 85, Centro, em 
08º54’08”S de latitude e 37º49’40” de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 36 e 37, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre gera-
ção de coordenadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e con-
clusão. Vale salientar que ao final, a entidade apontou 
novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de aná-
lise e conclusão por este Departamento, que constatou 
a possibilidade de aceitação dos novos dados.
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7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 inciso II, III, 
IV e V da Norma 02/98, comprovação de necessária 
alteração estatutária, cópia do CNPJ das entidades que 
manifestaram apoio a entidade requerente, cópia do 
CNPJ da requerente, declaração de que a entidade não 
possui vínculos de subordinação com outra entidade e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 42 a 131).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 69, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial 
as exigências inseridas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 93 e 94. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo rio limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 131 dos autos. Correspon-
dentes ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitas da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 

no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos traba1hos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, exclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária e Cultural de Moxotó

• quadro diretivo

Presidente: Eronides Pantaleão
Vice-Presidente: Inez Maria de Jesus Menezes
Secretário: José Pedro Freire
Tesoureiro: Tânia Fabrícia Macedo Pantaleão

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Cirilo Gomes – nº 85, Centro, município de 
Inajá, Estado de Pernambuco.

• coordenadas geográficas

08º54’08” de latitude e 37º49’40” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 123 e 124. bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 59 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
e Cultural de Moxotó, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.103.000.488/99 de 2 de setembro de 1999.

Brasília, 22 de junho de 2004. – Lídia Souza 
El-Carab Moreira, Relatora da conclusão Jurídica 
– Ana Maria das Dores e Silva, Relatora da conclu-
são Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 272, DE 2006  

(Nº 2.062/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
ao Sistema Lajes de Comunicações Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra, em onda média na cidade de Acopiara, 
Estado do Ceará. 

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 8 de dezembro de 2003, que outorga 
concessão ao Sistema Lajes de Comunicações Ltda., 
para explorar, por (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Acopiara, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

MC nº 325 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a instauração de procedimento licitatório, 
na modalidade Concorrência, com vistas â. outorga 
de concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, nas localidades e Unidades 
da Federação abaixo indicadas.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 
1997, alterada pela Portaria nº 795, de 17 de de-
zembro de 1997, após analisar a documentação de 
habilitação e as propostas técnica e de preço das 
entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
especifica de radiodifusão, conciuiu que obtiveram 
a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelos respectivos Editais, tornando-
se assim vencedoras das Concorrências, conforme 
atos da mesma Comissão, que homologuei, as se-
guintes entidades:

Sistema Lajes de Comunicações Ltda., na ci-
dade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000661/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/
MC);

Rádio Jericoacoara Ltda., na cidade de Jericoa-
coara, Estado do Ceará (Processo nº 53650.000654/98 
e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

Rádio Britto Ltda., na cidade de Anicuns, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e Concorrên-
cia nº 0ll/98-SSR/MC);

Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na 
cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53670.000144198 e Concorrência nº 
011/98-SSR/MC);

Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na cidade de Pon-
talina, Estado de Goiás (Processo nº 53670.000141/98 
e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto que trata da outorga de concessão 
às referidas entidades para explorar os serviços de 
radiodifusão mencionados.

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga concessão às entidades que 
menciona, para explorar serviço de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, 
e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada, concessão às entidades 

abaixo mencionadas para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média:

I – Sistema Lajes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Acopiar, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000661/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

II – Rádio Jericoacoara Ltda., na cidade de Ji-
joca de Jericoacoara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000654/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

III – Rádio Britto Ltda., na cidade de Anicuns, 
Estado de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e 
Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

IV – Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., 
na cidade de Edéia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000144/98 e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

V – Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na ci-
dade de Pontalina, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000141/98 e Concorrência nº 01l/98-SSR/MC).

Art. 2º As concessões ora outorgadas reger-se-
ão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pelas outorgadas.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que 
trata o art. 3º, sob pena de tornar-se nula, de pleno 
direito, a outorga concedida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182º da Inde-

pendência e 115º da República.
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(À Comissão de Educação – decisão termi-
nativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 273, DE 2006  

(Nº 2.064/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rede Jornal de Comunicação e Publici-
dade Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Novo São Joaquim, Estado 
do Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato que se refere a Por-

taria nº 180, de 4 de junho de 2003, que outorga per-
missão à Rede Jornal de Comunicação e Publicidade 
Ltda. Para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Novo São Joaquim, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 742, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 
180, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão 
à Rede Jornal de Comunicação e Publicidade Ltda. 
Para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Novo São Joaquim, 
Estado de Mato Grosso.

Brasília, 31 de outubro de 2005 – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 69 EM

Brasília, 17 de junho 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 078/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional criada 
pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997 alterada 
pela Portaria nº 795 de 17 de dezembro de ]9971, de-
pois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes com observância da Lei nº 8.666 de 2l de 
junho de 1993 e da Legislação específica de radiodi-
fusão, concluiu que a Rede Jornal de Comunicação e 
Publicidade Ltda. (Processo nº 53670.001484/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos ter-
mos estabelecidos que homologuei, havendo por bem 
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicita seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 180, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.001484/2000, Concor-
rência nº 078/2000-SSR/MC, e do Parecer conjur/MC 
nº 334, de 7 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rede Jornal de Co-
municação e Publicidade Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci-
dade de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regualementos e obrigações assu-
midas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 Nº 274, DE 2006 

(Nº 2.083/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Socieda-
de Amigos dos Bairros Casa Grande I e II a 
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Francisco Morato, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 227, de 3 de maio de 2004, que autoriza 
a Sociedade Amigos dos Bairros Casa Grande I e II a 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Francisco Morato, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

 
MENSAGEM Nº 759, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 227, de 3 de maio de 2004 – So-
ciedade Amigos dos Bairros Casa Grande I e II, no 
Município de Francisco Morato – SP;

2 – Portaria nº 489, de 26 de novembro de 2004 
– Associação Comunitária para o Desenvolvimento de 
Guaraci, no Município de Guaraci – SP;

3 – Portaria nº 535, de 22 de dezembro de 2004 
– Associação de Rádio Difusão Comunitária “Rádio 
Consciência Rural de Marajó – FM de São Sebastião 
da Boa Vista – Pará – ARCCRRURALDOMARAJÓ/FM, 
no Município de São Sebastião da Boa Vista – PA;

4 – Portaria nº 4, de 19 de janeiro de 2005 – As-
sociação Comunitária dos Moradores de João XXIII, 
no Município de Fortaleza – CE;

5 – Portaria nº 321, de 5 de julho de 2005 – As-
sociação Comunitária de Cooperação e Desenvolvi-
mento Cultural de Viçosa do Ceará, no Município de 
Viçosa do Ceará – CE; e

6 – Portaria nº 417, de 14 de setembro de 2005 
– Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária 
“Voz das Rocas”, no Município de Natal – RN.

Brasília, 8 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 195 EM

Brasília, 26 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outor4a de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Sociedade Amigos dos Bairros 
Casa Grande I e II, situada no Município de Francisco 
Morato, Estado de São Paulo, explore o serviço de ra-
diodifusão comunitária, em conformidade com o caput 
do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.830.002.904198, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 227, DE 3 DE MAIO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.830.002.904/98 e do Parecer/MC/
Conjur/MRD/Nº 0568-1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Sociedade Amigos 
dos Bairros Casa Grande I e II, com sede na Rua Nair 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14513 

Benigno C. Magalhães 234 – Jardim Casa Grande II, no 
município de Francisco Morato, Estado de São Paulo, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º17’48”S e longitude em 
46º44’28”W, utilizando a freqüência de 90,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO  
Nº 112/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – AOP

Referência: Protocolizado nº 53.830.002.904/98, de 
dezembro de 1998

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Sociedade Amigos dos Bairros Casa 
Grande I e II, localidade de Francisco Morato, Estado 
de São Paulo.

I – Introdução

1. A Sociedade Amigos dos Bairros Casa Grande 
I e II, inscrita no CNPJ sob o número 51.451.433/0001-
02, no Estado de São Paulo, com sede Rua Nair Be-
nigno C. Magalhães 234 – Jd. Casa Grande II, na ci-
dade Francisco Morato, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 3 de dezembro de 1998, subscrito por re-
presentante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
conto requerente, baseou o sou pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 27 de março de 2000, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 

nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 
de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Igreja Assembléia de Deus Minis-
tério de Francisco Morato – Processo nº 
53.330.000.245/00, arquivado pelos seguin-
tes fitos e fundamentos: a Entidade possui 
caráter religioso, o que a descaracteriza como 
Comunitária, demonstrando ainda vinculando 
e subordinação à igreja Evangélica, e por-
tanto, a um grupo específico de determinado 
de pessoas, ligadas por princípios religiosos 
semelhantes, conforme se estatui da Ata de 
Fundação e de vários artigos do Estatuto So-
cial, conforme comunicado á entidade por 
meio do ofício nº 5546, datado de 23-9-2002 
(cópia anexa).

b) Associação Cultural Comunitária “Pró-
Morato” – Processo nº 53.830.001.242/99, ar-
quivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
a Associação não apresentou a documentação 
exigida pela legislação específica, no prazo le-
gal estipulado no citado aviso de habilitação, o 
qual expirou aos 26-4-00, em infringência ao 
disposto no subitem 6.6.1 da Norma Comple-
mentar 2-98 e ainda, impossibilitando a análi-
se técnico-jurídica do requerimento, conforme 
comunicado à entidade por meio do ofício nº 
5.545, datado de 23-9-2002 (cópia anexa).

c) Promorar Francisco Morato – Jardim 
Esperança Associação Promoradia e de Me-
lhoramentos – Processo nº 53.830.001.113/99, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: 
a Entidade não encaminhou a documentação 
exigida pela legislação específica no prazo le-
gal estipulado no citado aviso de habilitação o 
qual expirou aos 26-4-2000, em infringência 
ao disposto no subitem 6.6.1 da Norma Com-
plementar 2-98, e ainda, impossibilitando a 
análise técnica jurídica, conforme comunicado 
a entidade por meio do ofício nº 5547, datado 
de 23-9-2002. (cópia anexa).

d) Associação Cultural Comunitária Mo-
ratense – Processo nº 53.830.000.272/00, ar-
quivado pelos fatos e fundamentos: diante do 
acordo realizado entre essa Entidade e sua 
concorrente, foi comunicado à Associação, 
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que não foi efetuada a contagem das mani-
festações em apoio constantes dos autos do 
processo desta Associação, vez que esta En-
tidade, frente ao acordo celebrado com a So-
ciedade Amigos dos Bairros Casa Grande I e 
II, decidiu “... abrir mão do direito de executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária...” em 
favor desta última, indicada com a entidade 
que deve prosseguir com a pretensão, por ter 
melhores condições para executar o serviço 
pretendido, conforme documento datado de 
18 de novembro de 2003, subscrito pelo re-
presentante legal da associação, conforme 
comunicado à Entidade por meio do ofício 
12391/03 de 31-12-2003.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 02/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Rua Nair Benigno 109. Bairro Casa 
Grande II, na cidade de Francisco Morato, Estado de 
São Paulo, de coordenadas geográficas em 23º16’54”S 
de latitude e 46º44’43”W de longitude. Ocorre que, 
posteriormente, as coordenadas propostas foram re-
tificadas, passando a estar em 23º17’48”S de latitude 
e 46º44’28”W de longitude consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 27-3-00.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
confirmadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 45, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-

dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
apontou novas coordenadas, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos I, 
II, III, IV, V, VIII e X da Norma 02/98, comprovação de 
necessária alteração estatutária, comprovante de vá-
lida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e 
declaração do endereço da sede. Diante da regularidade 
técnico-jurídica dos processos nº 53.830.006.272/00 
e 53.830.002.904/98, referentes às interessadas na 
localidade e em observância ao disposto no subitem 
6.10.1 da Norma 02/98, foi encaminhado ofício para que 
se estabelecesse uma associação entre as mesmas, 
ocorre que, frente ao acordo realizado entre as entida-
des, não foi utilizado o critério de seleção apontado no 
subitem 6.10.2 da Norma 298, vez que a Associação 
Cultural Comunitária Moratense “...abriu mão do direito 
de executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária...” 
em favor desta última, indicada como a Entidade que 
deve prosseguir com a pretensão, por ter melhores 
condições de executar o serviço pretendido, conforme 
documento datado de 18 de novembro de 2003, subs-
crito pelo representante legal. Em decorrência de tal 
fato a Entidade foi selecionada, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 48 a 151).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 151, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 2-98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 153 e 154. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxil), com indicação da potência efetiva irradiada e 
intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e ca-
racterísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e comida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 151 dos autos, corresponde 
ao que se segue:
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• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Numa Complementar 2-98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme in-
dicado no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII 
da Norma Complementar 02/98 e ainda, de-
mais declarações e requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Sociedade Amigos dos Bairros da Casa Gran-
de I e II;

• quadro diretivo

Presidente: Alfredo da Silva Castro Neto
Vice-Presidente: Pedro da Silva Moraes
1ª Secretária: Dely Marciano Machado
2ª Secretária: Luzia Ressureição França Reis
1ª Tesoureira: Miramir Nascimento de Souza
2ª Tesoureira: Maria das Dores Pinto

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Nair Benigno 109, Bairro Casa Grande I e II, 
cidade de Francisco Morato, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas 

23º17’48” de latitude e 46º44’28” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 153 e 154, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 151 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Sociedade Amigos dos Bair-
ros Casa Grande I e II, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.830.002.904/98, de 03 de dezembro de 1998.

Brasília, 29 de março de 2004 – Aline Oliveira 
Prado, Relator da conclusão Jurídica, Ana Maria das 
Dores e Silva, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 30 de março de 2004 – Alexandra Lu-

ciana Costa, Coordenadora.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 30 de março de 2004 – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços. 

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 275, DE 2006 

(Nº 2.084/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Vale das Esmeraldas Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Pontalina, Esta-
do de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 8 de dezembro de 2003, que outorga 
concessão à Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Pontalina, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 750, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
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apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 8 
de dezembro de 2003, que “Outorga concessão às 
entidades que menciona, para explorar serviço de ra-
diodifusão, e dá outras providências”.

Brasília, 3 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 325 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a instauração de procedimento licitatório, 
na modalidade Concorrência, com vistas à outorga 
de concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, nas localidades e Unidades 
da Federação abaixo indicadas.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, após analisar a documentação de habilitação 
e as propostas técnica e de preço das entidades pro-
ponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodi-
fusão concluiu que obtiveram a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos, pelos res-
pectivos Editais, tornando-se assim Vencedoras das 
Concorrências, conforme atos da mesma Comissão, 
que homologuei, as seguintes entidades:

Sistema Lajes de Comunicações Ltda., na ci-
dade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000661/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/
MC);

Rádio Jericoacoara Ltda., na cidade de Jericoa-
coara, Estado do Ceará (Processo nº 53650.000654/98 
e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

Rádio Britto Ltda.; na cidade de Anicuns, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e Concorrên-
cia nº 01l/98-SSR/MC);

Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na 
cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53670.000144/98 e Concorrência nº 
0ll/98-SSR/MC);

Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na cidade de Pon-
talina, Estado de Goiás (Processo nº 53670.000141/98 
e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 

submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto que trata da outorga de concessão 
às referidas entidades para explorar os serviços de 
radiodifusão mencionados.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição1 os atos de outorga somente produ-
zirão efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito sejam encaminhados os 
referidos atos.

Respeitosamente, – Miro Teixeira, Ministro de 
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 8 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga concessão às entidades que 
menciona, para explorar serviço de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, 
e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades 

abaixo mencionadas para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média:

I – Sistema Lajes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000661/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/
MC):

II – Rádio Jericoacoara Ltda., na cidade de Ji-
joca de Jericoacoara, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.000654/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/
MC);

III – Rádio Britto Ltda., na cidade de Anicuns, 
Estado de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e 
Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

IV – Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., 
na cidade de Edéia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000144/98 e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

V – Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na ci-
dade de Pontalina, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000141/98 e Concorrência nº 011/98-SSR/
MC).

Art. 2º As concessões ora outorgadas reger-se-
ão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pelas outorgadas.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que 
trata o art. 3º, sob pena de tornar-se nula, de pleno 
direito, a outorga concedida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182º da Inde-

pendência e 115º da República.
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(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 276, DE 2006 

(Nº 2.058/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Cultural Beneficente Comunitária de 
Caucaia do Alto – ACBC a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Cotia, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria n 124, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a 
Associação Cultural Beneficente Comunitária de Cau-
caia do Alto – ACBC a executar, por 10 (dez) atos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cotia, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 743, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhada de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunica-
ções, o ato constante da Portaria nº 124, de 16 de fe-
vereiro de 2005, que outorga autorização à Associação 
Cultural Beneficente Comunitária de Caucaia do Alto 
– ACBC pata executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária, no Município de Cotia, Estado de São Paulo.

Brasília, 31 de outubro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva

MC Nº 137 EM

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Cultural Beneficente 
Comunitária de Caucacia do Alto – ACBC, no municí-
pio de Cotia, Estado de São Paulo, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-

neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53830.002774/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 124, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so 11 do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53830.002774/98 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 1166-1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultu-
ral Beneficente Comunitária de Caucaia do Alto ACBC, 
com sede na Estrada do Cruzeiro nº 1, no município 
de Cotia, Estado de São Paulo, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 91.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüen-
tes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º41‘23”S e longitude em 
47º01’56”W, utilizando a freqüência de 87,5 MHz.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO  
Nº 191/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53830.0002774/98 protoco-
lizado 19-11-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Cultural Beneficente Comu-
nitária de Caucaia do Alto – ACBC, Município de Cotia 
Estado de São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Cultural Beneficente Comunitária 
de Caucaia do Alto – ACBC inscrita no CNPJ sob o 
número 02.830.439/0001-77, no Estado de São Pau-
lo, com sede na Estrada do Cruzeiro 1 –, Município 
de Cotia, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19 
de novembro de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tra-
tada como requerente, baseou o seu pleito nos ter-
mos do Aviso de Habilitação publicado no Diário 
Oficial da União – DOU de 27-3-00 que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmis-
sor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interes-
sadas nesta localidade, comunicamos que apenas 
a mencionada entidade demonstrou seu interesse 
na prestação do referido serviço, não havendo con-
correntes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acorde 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com cen-
tro localizado na Rua José Manoel de Oliveira, nº 645 
– Caucaia do Alto, no Município de Cotia, Estado de 
São Paulo, de coordenadas geográficas em 23º41’30”S 
de latitude e 47º01’39”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 76, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
veis do cumprimento das seguintes exigências: apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos II, da Norma 2/98, comprovação de necessá-
ria alteração estatutária, cópia do CNPJ retificado da 
requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos 
na legislação específica resultou no saneamento dos 
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autos e posterior seleção da Entidade, tendo sido 
solicitada a apresentação do projeto técnico (fls. 79 
a 122).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls 95/96, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se 
o roteiro de verificação de instalação da estação, 
constatando-se conformidade com a Norma 2/98, 
em especial as exigências inscritas em seu item 
6.11, conforme observa-se nas folhas 123 e 124. 
Ressaltamos que nestes documentos constam as 
seguintes informações: identificação da entidade; os 
endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; carac-
terísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indica-
ção da potência efetiva irradiada e intensidade de 
campo no limite da área de serviço, diagramas de 
irradiação do sistema irradiante e características 
elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 124 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei 
9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 

VIII da Norma Complementar 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Cultural Beneficente Comunitária de 
Caucaia do Alto – ACBC

• quadro diretivo

Presidente: Gilson José Lins de Araújo
Vice-Presidente: José de Oliveira Bitencourt
Secretário: Valdir da Silva
Tesoureiro: Menandro Tapajós Neto

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Estrada do Cruzeiro, nº 20 município de Cotia, 
Estado de São Paulo.

• coordenadas geográficas

23º41’23” de latitude e 47º1’56” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls 123 e 124, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 95/96 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Cultural 
Beneficente Comunitária de Caucaia do Alto – ACBC, 
no sentido de conceder-lhe a autorização para a ex-
ploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53830.002774/98 
de 19 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de junho de 2004.
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De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 24 de junho de 2004. – Waldemar Gon-

çalves Ortunho Junior, Coordenador-Geral.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 277, DE 2006 

(Nº 2.090/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Difusora Colíder Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Marcelândia, 
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 139, de 4 de junho de 2003, que outorga per-
missão à Rádio Difusora Colíder Ltda., para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 709, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, permissões às entidades abaixo relacionadas 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, conforme os seguintes Atos:

1 – Portaria nº 139, de 4 de junho de 2003 – Rádio 
Difusora Colida Ltda., na cidade de Marcelândia – MT; e

2 – Portaria nº 175, de 4 de junho de 2003 – Con-
tinental Comunicações Ltda., na cidade de Mirassol 
D’Oeste – MT.

Brasília, 17 de outubro de 2005. 

MC Nº 74 EM

Brasília, 17 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-

nou-se a publicação da Concorrência ns 078/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Marcelândia, Estado de Mato Grosso.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 1997, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as 
propostas técnica e de preço pela outorga das entidades 
proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, 
concluiu que a Rádio Difusora Colíder Ltda. (Processo nº 
53670.001488/2000) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornan-
do-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem 
outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 139, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.0Õ1488/2000, Concor-
rência nº 078/2000-SSR/MC, e do Parecer/Conjur/MC 
Nº 360/2003, de 8 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Difusora Co-
líder Ltda. pára explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Marcelândia, 
Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação de 
que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se nulo, 
de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 278, DE 2006 

(Nº 2.092/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Apoio Social 22 de Ou-
tubro a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Rincão, Estado 
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 767, de 22 de dezembro de 2003, que autori-
za a Associação Comunitária de Apoio Social 22 de 
Outubro a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rincão, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 652, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 565, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Araçuaí, na cidade de Araçuaí – MG;

2 – Portaria nº 767, de 22 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Apoio Social 22 de Ou-
tubro, na cidade de Rincão – SP;

3 – Portaria nº 179, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Conchal, na cidade de Con-
chal – SP;

4 – Portaria nº 207, de 28 de abril de 2004 – As-
sociação da Juventude do Município de Montes Altos 
– MA, no Município de Montes Altos – MA;

5 – Portaria nº 538, de 22 de dezembro de 2004 
– Associação Cultural Comunitária Rádio Provisão FM, 
no Município de Caruaru – PE;

6 – Portaria nº 72, de 4 de fevereiro de 2005 
– Clube de Mães e Idosos Maria Isabel de Medeiros, 
no Município de Natal – RN;

7 – Portaria nº 77, de 14 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Vida Nova, no Município de Franca – SP; e

8 – Portaria nº 170, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação de Desenvolvimento Comunitário e Cul-
tural de Regeneração (PI) ADERE, no Município de 
Regeneração – PI.

Brasília, 4 de outubro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 46 EM

Brasília, 13 de abril de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Apoio Social 
22 de Outubro, na cidade de Rincão, Estado de São 
Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53830.000388/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 767, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.6l5, de 3 de junho 
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de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrati-
vo nº 53830.000388/99 e do PARECER/CONJUR/MC 
nº 1.733/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Apoio Social 22 de Outubro, com sede 
na Avenida Gerôncio do Amaral nº 96, Vila Bela Vista, 
na cidade de Rincão, Estado de São Paulo, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 21º35’20”S e longitude em 
48º04’20”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 399 /2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53830000388/99, protocoli-
zado em 25-2-99.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Apoio So-
cial 22 de Outubro, localidade de Rincão, Estado de 
São Paulo.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Apoio So-
cial 22 de Outubro, inscrita no CNPJ sob o número 
02.957.305/0001-11, no Estado de São Paulo, com 
sede na Avenida Gerôncio do Amaral nº 96, Vila Bela 
Vista, cidade de Rincão, dirigiu-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, conforme requerimen-
to datado de 10 de fevereiro de 1999, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU, de 9 de setembro de 1999, que contempla a 

localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1 bem como toda a documenta-
ção apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Avenida Gerôncio Teixeira do 
Amaral nº 96, Vila Bela Vista, na cidade de Rincão, 
Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas 
em 21º35’20”S de latitude e 48º04’20”W de longitude, 
conforme os dados constantes do Aviso publicado no 
DOU., de 9-9-99.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 124/125, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas. instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE. compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arma-
mento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando para documentação que foi encami-
nhada pela requerente, constataram-se pendências 
passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 
para a apresentação da documentação elencada no 
subitem 6.7 incisos II, III, IV, V, VIII, da Norma nº 2/98, 
comprovação de necessária alteração estatutária, có-
pia do CNPJ da requerente e declaração do endereço 
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da sede, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no sa-
neamento dos autos e posterior seleção da entidade, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto técni-
co (fls. 127 a 190).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 178/179, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, con-
forme observa-se nas folhas 189 e 190. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite dá área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 191, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro adequados às finalida-
des e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária de Apoio Social 22 de 
Outubro;

• quadro diretivo

Presidente: Sílvio de Lucca
Vice-Presidente: Walmir Arruda
Secretário Geral: Alexandre Cesar Benedito
Tesoureiro: Roque Spagno
2º Tesoureiro: Robson Vitalli Bizarro
1º Suplente: Airson Botan
2º Suplente: José Luis Cerone

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Avenida Gerôncio Teixeira do Amaral nº 96, Vila 
Bela Vista, cidade de Rincão, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas

21º35’20”S de latitude e 48º04’20”W de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 189 e 190, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 178 
e 179 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Apoio Social 22 de Outubro, no sentido de conceder-lhe 
a autorização para a exploração do serviço de radiodi-
fusão comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53830000388/99, de 25 de fevereiro de 1999.

Brasília, 1º de dezembro de 2003. – Cristiane 
Cavalheiro Rodrigues, Relator da Conclusão Jurídi-
ca – Ana Maria das Dores e Silva, Relator da Con-
clusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 1º de dezembro de 2003. – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Ou-
torga de Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 279, DE 2006 

(Nº 1.880/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura 
de São Francisco de Sales a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de São Francisco de Sales, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 96, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação Cultura de 
São Francisco de Sales a executar, por 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Francisco de Sales, Es-
tado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 219, DE 2005  
(TVR nº 550/05)

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 70, de 4 de fevereiro de 2005 
– Associação Portinari Comunitária de Cultura, Lazer 
e Comunicação de Brodowski, no município de Bro-
dowski-SP;

2 – Portaria nº 74, de 4 de fevereiro de 2005 
– Clube de Mães “Madre Madalena” da Comunidade 
Senhor dos Passos – COMASP, no município de Ma-
lacacheta-MG;

3 – Portaria nº 83, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Niteroiense de Arte, Cidadania e Comu-
nicação POPGOIABA, no município de Nitetói-RJ;

4 – Portaria nº 85, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária e Solidária de Comunicação 
Social Sepé Tiaraju, no município de São Sepé-RS;

5 – Portaria nº 96, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de São Francisco de Sales, no município de São Fran-
cisco de Sales-MG;

6 – Portaria nº 98, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação da Rádio Comunitária “Voz do Povo”, no 
município de Porto de Moz-PA;

7 – Portaria nº 108, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação de Moradores da Cohab Massangano 
– Petrolina (PE), no município de Petrolina-PE;

8 – Portaria nº 109, de 16 de fevereiro de 2005 
Associação de Integração Comunitária de São João do 
Tigre, no município de São João do Tigre-PB; e

9 – Portaria nº 112, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Ibira-
puã, no município de Ibirapuã-BA.

Brasília, 19 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 80 EM

Brasília, 11 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura de São Francisco de Sales no Município 
de São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.6l2, de l9 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53710.001286/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
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presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 96, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2. 615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53710.001286/99 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 839 – 1.08/2004 resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Comunicação e Cultura de São Francisco 
de Sales, com sede na Rua Vinte e Um, nº 933, Bairro 
Alto da Boa Vista, no Município de São Francisco de 
Sales, Estado de Minas Gerais, para executar serviço 
de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em l9º5l’2l”S e longitude em 
49º46’12”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO  
Nº 151/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC – LC

Referência: Processo nº 53710001286/99 protocoli-
zado em 26-10-1999.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura de São Francisco de Sales, Município de São 
Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de São Francisco Sales inscrita no CNPJ sob o 
número 03.320.957/0001-03, no Estado de Minas Ge-
rais, com sede na Rua 21, nº 933, Bairro Alto do Boa 
Vista, Município de São Francisco de Sales, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-

forme requerimento datado de 10 de setembro de 1999 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de transmissor, assim como o sistema 
irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entra as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, cm 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao e*ame 
do pleito formulado peta requerente, de acordo com 
petição de folha 01, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em con-
formidade com a legislação, Especialmente a Lei nº 
9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua 21, nº 933, no Município de 
São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 19º51’21”S de latitude e 
49º46’12”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 37, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do cana), 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
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requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II 
da Norma nº 2/98, comprovação das manifestações de 
apoio e declaração do endereço da sede, cujo cumpri-
mento e aplicação dos critérios estabelecidos na legis-
lação específica resultou no saneamento dos autos e 
posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 40 a 80).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 44, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, cm especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 77 e 78. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 80 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de armamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98) bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98; 

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro da requerente, demonstrando a sua 
regularidade, conforme indicado no subitem 
6.7, incisos III, IV, V e VII da Norma Comple-

mentar nº 2/98 e ainda, demais declarações 
e documentos requeridos com intuito de con-
firmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de São Francisco de Sales;

• quadro diretivo
Presidente: Márcio Luiz Lopes
Vice-Presidente: Clayton Sebastião Morais Ferreira
1º Secretário: Lindalva Gonçalves Ferreira Faria
2º Secretário: Mauri José Diniz
1º Tesoureiro : Hildo Antônio de Faria
2º Tesoureiro: Roberto Borges dos Santos
1º Diretor de Patrim: José Marcos Barbosa de Olivei-
ra

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua 21, nº 933, Município de São Francisco de 
Sales, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
19º51’2l” de latitude e 49º46’12” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 77 e 78, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas – fls 44 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sa-
les, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas, no Processo Administrativo nº 58710001286/99 
de 26 de outubro de 1999.

Brasília, 4 de junho de 2004. – Luciana Coelho, 
Relatora da conclusão Jurídica – Neide Aparecida da 
Silva, Relatora da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, de 7 de junho de 2004. – Alexandra 

Luciana Costa, Coordenadora.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 280, DE 2006 

(Nº 1.901/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Jambeiro a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Jambeiro, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 181, de 16 de abril de 2004, que autoriza 
a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Jambeiro a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Jambeiro, Estado 
de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 84, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 89, de 23 de janeiro de 2004 
– Associação dos Moradores e Amigos de Chonin de 
Cima – AMACCI, na cidade de Governador Valadares 
– MG;

2 – Portaria nº 91, de 23 de janeiro de 2004 As-
sociação Comunitária Atalaia de Comunicação e Cul-
tura, na cidade de Caculé – BA;

3 – Portaria nº 135, de 16 de abril de 2004 As-
sociação Comunitária e Agropastoril de Tuiutiba, na 
cidade de Campo Formoso – BA;

4 – Portaria nº 140, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação de Moradores e Amigos do Bairro de Pedra 
– ASMOAPE, na cidade de Fortaleza – CE;

5 – Portaria nº 163, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Assaí, na cidade de Assaí – PR;

6 – Portaria nº 165, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária da Vila Rural Vereador Sebastião 
Vieira de Araújo, na cidade de Inajá – PR;

7 – Portaria nº 166, de 16 de abril de 2004 – Con-
selho Comunitário de Desenvolvimento Social, Educa-
cional e Econômico de Mauá – CODESEM, na cidade 
de Mauá da Serra – PR;

8 – Portaria nº 171, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária do Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Tibagi, na cidade de Tibagi – PR;

9 – Portaria nº 181, 16 de abril de 2004 – Associa-
ção Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Jambeiro, no município de Jambeiro – SP;

10 – Portaria nº 218, de 28 de abril de 2004 
– Associação Comunitária e Cultural Porto União, no 
município de Porto União – SC; e

11 – Portaria nº 302, de 3 de agosto de 2004 
– Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de 
Petrolina – FAEPE, no município de Petrolina – PE.

Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

MC nº 143 EM

Brasília, 11 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de De-
senvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, situada 
no Município de Jambeiro, no Estado de São Paulo, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso cm espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
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do Processo Administrativo nº 53.830.001.133/00, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente apos deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 181, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.830.001.133/00 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 0219– 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Jambeiro, com sede na Rua Cel. Batista, nº 130, Cen-
tro, Município de Jambeiro, Estado de São Paulo, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 23º15’24”S e longitude em 
45º41’31”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 30/2004-DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.830.001.113/00, protoco-
lado em 28 de setembro de 2000.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Desenvolvi-
mento Cultural e Artístico de Jambeiro, localidade de 
Jambeiro, Estado de São Paulo

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimen-
to Cultural e Artístico de Jambeiro,, inscrita no CNPJ 
sob o número 04.056.12610001-39, no Estado de 

São Paulo, com sede na Rua Cel. Batista 130 Centro 
cidade de Jambeiro, exigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento 
datado de 27 de abril de 2000, subscrito por repre-
sentante legal, no qual demonstrou interesse na 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU. De 24 de maio de 2002, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento á citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas, a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos. passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
ai instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 11cm, com centro 
localizado na Rua Cel. Batista 130,Centro. na cidade 
de Jambeiro, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 23º15’20”S de latitude e 45º41’30”W 
de longitude. Ocorre que posteriormente, as coorde-
nadas propostas foram retificadas, passando a estar 
em 23º15’24”S de latitude e 45º41’31” W aos dados 
constantes no DOU de 24 de maio de 2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser retificadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 379, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
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coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passiveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apre-
sentação da documentação elencada no subitem 6.7 
incisos IX e X da Norma 02/98, Certidão Cartorária. 
cópia do CNPJ da requerente e declaração do ende-
reço da sede, cujo cumprimento o aplicação dos cri-
térios estabelecidos na legislação específica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 383 a 443).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 421, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma 2/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme se observa 
nas folhas 430 e 431, Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiante e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elencadas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 443, dos autos corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em 1conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Ciii Brasileiro adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos XIX 

e X da Norma Complementar 2/98, bem como 
o Projeto Técnico conforme disposto no subitem 
6.11 e incisos da Norma Complementar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente. demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 67, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com Intuito de 
confirmar alguns dados informados.

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Jambeiro.

• quadro diretivo

Presidente: Joel Pereira dos 5. Silva
Vice-Presidente: André Luiz Almeida Guimarães
Secretário: Dayse Maria de A. dos Santos
Tesoureiro: Túlio Prado Vilhena 
Diretor Adm.: Alberto Vasconcelos Coelho

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Coronel Batista, 130, Centro, cidade de Jam-
beiro, Estado de São Paulo;

• coordenadas geográficas 
23º15’24” de latitude e 45º41’31” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 430 e 431, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 421 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no 
sentido de conceder-lhe a autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, na loca-
lidade pretendida, dentro das condições circunscritas 
no Processo Administrativo nº 53.830.001.133/00, de 
28 de setembro de 2000.

Brasília, 27 de janeiro de 2004. – Vilma F. Alva-
renga, Relatora da conclusão Jurídica. – Neide Apa-
recida da Silva, Relatora da conclusão Técnica, Chefe 
de Serviço/SSR.
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À consideração do Senhor Diretor do Departa-
mento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 27 de janeiro de 2004. – Jayme Marques 
de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio e Imagem 

De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica. Brasília, 27 de Janeiro de 
2004. – Carlos Alberto Freire Resende, Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 30 /2004/DOSR/SSCE/
MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exa-
me e parecer.

Brasília, 27 de janeiro de 2004. – Carlos Alberto 
Freire Resende, Secretário de Serviços de Comuni-
cação Eletrônica, Substituto.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 281, DE 2006 

(Nº 2.002/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção de Comunicação e Ação Social Comu-
nitária de Baixo Guandu a executar servido 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato que se refere a Portaria 

nº 171, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Asso-
ciação de Comunicação e Ação Social Comunitária de 
Baixo Guandu a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 683, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 672, de 9 de dezembro de 2003 
– Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador 
Edison Lobão – Maranhão, na cidade de Governador 
Edison Lobão – MA;

2 – Portaria nº 676, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultu-
ra de Cruzeiro do Oeste, na cidade de Cruzeiro do 
Oeste – PR;

3 – Portaria nº 730, de 15 de dezembro de 2063 
– Associação “Marechal Rondon” de Campinápolis 
– MT, na cidade de Campinápolis – MT;

4 – Portaria nº 221, de 28 de abril de 2004 – Asso-
ciação para o Desenvolvimento Sustentável de Ribeira 
– ADS Ribeira, no município de Ribeira – SP;

5 – Portaria nº 12, de 26 de janeiro de 2005 
– Associação Comunitária Areia Branca – ACAB, no 
município de Ibicuitinga – CE; e

6 – Portaria nº 171, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação de Comunicação e Ação Social Co-
munitária de Baixo Guandu, no município de Baixo 
Guandu – ES.

Brasília, 13 de outubro 2005.

MC Nº 144 EM

Brasília, 25 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Comunicação e Ação 
Social Comunitária de Baixo Guandu, no município 
de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
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das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53660.000526/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 171, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53660.000526/98 e do Parecer/MC/
Conjur/GAT/Nº 955 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Co-
municação e Ação Social Comunitária de Baixo Guan-
du, com sede na Avenida Carlos de Medeiros, nº 605 
– Centro, no município de Baixo Guandu, Estado do 
Espírito Santo, para executar serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 19º30’49”S e longitude em 
41º00’52”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO 
Nº 160/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC-LSM

Referência: Processo nº 53.660.000,526/98 protoco-
lizado em 14 de agosto de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Comunicação e Ação 
Social Comunitária de Baixo Guandu, município de 
Baixo Guandu Estado do Espírito Santo.

I – Introdução

1. A Associação de Comunicação e Ação Social 
Comunitária de Baixo Guandu inscrita no CNPJ sob 
o número 02.575.438/0001-23, no Estado do Espírito 
Santo, com sede na Avenida Carlos de Medeiros – nº 
605, Centro, município de Baixo Guandu, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado 12 de agosto de 1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse ria exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos’ do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615 de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado tio Diário Oficial 
da União – DOU de 14 de dezembro de 1998 que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98. de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo circulo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Rua Judith Leão Castelo – nº 646, 
Quadra AAB, Lote nº 6 no perímetro urbano, Centro no 
município de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, 
de coordenadas geográficas em 19º00’58” de latitude 
e 40º30’38”W de longitude. Estas coordenadas foram 
alteradas, passando a estarem 19º30’49”S de latitude 
e 41”00’52”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
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documento de folhas 64 e 65, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre gera-
ção de coordenadas geográficas, instruções sobre coor-
denadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 
instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclu-
são. Vale salientar que ao final, a entidade apontou novas 
coordenadas, o que foi objeto de análise e conclusão 
por este Departamento que constatou a possibilidade 
de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação da 
documentação elencado no subitem 6.7 incisos I, II, III e 
V da Norma 2/98, comprovação de necessária alteração 
estatutária, retificação da denominação tia entidade na 
sua ata de fundação, cópia do CNPJ retificado da reque-
rente e declaração do endereço da s~de da entidade cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação especifica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 76 a 203).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls 202 e 
203, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-
se o roteiro de verificação de instalação da estação, 
constatando-se conformidade com a Norma 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, con-
forme observa-se nas folhas 204 e 205. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada à intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
especifica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 203 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº9612/98;

• ata de constituição e aval ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 

Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade:

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade. conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhes de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação de Comunicação e Ação Social Co-

munitária de Baixo Guandu;

• quadro diretivo

Presidente: Lenita Holz;
Vice-Presidente: Décio Elias Gomes da Rocha;
Secretário: Albmar Reis de Medeiros;
Tesoureira: Laurides Rufino das Neves;
Diretor de Comunicação Social: Fernando Bussular.

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Judith Leão Castelo – nº 646, Quadra AAB, 
Lote 6, Centro, município de Baixo Guandu, Estado 
do Espírito Santo.

• coordenadas geográficas
19º30º49º de latitude e 41º00’52” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 204 e 205, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 202 
e 203 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Comunicação e 
Ação Social Comunitária de Baixo Guandu, no sentido de 
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conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Adminis-
trativo nº 53.660.000.526/98 de 14 de agosto de 1998.

Brasília, 16 de junho de 2004. – Lídia Souza El-
Carab Moreira, Relatora da conclusão Jurídica. – Neide 
Aparecida da Silva, Relatora da conclusão Técnica.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 282, DE 2006 

(Nº 2.010/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Vale do Paranaíba Ltda, para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Campos 
Verdes, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 2.829, de 11 de dezembro de 2002, que outorga 
permissão à Rádio Vale do Paranaíba Ltda, para explorar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, servi-
ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campos Verdes, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 597, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição; submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 2.829, 
de 11 de dezembro de 2002, que outorga permissão 
à Rádio Vale do Paranaíba Ltda, para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Campos Verdes, Estado de Goiás.

Brasília, 14 setembro de 2005.

MC Nº 152 EM

Brasília, 24 de julho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-

nou-se a publicação da Concorrência nº 10/98-SSR/
MC, com vistas à implantação de uma estação de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Campos Verdes, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecifica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Vale 
do Paranaíba Ltda. (Processo nº 53670.000120/98) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira

PORTARIA Nº 2.829, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, 
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que 
consta do Processo nº 53670.000120/98, Concorrên-
cia nº 10/98-SSR/MC, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Vale do Pa-
ranaíba Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora cm freqüência modulada, na cidade de Cam-
pos Verdes, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. – Juarez Quadros do Nascimento.
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CLÁUSULA XVI
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(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 283, DE 2006 

(Nº 2.016/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 507, de 8 de dezembro de 2004, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 23 de agosto de 1997, a 
permissão outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
de de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 132, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 507, de 8 de 
dezembro de 2004, que renova a permissão outorga-
da, por transferência direta, à Televisão Verdes Mares 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no município de Recife, Estado 
de Pernambuco.

Brasília, 9 de março de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 310 EM

Brasília, 16 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 
inclusa Portaria, pela qual foi renovada, por dez anos, 
a partir de 23 de agosto de 1997, a permissão outorga-
da, por transferência direta, à Televisão Verdes Mares 
Ltda., pela Portaria nº 271, de 9 de outubro de 1985, 
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro 
de 1985, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no Município de Recife, Estado de Pernambuco.

2. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 

é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1912, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que o pedido foi analisado 
pelos órgãos técnicos desta Pasta e considerado de 
acordo com os dispositivos legais aplicáveis, demons-
trando possuir a entidade as qualificações necessárias 
à renovação da permissão, o que levou este Ministério 
a deferir o pedido de renovação.

4. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53103.000409/00.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Olivei-
ra.

PORTARIA Nº 507, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e art. 6º, 
inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53103.000409160 e do Parecer/MC/Conjur/MRD/Nº 

1.649-1.13/2004, resolve:
Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 

Lei nº 4.217, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a 
partir de 23 de agosto de 1997, a permissão outorga-
da, por transferência direta, à Televisão Verdes Mares 
Ltda., pela Portaria nº 271, de 9 de outubro de 1985, 
publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro 
de 1985, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da, no município de Recife, Estado de Pernambuco.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira, Ministro de Estado 
das Comunicações.

PARECER Nº 143/2004/DOS/SSCE/MC

Referência Processo nº 53103.000409/2 000

Interessada: Televisão Verdes Mares Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga
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Ementa: Permissão para executar o Serviço de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada, cujo prazo 
teve seu termo final em 23-8-1997.
Pedido Apresentado Intempestivamente.
Regulares a situação técnica e a vida societária.

Conclusão: Pelo deferimento

1 – Televisão Verdes Mares Ltda., permissioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Recife, Estado de Pernam-
buco, requer renovação de prazo de vigência de sua 
permissão, cujo termo final ocorreu cm 23 de agosto 
de 2000

I – Dos Fatos

2 – Mediante a Portaria nº 835, de 16 de agosto 
de 1977, foi autorizada a permissão à Publisom Indús-
tria e Comércio Ltda. (Rádio Recife FM Estéreo Ltda.), 
para explorar, por 10 anos o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, na cidade de Recife, 
Estado de Pernambuco.

3 – A permissão em tela foi objeto de trans-
ferência direta, conforme Portaria nº 271, de 9 
de outubro de 1985, publicado DOU de 18-10-85 
A outorga foi transferida para a Televisão Verdes 
Mares Ltda.

4 – A outorga foi renovada através da Portaria 
nº 68, de 22 de junho de 1992, e publicada no DOU 
de 2-7-92, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 23, de 
9 de junho de 1994, e publicado no DOU de 3-6-94, 
renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir de 23 
de agosto de 1987.

5 – O Cumpre ressaltar que, durante o último pe-
ríodo de vigência da outorga, a entidade sofreu uma 
advertência, conforme se verifica de seus assenta-
mentos cadastrais.

A punição aplicada foi a seguinte:

– por descumprir o disposto no item 9.5 
da Norma 7/80, da Portaria SG nº 17/83, c.c. 
o art. 122, item 34 do Regulamento dos Ser-
viços de Radiodifusão, advertência.

Despacho datado de 18 de julho de 1989.

II – Do Mérito

6 – O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o serviço de 
radiodifusão sonora, e 15 (quinze) anos para o serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 
3º), períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 22, § 5º).

7 – De acordo com o artigo 4º, da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem 
a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo.

8 – O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final em 23 de agosto de 1997, pois co-
meçou a vigorar em 23-8-1987, com a publicação da 
Portaria nº 68, de 22 de junho de 1992, e publicada 
no DOU de 2-7-92.

9 – O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado neste Ministério das Comu-
nicações, no dia 16 de março de 2001, fora do prazo 
legal (fl. 6).

10 – A requerente tem seus quadros societário 
e diretivo aprovados pelo Poder Concedente com a 
seguinte composição:
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12 – A emissora se encontra operando regular-
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme indica o Laudo de Vistoria 
da Anatel à fl. 46/52.

13 – É regular a situação da concessionária/
permissionária perante o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações – Fistel, consoante informação de 
fls. 40 e 133.

14 – Consultado o nosso cadastro, verificou-se 
que a entidade, seus sócios e dirigentes não ultrapas-
sam os limites fixados pelo artigo 12 e seus parágrafos, 
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

15 – Finalmente, observa-se que o prazo de vi-
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 23 
de agosto de 1997.

Conclusão
Do exposto, concluímos pelo deferimento do pe-

dido, sugerindo o encaminhamento dos autos a Con-
sultoria Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer sub-censura.
Ao Coordenador-Geral de Outorga de Serviços 

de Áudio.
Brasília, 27 de abril de 2004. – Cláudio Ribeiro 

Correia Neto, Chefe de Serviço Região Norte/Nor-
deste.

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

Brasília, 27 de abril de 2004. – Anacleto Rodri-
gues Cordeiro, – Coordenador-Geral de Outorga de 
Serviços de Áudio.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 284, DE 2006 

(Nº 2.018/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Rádio Co-
munitária 97 FM a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Turmalina, 
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 744, de 19 de dezembro de 2003, que autoriza 
a Rádio Comunitária 97 FM a executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Turmalina, Estado 
de Minas Gerais.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 900, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

§ 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 744, de 19 de 
dezembro de 2003, que autoriza a Rádio Comunitária 
97 FM a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Turmalina, Estado de Minas Gerais.
Brasília, 16 de dezembro de 2004 – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 543 EM

Brasília, 26 de dezembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Rádio Comunitária 97 FM, na cidade de 
Turmalina, Estado de Minas Gerais, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o 
Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das Rádios 
Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53710.001035/01, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
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somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, do Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 744, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53710.001035/01 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.687/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Rádio Comunitária 
97 FM, com sede na Rua Canuto de Quadros, nº 159/C 
– Campo, na cidade de Turmalina, Estado de Minas Ge-
rais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 17ºl7’07”S e longitude em 
42º43’34”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 354/2003-DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53710001035/01, protocoli-
zado em 12-12-2001.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Rádio Comunitária 97 FM, localidade de 
Turmalina, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Rádio Comunitária 97 Fm, inscrita no CNPJ 
sob o número 05.791.265/0001-79, no Estado de Mi-
nas Gerais, com sede na Rua Canuto de Quadros nº 
159/C, campo, cidade de Turmalina, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 10 de dezembro de 2001, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do Avi-
so de Habilitação publicado no Diário Oficial da União 
– DOU de 11 de dezembro de 2001, que contempla a 
localidade onde pretende instalar o seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
planta de armamento que os equipamentos seriam insta-
lados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, 
com centro localizado na Rua Canuto de Quadros nº 159, 
Campo, na cidade de Turmalina, Estado de Minas Gerais, 
de coordenadas geográficas em 17º17’08”S de latitude e 
42º43’34”W de longitude, conforme os dados constantes 
do Aviso publicado no DOU, de 11-12-2001.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que depreende da memória do do-
cumento de folhas 33/34, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
e conclusão. Vale salientar que ao final, a entidade 
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apontou novas coordenadas o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela re-
querente, constataram-se pendências passíveis do cum-
primento das seguintes exigências: para a apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, III, 
IV, V, VIII, da Norma 2/98, comprovação de necessária al-
teração estatutária, comprovante de válida existência das 
entidades que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do 
CNPJ da requerente e declaração do endereço da sede, 
cujo cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos 
na legislação específica resultou no saneamento dos au-
tos e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada 
a apresentação do projeto técnico (fls. 36 a 86).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 40/41, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma 2/98, em especial as exigên-
cias inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se nas 
folhas 79 e 80. Ressaltamos que nestes documentos cons-
tam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do 
transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 
técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efe-
tiva irradiada e intensidade de campo no limite da área 
de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 87, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9612/98; e 
comprovantes relativos a maioridade e nacio-
nalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com a disposto no subitem 6.7 incisos XIX 
e X da Norma Complementar 2/98, bem como o 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem 
6.11 e incisos da Norma Complementar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 2/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Rádio Comunitária 97 FM;

• quadro diretivo

Presidente: Luiz Carlos Alves de Oliveira
Vice-Presidente: Roberto Meire da Rocha
Secretário: Helton Luiz Lopes de Macedo
Suplente de Secretário: Admilson Oliveira Santos
Tesoureiro: Fabiano Tiago da Silva
Suplente de Tesoureiro: Nivaldo Lopes Cordeiro

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Canuto de Quadros nº 159/B, Campo, cidade 
de Turmalina, Estado de Minas Gerais;

• coordenadas geográficas
17º17’07”S de latitude e 42º43’34W de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 79 e 80, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 40/41 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposta, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Rádio Comunitária 97 
FM, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53710001035/01, 
de 12 de dezembro de 2001.

Brasília, 14 de novembro de 2003 – Cristiane 
Cavalheiro Rodrigues, Relatora da Conclusão Jurí-
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dica. – Neide Aparecida da Silva, Relatora da con-
clusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 17 de novembro de 2003 – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Ou-
torga de Serviços de Áudio e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 285, DE 2006 

(Nº 2.104/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisão Ltda. 
Para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Epitaciolândia, Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 240, de 22 de abril de 2005, que outorga per-
missão à Ecoacre Rádio, Jornal e Televisão Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Epitaciolândia, Estado do Acre.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 802, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 240, de 
22 de abril de 2005, que outorga permissão à Ecoacre 
Rádio, Jornal e Televisão Ltda. Para explorar, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada no 
Município de Epitaciolândia, Estado do Acre.

Brasília, 24 de novembro de 2005 – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 182 EM

Brasília, 3 de maio de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 001/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 

de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Epitaciolândia, Estado do Acre.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída 
pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de ha-
bilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação específica 
de radiodifusão, concluiu que a Ecoacre – Rádio, Jornal 
e Televisão Ltda. (Processo nº 53630.000144/2001) ob-
teve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo edital, tornando-se assim a vencedora 
da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na 
forma da portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 240, DE 22 DE ABRIL DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 
de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 53630.000144/2001, Concorrência nº 
001/2001-SSR/MC, e do Parecer/Conjur/MC/MGT/Nº 
0569-2.29/2005, de 8 de abril de 2005, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Ecoacre Rádio, Jor-
nal e Televisão Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada, no Município 
de Epitaciolândia, Estado do Acre.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)



14562 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 286, DE 2006 

(Nº 2.105/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Sorriso a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sorriso, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 177, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza 
a Associação Comunitária Sorriso a executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Sorriso, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 801, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 177, 
de 16 de fevereiro de 2005, que outorga autorização 
à Associação Comunitária Sorriso para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Sorriso, 
Estado de Mato Grosso.

Brasília, 24 de novembro de 2005. –  Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 167 EM

Brasília, 26 de abril de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Sorriso, 
no Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, ex-
plore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.6l2, de l9 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 

com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.830.002.631/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos consti-
tucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos 
legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3º, do art. 223, da Constitui-
ção Federal.

Respeitosamente, – Eunicio Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 177, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53000.000137/03 e do PARECER/MC/CON-
JUR/MRD/Nº 1.747 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária Sorriso, com sede na Rua Outono, nº 70, Bairro 
Nobre, na cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 12º32’29”S e longitude em 
55º43’36”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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RELATÓRIO Nº  0076/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.000.000.137/03, protoco-
lizado em 6 de janeiro de 2003, ao qual encontra-se 
anexado o processo nº 53.000.000.146/03.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Sorriso, locali-
dade de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Sorriso, inscrita no 
CNPJ sob o número, no Estado de Mato Grosso, com 
sede Rua Outono nº 70, Bairro Nobre, na cidade de 
Sorriso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 6 
de dezembro de 2002, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 11 de novembro de 2002 que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento de 
outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
O motivo do arquivamento, bem como a indicação da 
relação constando o respectivo nome e processo, se 
encontra abaixo explicitada:

a) Assoc. Comunit. de Desenv. Art. e Cult. de Sor-
riso – ACODESCO – Processo nº 53.670.001.523/98, 
arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: arqui-
vado em razão da solicitação do presidente da Entida-
de, cujo mandato encontrava-se válido, conforme co-
municado à entidade por meio do ofício nº 1684/2004, 
datado de 27 de fevereiro de 2004. (cópia anexa). No 
entanto, dentro do prazo legal, o presidente da Associa-
ção solicitou reconsideração, alegando que não havia 
assinado documento algum, e apresentou o restante 
dos documentos. Desta forma, a decisão foi revista 
e o processo reconsiderado, tendo sido analisado e 
restado instruído. Em razão da instrução de ambos 
os processos da localidade de Sorriso, foram encami-

nhados ofícios propondo acordo entre as Entidades, 
o que não foi possível. Então, aplicou-se o critério da 
Representatividade em obediência ao disposto na 
Legislação específica, tendo esta Entidade apresen-
tado menor número de manifestações em apoio que 
sua concorrente, sagrando-se, portanto, como ven-
cedora a Associação Comunitária Sorriso, conforme 
comunicado à Entidade através do ofício 9985/04 de 
16-7-2004. (cópia anexa). Por oportuno, informamos 
que, até a presente data, a entidade não apresentou 
pedido de revisão da decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 02/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente deixou de infor-
mar na petição o endereço e as coordenadas geográfi-
cas correspondentes ao local da instalação, conforme 
extrai-se do Roteiro de Análise Técnica (fls.690 e 69]). A 
Entidade foi oficiada (oficio 7351/03 de 31/07/2003) para 
que definisse as coordenadas, apresentando declara-
ção assinada por engenheiro e planta de arruamento. 
Posteriormente, a Entidade encaminhou declaração 
(fls.705) cai que foram indicadas as coordenadas ge-
ográficas em 12º32’29”S de latitude e 55º43’36’W de 
longitude, com endereço na Rua Outono, nº 70 – Bairro 
Nobre, tendo sido solicitada apresentação de projeto 
técnico, conforme ofício 1215/2004 de 10-2-2004.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
indicadas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 690 e 691, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto 
para instalação da antena; planta de arruamento, en-
dereços da sede e do sistema irradiante, outros dados 
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e conclusão. Vale salientar que a entidade apontou as 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação desses dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências pas-
síveis do cumprimento das seguintes exigências: 
apresentação da documentação elencada no subi-
tem 6.7 incisos I, II, III, IV, V, VIII, XIX e X da Norma 
2/98, comprovação de necessária alteração estatutá-
ria, comprovante de válida existência das entidades 
que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ 
retificado da requerente, declaração do endereço da 
sede e documento declarando que a Entidade não 
possui vínculos. Diante da regularidade técnico-jurí-
dica, foi solicitado a apresentação do projeto técnico 
(fls.694 a 794).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 784, firma-
do pelo engenheiro responsável seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade dom a Norma 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 795 e 796. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação específica e contida nos autos, mais especi-
ficamente no intervalo de folhas 1 a 794 dos autos, 
corresponde ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente regis-
trado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiros ade-
quados às finalidades e requisitos da Lei 
nº 9612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiros adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subítem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar 02/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem caber condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifu-
são Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol\de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome

Associação Comunitária Sorriso;

• quadro diretivo

Presidente: Jelson Antonio Germiniani
Vice-presidente: Ariovaldo Pereira Coelho
Secretária: Elizandra Mara Lauxen
1º Tesoureiro : Zanandréia Germiniani
2º Tesoureiro: Miguel Pereira de Souza

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Outono n º 70, Bairro Nobre, cidade de Sor-
riso. Estado do Mato Grosso;

• coordenadas geográficas

12º32’29” de latitude e 55º43’36” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls.795 e 796, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 784 
e que se referem à localização da estação

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to dá pedido formulado pela Associação Comunitária 
Sorriso, no sentido de conceder-lhe a autorização para 
a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.000.000.137/03, 
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de 6 de janeiro de 2003, ao qual se encontra anexado 
o processo nº 53.000.000. 146/03.

Brasília, 13 de Setembro de 2004. – Aline Olivei-
ra Prado, Chefe de Serviço/SSR Relator da conclusão 
Jurídica.  – Ana Maria das Dores e Silva, Chefe de 
Serviço/SSR Relator da conclusão Técnica.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços
Brasília, 13 de setembro de 2004. – Waldemar 

Gonçalves Ortunho Júnior, Coordenador-Geral.
De acordo.
À consideração do Senhor Secretário de Comu-

nicação Eletrônica
Brasília, 13 de setembro de 2004. – Carlos Al-

berto Freire Resende, Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 287, DE 2006 

(Nº 2.107/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Portal do Paraná a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Nova Londrina, Estado do 
Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere á Por-

taria nº 574, de 5 de novembro de 2003, que autoriza a 
Associação Comunitária Portal do Paraná a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 761, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 574, de 
5 de novembro de 2003, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária Portal do Paraná para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova 
Londrina, Estado do Paraná.

Brasília, 8 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 507 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Portal 
do Paraná, da localidade de Nova Londrina, Estado do 
Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.000346/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educacio-
nais legais, a outorga de autorização, objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 
3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente. – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 574, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53740.000346/02 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 1.372/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Comu-
nitária Portal do Paraná, da localidade de Nova Londri-
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na, com sede na Av. Londrina, s/nº – Centro, na cidade 
de Nova Londrina, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1993, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º45’35”S e longitude em 
52º59’45”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 273/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.740.000.346/02, protoco-
lizado em 6 de maio de 2002.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária Portal do Paraná, 
localidade de Nova Londrina, Estado do Paraná.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Portal do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o número 04.996.595/0001-38, 
no Estado do Londrina, com sede na Av. Londrina, s/n 
– Centro, cidade de Nova Londrina, dirigiu-se ao Se-
nhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
requerimento datado de 18 de abril de 2002, subscrito 
por representante legal, no qual demonstrou interesse 
na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 24 de maio de 2002, que contempla 
a localidade onde pretende instalar seu transmissor, as-
sim como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-

nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro localizado na Avenida Londrina, s/nº na cidade 
de Nova Londrina, Estado do Paraná, de coordenadas 
geográficas em 22°45’35.4”S de latitude e 52°59’44.8”W 
de longitude. Ocorre que, posteriormente, as coordena-
das propostas foram retificadas mediante solicitação, 
passando em 22°45’35”S de latitude e 52°59’45”W de 
longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 24-5-2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 159 e 160, denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas, o que foi ob-
jeto de análise e conclusão por este Departamento, 
que constatou a possibilidade de aceitação dos no-
vos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e 
considerando a documentação que foi encaminhada 
pela requerente, constataram-se pendências passí-
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veis do cumprimento das seguintes exigências: para 
a apresentação da documentação elencada no su-
bitem 6.7 inciso II da Norma nº 2/98, comprovação 
de necessária alteração estatutária, copia do CNPJ 
da requerente, declaração do endereço da sede e 
documento declarando que a Entidade não possui 
vínculos, cujo cumprimento e aplicação dos critérios 
estabelecidos na legislação específica resultou no 
saneamento dos autos e posterior seleção da enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 163 a 184).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 166, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma nº 2/98, em especial 
as exigências inscritas em seu item 6.11, conforme 
observa-se nas folhas 187 e 188. Ressaltamos que 
nestes documentos constam as seguintes informa-
ções: identificação da entidade; os endereços da sede 
administrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 184 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às for-
malidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome

Associação Comunitária Portal do Paraná;

• quadro diretivo

Presidente: Claudio Mantuani
Vice-presidente: Luciano Hideki Morimatsu
Secretária Ger: Rosa Ferreira da Costa
Tesoureiro: Francisco de Assis Guilhen
Dir. Admin.: Maria Cesca Redana

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Av. Londrina, s/n – Centro, cidade de Nova Lon-
drina, Estado do Paraná;

• coordenadas geográficas

22°45’35” de latitude e 52°59’45” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 187 e 188, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 166 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Portal do Paraná, no sentido de conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.740.000.346/02, de 6 de maio de 2002.

Brasília, 23 de setembro de 2003. – Aline Oliveira 
Prado, Relator da conclusão Jurídica – Ana Maria das 
Dores e Silva, Relator da conclusão Técnica. 

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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ROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 288, DE 2006 

(Nº 2.112/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à 
Rádio Difusora Colíder Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Guarantã do 
Norte, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 194, de 4 de junho de 2003, que outor-
ga permissão à  Rádio Difusora Colíder Ltda., para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Guarantã do Norte, Estado 
de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 757, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 
194, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão 
à Rádio Difusora Colíder Ltda., para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Guarantã do Norte, Estado de 
Mato Grosso.

Brasília, 8 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 73 EM

Brasília, 17 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a publicação da Concorrência nº 78/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato 
Grosso.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro 

de 1997, depois de analisar a documentação de 
habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com obser-
vância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
da legislação específica de radiodifusão, concluiu 
que a Rádio Difusora Colíder Ltda., (Processo nº 
53670.001488/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da Concor-
rência, conforme ato da mesma Comissão, que ho-
mologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 194, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o 
art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 53670.00148812000, Concorrência nº 78/2000-
SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC nº 359/2003, de 
8 de maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Rádio Difusora 
Colíder Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunica-
ções, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-
se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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(À Comissão de Educação – decisão 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 289, de 2006 

(nº 2.113/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
a Rádio Britto Ltda, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Anicuns, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 8 de dezembro de 2003, que outor-
ga concessão à Rádio Britto Ltda, para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Anicuns, Estado de Goiás.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 750, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 8 
de dezembro de 2003, que “Outorga concessão às 
entidades que menciona, para explorar serviço de ra-
diodifusão, e dá outras providências”.

Brasília, 3 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 325 EM

Brasília, 19 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a instauração de procedimento licitatório, 
na modalidade Concorrência, com vistas à outorga 
de concessão para explorar o serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, nas localidades e Unidades 
da Federação abaixo indicadas.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, cria-
da pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, alte-
rada pela Portaria nº 17 de dezembro de 1997, após 
analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de preço das entidades proponentes, com 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e da legislação específica de radiodifusão, concluiu 
que obtiveram a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelos respectivos Editais, 
tornando-se assim vencedoras das Concorrências, 
conforme atos da mesma Comissão, que homologuei, 
as seguintes entidades:

Sistema Lajes de comunicações Ltda., na cidade de 
Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº  53650.000661/98 
e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

Rádio Jericoacoara Ltda., na cidade de Jericoa-
coara, Estado do Ceará (Processo nº 53650.000654/98 
e Concorrência nº 126/97-SSR/MC);

Rádio Britto Ltda., na cidade de Anicuns, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e Concorrên-
cia nº 011/98-SSR/MC);

Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., na 
cidade de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso 
(Processo nº 53670.000144/98 e Concorrência nº 
O11/98-SSR/MC);

Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na cidade de Pon-
talina, Estado de Goiás (Processo nº 53670.000141/98 
e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto que trata da outorga de concessão 
às referidas entidades para explorar os serviços de 
radiodifusão mencionados.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, os atos de outorga somente produ-
zirão efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito sejam encaminhados os 
referidos atos.

Respeitosamente, – Miro Teixeira, Ministro de 
Estado das Comunicações.

DECRETO DE 8, DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga concessão às entidades que 
menciona, para explorar serviço de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Vice-Presidente da República, no exercício 
do cargo de Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, 
e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em vista o 
disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão às entidades 

abaixo mencionadas para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em onda média:

I - Sistema Lajes de Comunicações Ltda., na 
cidade de Acopiara, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000661/98 e Concorrência nº 126/97-SSR/
MC);

II - Radio Jericoacoara Ltda., na cidade de Ji-
joca de Jericoacoara, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.000654/98 e Concorrência nº l26/97-SSR/
MC);
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III – Rádio Britto Ltda., na cidade de Anicuns, 
Estado de Goiás (Processo nº 53670.000143/98 e 
Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

IV - Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., 
na cidade de Edéia, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000144/98 e Concorrência nº 011/98-SSR/MC);

V - Rádio Vale das Esmeraldas Ltda., na cidade 
de Pontalina, Estado (Processo nº 53670.000141/98 
e Concorrência nº 011/98-SSR/MC).

Art. 2º As concessões ora outorgadas reger-se-
ão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pelas outorgadas.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º Os contratos decorrentes destas conces-
sões deverão ser assinados dentro de a contar da 
data de publicação da deliberação de que trata o art. 
3º, sob pena de tornar-se nula, de pleno direito, a ou-
torga concedida.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 4 de dezembro de 2003; 182º da Inde-
pendência e 115º da República. – José Alencar.
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terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 290, DE 2006 

(Nº 2.117/206, na Câmara dos Deputados).

Aprova o ato que autoriza a Associação 
de Difusão Comunitária Erval a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Erval Velho, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 237, de 20 de abril de 2005, que autoriza a As-
sociação de Difusão Comunitária Erval a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Erval Velho, Es-
tado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 717, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 237, 
de 20 de abril de 2005, que outorga autorização à As-
sociação de Difusão Comunitária Erval para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Erval Velho, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 18 de outubro de 2005. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 291, DE 2006 

(nº 2.121/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Salinápolis, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 219, de 21 de março de 2005, que outorga 
permissão à Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., 
para explorar, por 10 (dez) anos, seu direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 620, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada, conforme os 
seguintes atos:

1 – Portaria nº 212, de 14 de março de 2005 
– SPC – Sistema Paraense de Comunicações Ltda., 
no município de Uruará – PA; e

2 – Portaria nº 219, de 21 de março de 2005 
– Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., no muni-
cípio de Salinópolis – PA.

Brasília, 22 de setembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 105 EM

Brasília, 29 de março de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 81/2000 
– SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Salinópolis, Estado do Pará.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituí-
da pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações, depois de analisar a documenta-
ção de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com obser-
vância da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a 
Empresa de Radiodifusão Miracatu Ltda., (Processo 
nº 53720.000312/2000) obteve a maior pontuação do 
valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edi-
tal, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, 
havendo por bem outorgar a permissão, na forma da 
Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 23 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 219, DE 21 DE MARÇO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com 
a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 
28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº 53720.000312/2000, ocorrência nº 
081/2000-SSR/MC, e do Parecer Conjur/MC Nº 1687-
2.29/2004, de 1º de dezembro de 2004, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à Empresa de Ra-
diodifusão Miracatu Ltda., para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no mu-
nicípio de Salinópolis, Estado do Pará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contato de adesão decorrente desta per-
missão deverá ser assinado dentro de sessenta dias, 
a contar da data de publicação da deliberação de que 
trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se nulo, de 
pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 292, DE 2006 

(nº 2.128/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Sociedade Serrado Verdes de Comunica-
ção Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda média na cidade 
de Minaçu, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 25 de novembro de 2003, que outorga 
concessão à Sociedade Serrado Verdes de Comunica-
ção Ltda., para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Minaçu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 218, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
25 de novembro de 2003, que “Outorga concessão à 
Sociedade Serrado Verdes de Comunicações Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, sem direito de exclusividade, na cidade de Mi-
naçu, Estado de Goiás.”

Brasília, 19 de abril de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 353 EM

Brasília, 28 de agosto de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Em conformidade com as atribuições legais e 

regulamentares cometidas a este Ministério, determi-
nou-se a instauração de procedimento licitatório, na 
modalidade Concorrência, com vistas à outorga de 
concessão para explorar serviços de radiodifusão, na 
localidade e Unidade da Federação abaixo indicada.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, após analisar a documentação de habilitação 
e as propostas técnica e de preço das entidades pro-
ponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodi-
fusão, concluiu que obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelos respectivos 
Editais, tornando-se assim vencedora da Concorrência, 
conforme atos da mesma Comissão, que homologuei, 
a seguinte entidade:

Sociedade Serrado Verdes de Comunicações 
Ltda., serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Minaçu, Estado do Goiás (Processo 

nº 53670.001132/2000 e Concorrência nº 124/2000 
– SSR/MC).

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 3l 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto que trata da outorga de concessão 
à referida entidade para explorar o serviço de radiodi-
fusão mencionado.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, Miro Teixeira, Assinado ele-
tronicamente.

DECRETO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

Outorga concessão à Sociedade Ser-
rado Verdes de Comunicações Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, sem direito de exclusividade, 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.l17, de 
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto 
no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Sociedade 

Serrado Verdes de Comunicação Ltda., para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Minaçu, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente dessa concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a contar 
da data de publicação da deliberação de que trata o 
art. 2º, sob pena de tornar-se nulo, de pleno direito, o 
ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 25 de novembro de 2003; 182º da In-
dependência e 115º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 293, DE 2006 

(Nº 2.130/2006, na Câmara Dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Florestópolis, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Florestópolis, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 164, de 16 de abril de 2004, que autoriza a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Florestópolis a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
na cidadade de Florestópolis, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 885, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 137, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Novo Horizonte dos Pequenos Produtores 
Rurais e Moradores do Bairro Santa Cruz, na cidade 
de Palmas de Monte Alto – BA;

2 – Portaria nº 138, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação Comunitária Jerusalém de Radiodifusão e Ação 
Social – Jerusalém, na cidade de Pé de Serra – BA;

3 – Portaria nº 139, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Moradores e Pequenos Pro-
dutores de Rio do Antônio – ACOMPPRA, na cidade 
de Rio do Antônio – BA;

4 – Portaria nº 146, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária dos Moradores de Cachoeira 
Dourada – GO e Distritos, na cidade de Cachoeira 
Dourada – GO;

5 – Portaria nº 157, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS, na ci-
dade de Terenos – MS;

6 – Portaria nº 160, de 16 de abril de 2004 – Asso-
ciação dos Amigos do Portal do Alvorada/Salgado São 
Félix – PB, na cidade de Salgado de São Félix – PB;

7 – Portaria nº 161, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Nossa Senhora da Penha, na 
cidade de Gameleira – PE;

8 – Portaria nº 164, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Florestópolis, na cidade de Florestópolis – PR; e

9 – Portaria nº 170, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural e Artística de Sertaneja – ACASE, 
na cidade de Sertaneja – PR. 

Brasília, 15 de dezembro de 2004. – Luís Inácio 
Lula da Silva

MC Nº 164 EM

Brasília, 17 de maio de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Comuni-
cação e Cultura de Florestópolis, situada na cidade 
de Florestópolis; Estado do Paraná, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações benéfi-
cas a todos os seguimentos e a todos esses núcleos 
populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.000944/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Assinado eletronicamente 
por: Eunício Lopes de Oliveira
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PORTARIA Nº 164, DE 16 DE ABRIL DE 2004

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº 53740,000944/98 e do Parecer/Conjur/MC 
nº 0319 – 1.08/2004) resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Florestópolis, com 
sede na Rua Ezequias Braz da Silva, nº 1.043, bairro 
centro, na cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 22º5l’52”S e longitude em 
51º23’17”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO  
Nº 59/2004/RADCOM/DOS/SSCE/MC– SLP

Referência: Processo nº 53.740.000.944-98 Protoco-
lizado em 26-8-1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do serviço de radiodifusão Comunitária

Interessado: Associação comunitária de Comunica-
ção Florestópolis  localidade de Florestópolis, Estado 
do Paraná. 

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Florestópolis, inscrita no CNPJ sob o nú-
mero 02.603.619/0001-16 no Estado do Paraná, com 
sede na Rua Ezequias Braz da Silva, nº 1043, cidade 
de Florestópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Esta-
do das Comunicações, conforme requerimento datado 
de 24 de agosto de 1998, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 
artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifu-

são Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 5-11-1998 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Ezequias Braz da Silva, nº 1043, cen-
tro, na cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, de 
coordenadas geográficas em 22º53’24”S de latitude e 
51º19’11”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, 
as coordenadas propostas foram retificadas passando 
a estar nem 22º51’52”S de latitude e 51º23’17”W de 
longitude consoante aos dados constantes do Aviso 
publicado no DOU, de 5-11-1998.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser alteradas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 182, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE compatibilizarão de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arrua-
mento endereços da sede do 222 sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.
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7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, 
V, VIII, IX, X da Norma 02/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, cópia do CNIPJ válido e 
atual da requerente, declaração de que a Entidade não 
possui vinculo de subordinação com outra entidade e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 184 a 284).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 278, fir-
mado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma 02/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.1, con-
forme observa-se nas folhas 285 e 286. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 27S dos autos correspon-
dente ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados dos às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 

no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-
ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

II – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Florestopolis

• quadro diretivo

Presidente: Neusa Santos de Souza Canelossi
1º Tesoureiro : Isabel Boni Tenra
2º Tesoureiro: Sidney Alves Terra
1º Diretor de Patrimônio: Antônio Francisco Romão
2º Diretor de Patrimônio: Ivone Niles da Silva

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua Ezequias Braz da Silva, nº 1043, centro, ci-
dade de Florestopolis, Estado do Paraná.

• coordenadas geográficas
22º51’52” de latitude e 51º23’17” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 285 e 286, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” -fls. 278 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Florestopolis, no sentido de 
conceder-lhe a autorização para a exploração do serviço 
de Radiodifusão comunitária, na localidade pretendida, 
dentro das condições circunscritas no Processo Adminis-
trativo nº 53.740.000.944-98 de 26 de agosto de 1998.

Brasília, 11 de fevereiro de 2004. – Relatora da 
conclusão Jurídica, Sibela Leandra Portela, Chefe de 
Divisão/SSR – Relatora da conclusão Técnica, Neide 
Aparecida da Silva, Chefe de Divisão/SSR.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 294, DE 2006 

(Nº 2.131/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária Cultural Garças a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Alto Garças, Estado de Mato 
Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 559, de 5 de novembro de 2003, que autoriza 
a Associação Comunitária Cultural Garças a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Alto Garças, 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 640, DE 2004

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o  § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 559, de 5 de novembro de 2003 
– Associação Comunitária Cultural Garças, na locali-
dade de Alto Garças – MT:

2 – Portaria nº 642, de 9 de dezembro de 2003 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Alagoa 
Grande, na cidade de Alagoa Grande – PB;

3 – Portaria nº 733, de 15 de dezembro de 2003 
– Fundação Pedra Branca para o Desenvolvimento e 
Assistência Social, na cidade de Pedra Branca – CE;

4 – Portaria nº 20, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural de Integração Comunitária de Santa 
Cruz do Sul – ACICOM, na cidade de Santa Cruz do 
Sul – RS;

5 – Portaria nº 42, de 15 de janeiro de 2004 – As-
sociação Rádio Comunitária Campeche, na cidade de 
Florianópolis – SC;

6 – Portaria nº 55, de 16 de janeiro de 2004 – As-
sociação Cultural, Educacional e Ecológica de Capa-
nema – “ACEC”, na cidade de Capanema – PR;

7 – Portaria nº 145, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação de Radiodifusão e Jornalismo Comunitário 
Popular de Samambaia, na cidade de Samambaia 
– DF;

8 – Portaria nº 180, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Cultural Comunitária,

na cidade de Duartina – SP;
9 – Portaria nº 219, de 28 de abril de 2004 – Asso-

ciação Comunitária de Comunicação “Alternativa FM”, 
no município de Mirante do Paranapanema – SP; e

10 – Portaria nº 220, de 28 de abril de 2004 – So-
ciedade Comunitária Costa Sul – SCCS, na localidade 
de Boiçucanga, no município de São Sebastião – SP.

Brasília, 28 de setembro de 2004. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 529 EM

Brasília, 26 de novembro de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária Cultural 
Garças, da localidade de Alto Garças, Estado de Mato 
Grosso, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Consti-
tuição e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53690.000023/99, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos educa-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.



14606 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

PORTARIA Nº 559, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53690.000023/99 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.375/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a Associação Comu-
nitária Cultural Garças, com sede na Av. 7 de Setem-
bro, nº 1.535 – Centro, na localidade de Alto Garças, 
Estado de Mato Grosso, para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 16º57’04”S e longitude em 
53º31’34”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 261 /2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.690.000.023199, proto-
colizado em 13 de janeiro de 1999.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária Cultural Garças, 
localidade de Alto Garças, Estado do Mato Grosso.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária Cultural Garças, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.921.453/0001-86, 
no Estado do Mato Grosso, cora sede na Avenida 7 
de Setembro nº 1535, Centro, cidade de Alto Garças, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, conforme requerimento datado de 12 de ja-
neiro de 1999, subscrito por representante legal, no 
qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 
12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 

do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU de 9 de setembro de 1999, que con-
templa a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-998 e Norma nº 02/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos senão instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Av. Sete de Setembro nº 1535, 
na cidade de Alto Garças, Estado do Mato Grosso, de 
coordenadas geográficas em 16º57’04”S de latitude e 
53º31’34”W de longitude, consoante aos dados cons-
tantes do Aviso publicado no DOU, de 9-9-1999.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 103, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilizarão de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apresen-
tação da documentação elencada no subitem 6.7 inci-
sos I  e II da Norma 02/98, comprovação de necessária 
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alteração estatutária, cópia do CNPJ da requerente e 
declaração do endereço da sede, cujo cumprimento e 
aplicação dos critérios estabelecidos na legislação es-
pecífica resultou no saneamento dos autos e posterior 
seleção da Entidade, tendo sido solicitada a apresen-
tação do projeto técnico (fls. 107 a 174).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 144, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-
se conformidade com a Norma 02/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 175 e 176. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 174 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispostos 
no Código Civil Brasileiros adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiros adequados às finalida-
des e requisitas da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subirem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar 02/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto 
no subitem 6.11 e incisos da Norma Comple-
mentar 02/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar 02/98 e ainda, demais declara-

ções e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fusão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão, atinente, seguindo-se abaixo as informa-
ções básicas

• nome

Associação Comunitária Cultural Garças;

• quadro diretivo

Presidente: Mauro Evandro Facco
Vice-presidente: Valdenor José Rodrigues
Tesoureiro: Nivaldo José Fregonese
1º Secretário: Carlos Manoel do Carmo
Suplente: Reinaldo Zefeld

• Localização do transmissor, sistema irradiante 
e estúdio 

Avenida Sete de Setembro nº 1535, Centro, cida-
de de Alto Garças, Estado do Mato Grosso;

• coordenadas geográficas

16º57’04” de latitude e 53º31’34” de longitude, 
correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 175 e 176, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 144 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
Cultural Garças, no sentido de é conceder-lhe a au-
torização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53690.000.023/99, de 13 de janeiro de 1999.

Brasília, 16 de setembro de 2003. – Relatora da 
conclusão Jurídica, Aline Oliveira Prado, Chefe de 
Serviço/SSR – Relatora da conclusão Técnica, Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR. 

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. Brasília, 18 de setem-
bro de 2003. – Jayme Marques de Carvalho Neto, 
Coordenador–Geral de Outorga de Serviços de Áudio 
e Imagem.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)



14608 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

PROJETO DE DECRETO LEGISLATVO  
Nº 295, DE 2006 

(Nº 2.106/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda, 
para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na cidade de Jataí, Estado 
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 8 de novembro de 2005, que outor-
ga concessão à Rede Brasileira de Rádio e Televisão 
Ltda, para explorar, por 15 (quinze) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na cidade de Jataí, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 772, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
8 de novembro de 2005, que “Outorga concessão à 
Rede Brasileira de Rádio e Televisão Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Jataí, Estado de Goiás”.

Brasília, 16 de novembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 271 EM

Brasília, 23 de setembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Em conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 11/1998 
– SSR/MC, com vistas à outorga de concessão para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no 
Município de Jataí, Estado de Goiás.

2. A Comissão Especial de Licitação, criada pela 
Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas 
alterações, após analisar a documentação de habilita-
ção e as propostas técnicas e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especí-
fica de radiodifusão, concluiu que a Rede Brasileira de 
Rádio e Televisão Ltda, (Processo nº 53670.000144/98) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos ter-
mos estabelecidos pelo Edital, tornando-se, assim, a 

vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei.

3. Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõe o art. 29 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 
de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, 
submeto à elevada consideração de Vossa Excelência 
projeto de decreto que trata da outorga de concessão 
à referida entidade para explorar o serviço de radiodi-
fusão mencionado.

4. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do processo correspondente.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

DECRETO DE 8 DE NOVEMBRO DE 2005

Outorga concessão à Rede Brasileira 
de Rádio e Televisão Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no Município de Jataí, Estado de Goiás.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no 
art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro 
de 1963, e o que consta do Processo Administrativo 
nº 53670.000144/98 e da Concorrência nº 11/1998-
SSR/MC,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Rede Bra-

sileira de Rádio e Televisão Ltda., para explorar, pelo 
prazo de quinze anos, serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Jataí, Estado de Goiás.

Parágrafo único. A concessão ora outorgada re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assu-
midas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con-
tar da data de publicação da deliberação de que trata 
o art. 2º, sob pena de tomar-se nulo, de pleno direito, 
o ato de outorga.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2005; 184º da Inde-
pendência e 117º da República. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14609 



14610 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

(À Comissão de Educação – decisão ter-
minativa.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 269 
a 295, de 2006, que acabam de ser lidos, tramitarão 
com prazo determinado de quarenta e cinco dias, de 
acordo com o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, os Projetos lidos serão 
apreciados terminativamente pela Comissão de Edu-
cação, onde poderão receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, nos termos do art. 122, II, b, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 120,  
DE 2006 – COMPLEMENTAR

Exclui os espetáculos circenses da 
incidência do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica excluído o subitem 12.03 da Lista de 

Serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003.

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

Acredita-se que a atividade circense teve origem 
há mais de cinco mil anos, na China, onde foram encon-
tradas pinturas rupestres de acrobatas, contorcionistas 
e equilibristas. Desde então, o  circo vem acompanhan-
do a evolução da humanidade, sendo parte importante 
da cultura dos povos.

No Brasil, o circo com características itinerantes 
surge no fim do século XIX. Freqüentemente, instala-
va-se na periferia das cidades, visando a atender as 
classes populares e tinha no palhaço – como ainda 
tem – o seu principal personagem.

Paralelamente à sua relevância cultural, o circo é 
instrumento de inclusão social. Com efeito, ao lado das 
escolas circenses surgidas no País desde a década de 
setenta do século passado, o circo tem dado oportuni-
dade a milhares de jovens de todas as classes sociais 
de aprender as mais variadas técnicas dessa arte.

Não foi outra a motivação da criação, em 1982, 
da Escola Nacional de Circo da Fundação Nacional 
de Arte (FUNARTE), mantida pelo Ministério da Cul-
tura. Com a missão de preservar a tradição da arte 
circense, esse centro formou nos últimos vinte anos 

um grande número de profissionais que, emprega-
dos nos maiores circos no Brasil e no exterior, vêm 
fazendo sucesso e contribuindo para a renovação da 
linguagem do circo.

O circo, entretanto, desde a entrada em vigor da 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que 
dispõe sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISS), está seriamente ameaçado.

Isso porque, não bastasse a já pesada carga 
tributária nacional, citada norma fez incluir no rol das 
atividades passíveis de tributação pelo ISS os “espetá-
culos circenses”. Tomou, assim, mais grave a situação 
dos circos, que vêm lutando para continuar suas ativi-
dades e propiciar entretenimento e cultura acessíveis 
à população brasileira.

Diga-se que o Decreto-Lei nº 406, de 31 de de-
zembro de 1968, legislação do ISS anterior à Lei Com-
plementar nº 116, de 2003, e por esta parcialmente 
revogada, não autorizava a incidência desse imposto 
sobre os circos. Efetivamente, na lista de serviços da-
quela norma, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 56, de 15 de dezembro de 1987, não se mencionava 
as atividades circenses.

Importante frisar que a receita dos municípios 
proveniente da cobrança do ISS sobre os “espetáculos 
circenses” é mínima. Para os circos, contudo, o imposto 
representa um fator extremamente oneroso, que con-
tribuirá, certamente, para sua progressiva extinção.

Como alertou o falecido Aberlado Pinto, conhe-
cido como “Piolin” e considerado o “Rei dos Palhaços” 
– tanto que no dia de seu nascimento, 27 de março, 
comemora-se o Dia do Circo –, temos que batalhar 
para essa instituição não perecer. Essa a razão pela 
qual proponho esse projeto, esperando a sua acolhida 
e aprovação por parte de nossos nobres pares.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Alva-
ro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI COMPLEMENTAR Nº 116,  
DE 31 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre o Imposto sobre Servi-
ços de qualquer natureza, de competência 
dos Municípios e do Distrito Federal, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º O Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, de competência dos Municípios e do Dis-



14612 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

trito Federal, tem como fato gerador a prestação de 
serviços constantes da lista anexa, ainda que esses 
não se constituam como atividade preponderante do 
prestador.

§ 1º imposto incide também sobre o serviço pro-
veniente do exterior do País ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior do País.
... .................................................................................
... .................................................................................

Lista de serviços anexa à Lei Complementar 
nº 116, de 31 de julho de 2003.

1 – Serviços de informática e congêneres.
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.
1.02 – Programação.
1.03 – Processamento de dados e congêneres.

... .................................................................................

... .................................................................................

... .................................................................................
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento 

e congêneres.
12.01 – Espetáculos teatrais.
12.02 – Exibições cinematográficas.
12.03 – Espetáculos circenses.
12.04 – Programas de auditório.

DECRETO-LEI Nº 406, 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968

Estabelece normas gerais de direito 
financeiro, aplicáveis aos impostos sobre 
operações relativas à circulação de merca-
dorias e sobre serviços de qualquer natu-
reza, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando das atribui-
ções que lhe confere o § lº do artigo 2º do Ato Institu-
cional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar 
o seguinte Decreto-lei:

Art. 1º O imposto sobre operações relativas à cir-
culação de mercadorias tem como fato gerador:

I – a saída de mercadorias de estabelecimento 
comercial, industrial ou produtor;

II – a entrada, em estabelecimento comercial, 
industrial ou produtor, de mercadoria importada do 
exterior pelo titular do estabelecimento;
... .................................................................................
... .................................................................................
... .................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 56,  
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Revogada pela Lei Complementar nº 
116, de 31-7-2003.

Dá nova redação à Lista de Serviços 
a que se refere o art. 80 do Decreto-Lei nº 
406, de 31 de dezembro de 1968, e dá ou-
tras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei complementar:

Art. 1º A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei 
nº 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação 
determinada pelo Decreto-Lei nº 834, de 8 de setem-
bro de 1969, passa a ter a redação da lista anexa a 
esta lei complementar.

Art. 2º O § 3º do art. 9º do Decreto-lei nº 406, 
de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-
Lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a 
seguinte redação:

“§ 3º Quando os serviços a que se referem os 
itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa 
forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas 
ao imposto na forma do § 1º, calculado em relação a 
cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, 
que preste serviços em nome da sociedade, embora 
assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da 
lei aplicável.”

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 121, DE 2006

Altera o § 1º e acrescenta o § 4º ao 
art. 2º da Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 
2005, que dispõe sobre a introdução do 
biodiesel na matriz energética brasileira, 
para antecipar o prazo para adição do per-
centual mínimo obrigatório de biodiesel ao 
óleo diesel.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.097, de 13 de janeiro 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º .............................. .....................
§ 1º O disposto no caput deste artigo 

vigorará a partir de 2013, sendo imediata a 
utilização de percentual mínimo obrigatório 
intermediário de 2% (dois por cento), em vo-
lume, cuja obrigatoriedade se restringirá ao 
biodiesel produzido por detentores do selo 
“Combustível Social”. (NR)

§ 2º ................................. ......................
§ 3º ................................. ......................
§ 4º Os produtores, importadores e dis-

tribuidores de óleo diesel ficam obrigados a 
adquirir o biodiesel produzido por produtores 
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detentores do selo “Combustível Social”, obe-
decidas as seguintes diretrizes:

I – a aquisição obrigatória terá como 
limite máximo a proporção de 2% (dois por 
cento), em volume, da demanda nacional de 
óleo diesel;

II – a aquisição obrigatória será proporcio-
nal à participação dos produtores, importado-
res e distribuidores de óleo diesel no mercado 
nacional desse combustível fóssil, cabendo à 
ANP estabelecer os critérios dessa participa-
ção e proceder ao cálculo dos volumes a se-
rem adquiridos. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A presente proposição destina-se a antecipar o 
prazo para atendimento do percentual mínimo obriga-
tório de adição de biodiesel ao óleo diesel.

A Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, esta-
belece, no seu art. 2º, § 1º, o prazo de oito anos para 
a entrada em vigor do percentual mínimo obrigatório 
de 5% e o prazo de 3 anos para a entrada em vigor do 
percentual intermediário de 2%.

Ciente de que talvez viesse a ser conveniente a 
antecipação desses prazos, a própria lei, no § 2º do 
mesmo artigo, autorizou o Conselho Nacional de Po-
lítica Energética (CNPE) a reduzi-los, mediante reso-
lução, em determinadas circunstâncias.

Com base nessa autorização e no intuito de ace-
lerar a implementação do programa, o CNPE baixou a 
Resolução nº 3, de 23 de setembro de 2005, que an-
tecipou, para 1º de janeiro de 2006, a obrigatoriedade 
da mistura intermediária de 2%. Essa obrigatoriedade 
foi, contudo, restrita ao biodiesel produzido por deten-
tores do selo “Combustível Social”, instituído pelo De-
creto nº 5.297, de 6 de dezembro de 2004. A Resolu-
ção também impôs aos produtores e importadores de 
óleo diesel a aquisição do produto proporcionalmente 
à sua participação no mercado nacional, até o limite 
máximo de 2%, em volume, da demanda nacional de 
óleo diesel.

Desde a edição da Resolução, a ANP já condu-
ziu dois leilões em que foram arrematados, respectiva-
mente, 70.000 m³ e 170.000 m³ de biodiesel. Os dois 
compradores foram a Petróleo Brasileiro S.A., com 93% 
do total, e a Alberto Pasqualini – REFAP S/A. Embora 
os leilões tenham comprovado o êxito e o potencial do 
programa, as duas empresas compradoras do biodie-
sel vêm tendo dificuldade em escoar o produto, uma 
vez que as distribuidoras, que não estão obrigadas a 

comprar o biodiesel, recusam-se a comprar esse pro-
duto mais caro.

Por essa razão, propomos a alteração da Lei nº 
11.097, de 13 de janeiro de 2005, de modo a reconhe-
cer a situação fática exarada pela Resolução CNPE 
nº 3, de 2005, tornando imediata a obrigatoriedade da 
mistura intermediária de 2%, e incluir os distribuidores 
de combustível dentre aqueles obrigados a adquirir o 
biodiesel com selo de “Combustível Social”.

Nesses termos, conto com o apoio dos meus 
Pares para esta proposição.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – César 
Borges.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.097, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a introdução do biodie-
sel na matriz energética brasileira; altera 
as Leis nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
9.847, de 26 de outubro de 1999 e 10.636, 
de 30 de dezembro de 2002; e dá outras 
providências.

................................. ...................................................
Art. 2º Fica introduzido o biodiesel na matriz ener-

gética brasileira, sendo fixado em 5% (cinco por cento), 
em volume, o percentual mínimo obrigatório de adição 
de biodiesel ao óleo diesel comercializado ao consumi-
dor final, em qualquer parte do território nacional.

§ 1º O prazo para aplicação do disposto no caput 
deste artigo é de 8 (oito) anos após a publicação desta 
Lei, sendo de 3 (três) anos o período, após essa publi-
cação, para se utilizar um percentual mínimo obrigatório 
intermediário de 2% (dois por cento), em volume.

§ 2º Os prazos para atendimento do percentual 
mínimo obrigatório de que trata este artigo podem ser 
reduzidos em razão de resolução do Conselho Na-
cional de Política Energética – CNPE, observados os 
seguintes critérios:

I – a disponibilidade de oferta de matéria-prima e 
a capacidade industrial para produção de biodiesel;

II – a participação da agricultura familiar na oferta 
de matérias-primas;

III – a redução das desigualdades regionais;
IV – o desempenho dos motores com a utilização 

do combustível;
V – as políticas industriais e de inovação tecno-

lógica.
§ 3º Caberá à Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis – ANP definir os limites de 
variação admissíveis para efeito de medição e aferição 
dos percentuais de que trata este artigo.
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§ 4º O biodiesel necessário ao atendimento dos 
percentuais mencionados no caput deste artigo terá 
que ser processado, preferencialmente, a partir de 
matérias-primas produzidas por agricultor familiar, in-
clusive as resultantes de atividade extrativista.
................................. ...................................................

DECRETO Nº 5.297, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre os coeficientes de re-
dução das alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins incidentes na pro-
dução e na comercialização de biodiesel, 
sobre os termos e as condições para a uti-
lização das alíquotas diferenciadas, e dá 
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no inciso XXIV do art. 6º e 
no inciso XVI do art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.847, de 26 de 
outubro de 1999, e nos arts. 1º e 5º da Medida Provi-
sória nº 227, de 6 de dezembro de 2004,

Decreta:
Art. 1º As definições das expressões “Biodiesel” 

e “Produtor ou Importador de Biodiesel”, para os fins 
deste Decreto, são as seguintes:

I – Biodiesel: combustível para motores a com-
bustão interna com ignição por compressão, renová-
vel e biodegradável, derivado de óleos vegetais ou 
de gorduras animais, que possa substituir parcial ou 
totalmente o óleo diesel de origem fóssil; e

II – Produtor ou Importador de Biodiesel: pes-
soa jurídica constituída na forma de sociedade sob 
as leis brasileiras, com sede e administração no País, 
beneficiária de concessão ou autorização da Agencia 
Nacional de Petróleo – ANP e possuidora de Regis-
tro Especial de Produtor ou Importador de Biodiesel 
junto à Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda.

Art. 2º Fica instituído o selo “Combustível Social”, 
que será concedido ao produtor de biodiesel que:

I – promover a inclusão social dos agricultores 
familiares enquadrados no Programa Nacional de For-
talecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, que lhe 
forneçam matéria-prima; e

II – comprovar regularidade perante o Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

§ 1º Para promover a inclusão social dos agricul-
tores familiares, o produtor de biodiesel deve:

I – adquirir de agricultor familiar, em parcela não 
inferior a percentual a ser definido pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, matéria-prima para a pro-
dução de biodiesel;

II – celebrar contatos com os agricultores fami-
liares, especificando as condições comerciais que 
garantam renda e prazos compatíveis com a ativida-
de, conforme requisitos a serem estabelecidos pelo 
Ministério do Desenvolvimento Agrário; e

III – assegurar assistência e capacitação técnica 
aos agricultores familiares.

§ 2º O percentual de que trata o inciso I do § 
1º:

I – poderá ser diferenciado por região; e
II – deverá ser estipulado em relação às aquisi-

ções anuais de matéria-prima efetuadas pelo produtor 
Se biodiesel.

§ 3º O selo “Combustível Social” poderá, com 
relação ao produtor de biodiesel:

I – conferir direito a benefícios de políticas públi-
cas específicas voltadas para promover a produção de 
combustíveis renováveis com inclusão social e desen-
volvimento regional; e

II – ser utilizado para fins de promoção comercial 
de sua produção.

Art. 3º O coeficiente de redução da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins previsto no caput do 
art. 5º da Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, fica 
fixado em 0,6763.

Parágrafo único. Com a utilização do coeficiente 
de redução determinado no caput deste artigo, as alí-
quotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a importação e sobre a receita bruta 
auferida com a venda de biodiesel no mercado interno 
ficam reduzidas, respectivamente, para R$38,89 (trin-
ta e oito reais e oitenta e nove centavos) e R$179,07 
(cento e setenta e nove reais e sete centavos) por 
metro cúbico.

Art. 4º Os coeficientes de redução diferenciados 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, previs-
tos no § 1º do art. 5º da Medida Provisória nº 227, de 
2004, ficam fixados em:

I – 0,775, para o biodiesel fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produ-
zidos nas regiões norte e nordeste e no semi-árido;

II – 0,896, para o biodiesel fabricado a partir de 
matérias-primas adquiridas de agricultor familiar en-
quadrado no Pronaf;

III – um, para o biodiesel fabricado a partir de ma-
mona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos 
nas regiões norte e nordeste e no semi-árido, adquiri-
dos de agricultor familiar enquadrado no Pronaf.

§ 1º Com a utilização dos coeficientes determi-
nados nos incisos I, II e III do caput deste artigo, as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
incidentes sobre a receita bruta auferida pelo produtor, 
na venda de biodiesel, ficam reduzidas para:
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I – R$27,03 (vinte e sete reais e três centavos) 
e R$124,47 (cento e vinte e quatro reais e quarenta e 
sete centavos), respectivamente, por metro cúbico de 
biodiesel fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço 
ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semi-árido;

II – R$12,49 (doze reais e quarenta e nove cen-
tavos) e R$57,53 (cinqüenta e sete reais e cinqüenta 
e três centavos), respectivamente, por metro cúbico de 
biodiesel fabricado a partir de matérias-primas adquiri-
das de agricultor familiar enquadrado no Pronaf; e

III – RS0,00 (zero), por metro cúbico de biodie-
sel fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou 
amêndoa de palma produzidos nas regiões norte e 
nordeste e no semi-árido, adquiridos de agricultor fa-
miliar enquadrado no Pronaf.

§ 2º O produtor de biodiesel, para utilização do 
coeficiente de redução diferenciado de que tratam os 
incisos II e III do § 1º deste artigo, deve ser detentor, em 
situação regular, da concessão de uso do selo “Com-
bustível Social” de que trata o art. 2º deste Decreto.

§ 3º No caso de aquisição de matérias-primas 
que ensejem a aplicação de alíquotas diferentes para 
a receita bruta decorrente da venda de biodiesel, as 
alíquotas de que trata o § 1º deste artigo devem ser 
aplicadas proporcionalmente ao custo de aquisição 
das matérias-primas utilizadas no período.

§ 4º Para os efeitos do § 3º deste artigo, no caso 
de produção própria de matéria-prima, esta deve ser 
valorada ao preço médio de aquisição de matéria-pri-
ma de terceiros no período de apuração.

§ 5º As alíquotas deste artigo não se aplicam 
às receitas decorrentes da venda de biodiesel impor-
tado.

Art. 5º Compete ao Ministério do Desenvolvi-
mento Agrário:

I – estabelecer procedimentos e responsabili-
dades para a concessão, renovação e cancelamento 
de uso do selo “Combustível Social” a produtores de 
biodiesel;

II – proceder à avaliação e à qualificação dos 
produtores de biodiesel para a concessão de uso do 
selo “Combustível Social”;

III – conceder o selo “Combustível Social” aos 
produtores de biodiesel, por intermédio de ato admi-
nistrativo próprio; e

IV – fiscalizar os produtores de biodiesel que 
obtiverem a concessão de uso do selo “Combustível 
Social” quanto ao cumprimento dos requisitos estabe-
lecidos neste Decreto.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento 
Agrário poderá celebrar convênios ou contratos para a 

realização dos procedimentos de que tratam os incisos 
II e IV deste artigo.

Art. 6º O selo “Combustível Social” terá validade 
de cinco anos, contados do dia 1º de janeiro do amo 
subseqüente à sua concessão.

Parágrafo único. O produtor de biodiesel poderá 
solicitar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário a 
renovação da concessão de uso do selo “Combustível 
Social”, com antecedência mínima de cinco meses do 
término de sua validade.

Art. 7º O Ministério do Desenvolvimento Agrário 
deverá, no prazo de noventa dias, editar as medidas 
necessárias ao cumprimento das disposições deste 
Decreto, no âmbito de sua competência.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 2004; 183º da Inde-
pendência e 116º da República. – LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA – Antonio Palocci Filho – Dilma Vana 
Rousseff – Miguel Soldatelli Rosseto.

RESOLUÇÃO Nº 3,  
DE 23 DE SETEMBRO DE 2005

Reduz prazo de que trata o § 1º do art. 
2º da Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, 
e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Nacional de Política 
Energética – CNPE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, o art. 1º, incisos I e IV do Decreto nº 3.520, de 
21 de junho de 2000, e o parágrafo único do art. 15 do 
Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução 
nº 17, de 16 de dezembro de 2002, e considerando 
ainda que: o incremento, em bases econômicas, sociais 
e ambientais, da participação dos biocombustíveis na 
matriz energética nacional, a atração de investimentos 
na produção de energia, bem como a proteção dos in-
teresses do consumidor quanto a preços, qualidade e 
oferta de produtos são objetivos da Política Energética 
Nacional; compete ao Conselho Nacional de Política 
Energética – CNPE propor ao Presidente da República 
políticas nacionais e medidas específicas destinadas 
a promover o aproveitamento racional dos recursos 
energéticos do País e estabelecer diretrizes para pro-
gramas específicos como o dos biocombustíveis; os 
prazos para atendimento do percentual mínimo obri-
gatório de adição de biodiesel ao óleo diesel comer-
cializado ao consumidor final, em qualquer parte do 
território, nos termos do § 2º do art. 2º da Lei nº 11.097, 
de 13 de janeiro de 2005, podem ser reduzidos pelo 
CNPE; há a necessidade de induzir investimentos, de 
forma imediata, para o aumento da produção e oferta 
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nacionais de biodiesel que assegurem a viabilidade de 
ser praticada, em todo o País, a adoção do percentual 
mínimo obrigatório intermediário de dois por cento, em 
volume, de adição deste biocombustível ao óleo diesel 
de petróleo, atendendo ao disposto no § 1º do art. 2º da 
Lei nº 11.097, de 2005; e a Agência Nacional do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP tem como 
finalidade a promoção da regulação, a contratação e 
a fiscalização das atividades econômicas integrantes 
da indústria do petróleo, do gás natural e dos biocom-
bustíveis, cabendo-lhe implementar, em sua esfera 
de atribuições, a política nacional de biocombustíveis, 
contida na política energética nacional, resolve:

Art. 1º Reduzir o prazo de que trata o § 1º do art. 
2º da Lei nº 11.097, de 13 de janeiro de 2005, para o 
atendimento do percentual mínimo intermediário de dois 
por cento, em volume, cuja obrigatoriedade se restrin-
girá ao volume de biodiesel produzido por detentores 
do selo “Combustível Social”, instituído pelo Decreto 
nº 5.297, de 6 de dezembro de 2004, e se iniciará em 
1º de janeiro de 2006, nos termos e condições esta-
belecidos nesta Resolução.

Art. 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-
tural e Biocombustíveis – ANP determinará aos pro-
dutores e importadores de óleo diesel a aquisição do 
biodiesel produzido por produtores detentores do selo 
“Combustível Social”.

§ 1º A determinação de que trata o caput deve-
rá obedecer ao limite máximo de 2%, em volume, da 
demanda nacional de óleo diesel.

§ 2º A aquisição de que trata o caput será pro-
porcional à participação dos produtores e importadores 
de óleo diesel no mercado nacional desse combustível 
fóssil, cabendo à ANP estabelecer os critérios dessa 
participação.

§ 3º A ANP definirá os critérios de cálculo da par-
ticipação dos produtores e importadores de diesel no 
mercado nacional desse combustível fóssil, e informará 
a cada agente sua respectiva participação.

Art. 3º As aquisições de biodiesel de que trata o 
art. 2º serão feitas por intermédio de leilões públicos, 
realizados pela ANP, preferencialmente com a utiliza-
ção de recursos de tecnologia da informação, segundo 
regras e condições expressas em Edital, observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério de Minas 
e Energia.

§ 1º No planejamento e execução dos leilões a 
ANP contará com o assessoramento técnico de repre-
sentantes indicados pelos Ministérios de Minas e Ener-
gia, da Fazenda e do Desenvolvimento Agrário.

§ 2º Poderão participar dos leilões como forne-
cedores:

I – produtor de biodiesel detentor do “Selo Com-
bustível Social”; e

II – sociedade detentora de projeto de produ-
ção de biodiesel reconhecido pelo Ministério do De-
senvolvimento Agrário MDA como possuidores dos 
requisitos necessários à obtenção do “Selo Combus-
tível Social”.

§ 3º A ANP poderá realizar leilões que contemplem, 
exclusivamente, a participação de fornecedores enqua-
drados em apenas um dos incisos do § 1º deste artigo.

§ 4º O fornecedor de biodiesel só poderá ofertar 
nos leilões de que trata o caput um volume de biodiesel 
limitado a sua capacidade anual de produção, constante 
da respectiva autorização da ANP para o exercício da 
atividade ou reconhecida pelo MDA, excluído o volume 
já comercializado em leilões anteriores.

§ 5º A eficácia dos negócios de compra e venda 
de biodiesel com os fornecedores enquadrados no 
inciso II do § 1º, oriundos dos leilões de que trata o 
caput, ficará condicionada à obtenção:

I – de autorização da ANP para exercer a ativi-
dade de produção de biodiesel; e

II – do “Selo Combustível Social”.
Art. 4º A ANP expedirá normas complementares 

para a execução do disposto nesta Resolução.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação e sua vigência se estenderá até 13 de 
janeiro de 2008. – Silas Rondeau Cavalcante Silva.

(À Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura, em decisão terminativa).

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Os Projetos que acabam de ser lidos serão 
publicados e remetidos às Comissões competentes.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Paulo Paim, do PT do Rio Grande do Sul.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem para fazer um esclarecimento à Casa.

Resolvi acatar, na íntegra, a decisão tomada ontem 
por V. Exª. Não interpus recurso à Mesa, porque teria 
de buscar apoio junto aos Líderes. Sei que teria o apoio 
para debater o recurso, mas entendi que a melhor forma 
– estou convencido mesmo – é que essa matéria seja 
votada neste Plenário com toda rapidez possível.

Por isso, quero dizer que dei entrada a um reque-
rimento de urgência para que a matéria seja deliberada 
rapidamente no Plenário do Senado.

Agradeço a todos os Parlamentares, Senadores 
e Deputados, que colaboraram e inclusive me orien-
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taram para que eu desse entrada em requerimento de 
urgência, que seria a forma mais rápida de a matéria 
ser votada e encaminhada à Câmara.

Meus cumprimentos a V. Exª e ao Secretário Car-
reiro, que nos assessora, como sempre.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Sou eu que agradeço a V. Exª, Senador Pau-
lo Paim.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Flexa 
Ribeiro, do PSDB do Pará.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, solicito a V. Exª a minha inscrição para 
uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito em primeiro lugar.

Há oradores inscritos.
Sem prejuízo da lista de oradores, concedo a 

palavra ao Senador Paulo Paim, do PT do Rio Gran-
de do Sul, por cessão do Senador Romeu Tuma, por 
dez minutos. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador João Alberto Souza, agradeço ao 
Senador Romeu Tuma por me ter cedido este espaço, 
uma vez que tenho de me deslocar para audiência pú-
blica com o Ministro dos Transportes, Paulo Sérgio de 
Passos. S. Exª receberá, por solicitação deste Sena-
dor e dos Senadores Sérgio Zambiasi e Pedro Simon, 
lideranças do Vale do Taquari, que estão pleiteando a 
duplicação em trinta e dois quilômetros da BR–386, 
entre os Municípios de Estrela e Tabaí, no Rio Gran-
de do Sul.

Está prevista a participação de representantes das 
Prefeituras, da Associação dos Municípios do Vale do 
Taquari, da Universidade do Vale do Taquari, do Conse-
lho de Desenvolvimento do Vale do Taquari e Câmara 
da Indústria e Comércio do Vale do Taquari, além de 
sindicatos de trabalhadores e associações de classe. 
Também estarão nos acompanhando representantes 
da Câmara Federal e da Assembléia Legislativa e, com 
certeza, representantes de outras entidades.

O grupo pretende entregar ao Ministro documen-
tação e estudos sobre a necessidade e a viabilidade 
de duplicação da rodovia, que é fundamental, pois fa-
cilitará tanto o transporte da nossa gente, quanto o do 
comércio, naturalmente, inclusive o do Mercosul, que 
também passa por ali. 

Sr. Presidente, esclareço ainda que:

1. Com o PIB superior a R$4,5 bilhões, 
a região se destaca pela elevada geração de 

tributos e recolhimento de encargos sociais. 
A população é de aproximadamente 350 mil 
pessoas. 

2. O Vale do Taquari está diretamente re-
lacionado com o processo de desconcentração 
industrial da Região Metropolitana;

3. O trecho entre Estrela e Tabaí tem vo-
lume de tráfego médio muito superior a sua 
capacidade;

4. Toda a produção da região voltada à 
exportação (6,4% do total do Estado) escoa 
por essa rodovia. O volume de exportações, 
atingindo US$660 milhões em 2005; 

5. No trecho, existem apenas duas pe-
quenas obras de arte (pontes), barateando, 
assim, o custo. Quando digo obras de arte, 
Sr. Presidente, refiro-me às pontes;

6. A via é rota de passagem de centenas 
de linhas de ônibus e parte de um dos três 
eixos de conexão com o Centro e Sudoeste 
do País; 

7. A BR conecta Região Metropolitana, 
Vale do Taquari, Planalto Médio, Alto Uruguai, 
Oeste Catarinense/Paraense e Sul do Mato 
Grosso;

8. A região se consolida como um dos 
principais centros de logística empresarial do 
interior do nosso querido Rio Grande do Sul;

9. O vale dispõe de malhas ferroviária 
(São Paulo/Rio Grande do Sul) e hidroviária, 
com navegabilidade até o porto de Rio Grande 
e Santa Vitória do Palmar; 

10. Ainda, Sr. Presidente, posso adian-
tar que o trecho apresenta densidade média 
superior a nove mil veículos/dia, muito acima 
daquilo que se pode achar recomendável; 

11. A necessidade de duplicação integra 
o estudo ou diagnóstico que trace perspectivas 
futuras, com certeza, para toda essa nossa 
tão querida região; 

12. O pólo de pedágio de Lajeado é o 
que mais arrecada em função das praças ins-
taladas na 386;

13. O custo da obra é estimado em R$52 
milhões, equivalente a um ano de arrecadação 
do pólo de pedágio; 

Além desses dados, Sr. Presidente, que apresen-
tei e que serão entregues ao Ministro, é bom destacar-
mos também que existem outros estudos que indicam 
a necessidade da duplicação da BR-386 entre Estrela 
e Tabaí, como análises feitas pela Assembléia Legis-
lativa do nosso Estado, em que todos os Deputados 
estão comprometidos com esse encaminhamento, e 
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pelo Fórum dos Conselhos Regionais de Desenvolvi-
mento do Rio Grande do Sul. 

Essa proposta de duplicação vem também ao en-
contro da visão política do Governo Federal, que tem 
investido em rodovias, no Rio Grande do Sul, como é 
o caso da duplicação da BR-101 e da construção da 
BR-448, conhecida como rodovia do Parque. 

O Vale do Taquari pode ficar certo que o pleito 
da duplicação da BR-386 tem apoio total dos três Se-
nadores gaúchos e de toda a Bancada de Deputados 
Federais e Estaduais. 

Por isso, Sr. Presidente, fiz questão de fazer esse 
breve comentário sobre a importância dessa audiência 
pública. Tive a alegria de participar de alguns encami-
nhamentos, no Rio Grande do Sul, cujos resultados, na 
minha avaliação, foram positivos. Refiro-me à questão 
da nossa querida Varig, para a qual espero que, até 
a próxima semana, tenhamos uma solução, mediante 
a disposição demonstrada pelos trabalhadores, pela 
direção da Varig, pela empresa que está gerenciando, 
neste momento difícil, as suas finanças e pela posição 
dos Senadores. Estou de posse de um documento, 
com cerca de 80 assinaturas dos Senadores, de apoio 
à nossa Varig.

Quero também destacar a questão da rodovia do 
Parque, que pega a entrada de Canoas-Porto Alegre, 
para a qual estava prevista a cobrança de pedágio. 
Após uma solução construída em parceria com todos 
os setores, haverá a duplicação sem pedágio.

Quero também destacar a nossa participação na 
discussão da polêmica Braskem-Petrobras, em que o 
Rio Grande do Sul perderia a planta de um mercado 
interno tão importante para a arrecadação do nosso 
Estado, questão que também conseguimos resolver 
com a parceria da bancada de Senadores e de Depu-
tados Federais e Estaduais.

Isso demonstra, Sr. Presidente, que, quando o Rio 
Grande do Sul caminha unido, as soluções são cons-
truídas. Por isso foi com alegria que recebi, no último 
sábado, em Porto Alegre, prefeitos e lideranças do Vale 
do Taquari. Prontifiquei-me a fazer esse encaminha-
mento na certeza de que teria apoio dos dois Sena-
dores e também de toda bancada federal e estadual. 
A audiência será hoje, às 15 horas. Tenho certeza de 
que chegaremos a uma solução construtiva, positiva. 
Inclusive será muito mais barato para a União, para o 
Estado e para a própria região se ocorrer uma outra 
licitação que estava sendo encaminhada no sentido 
de resolver a mesma questão.

Faço, Sr. Presidente, essas rápidas considera-
ções para que fique muito claro, Senador Flexa Ribeiro, 
para aqueles que dizem que eu insisto muito no as-
sunto salário mínimo, que vou insistir até morrer, até 

ver que o salário mínimo atingiu aquilo que manda a 
Constituição. Mas nem por isso deixo de me referir a 
outros temas, como, por exemplo, o da saúde e o da 
educação. Vejam a polêmica que ora o Senador Zam-
biasi e eu provocamos, que considero muito positiva, 
que são as cotas nas universidades privadas para 
alunos carentes, para que possam ocupar as vagas 
que não foram ainda assumidas por aqueles alunos 
que ocuparam somente 50% do número de vagas ex-
cedentes. Em até 5% das vagas, pagariam 20% da 
mensalidade; de 5 até 15, correspondente a 10% das 
vagas, pagariam somente 50%.

Isso é um bom debate, para o qual estou ven-
do que os reitores e donos de algumas escolas estão 
vindo. Isso é bom, porque falamos tanto em responsa-
bilidade social das empresas, Senador Flexa Ribeiro, 
que é importante também que as universidades façam 
esse debate, mas qualificado, não com críticas pesso-
ais a um Deputado ou a um Senador. Donos de uni-
versidades, vamos melhorar a qualidade até mesmo 
da discordância. Então, vamos convidá-los para fazer 
um debate qualificado da responsabilidade social dos 
empreendedores em nosso País.

Com certeza, pensam que alguma medida ou 
outra possa ter uma cara um pouco demagógica. Ora, 
se é demagogia defender ensino livre e gratuito para 
o nosso povo, quero ser demagogo; se é demagogia 
defender mais emprego, quero ser demagogo; se é de-
magogia termos de investir mais na saúde, quero tanto 
ser demagogo; se for demagogia dizer que temos na 
idéia, por exemplo, de redução de jornada sem redu-
ção do salário como proposta optativa dos empresá-
rios, quero ser demagogo; enfim, se caminhar na linha 
da ética e dos bons costumes é ser demagogo, quero 
ser demagogo; se defender os interesses do meu Es-
tado é entendido como demagogia, quero ser dema-
gogo. Agora, o que não agüento mesmo é hipocrisia 
daqueles que defendem só seus interesses. Por isso 
o Brasil é campeão do mundo em má distribuição de 
renda. Isso é hipocrisia. Eu diria: abaixo a hipocrisia! 
E vamos caminhar todos, se assim Deus nos ajudar, 
para a distribuição de renda.

O Senador Suplicy, por exemplo. Renda mínima: 
tem gente que diz que isso é demagogia só porque V. 
Exª levanta uma tese que eu assino embaixo e assi-
narei mil vezes. Por isso, parabéns a V. Exª, que, com 
certeza, será o Senador eleito por São Paulo.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mita-me um breve aparte, Senador Paulo Paim. Quero 
aqui dar um testemunho a respeito do seu trabalho, 
da forma de V. Exª agir. V. Exª certamente é um dos 
Senadores que tem a preocupação de empenhar todo 
o seu tempo em tratar de temas do interesse público 
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e com uma dinâmica de tirar o chapéu. V. Exª procu-
ra trazer para o Senado, diariamente, temas que, na 
sua avaliação, considera os mais importantes. V. Exª é 
reconhecido por todos os Senadores por sempre tra-
tar, entre outros fatos, da questão do salário mínimo, 
de seu valor, da questão do emprego, do direito dos 
aposentados, da causa dos afrodescendentes, dos ne-
gros no Brasil, e de dezenas de outros – e citei apenas 
cinco. E, ainda mais, V. Exª tem tido a preocupação 
também de democratizar o debate a respeito desses 
temas, a exemplo do que tem feito – e acompanhei as 
audiências públicas – na Comissão Especial sobre o 
salário-mínimo, que, mais do que simplesmente tra-
zer para o Congresso Nacional, V. Exª fez questão de 
trazer para as Assembléias Legislativas de inúmeros 
Estados brasileiros. Quando foi a São Paulo, eu ali tes-
temunhei. Então, quero dar o meu testemunho sobre a 
seriedade do seu trabalho, do seu propósito, embora 
às vezes possa haver um engano, um exagero nisso 
ou naquilo. Quero também dizer que, quando autori-
dades, sejam de governos anteriores, quando V. Exª 
era Oposição, sejam de governos presentes, dizem 
para V. Exª: “Olha, não dá para conceder um aumento 
desta ordem”, seja para o salário-mínimo, seja para os 
aposentados, V. Exª sempre soube também compre-
ender – expressou seus sentimentos mas soube com-
preender. Há uma questão que V. Exª levantou nesses 
últimos dias, e vou repetir publicamente o que eu disse 
pessoalmente a V. Exª ao manifestar a preocupação 
de que Senadores solicitaram, inclusive do PT, para 
que seja apreciado pelo plenário um projeto de V. Exª. 
Reitero aqui uma experiência por que passei em 1991, 
quando foi votado pelo Senado Federal o Programa 
de Garantia de Renda Mínima, então por meio de um 
imposto de renda negativo. O Senador que era Líder 
do PFL e do Governo Fernando Collor, Marco Maciel, 
pediu que fosse feito, de acordo com o Regimento, 
com pelo menos mais dez Senadores, o recurso ao 
Plenário, o que havia sido votado, em caráter termi-
nativo, na CAE. Pois bem; o projeto acabou vindo ao 
plenário. Pedi, na reunião dos Líderes, que na última 
semana de trabalho essa matéria fosse efetivamente 
apreciada. Todos os Líderes compreenderam quando 
eu precisei bater na mesa indagando quando o Senado 
votaria um projeto para erradicar a pobreza absoluta 
no País. O projeto veio ao plenário. Houve quatro horas 
e meia de debate. No dia 16 de dezembro de 1991, o 
projeto acabou sendo aprovado com a indicação de 
todos os Líderes; quatro Senadores se abstiveram – o 
Senador João Alberto, nosso Presidente hoje, estava 
presente. Portanto, acabou sendo algo positivo. Quero 
dizer a V. Exª que o debate em plenário pode ser algo 
muito positivo no sentido de esclarecer as limitações, 

o que pode e o que não pode acontecer, e assim por 
diante. Meus cumprimentos a V. Exª pela sua dedica-
ção ao interesse público.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Suplicy, cumprimento V. Exª. Eu estava na Câmara na-
quele período e acompanhei esse debate. V. Exª me 
disse, efetivamente: “Paim, fique tranqüilo; entendo a 
justeza dessa alteração que é o Fator Previdenciário, 
porque de fato ele traz um prejuízo enorme para a apo-
sentadoria da mulher, de 41,5%, e do homem, de 35%”; 
Senadora Heloísa Helena, V. Exª sabe disso.

Senador Eduardo Suplicy, V. Exª me dizia: “Deixe 
a matéria vir ao Plenário, pois aqui faremos um bom 
debate e tenho certeza de que seu projeto será apro-
vado e remetido à Câmara dos Deputados”. Disse-me 
o mesmo a Senadora Heloísa Helena. A opinião do 
Senador Sérgio Zambiasi foi no mesmo sentido quan-
do conversei com S. Exª sobre o tema. Enfim, todos 
os Senadores demonstraram posição semelhante, o 
que para mim é gratificante. Mesmo o Senador Tião 
Viana me disse que, no mérito, com certeza, votaria 
comigo por acreditar nessa alteração, que, na Câmara 
dos Deputados, será referendada ou mesmo alterada, 
como ocorreu com o projeto de V. Exª, que sofreu mu-
danças na Câmara, retornando para esta Casa onde 
foi aprovado.

Eu não poderia deixar de registrar a forma cari-
nhosa e respeitosa como o Senador Antero Paes de 
Barros, naquele dia que fiz o recurso e que estabelece-
mos o debate, se manifestou, dizendo mais ou menos 
o mesmo. A matéria está aqui. Foi no mesmo sentido 
a posição do Senador João Alberto Souza: “Deixe a 
matéria chegar que a discutiremos e a votaremos”. 

Agradeço aos Senadores João Alberto Souza, 
Antero Paes de Barros e a todos os demais que, de 
uma forma ou de outra, estão contribuindo para que 
essa solução a respeito do fator previdenciário seja 
tomada com rapidez, porque é grande a expectativa. 
Senadora Heloísa Helena, V. Exª, que já participou co-
migo desse debate nas Comissões; sabe que são cerca 
de 40 milhões de pessoas que estão trabalhando, às 
vésperas de se aposentar, ou mesmo as que vão se 
aposentar daqui a dez anos, e que dependem dessa 
decisão para ter uma aposentadoria decente.

Sr. Presidente, mais uma vez, agradeço a tole-
rância.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Eu que agradeço a V. Exª, Senador Paulo 
Paim.

Antes de conceder a palavra ao Senador Antero 
Paes de Barros, PSDB do Mato Grosso, por dez minu-
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tos, concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Sérgio 
Zambiasi, do PTB do Rio Grande do Sul.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela or-
dem.) – Solicito inscrição para uma comunicação de 
Liderança, de acordo com o parágrafo único do art. 66 
do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Logo em seguida ao pronunciamento do Se-
nador Antero Paes de Barros, V. Exª terá direito à pa-
lavra.

Pela ordem, Senador Antonio Carlos Magalhães, 
PFL da Bahia.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, falarei, ao fim da sessão, sobre o problema da 
Bolívia; entretanto, eu queria, desde já, congratular-me 
com o Brasil de ter hoje o Presidente Renan Calheiros. 
Vai ser um dia de seriedade neste País, um dia abso-
lutamente correto, bem diferente do Governo Lula.

Dessa maneira, o Congresso está de parabéns 
com a ascensão, embora por um dia, de Renan Ca-
lheiros. Que isso seja por mais tempo! É o desejo do 
Brasil e de todos os brasileiros – e sei que de V. Exª 
também, que é congressista, que é da Mesa e deve 
estar feliz com o fato de o Presidente do Senado es-
tar na Presidência da República. E, como Lula viaja 
demais, vamos ter dias melhores no País.

Muito obrigado, Excelência.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Eu que agradeço a V. Exª, Senador Antonio 
Carlos Magalhães, e peço que V. Exª assine o livro. 
Vou mandar o livro para que V. Exª o assine.

Pela ordem, Senador Eduardo Suplicy, PT de 
São Paulo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu 
gostaria de me inscrever para uma comunicação inadi-
ável, mas não posso deixar de também cumprimentar o 
Presidente do Senado, Senador Renan Calheiros, por 
ocupar hoje a Presidência da República. Certamente, 
S. Exª cumprirá muito bem sua função, com tanta se-
riedade quanto o tem feito o Presidente Lula.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª está inscrito em segundo lugar. 

Logo depois do Senador Antero Paes de Barros, 
ouviremos o Senador Sérgio Zambiasi; em seguida, 
ouviremos a Senadora Ideli Salvatti.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra, pela ordem, à Senadora 
Heloísa Helena. 

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, pedindo desculpas ao Se-
nador Antero Paes de Barros, desejo inscrever-me, no 
momento em que for possível, para uma comunicação 
inadiável, como Líder do P-SOL.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senadora Heloísa Helena, V. Exª será aten-
dida.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Antero Paes 
de Barros, por gentileza, por dez minutos.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho mais 
uma vez à tribuna para alertar o Brasil sobre a grave, 
gravíssima crise da agricultura brasileira, especialmen-
te da agricultura mato-grossense.

Mato Grosso é responsável por 30% da produção 
de soja; por 8% da produção da soja mundial; por mais 
de 50% da produção de algodão. Os produtores de 
Mato Grosso estão há duas semanas bloqueando as 
principais rodovias do Estado para chamar a atenção 
do País e do Governo para a gravidade da situação.

O Governo não adota medidas emergenciais nem 
de médio prazo. O Governo não dá atenção à crise da 
agricultura e da pecuária. Embora o agronegócio seja 
responsável por exportações de US$40 bilhões por ano, 
a crise é menosprezada pelo Governo brasileiro. 

O Banco Central levou mais de 20 dias para bai-
xar as primeiras resoluções para viabilizar aquilo que o 
Governo havia anunciado, ou seja, impedir a cobrança 
das dívidas que os produtores têm com o setor público. 
Ainda hoje, o BNDES precisa fazer a regulamentação 
por intermédio de portaria para jogar para o ano de 
2007 o pagamento dos investimentos, principalmente 
em função do Programa Moderfrota.

Em síntese, o Governo não age, e o protesto 
aumenta. 

Hoje, Sr. Presidente, mais de mil veículos estão 
ocupando a BR-163, a rodovia Cuiabá-Santarém, no 
trecho entre as cidades de Lucas do Rio Verde e Sor-
riso. O trânsito na ponte sobre o rio Verde foi fechado. 
Só passam ambulâncias carregando doentes. 

O bloqueio das estradas, que impede a passagem 
dos caminhões que transportam produtos agrícolas, 
está provocando a interrupção do tráfego, inclusive 
dos trens da Ferronorte. Não há carga para embarcar 
nos trens, não há caminhões passando em plena sa-
fra agrícola.

Em outros Estados, produtores já estão mobiliza-
dos. No Rio Grande do Sul, no Paraná, em Mato Grosso 
do Sul e em Goiás, cresce a adesão aos protestos. 
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E o Governo não faz nada. O Governo Federal 
ignora o movimento. E ignora porque não está sendo 
pressionado pelos governadores estaduais. 

Venho do Estado de Mato Grosso, Sr. Presi-
dente, cujo Governador, com muita justiça, diga-se 
de passagem, é reconhecido como um dos maiores 
produtores do mundo, mas, na minha avaliação, ele 
precisa exercitar mais intensamente a sua autoridade 
de Governador para liderar a solidariedade aos produ-
tores de Mato Grosso. Ele tem de apoiar o movimento 
e os líderes do agronegócio e deixar de se preocupar 
tanto com conjecturas políticas acerca da eleição de 
2006. Este é o momento de Mato Grosso apoiar o seu 
setor produtivo para que exista 2007 e 2008 em Mato 
Grosso e no Brasil. Lula está programando, esta sim, 
uma herança maldita para 2007, talvez sabendo que 
o seu mandato termina inexoravelmente no dia 31 de 
dezembro deste ano.

Não é apenas o produtor de Mato Grosso que 
está em situação difícil, sem condições de pagar as 
suas dívidas. Em toda a Região Centro Oeste a crise 
cala fundo na agricultura. O que é lamentável é que 
não se fala em soluções emergenciais para a crise já 
instalada nem em medidas de médio e longo prazo 
que apontem alternativas para o futuro do agricultor 
da Região. 

Uma das saídas, pelo menos para nós lá do 
Mato Grosso, é o Governo autorizar a produção do 
biocombustível a partir da soja, do algodão e de ou-
tras oleaginosas, o que baratearia o combustível para 
a produção mato-grossense.

Outra iniciativa que estamos defendendo como 
solução mais definitiva é a construção de um poliduto 
a partir de Mato Grosso, para que, autorizado o bio-
combustível a partir das nossas oleaginosas – a fim 
de que tenhamos, inclusive, alternativas a essa crise 
que nos é imposta pela Bolívia –, nós de Mato Grosso 
possamos transferir para Paulínia, por esse poliduto, o 
biocombustível extraído das oleaginosas e, principal-
mente, da soja e do algodão, de que somos grandes 
produtores. 

Evidentemente, isso melhoraria o preço dos pro-
dutos, transformaria o Brasil ao lhe oferecer mais alter-
nativas energéticas, deixar-nos-ia menos dependen-
tes do gás da Bolívia e seria uma das alternativas a 
ser colocada como pano de fundo para a agricultura 
brasileira.

O Governo, até hoje, só permitiu – no que acho 
que agiu acertadamente – a produção do biocombus-
tível a partir da mamona. Isso é importante porque for-
talece o pequeno produtor e a agricultura familiar, mas 
não dá para ignorar a economia de escala. Deixando 
de fora do programa a soja e o algodão, o Governo 

impede uma solução para o agronegócio do Centro-
Oeste que consistiria na produção de energia para as 
máquinas agrícolas dos Estados da região, reduzindo 
os custos da produção dos grãos.

Debateu-se com representantes do agronegó-
cio em recente seminário que o PSDB promoveu por 
intermédio do Instituto Teotônio Vilela em Cuiabá a 
construção do citado poliduto. Ele teria capacidade 
para transportar também a nossa produção local de 
álcool, já que Mato Grosso é um dos grandes produ-
tores de álcool do Brasil.

Eu não tenho nenhuma dúvida de que as oleagi-
nosas, a cana-de-açúcar, o álcool – o programa brasi-
leiro já vem de algum tempo –, são fontes de energia 
do futuro. A difusão de seu uso pode colocar o Brasil 
entre os grandes produtores mundiais de energia. 

A questão da energia é fundamental no mundo 
moderno. Tanto é assim, que, por causa de uma questão 
energética, o Estado brasileiro foi humilhado. O Brasil, 
infelizmente, está sendo governado por Evo Chávez, 
uma mistura do Presidente boliviano Evo Morales com 
Hugo Chávez, Presidente da Venezuela. Já se perde 
no tempo aquela imagem do Lula que queria ser o líder 
da América. Já se perde no tempo aquela imagem de 
alguém que, gerindo as potencialidades que o Brasil 
tem, queria liderar a América do Sul. 

Lula hoje está chegando para um encontro com 
Kirchner, com Hugo Chávez e com Evo Morales de 
cabeça baixa. O pior, o mais humilhado, aquele que 
exercitou de forma mais inconseqüente a diplomacia 
dentre aqueles que estão chegando para o encontro é 
o Presidente brasileiro Luiz Inácio Lula da Silva. Quem 
é que poderia imaginar que, num encontro entre o 
Brasil, a Bolívia, a Venezuela e a Argentina, com as 
potencialidades que temos, o representante de nosso 
País é que iria chegar lá de cabeça baixa? E é isso 
o que está acontecendo, Sr. Presidente, infelizmente. 
Não é essa a nossa melhor imagem. Lula é liderado do 
Sr. Hugo Chávez. Aliás, parece que Lula é boliviano, 
pois coloca todo o seu partido em defesa da Bolívia e 
contra os interesses nacionais. 

Hoje, no “Bom dia Brasil”, noticiou-se que a Pe-
tróleos de Venezuela S/A (PDVSA) está assumindo as 
funções que poderiam ser da Petrobras. E o Governo, 
Senador Jonas Pinheiro, está dizendo que, no encontro 
para o qual vai de cócoras, agachado e ajoelhado, vai 
discutir para que não se aumente o custo do gás para 
o povo brasileiro. Pode até não aumentar, mas isso só 
será até o dia das eleições. Infelizmente é assim. 

Em entrevista hoje, o Embaixador Rubens Ricu-
pero, experiente homem da diplomacia brasileira, de-
clarou que nunca assistiu à diplomacia brasileira agir 
assim ao longo de sua história. Na verdade, a culpa 
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não é do Itamaraty. É que Lula criou um outro Itama-
raty: um assessor internacional do PT tem feito essas 
trapalhadas em nome do Brasil.

Senador Jonas Pinheiro, concedo um aparte a 
V. Exª.

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL – MT) – Senador 
Antero Paes de Barros, quero parabenizar V. Exª pelo 
pronunciamento. Também estou inscrito para tratar 
de tema relacionado com o grave problema da agri-
cultura brasileira. Pasmem, Srs. Senadores! Hoje, em 
Mato Grosso, há 80 prefeituras fechadas e 28 pontos 
de estrada bloqueados. Nenhum produtor faz isso por 
vontade própria. Essa atitude demonstra o desespero 
que, hoje, grassa nas famílias desses produtores. Eles 
têm o apoio dos Prefeitos e dos Vereadores, porque 
hoje o que está em jogo é a vida de cada família, é 
a situação de cada Município. Por isso, Senador An-
tero Paes de Barros, eu o parabenizo por trazer esse 
assunto ao Plenário. Quero, posteriormente, discutir 
essa matéria como orador inscrito na sessão de hoje. 
Muito obrigado.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Agradeço-lhe, Senador Jonas Pinheiro, o aparte e o 
incorporo ao meu pronunciamento. V. Exª tem seu nome 
consolidado na defesa do agronegócio do Brasil.

No final, quero fazer um apelo público ao Gover-
nador Blairo Maggi, para que não se omita em duas 
questões: primeiro, na defesa da agricultura do Estado, 
na defesa do agronegócio do Estado, e, segundo, nessa 
questão da energia, em que não pode faltar Senador 
Jonas Pinheiro, a palavra, o empenho, o trabalho do 
Governador Blairo Maggi.

Cuiabá recebe parte do gás boliviano. Nós re-
cebemos lá, na Usina Mário Covas, mais de 400 me-
gawatts, que vêm da Bolívia, e isso é servido para o 
linhão internacional.

Senador Jonas Pinheiro, ontem, empresários 
de São Paulo anunciaram que vão colocar projetos 
de investimento na gaveta, exatamente porque essa 
situação do gás boliviano pode trazer conseqüências 
desastrosas. Não dá para o Governador de Mato Gros-
so não perceber que ele tem de participar do debate, 
porque esse debate pode fazer com que as pessoas 
fiquem preocupadas com a situação da energia de 
Mato Grosso.

Estamos vendo, pela diplomacia brasileira, por 
esse desastre chamado Luiz Inácio Lula da Silva, o 
setor produtivo brasileiro ir à falência. Os banqueiros 
estão felizes com Lula, mas quem produz está comen-
do o pão que o diabo amassou, aliás, o pão que Evo 
Morales amassou.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senador Antero Paes de Barros, agradeço a 
V.Exª.

O Senador Marco Maciel se inscreveu para fazer 
uma comunicação inadiável no momento oportuno. S. 
Exª está inscrito em terceiro lugar.

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Zambiasi, 
pela Liderança do PTB, para uma comunicação urgente 
de interesse partidário.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela Lide-

rança do PTB. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, a decisão da Bolívia de nacio-
nalizar a produção de petróleo e de gás natural deve 
ser vista com espírito pragmático, com senso histórico 
e, acima de tudo, com tranqüilidade, especialmente 
para se evitar o agravamento da crise.

Em primeiro lugar, é coerente a posição do Go-
verno brasileiro ao reconhecer a soberania da Bolívia 
sobre suas reservas de energias. Se defendemos esse 
critério para o Brasil, da mesma forma, devemos pen-
sar e, especialmente, agir em relação aos interesses 
de outros países.

Agindo dessa forma, o Governo brasileiro de-
monstrou realismo no jogo diplomático, posicionan-
do-se corretamente para defender os interesses do 
nosso País.

Por outro lado, é inaceitável o confisco do patrimô-
nio físico e das ações da Petrobras. Pelo decreto oficial 
do governo boliviano, a Petrolífera YPFB passa a ser 
detentora de 50% mais um das ações da estatal brasi-
leira. O decreto que acabo de ler não esclarece, porém, 
de que forma essa apropriação será realizada.

O Governo brasileiro já se posicionou claramente 
contra qualquer tipo de decisão que signifique perda 
de patrimônio, exigindo respeito aos investimentos re-
alizados na Bolívia durante a última década.

Nesse terreno, a Petrobras, da qual o Governo 
brasileiro é acionista majoritário, já informou que recor-
rerá à Justiça internacional para rever a decisão.

Ao mesmo tempo, o assunto também é tema da 
reunião que está acontecendo hoje entre os Chefes 
de Estado do Brasil, da Argentina, da Venezuela e da 
Bolívia em Puerto Iguazú, na Argentina.

É compreensível que o governo da Bolívia quei-
ra, neste momento, tentar corrigir injustiças históricas 
patrocinadas pela ação de potências estrangeiras 
contra seu povo.

Mas é preciso, antes de tudo, que, além das 
questões de preço, haja segurança energética no 
continente, que passa pela estabilidade das relações 
entre as nações e também pelo respeito aos contratos 
estabelecidos.
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“Um país não pode impor sua soberania sobre 
outro país, sem levar em conta que o resultado final 
da democracia é o equilíbrio entre as partes”, declarou 
o Presidente Lula.

Ao mesmo tempo em que reconheceu que o povo 
da Bolívia tem o direito de reivindicar mais poder sobre 
sua maior riqueza, o Presidente do Brasil disse que “o 
fato de os bolivianos terem direitos não significa negar 
o direito do povo brasileiro”.

Talvez, o aspecto mais positivo a ser destacado 
nesse processo é o fato de que, pela primeira vez na 
história do continente sul-americano, a energia ocupa 
o centro dos debates políticos, Sr. Presidente.

Não é demais lembrar que a base fundacional da 
União Européia, ainda no início dos anos 50, foi um 
tratado instituindo a Comunidade Européia do Carvão 
e do Aço, ou seja, a possibilidade do uso comum da 
energia na região. E também não se deve desconside-
rar que é a conquista de novas fontes de energia que 
tem levado a principal potência do mundo, os Estados 
Unidos, a guerras como a do Iraque.

O que estamos vivendo neste momento, quando 
os países debatem a construção de um gasoduto do 
sul e outras iniciativas comuns no campo da energia, 
tem essa mesma dimensão estratégica para o conti-
nente.

A energia, assim como aconteceu na construção 
da União Européia, na sustentação das economias 
centrais, é decisiva para o desenvolvimento da Amé-
rica do Sul, de suas nações e de seus povos.

Portanto, é importante a posição do Brasil de, 
além de defender firmemente os interesses nacionais, 
também considerar o processo de integração da Amé-
rica do Sul, atualmente em curso.

Outro aspecto importante para ser analisado a 
partir da crise do gás com a Bolívia, Sr. Presidente, é 
a possibilidade histórica de trazer novamente a público 
a discussão sobre a matriz energética brasileira.

É importante lembrar que, atualmente, as reservas 
mundiais de gás até agora conhecidas acabam den-
tro de 100 anos, as reservas de petróleo dificilmente 
ultrapassam 50 anos, enquanto as reservas mundiais 
de carvão são suficientes para 500 anos. No Brasil, 
o carvão é a maior fonte de energia não renovável, 
representando 46% das reservas brasileiras de com-
bustíveis fósseis.

É relevante lembrar que, enquanto o carvão repre-
senta 52% da matriz energética dos Estados Unidos, 
51% na Alemanha, 78% na China e 96% na Polônia, 
Senadora Ideli Salvatti, V. Exª que é de Santa Catarina, 
que produz carvão, como o Rio Grande do Sul...

A Srª Ideli Salvatti (Bloco/PT – SC) – Exata-
mente, Senador Zambiasi. É fundamental esse seu 

pronunciamento, porque é exatamente nas crises que 
as alternativas se apresentam, inclusive a do carvão, 
que tem a potencialidade de gerar gás também, ou 
seja, poderíamos ter aí algum socorro para nosso tão 
falado gasoduto abastecido nos três Estados do Sul 
só com o gás da Bolívia.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Perfeito. 
E, no Brasil, Senadora Ideli Salvatti, o carvão responde 
por apenas 2,3% do total da energia elétrica gerada.

Dentro dessa ótica, a Frente Parlamentar em De-
fesa do Carvão Mineral deverá ser recebida pelo Mi-
nistro de Minas e Energia, Silas Rondeau, na próxima 
semana. Na oportunidade, reforçaremos a importância 
de o Governo definir uma política para o carvão mine-
ral dentro do modelo energético brasileiro.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Sr. 
Presidente, peço a sua compreensão. Tenho apenas 
algumas palavras que conduzem exatamente a essa 
proposta que apresentaremos ao Governo.

A energia é vital para que tenhamos desde a 
água potável até a nossa luz de cada dia. Na década 
de setenta, tivemos uma grave crise no setor de pe-
tróleo, e o mundo buscou alternativas para não voltar 
a sofrer com o problema. Até o momento, a economia 
mundial vem suportando bem o crescente aumento 
dos preços do petróleo e do gás, num momento de 
instabilidade e volatilidade desses preços. Mas serve 
de alerta a decisão da Rússia, em janeiro passado, 
é bom lembrar – e, agora, a decisão da Bolívia –, de 
interromper o fornecimento do gás natural para a Eu-
ropa, o que mostrou a vulnerabilidade do suprimento 
de energia externa, fato esse relevante, e fez com que 
a segurança energética fosse tema central na pauta 
das discussões do G-8.

O Brasil, infelizmente, parece que ainda não 
aprendeu a lição da década de 70. Começamos um 
programa de desenvolvimento tecnológico para o uso 
do carvão nacional, inclusive exatamente para a gera-
ção de gás para a indústria, Senadora Ideli. Fizemos 
estudos para geração de gás no Rio Grande do Sul 
para transportá-lo para o mercado paulista. Chegamos 
a gaseificar o carvão para a indústria cerâmica de San-
ta Catarina. Mas acabamos com todos os programas 
e estamos hoje a mercê de uma fonte de suprimento 
que, fatalmente, levará a um aumento dos preços de 
energia para a indústria brasileira e também para os 
consumidores domésticos. Isso sem falar nos auto-
móveis que utilizam o gás como combustível. Hoje, no 
Brasil, são mais de um milhão de veículos que, diante 
de um aumento dos preços do gás, seriam forçados a 
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uma nova reconversão, com grandes prejuízos finan-
ceiros, especialmente os taxistas.

Agora, a indústria nacional quer alternativas para 
o suprimento de energia. Mas isso requer tempo e a 
reativação de programas que foram paralisados há 
mais de 20 anos, infelizmente. Precisamos de políticas 
públicas nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, 
formação de recursos humanos, incentivo à pesqui-
sa geológica, apoio na logística, criação de centros 
tecnológicos etc. A iniciativa privada já está fazendo a 
sua parte, na busca da tecnologia apropriada ao car-
vão nacional.

Técnicos brasileiros, Sr. Presidente, estão via-
jando para a Índia na próxima semana para verificar 
a tecnologia de gaseificação de carvão a ser aplicada 
no Brasil. A Índia, numa visão estratégica, adotou uma 
política pública para desenvolver tecnologias para a sua 
maior fonte energética, que é o carvão, e manteve os 
programas nas épocas de vacas magras, e hoje esse 
grande País tem tecnologia para mostrar ao mundo, 
inclusive para nós. 

Espero que possamos seguir esse exemplo.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Eu que agradeço a V. Exª, Senador Sérgio 
Zambiasi.

Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, do 
PT de Santa Catarina, por dez minutos.

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero me 
associar à saudação ao Presidente do Brasil, Renan 
Calheiros, no dia de hoje. Depois, saudarei também 
o querido Senador Tião Viana, que, com a saída do 
Presidente do Senado para assumir a Presidência da 
República, assume a tarefa de presidir o Senado e o 
Congresso. 

Peço à Mesa que sejam considerados lidos na 
íntegra dois artigos publicados nos jornais de hoje: 
“As razões de Morales”, de Luís Nassif, e “O fracasso 
(da memória)”, de Clóvis Rossi. Os dois artigos apre-
sentam elementos extremamente importantes e rele-
vantes para o debate que travamos, desde o início da 
semana, no Congresso Nacional. 

Lerei alguns trechos e tecerei comentários, por-
que entendo que os dois artigos foram extremamente 
bem elaborados e têm ingredientes que aquecem o 
debate. 

O artigo do Luís Nassif, “As razões de Morales”, 
começa exatamente assim:

Há um evidente exagero em julgar a política ex-
terna brasileira pelo episódio Evo Morales. A política 
externa brasileira não elegeu Morales e, provavelmen-

te, facilitará nos próximos contatos com ele. Só daqui 
a 40 dias – quando terminarem as eleições para nova 
Constituinte, razão maior para os últimos atos de Mo-
rales –, se saberá com clareza o que ele quer e se a 
política externa brasileira em relação à Bolívia renderá 
frutos positivos ou não. 

Em outro trecho, Luís Nassif comenta: 
Morales venceu as eleições com 54% dos votos 

(...) Assim como em muitos países latino-americanos, 
não adianta ganhar eleição presidencial sem ter maio-
ria no Parlamento. O nó de Morales consistia em, após 
ganhar a Presidência, conquistar a governabilidade.

Portanto, fez parte da plataforma eleitoral de 
Morales a nacionalização do gás e do petróleo, assim 
como a Assembléia Nacional Constituinte, que acon-
tece agora, logo em seguida a esses atos. Portanto, 
não tem como desvincular. A plataforma de campanha 
está cumprindo eleições e há um processo eleitoral. 
Por isso, são perfeitas as questões abordadas por 
Luís Nassif.

Mais à frente, diz: 
No plano da estratégia continental, o desenvolvi-

mento econômico e social do continente e a estabiliza-
ção política dependem mais do que nunca da integra-
ção econômica e física. E esse processo passa pelo 
desenvolvimento equilibrado entre todos os países. 
Não se trata de questão ideológica. É uma inevitabili-
dade, independentemente dos governos de plantão. É 
essa integração que criará zonas de desenvolvimento 
e permitirá montar metas continentais, da mesma ma-
neira que na União Européia.

Tive até oportunidade de comentar que é muito 
cômodo para a Espanha, que tem investimentos na 
Bolívia, fazer um pronunciamento claro, contundente, 
contestando as ações de Evo Morales, porque está 
do outro lado do oceano, faz parte da União Européia, 
que não precisa ser fortalecida, porque forte já é, e a 
inter-relação entre Espanha e Bolívia não tem nada a 
ver. Agora, para nós, da América Latina, é de funda-
mental importância fortalecer esse bloco, porque não 
tem, num mundo globalizado como o nosso, como fazer 
enfrentamentos, a não ser se articulando em blocos. E, 
se isso não acontece, ficamos submissos, aí, sim, de 
joelhos, e tendo de engolir tudo o que os poderosos e 
os blocos organizados impõem.

Continua:
O decreto de expropriação prevê uma auditoria 

para garantir que o ganho das empresas permita um 
retorno do capital. A França já se dispôs a negociar 
com Morales. Por isso mesmo, seria bom esperar os 
próximos lances do jogo, antes de se propor a analisar 
o resultado de uma partida que mal começou.

E termina contundente:
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Pode ser que se confirmem um Morales troglo-
dita e uma diplomacia brasileira ingênua. Pode ser 
que não.

Portanto, Sr. Presidente, considero esses elemen-
tos do artigo do Luís Nassif extremamente relevantes 
para o debate. Aliás, tem-se dito que a política externa 
brasileira não pode ser ideológica. E ouço comentá-
rios de que tudo está sendo feito ideologicamente, que 
a política não ressalta os interesses. No entanto, no 
mesmo dia em que os meios de comunicação afirmam 
isso, retratam também nada mais, nada menos do que 
um pronunciamento da Srª Condoleezza Rice em que 
diz que o governo americano, o Governo Bush, não 
vai admitir governos demagógicos na América Latina. 
E vão fazer o quê? O que fizeram no Iraque? Vão in-
vadir? É isso?

Todos sabemos dos interesses econômicos dos 
Estados Unidos e do seu interesse de manter a Amé-
rica Latina absolutamente dividida, sem articulação, 
sem se configurar num bloco articulado para defender 
seus interesses. E não me venham dizer isso, até por-
que tratam ideologicamente a política externa adotada 
pelo Presidente Lula. A política externa adotada pe-
los grandes conglomerados, como a União Européia 
e os Estados Unidos, não tem nenhum viés, passa 
desapercebida nessa questão? Somos todos inocen-
tes aqui de imaginar que não há interesses em jogo 
nessa questão.

Na continuidade, o artigo do Clóvis Rossi traz 
outros elementos que considero absolutamente perti-
nentes e interessantes. O artigo intitulado “O fracasso 
(da memória)”, inicia assim:

Se eu lesse os jornais distraidamente, acabaria 
acreditando que toda a culpa pela nacionalização do 
gás boliviano é do Presidente Lula e de sua política 
externa. Tudo bem, cada um acredita no duende de 
sua preferência, mas, para os que preferem fatos, um 
modesto ajuda-memória: 1) a Petrobras se lançou ao 
gás boliviano no Governo Fernando Henrique Cardo-
so, não no Governo Lula. Logo, se culpa há (e, nesse 
caso, acho que não há), é do Governo anterior. 

Eu também acho que não há. Foi correta a atitude 
de investir na Bolívia, de fazer essa integração para 
permitir que pontos estratégicos, como é a questão da 
energia, sejam compartilhados e realizados no máxi-
mo possível em conjunto entre os países que têm, e 
devem ter, interesses comuns no trato das relações 
internacionais. Todos nós estamos de acordo de que 
foi correto fazer.

Portando, há falta de memória e, muitas vezes, 
eu ouço aqui discursos contundentes como se tives-
se sido errado termos ficado dependentes, como se a 
culpa da dependência fosse nossa. Não! Começou há 

mais de dez anos. E foi correto fazer, porque tinha de 
ser feito mesmo, tenho esse entendimento.

Clóvis Rossi continua, na refrescagem de me-
mória:

Da mesma forma achar que Lula alinhou-se de-
mais com Evo Morales e, antes com o venezuelano 
Hugo Chávez, é acreditar em duendes. O grande es-
forço da diplomacia brasileira foi na construção do que 
agora se chama de comunidade sul-americana das Na-
ções (desde FHC, aliás, até antes, com o Presidente 
Sarney e depois Itamar).

Havia essa necessidade porque ela é estratégi-
ca. Volto a dizer, é estratégico fortalecer os laços da 
comunidade sul-americana. Está correto o Presiden-
te Lula, como estão corretos os que o antecederam e 
tomaram iniciativas nesse sentido.

Segue:
Incluía Chávez, claro, mas incluía também Car-

los Mesa, o antecessor de Evo, e Alexandro Toledo, o 
agora inimigo de Chávez. 

Note-se que o melhor gesto do Governo Lula para 
com a Venezuela foi ajudar na criação de um grupo 
de amigos naquele país, ao lado dos Estados Unidos, 
entre outros. Foi logo no início do governo e ajudou a 
evitar uma guerra civil. 

Quem defende a democracia sabe da importância 
da estabilidade democrática em um continente contur-
bado por golpes e mais golpes e derrubadas violentas 
e fora do aparato institucional.

Por último, ele apresenta um outro ingrediente 
que considerei também importante: 

O Governo FHC deu apoio ao fracassado pro-
cesso reeleitoral de Alberto Fujimori, personagem e 
processo muito mais deletérios para a democracia do 
que todas as bobagens e bravatas de Chávez. E nin-
guém falou nada.

Esses dois artigos trazem elementos bastante 
relevantes.

Tive a oportunidade, uma semana antes da de-
liberação do Presidente Evo Morales, de estar com 
os Presidentes das três Federações empresariais do 
Sul do País – do Rio Grande do Sul, do Paraná e de 
Santa Catarina –, numa reunião com o Presidente da 
Petrobras, o Dr. José Sérgio Gabrielli, porque todos 
nós estávamos preocupados. A Petrobras vem toman-
do iniciativas no sentido de fortalecer a extração do 
gás brasileiro, um investimento programado para os 
próximos anos de US$18 bilhões, para fazer com que 
as bacias de Santos e de Campos possam garantir o 
aumento da produção e, assim, podermos ficar me-
nos dependentes do gás boliviano. Há uma previsão 
de que, até 2010, no máximo, já tenhamos produzido, 
no Brasil, o equivalente àquilo que hoje temos contra-
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tado com a Bolívia, ou seja, os 30 milhões de metros 
cúbicos diários.

Outra coisa que inclusive tranqüilizou o setor em-
presarial do Sul do Brasil, que depende exclusivamen-
te do gás boliviano neste momento, são providências 
que a Petrobras está adotando para que possamos 
ter alternativas, no máximo em um ano e meio ou dois 
anos, como a gaseificação do gás natural liquefeito. 
Serão adquiridos navios, que terão a capacidade de 
gaseificar, que terão a possibilidade de encostar em 
determinados portos estratégicos – no caso do Sul do 
País, será em Santa Catarina, como já está previsto. 
Esse navio gaseificador do GNL vai poder injetar no 
gasoduto já existente gás de outra fonte, que não o 
gás boliviano.

Portanto, é uma alternativa não imediata, que le-
vará algo em torno de dois anos, que é viável e possível 
de ser realizada. A Petrobras já vem desenvolvendo 
isso, até para que possamos ter alternativas de não 
ficar absolutamente dependente do gás boliviano. 

Gostaria de conceder um aparte ao Senador 
Flexa Ribeiro, mas não sei se o Presidente permitirá, 
porque o meu tempo já se esgotou. Se for possível, 
eu gostaria muito.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senador Flexa Ribeiro, por gentileza, um rá-
pido aparte.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA. Com revisão 
do orador.) – Obrigado, Sr. Presidente. Senadora 
Ideli Salvatti, farei um aparte muito rápido, para dizer 
que concordo com V. Exª quando diz que a soberania 
da Bolívia não diz respeito a nós, brasileiros. Mas o 
que me causa estranheza é o Presidente do Brasil 
não defender os interesses do Brasil. A mídia tem 
dito que Sua Excelência foi para essa reunião, que 
está se desenvolvendo hoje, em condições já de 
fraqueza em relação à posição nacional. Então, é 
correto que o Presidente Evo Morales possa argüir 
a soberania da Bolívia para fazer a expropriação, 
a nacionalização, melhor dizendo, dos poços de 
petróleo, porque aqui também são nacionalizados. 
O que não se pode é expropriar propriedades bra-
sileiras, de empresas brasileiras, como é a estatal 
Petrobras, e repetir o que fez em relação à mine-
ração, à produção de ferro-gusa, que foi a primeira 
ação de governo. Estranha-me mais, Senadora Ide-
li Salvatti, estar nessa reunião o Presidente Hugo 
Chávez. Talvez seja causa e efeito o fato de ele, 
há umas três semanas, ter proposto a construção 
daquele gasoduto, a que a jornalista Miriam Leitão 

chamou de “pinelduto”, para trazer o gás da Vene-
zuela até a Argentina, passando pelo Brasil. Em 
seguida, passou a apoiar ostensivamente, como 
está fazendo, a ação do Presidente Evo Morales. 
E ainda participa da reunião que deveria atender 
aos interesses apenas dos países envolvidos. Era 
essa a questão que queria fazer a V. Exª.

A SRª IDELI SALVATI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, fico admirada de ver que a declaração da 
Consoleezza Rice não provocou reação neste Plenário. 
Os interesses da América Latina devem ser defendi-
dos e articulados pelos países latino-americanos. Essa 
integração é de fundamental importância, mas muita 
gente não advoga, não defende isso. Muita gente acha 
fundamental entrar na jogada dos que sempre prima-
ram por dividir para reinar.

A posição do Brasil está absolutamente adequada 
e correta. O Presidente Lula negocia com as armas da 
democracia. A Petrobras tomou decisões fortíssimas, 
cortou investimentos, está buscando em todos os fóruns 
defender os interesses. Não houve expropriação, não 
houve! E, se isso vier a acontecer, tomaremos todas 
as medidas necessárias para garantir o bem-estar do 
País. Até porque, se houver expropriação, vai-se fazer 
o que com o gás? Somos os maiores compradores! 
Eles vão vender para quem? Não há como, em quatro, 
cinco, seis anos, mudar a situação; nem existe lugar 
para se colocar o gás. E não há como arrecadar, por-
que, se o maior comprador é o Brasil, vai-se arreca-
dar imposto? 

(Interrupção do som.)

A SRª IDELI SALVATTI (Bloco/PT – PR) – Vinte 
por cento do PIB brasileiro correspondem exatamente 
à participação da Petrobras na Bolívia.

Portanto, creio que se deve baixar o gás, tirar a 
temperatura, agir, defender os interesses, como mui-
tos querem fazer. “Junto com a água do banho”, muitos 
querem “jogar fora a criança”. Isso não é do interesse 
do Brasil, do interesse da América Latina. E todos os 
que estão entrando na lógica do “dividir para reinar” 
têm de dizer a serviço de quem e sob o interesse de 
quem estão atuando.

Muito obrigada.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A 
SRª. SENADORA IDELI SALVATTI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Eu é que agradeço a V. Exª, Senadora Ideli 
Salvatti.

Sem prejuízo da lista de oradores, vou conce-
der a palavra ao Senador Jonas Pinheiro, do PFL do 
Mato Grosso. Em seguida, ouviremos o Senador Cé-
sar Borges.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Pela ordem, concedo a palavra ao Senador 
Jefferson Péres, do PDT do Amazonas.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem.) – Solicito a minha inscrição pela Liderança 
do PDT, porque, ontem, não consegui falar, Sr. Presi-
dente. Saí daqui à noite.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM) – V. 
Exª está inscrito. Oportunamente, concederei a pala-
vra a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinhei-
ro, por dez minutos.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, mais uma vez, com 
muita preocupação, retornamos a esta tribuna para 
comentar a grave crise por que passa a agropecuária 
nacional, um fato já por demais sabido e sobre o qual, 
há muito, alertamos esta Casa, principalmente o Poder 
Executivo, a quem cabe adotar medidas, de preferência 
duradouras, para minimizar a situação.

Volto a tocar nesse assunto porque, a cada se-
mana, quando visito o Mato Grosso ou mesmo quan-
do converso com produtores rurais de outras regiões 
do País, os quais encontro em eventos do setor, como 
aconteceu ontem, aqui, em Brasília, na posse da nova 
diretoria da Abrapa – Associação Brasileira dos Produ-
tores de Algodão –, ou quando me visitam no gabine-
te, o que sinto é que essa crise está se aprofundando 
cada vez mais.

Em Mato Grosso, foi lançado, no Município de 
Ipiranga do Norte, um movimento denominado Grito 
do Ipiranga – estive presente na oportunidade –, que 
já mobilizou milhares e milhares de produtores e outras 
categorias, pessoas que, reunidas, estão apresentando 
um rol de reivindicações ao Governo Federal. 

Estive, recentemente, visitando os principais Muni-
cípios que aderiram a esse movimento e fiquei impres-
sionado com os efeitos danosos da crise na economia 
local e impressionado mais ainda com a mobilização 
intensa da população do lugar, que tem até bloqueado 
estradas e conseguido a adesão de caminhoneiros e 
também de grande número de prefeituras do interior, 

que programam paralisar os seus serviços. A Ferronor-
te, por exemplo, por falta de produtos para transportar 
até o porto de Santos, está paralisando as suas ativi-
dades e deixando, assim, de exportar, como em anos 
anteriores, cerca de 20 mil toneladas de soja por dia.

Agora, percebo que esse movimento começou a 
ganhar corpo e que os produtores rurais de outros Es-
tados, como Rondônia, Mato Grosso do Sul, Goiás, To-
cantins, Paraná, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Bahia 
e outros começam a articular suas adesões a ele.

Por outro lado, o Governo Federal anunciou, re-
centemente, que adotará medidas para amenizar essa 
crise e que uma delas seria a edição de uma medida 
provisória, anunciada como “Medida Provisória do Bem 
para o agronegócio”. Entretanto, essas tão propaladas 
medidas não chegaram ainda ao campo e, portanto, seus 
efeitos também não puderam ser sentidos. Enquanto 
isso, os preços dos produtos agropecuários continuam 
definhando, até porque o quadro de acentuada queda 
do dólar frente ao real até agora não se alterou. Daí 
resulta que as receitas obtidas pelos produtores nesta 
safra não estão sendo suficientes para cobrir os custos 
da produção. Como conseqüência, a liquidez e o endi-
vidamento dos produtores rurais se agrava, o que tem 
feito com que eles mergulhem num clima de desespero, 
principalmente porque as contas começam a vencer, e 
eles, de mãos e bolsos vazios, não têm como se balizar 
para enfrentar os efeitos nefastos dela.

Sr. Presidente, compreendo que o Governo Fe-
deral tenha dificuldade para viabilizar com agilidade 
as medidas requeridas pelo setor agrícola, até mesmo 
porque, neste momento, ele próprio, o Governo, tem 
passado por uma série de turbulências políticas.

Por sua vez, o Presidente da República está com 
sua agenda apertada para arranjar tempo de se ocu-
par com discussões desagradáveis sobre problemas 
agrícolas, uma vez que ele prefere se dedicar, como 
tem demonstrado, a negociações e a ajustes políticos 
e, agora, sobretudo, à campanha para a sua reelei-
ção, que o leva a se afastar, com muita freqüência, 
desta cidade de Brasília, onde devem ser tomadas as 
decisões para amenizar as diferentes crises por que 
passam os cidadãos brasileiros.

Por isso, Srªs e Srs. Senadores, reitero aqui o 
meu apelo ao Governo Federal para que avalie mais 
detidamente a crise que ora se abate sobre o setor 
pecuário e agropecuário e que adote, com urgência, 
as medidas que lhe cabem adotar para salvar o setor 
e impedir que os produtores rurais, no auge do seu 
desespero, vendam seus produtos a preços aviltados 
e recorram a empréstimos com taxas de juros elevadís-
simas, os quais, certamente, não conseguirão pagar. 
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Terão seus nomes registrados no Serasa e tornar-se-
ão insolventes economicamente.

Vejam o caso da soja produzida em Município lo-
calizado na região do norte e médio Mato Grosso que, 
atualmente, está sendo cotada para venda no valor 
de R$15,00 a R$18,00 a saca, preço bem inferior ao 
seu custo de produção. Além do mais, a elevação do 
preço do frete contribui para engessar ainda mais os 
produtores. As despesas dos produtores com o fre-
te para escoar sua soja da região, onde é produzida, 
até o porto têm chegado a R$200,00 por tonelada, o 
que representa cerca de R$12,00 por saca, ou seja, 
aproximadamente um terço do valor da saca. É uma 
distorção que, por si, compromete seriamente a saúde 
financeira dos produtores rurais.

Semelhante situação acontece com outros produ-
tos, como o milho, em cujo escoamento os produtores 
têm tido dificuldade, em vista da queda do consumo 
no Estado. Tudo em decorrência dessa crise, que se 
abateu também sobre a suinocultura e sobre a agri-
cultura pela dificuldade no mercado, ocasionada pela 
gripe que afeta esses animais em outros países.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador Jo-
nas Pinheiro, V. Exª me permite um aparte?

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Com 
muito prazer, eminente Senador Ramez Tebet.

O Sr. Ramez Tebet (PMDB – MS) – Senador 
Jonas Pinheiro, V. Exª e eu estamos no Senado des-
de 1995. Desde então, vejo-o com a mesma firmeza, 
com o mesmo espírito público, com a mesma e gran-
de compreensão para com os problemas não só do 
seu Estado, mas de todo o Centro-Oeste. A bandeira 
de V. Exª, nesta Casa, tem sido em defesa do campo, 
da agricultura e da pecuária. Conheço V. Exª desde a 
época em que fui Prefeito do Município de Três Lago-
as. V. Exª trabalhava na Secretaria de Agricultura do 
então Estado de Mato Grosso e, como alto funcioná-
rio daquela Secretaria, V. Exª visitou o Município e, 
ali, ajudou a implantar um dos grandes programas de 
desenvolvimento de toda aquela região, o chamado 
Pólo Centro, quando teve participação decisiva, tendo 
em vista os conhecimentos técnicos e a mesma dedi-
cação que V. Exª mantém até hoje. Faço este registro, 
voltando no tempo, para mostrar que este País não 
tem mesmo uma política para o homem do campo. 
Todos os anos estamos nos debatendo. Tivemos a 
política do Pólo Centro e outros grandes programas; 
mas hoje não temos programa algum, Senador Jonas. 
Temos, sim, o agricultor pedinte, o agricultor mendi-
gando, o agricultor abandonando o campo, deixando 
de plantar ou plantando por não ter outro jeito; temos 
o agricultor buscando socorro junto ao Governo, mas 
tudo em vão; o agricultor fazendo apelos por intermédio 

de V. Exª, também em vão, como todos nós fazemos 
aqui. Quero cumprimentá-lo por mais uma vez V. Exª 
assomar à tribuna com essa firmeza toda em defesa 
dos interesses do agronegócio, em outras palavras, 
da agricultura e da pecuária. Tenho dito que V. Exª é, 
praticamente, o campeão dos Senadores em defesa 
do homem do campo.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado pelo aparte, Senador Ramez Tebet.

Há três anos, aproximadamente, estávamos nesta 
tribuna elogiando a quebra de recordes freqüentes, o 
ganho do produtor, os Municípios influenciados pela 
agricultura, como é o caso de Luís Eduardo Magalhães, 
lá na Bahia; era só entusiasmo. No entanto, desde o 
ano passado, a partir do mês de junho, temos vindo 
aqui anunciar, com muito pesar, o que aconteceria 
este ano com a agricultura brasileira. Não há como 
equilibrar isso, Senador Ramez Tebet. De um lado, a 
queda de preço do produto, a queda do valor do dó-
lar, muitas doenças incontroláveis, muita ou pouca 
chuva, o custo da produção elevadíssimo, e, do ou-
tro, a receita incompatível. Por isso tudo já sabíamos 
que chegaríamos a esse déficit em nossa produção. 
Ora, em Mato Grosso, campeão de produção, alguns 
Municípios batiam recordes; mas, hoje, o agricultor, o 
produtor de soja perde R$500,00 por hectare. Portan-
to, quem mais produz mais perde.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Permita-me 
V. Exª um aparte?

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Pois 
não, Senador.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senador Jo-
nas Pinheiro, quero cumprimentá-lo por mais uma vez 
fazer um pronunciamento em defesa dos agricultores 
do nosso País. V. Exª tem como bandeira a agricultura, 
o agronegócio, e é por todos nós admirado e respeita-
do. Tenho em mãos inúmeras matérias de jornais do 
meu Estado, Santa Catarina – e, certamente, há as 
do Estado da Bahia, do nosso colega Senador César 
Borges, como do Estado de V. Exª, Mato Grosso, en-
fim, matérias são publicadas em todos os Estados do 
Brasil –, relatando que estamos passando por enormes 
dificuldades. Temos apelado aos Prefeitos, aos Gover-
nadores, ao Presidente Lula e até a Deus, inclusive 
para que Ele ilumine o Presidente da República, para 
que Sua Excelência reveja a atual política agrícola do 
nosso País. Vejam V. Exªs: o desemprego está aumen-
tando. Fala-se na criação de empregos; contudo, o que 
mais gera emprego neste País é a agricultura, onde o 
desemprego está grassando violentamente. O homem 
do campo, que até então estava empregado e produ-
zindo nessas terras, agora está sem trabalhar por falta 
de emprego e está indo para a cidade, aumentando 
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consideravelmente o êxodo rural. A Perdigão, tendo 
em vista a gripe aviária, está dando férias coletivas 
para 1.200 funcionários, e talvez tenha de demitir ou-
tros. Isso tem ocorrido também com outras empresas, 
como a Aurora e a Seara, que também seguirão por 
esse caminho, porque, repito, mesmo com a chegada 
da gripe aviária, o Governo não toma providências. 
Conseqüentemente, o Brasil está despido...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Nobre Senador Jonas Pinheiro, já prorroguei, sem 
V. Exª solicitar, em duas oportunidades, o tempo de V. 
Exª, que faz um discurso importante nesta Casa. Con-
tudo, pediria a V. Exª que agora começasse a concluir 
o seu pronunciamento, porque há outros oradores 
inscritos, inclusive Líderes partidários. Por isso, peço 
a compreensão do Plenário e, de modo especial, a 
do Senador Leonel Pavan que o aparteia, bem como 
a de V. Exª.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Finalizo 
então, apenas endossando as palavras de V. Exª, es-
perando que o Lula e o Ministro da Agricultura ouçam 
o pronunciamento de V. Exª e passem a atender esta 
classe tão sofrida do nosso País, que é a agricultura 
e também o agronegócio. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado, ilustre Senador Leonel Pavan.

Sr. Presidente, não poderia deixar de dar o apar-
te ao eminente Senador César Borges, que já o ha-
via pedido. Além do mais, o Estado da Bahia, em sua 
região produtora, está passando pelas mesmas difi-
culdades das registradas no interior do País. Por isso, 
gostaríamos de ouvir o aparte do nobre Senador Cé-
sar Borges.

O Sr. César Borges (PFL – BA) – Senador Jo-
nas Pinheiro, V. Exª sempre se pautou pela defesa 
intransigente da agricultura nesta Casa. O Senador 
que mais conhecer o tema agricultura aqui nesta Casa 
pode até igualar-se ao Senador Jonas Pinheiro, mas 
nunca superá-lo, porque V. Exª é realmente dedicado 
a essa causa. Por isso, o peso das palavras de V. Exª, 
que é um homem do campo e conhece profundamen-
te a questão da agricultura, um homem que vem lá do 
Estado de Mato Grosso, uma nova fronteia agrícola 
deste País, assim como também o é a região do Mu-
nicípio de Luís Eduardo Magalhães, a de Barreiras e 
a de todo o Oeste da Bahia, que hoje produz 5,5 mi-
lhões de toneladas de grãos. Lamentavelmente este 
Governo não tem a menor sensibilidade para a agri-
cultura brasileira. Houve o “tratoraço”; enrolaram os 
produtores; e hoje a crise é profunda, muito maior do 
que há um ano. Nenhuma providência efetiva, objeti-

va, durável foi tomada para auxiliar os produtores. V. 
Exª está coberto de razão: vamos entrar em uma cri-
se seriíssima. O Estado do Mato Grosso levantou-se, 
fez o “Grito do Ipiranga”. Hoje, no Município de Luís 
Eduardo Magalhães, estamos com as estradas fede-
rais interrompidas. É o produtor se manifestando, pro-
dutor este que só vai parar no momento em que este 
Governo insensível olhar para a agricultura. Parabéns 
pelo pronunciamento de V. Exª!

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado, eminente Senador César Borges.

Sr. Presidente, o assunto é muito importante e 
repercute no Senado Federal por intermédio dos Sena-
dores aparteantes. Por isso, não posso deixar de ouvir 
o aparte do eminente Senador Rodolpho Tourinho.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Peço aos aparteantes que sejam breves, porque há 
vários oradores inscritos. Peço também ao orador que 
colabore com a Mesa no sentido de, após este aparte, 
encerrar a sua manifestação. Tendo em vista a relevân-
cia do tema, o pronunciamento está sendo prorrogado 
sucessivamente.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Serei 
breve, Sr. Presidente. Parabenizo o pronunciamento do 
Senador Jonas Pinheiro para dizer que a Bahia está 
com V. Exª nessa análise que aqui faz. Quero apenas 
acrescentar que, no nosso caso específico, há dois 
agravantes. O primeiro agravante diz respeito às pés-
simas condições das estradas federais na Bahia. Além 
de não existir um corredor de exportação próprio, há o 
problema dos portos. Enfim, são vários problemas que 
afetam a agricultura. O segundo agravante refere-se à 
questão da seca em outros municípios e não no Mu-
nicípio de Luís Eduardo. Quero associar-me também 
ao protesto que está sendo feito hoje no Município de 
Luís Eduardo.

(Interrupção do som.)

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Já es-
tou encerrando, Sr. Presidente. Creio que é importante 
chamar a atenção deste Governo para os graves pro-
blemas que afetam a agricultura.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Concedo 
aparte ao Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA. Com revisão 
do orador.) – Sr. Presidente, serei breve, atendendo 
à solicitação de V. Exª. Quero apenas cumprimentar 
o Senador Jonas Pinheiro, defensor incansável do 
agronegócio no Congresso Nacional. Senador Jonas 
Pinheiro, V. Exª aborda todas as dificuldades por que 
passa o setor do agronegócio, que sustentou este Go-
verno, e também a estabilidade da moeda no passado 
recente. Hoje, o agronegócio necessita de apoio, mas 
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o Governo vira as costas em vez de atendê-lo. Não foi 
suficiente o tratoraço ocorrido em Brasília no ano pas-
sado. Ainda agora, é necessário que os empresários 
do agronegócio venham mostrar ao Governo Federal a 
situação de indulgência em que se encontram. Quero 
louvar V. Exª por tratar da questão do escoamento da 
safra. V. Exª luta, como nós, pela pavimentação da ro-
dovia Santarém-Cuiabá e pela implantação da hidrovia 
Araguaia-Tocantins para dar competitividade ao agro-
negócio na fronteira norte de Mato Grosso.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado, Senador Flexa Ribeiro.

Sr. Presidente, vou concluir.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Peço a V. Exª que nos ajude, porque está inscrito o 
Senador César Borges e, a seguir, o Líder Jefferson Pé-
res, que aguardam para fazer suas manifestações.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, então, nesta 
oportunidade, de maneira muito particular, apelar ao 
Governo Federal para que, entre outras medidas já so-
licitadas, porque necessárias ao produtor rural, viabili-
ze, com urgência, para o milho e para a soja, o Prêmio 
de Risco para a Aquisição de Produto Agrícola (Prop) 
e o Prêmio para Escoamento de Produto (PEP), a fim 
de que, com isso, o escoamento de parte da produção 
mato-grossense desses produtos seja favorecido e se 
evite, o quanto possível, o aprofundamento da crise.

Sr. Presidente, muito obrigado pela paciência. 
Mas, antes de terminar, eu gostaria de registrar que 
esta Casa aprovou o Projeto de Lei da Biossegurança. 
O Presidente da República vetou a parte mais impor-
tante, que era o quórum, criando dificuldade para deli-
berar sobre o uso comercial de produtos geneticamente 
modificados. Vetou o que quis o Congresso. E o que 
fez o Presidente? Baixou uma portaria aumentando o 
quórum para deliberar sobre o uso comercial dos pro-
dutos geneticamente modificados. Hoje não há mais 
nenhum produto que ganhe a sua liberação, porque o 
quórum está mudado. 

Por isso, Sr. Presidente, temos de fazer todo 
o esforço para que esse veto seja derrubado nesta 
Casa. Primeiro, é preciso que o Congresso Nacional se 
conscientize da necessidade de derrubar o veto. E, ao 
derrubar o veto, evidentemente, voltamos ao quórum 
inicial aprovado pelo Congresso Nacional.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Jonas Pinheiro, 
o Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Marco Maciel.

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Concedo a palavra ao nobre Líder, Senador Jeffer-
son Péres.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
Liderança do PDT. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, não me pude pronunciar 
ontem, vou fazê-lo, então, hoje, a respeito do assunto 
momentoso, que é a crise entre Brasil e Bolívia. Vou 
fazê-lo não como Senador da Oposição, e sim como 
Senador da República, sem emocionalismo, sem que-
rer atingir o Governo ao qual faço oposição.

Senador Marco Maciel, V. Exª tem acompanhado 
a história diplomática do Brasil, e sei que é um aten-
to estudioso desse assunto. Então, penso que há de 
concordar comigo que esse episódio será uma pági-
na, senão negra, pelo menos cinzenta, na história da 
nossa diplomacia.

O Brasil se comportou de uma forma que não se 
admite em um país soberano. O ato do Presidente Evo 
Morales foi truculento, violento. Dizer que exerceu um 
direito como Presidente de um país soberano é um 
grande equívoco, senão mesmo uma cínica ocultação 
dos fatos, Sr. Presidente. Um país exerce sua sobera-
nia rigorosamente dentro da lei, do respeito à lei, aos 
contratos e aos acordos internacionais.

A Bolívia não fez nada disso, Sr. Presidente. A 
Bolívia tem acordos com o Brasil, no marco dos quais 
foram firmados contratos com a Petrobras. Lá estão 
estabelecidos, rigorosamente, Senador Marco Maciel, 
os preços, os prazos de reajuste de preços, volume de 
produção a ser adquirido pelo Brasil. Tudo. Tudo isso 
foi ignorado. Fomos atropelados. 

Comparar isso com a criação da Petrobras e a 
instalação do monopólio estatal do petróleo! Meu Deus 
do céu, como é possível se tentar empulhar a opinião 
pública desse jeito? Eu participei da campanha “O Pe-
tróleo é nosso” ainda adolescente. Defendi o monopólio 
estatal e ele foi instaurado pela Lei nº 2004, que criou 
a Petrobras e não houve nenhuma desapropriação, 
nenhuma violação de direitos de ninguém, Senador 
Marco Maciel. 

A Petrobras incorporou o acervo do Conselho 
Nacional de Petróleo, os campos de petróleo e refina-
rias que já eram administrados pelo Estado. Não houve 
violação de direitos de ninguém, nenhum ato de força. 
De forma que não há termo de comparação entre o que 
o Brasil fez, soberanamente, e o que o Presidente da 
Bolívia está fazendo, abusiva e arbitrariamente. 

Cabia ao Governo brasileiro, na defesa dos nos-
sos interesses, uma reação enérgica. Não se trata de 
invadir a Bolívia, nem de romper relações diplomáti-
cas. Mas deveria ter distribuído uma nota muito dura 
de advertência ao Presidente boliviano. Nós vimos, ao 
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contrário, uma nota tíbia, declarações de aceitação, 
de concordância com o ato que, além de violento, foi 
espalhafatoso, afrontoso, desrespeitoso a nós. 

Senador Marco Maciel, que necessidade tinha o 
Presidente boliviano de mandar tropas do Exército bo-
liviano ocupar os campos e as instalações da refinaria 
da Petrobras? Mas como, Senador? Imaginavam que 
os funcionários da Petrobras iam reagir à bala contra 
a chegada dos servidores civis, dos agentes públicos 
que iam tomar posse da refinaria? Claro que não! Um 
gesto agressivo ao Brasil, absolutamente desnecessá-
rio, para impressionar os eleitores bolivianos. E o Brasil 
achou que isso foi normal, foi um ato de soberania. 

Cinqüenta por cento das ações da Petrobras 
Bolívia foram desapropriadas, na verdade confisca-
das, Senador Marco Maciel, porque desapropriação 
se faz com pagamento prévio e em dinheiro. Quando 
serão pagos os 50% das ações expropriadas? Em 
que termos? Pagamentos de 20, 30 anos em gás e 
em petróleo? 

Senador Marco Maciel, têm toda razão os edi-
torialistas, os articulistas, os Parlamentares que se 
rebelam contra esse ato de submissão do Presidente 
da República Federativa do Brasil, para alimentar os 
sonhos delirantes de hegemonia intercontinental do 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Ele não é Líder de 
continente coisa nenhuma e não se portou nem como 
Líder do País que preside!

O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 
– Agradeço ao nobre Líder Senador Jefferson Péres.

Concedo a palavra, pela ordem de inscrição, ao 
nobre Senador César Borges, da representação do 
Estado da Bahia.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o assunto que domina 
esta Casa e que domina a grande imprensa deste País 
– está em todos os noticiários – é a Bolívia.

Sem sombra de dúvida, as palavras do Senador 
Jefferson Péres retratam muito bem a situação relati-
va à diplomacia. Mas, na verdade, poderíamos dizer 
que a postura do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva 
é de lesa-pátria, porque nem ao menos está tentan-
do defender os interesses brasileiros. Mais do que 
isso, coloca-se numa posição subalterna, coloca-se 
de joelhos perante a Bolívia e até sob a liderança do 
Coronel Hugo Chávez. É algo lamentável para uma 
diplomacia externa.

Mas, Sr. Presidente, há um lado que precisa ser 
comentado: é a questão energética brasileira. Sobre 
esse assunto, há uma conexão muito grande com a 
questão da Bolívia.

Foi dito pelo Presidente da República e pela Mi-
nistra Dilma Rousseff – à época, Ministra de Minas e 
Energia – que iríamos resolver o problema energéti-
co brasileiro: teríamos energia mais barata e também 
avançaríamos na oferta de energia em diversas ma-
trizes energéticas para o desenvolvimento brasileiro. 
Foi submetida a esta Casa uma Medida Provisória que 
regulamentava todo o setor energético, a MP nº 144, 
de 2003, transformada na Lei nº 10.848, de 2004, já 
que foi aprovada no final de 2003. No entanto, esse 
novo modelo, cantado em verso e prosa como a solu-
ção para o problema energético brasileiro, mostrou-se, 
como de costume neste Governo, de total incompetên-
cia, sem nenhuma solução prática: não se conseguiu 
baixar o valor da energia para o consumidor, tampou-
co se deu a tão desejada segurança energética para 
o nosso País.

Agora, estamos dizendo que o Brasil é auto-su-
ficiente em petróleo. Vou dar um dado, Sr. Presidente, 
com relação ao petróleo: a produção doméstica de pe-
tróleo cresceu, em média, quase 12% nos cinco anos 
anteriores à posse do Presidente Lula; depois que ele 
assumiu, regrediu para menos de 5%; e, no ano de 
2004, diminuiu 3% em relação ao ano anterior de 2003. 
Ou seja, ainda não há auto-suficiência no sentido de 
que precisamos importar petróleo leve para termos a 
gasolina e os derivados utilizados no País e exportar 
o petróleo pesado que produzimos, porque nossas 
refinarias não estão adequadas para processar esse 
óleo que produzimos no Brasil.

Essa “auto-suficiência”, eu a coloco entre parên-
teses, Sr. Presidente, porque não é uma verdadeira 
auto-suficiência, já que se deu por conta de que o País 
não cresceu. Se o País viesse crescendo ao ritmo da 
economia mundial, ela só se daria de 2010 em diante, 
Senador Jefferson Péres. Mas o País cresceu 2,3% 
no ano passado, e, no ano de 2003, não cresceu – o 
crescimento foi zero. O maior problema do Brasil não 
é outro se não a falta de crescimento econômico. Se 
não crescermos, não teremos emprego e renda, ha-
verá mais pobreza neste País. O Bolsa-Família, pro-
grama em que hoje há oito ou nove milhões de famí-
lias, contará com quinze ou vinte milhões de família, 
lamentavelmente.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador, 
V. Exª me concede um aparte?

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – Concedo 
um aparte ao Senador Jefferson Péres.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – O Senador 
Tourinho, que é um experto no assunto, pode corro-
borar o que vou dizer: o problema energético brasilei-
ro tem perspectivas muito ruins; estamos marchando 
para um apagão até 2010, graças ao modelo energé-
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tico implantado por este Governo. Nas licitações que 
fizeram para energia nova, nenhuma das hidrelétricas 
postas em leilão interessou à iniciativa privada devido 
ao irrealismo dos preços. Estão lá, mas nada aconte-
ce, as obras nem foram iniciadas. Até 2010, vamos ter 
problemas sérios, Senador.

O SR. CÉSAR BORGES (PFL – BA) – V. Exª está 
cheio de razão quando faz essas suas afirmativas, por-
que essa é a realidade. A maioria da energia comer-
cializada até agora, Senador, de usinas termelétricas, 
além de encarecer o preço da energia, agrava também 
problemas ambientais. Esse novo modelo que foi tra-
çado pelo atual Governo não está garantindo, como 
diz V. Exª, os investimentos necessários, por falta de 
segurança e por um preço irreal, que quer ser forçado 
ao investidor. Com isso, seremos levados, lamentavel-
mente, a um apagão.

Na Medida Provisória nº 144, do Governo, que 
reformulou o setor energético, foi criada a Empresa 
de Planejamento Estratégico (EPE). Essa Empresa 
– veja bem, Sr. Presidente – diz que teremos sobra 
de energia num plano decenal de 2006 a 2015. O Go-
verno considera, por exemplo, Senador Jefferson Pé-
res, segundo a EPE, que estarão em funcionamento, 
daqui a três anos e meio, as usinas do rio Madeira. É 
brincadeira? É brincadeira!

Aqui estão os Senadores Jefferson Péres, do 
Amazonas, e Valdir Raupp, de Rondônia, que conhe-
cem bem a situação. Daqui a três anos e meio, acham 
que se pode gerar energia? Existe algum canteiro de 
obra, alguma licitação em curso, alguma licença am-
biental concedida? Absolutamente! É um mega projeto 
de cinco a dez mil megawatts. Há questões referentes 
à regularização do rio, à sua navegabilidade, a pro-
blemas ambientais. E licenças ambientais não foram 
sequer concedidas!

Outra premissa da EPE, para que afirmasse que 
estaríamos com energia suficiente nesse plano dece-
nal, seriam os investimentos da Petrobras na Bolívia, e, 
agora, a Petrobras diz que não vai investir mais nada, 
absolutamente. Isso serviria para aumentar a oferta de 
gás ao parque industrial brasileiro, o qual foi forçado 
a utilizar o gás. As empresas brasileiras fizeram altís-
simos investimentos para mudar a matriz energética. 
Agora, estão preocupadas com a possibilidade de não 
terem gás para suprir suas necessidades de insumo 
energético, como ocorre com a indústria de vidros e 
com muitas outras, em especial com as do Sudeste. 
Lamentavelmente, o Nordeste nunca é olhado, e lá há 
falta de gás até para suprir as necessidades atuais.

Mas o Governo, em momento nenhum, reconhe-
ce o fracasso de sua política e simplesmente diz que 
está fazendo o melhor, que está fazendo o que não se 

fez em quinhentos anos neste País. Esse é o ufanismo 
do Governo Lula, o que é uma farsa, é uma mentira. 
Agora, isso está sendo posto a nu por conta da crise 
com a Bolívia.

Outro dado importante, Sr. Presidente, é que, das 
vinte e três concessões autorizadas entre 2000 e 2001 
para a construção de novas hidrelétricas, nenhuma 
delas saiu do papel. As concessionárias afirmam que 
a remuneração fixada pelo Governo não é atrativa e 
abandonaram os investimentos. Sem hidrelétricas, o 
País dependerá cada vez mais das termelétricas, que 
precisam de gás. Mas de onde virá o gás?

Vi o Presidente da Petrobras afirmar, alto e bom 
som, que não haverá desabastecimento. Se essa cri-
se não for resolvida, acho que a Bolívia vai expropriar 
os bens que foram da Petrobras, que são do povo 
brasileiro, e seremos obrigados a pagar o preço que 
Evo Morales quiser cobrar. Ele já disse que haverá um 
aumento de 60%. O Brasil, hoje, paga US$3.13 pelo 
milhar de metros cúbicos do gás da Bolívia, mas eles 
querem, pelo menos, US$5.00. Isso vai ser repassa-
do ao consumidor brasileiro, e os bens da Petrobras 
poderão ser expropriados. Não podemos abrir mão. 
Como iremos suprir esse gás, Senador Jefferson Pé-
res? Não há como importá-lo, trazê-lo em navios, e 
construir usinas, porque esse gás chega liquefeito 
para que se faça a sua regaseificação antes de ser 
levado até nós. 

É claro que isso é uma bazófia, ou, no máximo, 
ele deve estar considerando que a Petrobras vai ab-
sorver esse aumento e não vai repassá-lo para os 
consumidores. Essa seria uma medida demagógica 
– a Petrobrás vai absorver o aumento até passar a 
eleição – para evitar pressão inflacionária em decor-
rência do aumento do gás, que será, sim, repassado 
ao consumidor brasileiro. É uma farsa atrás da outra, 
Sr. Presidente. 

Na verdade, estamos sujeitos a um grande apa-
gão. Se o Brasil crescer a 3%, chegaremos em 2010 
com um déficit real na nossa matriz energética. Essa 
é uma realidade que demonstra o fracasso da política 
energética adotada pelo presente Governo. Trata-se 
de uma política com viés ideológico, que não defende 
os interesses brasileiros e que demonstra a fragilidade 
da política externa e até da afirmação da soberania 
nacional pelo Presidente da República.

Mais uma política fracassada. Já falei aqui do 
Primeiro Emprego, já falei da política em relação ao 
agronegócio, mas também a política energética é um 
dos grandes fracassos do Governo Lula, fracasso que 
vai impor um alto custo à população brasileira, que terá 
de pagar não só o custo de todo esse imbróglio, mas 
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também com a falta de crescimento e segurança para 
o crescimento do nosso País.

Era o que tinha a dizer.
Agradeço pela tolerância, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Agradeço ao nobre Senador César Borges pela co-
laboração.

Concedo a palavra, como Líder da Minoria, ao 
nobre Senador Antonio Carlos Magalhães. A seguir, 
concederei a palavra, para uma breve comunicação, ao 
Senador Flexa Ribeiro da representação do Pará.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela Liderança da Minoria. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por al-
gumas horas o País vive momentos de moralidade e 
de seriedade: o Presidente viajou em seu Aerolula, e 
está na Presidência o nosso Senador Renan Calheiros. 
É pena que seja por menos de um dia, porque o País 
precisa de muito tempo para se recuperar do imoral 
Governo que aí está, que todo dia apresenta escân-
dalos – algumas vezes, infelizmente, com a presença 
de pessoas do Congresso.

V. Exª, Sr. Presidente que dirige esta sessão e 
que é um exemplo de homem público de grande mo-
ralidade, de grande respeito, deve sentir que, hoje, 
nesta Casa como no País, a situação é de alívio, mas 
um alívio muito pequeno, curto, porque a desgraça que 
nos causa o atual Governo é muito grande.

A diplomacia brasileira – V. Exª conhece bem esse 
assunto – dá demonstrações inequívocas de incom-
petência. Estamos para viver momentos de grandes 
dificuldades no setor de combustível, porque Evo Mo-
rales conseguiu enganar o “inteligente” – entre aspas 
– Lula e toda a sua equipe de governo. E o resultado 
é o que está aí. 

Dizem que não vai haver aumento de combustí-
vel. Vai haver, sim. Vai haver um grande desfalque na 
Petrobrás, vai haver aumento de combustível para o 
povo brasileiro. Se não for já, é porque o aumento vai 
ser subsidiado. Conseqüentemente, temos de tomar 
providências.

Os jornais bolivianos hoje estampam manchetes 
e frases agressivas ao Presidente Evo Morales e a seu 
Ministro do Petróleo. 

O El Mundo, por exemplo, afirma que o encontro 
de hoje será entre dois escravos do gás, Lula e Kir-
chner, e seus amos, Chávez e Morales. Está aqui. No 
mesmo jornal, o Ministro do Petróleo afirma que as 
contas da Petrobras na Bolívia serão auditadas com 
o auxílio de países amigos e que o preço do gás será, 
sim, reajustado. 

E aqui mentem, em nota oficial, dizendo que não 
vai haver reajuste. Ao contrário do que disse Lula, vai 

haver reajuste. Esse é o principal assunto da reunião 
que acabaram de realizar.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Sena-
dor Antonio Carlos Magalhães, V. Exª me concede 
um aparte?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Com muito prazer. 

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – É em 
relação a esse tópico específico, dentro dessa análise 
clara que V. Exª vem fazendo sobre o aumento do pre-
ço. Na medida em que houve o aumento da tributação, 
de 50% para 82%, e tendo sido incluída a Petrobras 
– duas que têm campos grandes foram incluídas, a 
Petrobrás e a Repsol –, não há como não ter aumen-
to de preço. Tendo o imposto passado de 50% para 
82%, não há como não haver aumento de preço. O que 
pode acontecer? A Petrobras pode não repassar esse 
preço, que é o que me parece que vai acontecer em 
função do que tem sido dito, mas mesmo assim todos 
nós pagaremos, porque a Petrobras é nossa. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – O contribuinte brasileiro vai pagar, porque a 
Petrobras vai desfalcar seus recursos para manter um 
preço que, na realidade, não é verdadeiro.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – E o que 
vai acontecer, certamente, é que, como ela não pode 
guardar esse aumento tanto tempo, depois das elei-
ções ela vai aumentar o preço.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Claro! Só vai segurar o aumento até as elei-
ções para enganar os brasileiros de toda parte. Este 
tem sido o Governo do Lula: enganar os brasileiros a 
cada dia, mentindo deslavadamente, sem se preocu-
par com o País.

E, o que é pior, reparem bem: aqui, o PT defende 
a Bolívia mais do que os bolivianos o fazem na Bo-
lívia. É inacreditável que os representantes do povo 
brasileiro, do PT do Lula, o Governo Lula e seus cor-
religionários defendam mais a Bolívia do que o fazem 
os bolivianos.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Permite-me 
V. Exª um aparte, nobre Senador Antonio Carlos Ma-
galhães?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Pois não, peço-lhe apenas que aguarde um 
momento.

O Presidente Evo Morales acusa a Petrobras de 
chantagem, isso porque a empresa anunciou que não 
pretende fazer novos investimentos na Bolívia. Enquan-
to isso, no Brasil, o Governo – contando também com 
o apoio de alguns no Senado Federal –, que deveria 
mostrar seu firme propósito com o nosso País, tem-
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se omitido vergonhosamente e adotado uma postura 
passiva, para não dizer covarde.

Concedo um aparte primeiro a V. Exª, depois ao 
Senador Jefferson Péres.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador 
Antonio Carlos Magalhães, V. Exª me concede um 
aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Concedo o aparte ao Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA. Com revisão do 
orador.) – Senador Antonio Carlos, quero parabenizá-
lo pelo pronunciamento que V. Exª faz sobre a situa-
ção em que se encontra o Brasil governado por Lula. 
E os sonhos de verão do Presidente caem, cada um 
a seu tempo, como foi a tentativa de conseguir uma 
cadeira permanente no Conselho da ONU, como foi a 
questão do G-20 e como está sendo agora a integra-
ção latino-americana. Quer dizer, a pirotecnia que é 
feita pelo Presidente vai se esvaindo como um sonho 
de verão.

Quero acrescentar, se V. Exª me permite, que o 
Presidente Lula deve estar muito agoniado com essa 
reunião que se promove hoje porque ele gostaria de 
ir à reunião como líder e está indo como liderado, por-
que na relação das cem pessoas ilustres do mundo, 
está Hugo Chávez, mas não está Lula que fez tudo 
para constar dela.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª tem absoluta razão nas suas ponde-
rações. Agradeço-lhe o aparte e o incorporo ao meu 
discurso.

Com a palavra o Senador Jefferson Péres.
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Veja bem, 

Senador Antonio Carlos, antes de V. Exª, eu também 
ocupei a tribuna. Não pude dizer tudo o que gostaria. 
V. Exª mostra em que condições o Presidente Lula está 
negociando com o Presidente da Bolívia, em que con-
dições subalternas o está fazendo. Ao ir ao encontro do 
Presidente Lula, o Presidente Evo Morales nem sequer 
suaviza a linguagem e acusa a Petrobras de chanta-
gem porque a Petrobras declarou que não...

(Interrupção do som.)

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Só um ins-
tante, Sr. Presidente. Eu assisti há pouco, Senador An-
tonio Carlos, no jornal de 13h da Rede Globo, ao vivo, 
o encarregado de negócios da Bolívia – o Embaixador 
está ausente – dizer simplesmente que o Presidente 
Evo Morales desapropriou os ativos da Petrobras para 
forçá-la a negociar. Isso é que é coação e chantagem, 
Senador Antonio Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª tem absoluta razão.

Enquanto isso ocorre, não temos Governo para 
nos defender. É mais fácil encontrar na Bolívia quem 
nos defenda do que no Palácio do Planalto ou aqui, 
no Congresso.

Antes de conceder o aparte ao Senador Eduardo 
Suplicy, se o Presidente me permitir, digo que estou 
convencido de que temos de procurar na Funai um 
embaixador para mandar para a Bolívia. Tem de ser 
na Funai. Assim, estaremos pagando o que a Bolívia 
está fazendo...

(Interrupção do som.)

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – ... conosco com indiferença total do Presiden-
te da República.

Senador Eduardo Suplicy, ouvirei o aparte V. Exª, 
mas lhe peço que seja breve, porque não quero deso-
bedecer o Presidente Marco Maciel.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Presi-
dente Antonio Carlos Magalhães, V. Exª foi Presiden-
te do Senado e fala com a responsabilidade de quem 
hoje enalteceu o Presidente Renan Calheiros por estar 
ocupando a Presidência da República. Agradeço ao 
Presidente Marco Maciel por me conceder um momen-
to para falar sobre a significativa observação feita por 
V. Exª e da qual discordo. Por quê? Estive presente, 
representando o Senado Federal e o Presidente Re-
nan Calheiros, na posse do Presidente Evo Morales e 
pude testemunhar que não apenas aqueles de origem 
indígena, mas também todo o povo da Bolívia, estava 
vibrando com a posse do Presidente Evo Morales, elei-
to em primeiro turno com maioria absoluta, algo muito 
importante na história das democracias das Américas. 
Pude ali também testemunhar o diálogo do Presidente 
Lula com o Presidente Evo Morales, assim como o res-
peito que ele tem pelo Presidente Lula, fazendo refe-
rências elogiosas e amigas ao Presidente Lula durante 
a sua posse perante o Congresso Nacional.

Considero que a sua observação de que seria 
interessante que fosse lá não o presidente Lula, mas 
alguém da Funai, não é apropriada na medida em que 
quem elegeu Evo Morales foi o povo boliviano. Parte 
significativa do povo boliviano tem origem indígena. Por-
tanto, ele tem toda a legitimidade. Tenho a convicção de 
que o Presidente Lula, que hoje está dialogando com 
o Presidente Evo Morales, vai, de maneira respeitosa, 
digna, defendendo os interesses da Nação brasileira, 
chegar a um entendimento, o que será importante para 
os dois países e para os dois povos.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª já disse tudo: Evo Morales elogiou Lula; 
Lula ficou contente e se deixou enganar. Com isso, foi 
enganado o Brasil. Inclusive, V. Exª presenciou Evo Mo-
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rales declarar que ia nacionalizar toda a área petrolífera. 
V. Exªs, portanto, já deviam saber, e o Presidente Lula 
mais ainda, mas na realidade V. Exªs preferem defen-
der a Bolívia a defender o Brasil. E é o Brasil que vai 
sofrer esse erro da diplomacia e do Governo de Lula, 
Governo que só tem feito mal ao País, Governo que 
está desgraçando a Nação brasileira.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Marco Maciel. PFL – PE) 

– Concedo a palavra agora, para uma comunicação 
inadiável e urgente, ao nobre Senador Flexa Ribeiro, 
da representação do Estado do Pará.

Em seguida, concederei a palavra ao nobre Líder 
do PFL, Senador José Agripino.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR FLEXA RIBEIRO NA SESSÃO DO 
DIA 04 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 
PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ PU-
BLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

Durante o discurso do Sr. Flexa Ribeiro, 
o Sr. Marco Maciel, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º 
Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao eminente Senador José Agri-
pino, Líder do PFL.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Senador Geraldo Mesquita Júnior, hoje está 
ocorrendo em Puerto Iguazú, na fronteira Brasil–Argen-
tina, uma reunião – suponho que de emergência – entre 
os Presidentes da Bolívia, da Argentina, do Brasil e o 
Presidente de um país distante, ao norte da América 
do Sul, bem distante, a Venezuela. Dizem que se vai 
buscar uma solução para a crise Brasil-Bolívia. Vejam 
quem foram buscar: o Presidente Chávez. 

Estou aqui com figas em dois dedos das duas 
mãos, torcendo para que dê certo, torcendo para que 
o gesto de truculência da Bolívia, o gesto de não ama-
durecimento democrático, o gesto de pouca habilidade 
ou de nenhuma habilidade política ou diplomática, pra-
ticado pela Bolívia em relação ao Brasil, seja reparado, 
que a reunião desses quatro Chefes de Estado, sob 
a inspiração e liderança do Presidente Chávez, traga 
de volta a racionalidade.

Foi anunciada a expropriação de 50% das ações 
da Petrobras da Bolívia e anunciado o aumento da ta-
xação sobre o gás exportado para o Brasil de 32 mais 

18 de royalty, de 50% para 82%, unilateralmente, em 
nome da soberania. E até ontem aqui falei sobre o 
meu conceito de soberania, que é a capacidade de 
governos tomarem compromissos, no plano interna-
cional inclusive, e de cumpri-los, porque quem assina 
não é a pessoa física, e sim a pessoa jurídica do pre-
sidente, representando o país. Os governos passam, 
os países ficam. 

E, se não houver um entendimento hoje, quem 
vai pagar o preço no futuro é o povo boliviano, de quem 
só quero o bem, porque vai perder a credibilidade para 
investimentos futuros do Brasil, da Argentina, da Espa-
nha, da Inglaterra, de quem quer que seja! Ninguém 
vai mais investir num país que não é capaz de cumprir 
os compromissos, firmados e amparados por lei.

Mas tenho a impressão – e a minha torcida está 
neste sentido – de que a Bolívia vai recuar, e o fará em 
benefício daquilo que é um bem da terra e que pode 
até ser objeto de negociação. Pode-se até, à mesa do 
entendimento, discutir-se uma melhor participação da 
Bolívia, em torno de um bem da terra que é o seu gás, 
mas não de forma truculenta e impositiva.

Isso faria bem à Bolívia e ao Brasil, porque o Brasil 
se sentiria confortável para continuar o seu programa 
de investimentos, para que aqueles que foram levados 
a aplicar o gás em vez de petróleo, BPF, lenha, energia 
elétrica, para produzir, por exemplo, vidro ou cerâmica 
ou o que quer que seja, sintam-se encorajados a fazer 
investimentos para multiplicar os seus empregos.

Emprego é palavra de honra. É o que mais me 
preocupa. É o emprego, a geração de emprego que está 
em jogo neste momento. O gás da Bolívia é emprego 
no Brasil. O gás da Bolívia é emprego no Brasil! Muito 
bem. Por que eu acho que dá certo? Porque não passa 
pela minha cabeça, Senador Geraldo Mesquita Júnior, 
que o Presidente Chávez, que chamou Lula e Kirchner 
para anunciar o gasoduto da Venezuela passando pelo 
Brasil inteiro e chegando à Argentina, possa propor um 
blefe ao Brasil e à Argentina e chegar agora para coo-
nestar a ação de boicote da Bolívia ao Brasil.

Então, ele também estava pensando no boico-
te? Se ele apóia a Bolívia, ele estava pensando em 
boicotar na hora em que ofereceu a idéia do gasodu-
to da Venezuela atravessando o Brasil e chegando à 
Argentina. Se ele apóia a atitude unilateral da Bolívia 
e se ele não está nessa reunião para encontrar uma 
forma racional de discutir o problema, é porque ele es-
tava querendo enganar o Brasil e a Argentina. Eu me 
recuso a acreditar nisso. Eu acho que não. Acho que 
ele não está querendo enganar ninguém e que se vai 
encontrar uma fórmula.

É preciso que se encontre essa fórmula, até para 
que o Presidente Lula corrija a sua atitude. É burrice se 
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incorrer no erro e, flagrado e pilhado no erro, não cor-
rigir os rumos reconhecendo que errou e promovendo 
o acerto. Errou, deixando que esse tipo de negociação 
fosse levada a efeito por um delegado, Marco Aurélio 
Garcia, e não pelo Itamaraty, que foi preparado a vida 
inteira para fazê-lo bem, para fazer a negociação bem 
feita. Cadê o Celso Amorim? Cadê os negociadores 
do Itamaraty? Ninguém houve falar dessa turma, um 
competente pessoal? O que é feito deles?

Quanto erro há, Senador Geraldo Mesquita Jú-
nior, envolvido nessa história? Mas estou aqui com 
os dedos em figa, esperando, em nome dos empre-
gos no Brasil, uma solução positiva para a questão do 
gás. Que se sentem à mesa e que não se estique a 
corda, que se distencione as relações – nem tanto ao 
céu, nem tanto ao mar! E que o episódio sirva para 
consertar o que de errado o episódio mostrou. E para 
que as instituições sejam, de novo, prestigiadas, para 
que o Itamaraty volte a ter o lugar que sempre teve 
nos negócios da República Federativa do Brasil. Para 
que a soberania seja bem entendida. E para que o in-
teresse coletivo, os empregos do Brasil estejam aci-
ma de qualquer coisa, acima de qualquer preferência 
ideológica do Brasil pela Bolívia, que não pode, em 
hipótese alguma, ceder espaço à opção ideológica 
pelo emprego no Brasil. 

Dito isso, Sr. Presidente,...
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Permi-

te-me V. Exª um aparte, Senador José Agripino? 
O SR. JOSÉ AGRIPINO MAIA (PFL – RN) – Com 

o maior prazer, já ia me referi a V. Exª, Senador Edu-
ardo Suplicy.

Senador Eduardo Suplicy, eu ia me referir, ain-
da que en passant, a duas coisas que esta semana 
me preocuparam muito: a desnecessária crise Brasil/
Bolívia e o depoimento do cidadão comum, chamado 
Anderson Gonçalves, vulgo Jack, um garçom de um 
bingo, em Campinas – suponho que em Campinas 
– que esteve, ontem, na CPI dos Bingos.

V. Exª é assíduo nas reuniões da CPI dos Bin-
gos e o reputo um homem corajoso, que não tergiver-
sa com a verdade. Digo isso com absoluta convicção. 
O Sr. Anderson disse uma coisa, ontem, que passou, 
Senadora Lúcia Vânia, meio desapercebida por conta 
da crise Brasil-Bolívia, mas é uma coisa seriíssima. Ele 
citou o Senador Eduardo Suplicy. O Anderson disse 
que, trabalhando no Bingo, assistiu a algumas reuniões 
ou encontros de pessoas dentre as quais o Sr. José 
Paulo Teixeira, vulgo Vadinho, que é o bingueiro an-
golano referido como uma presença na casa de nº 25 
do Lago Sul, freqüentada pelo Ministro Palocci, aque-
le empresário angolano que teria doado US$1 milhão 
para campanhas do PT. Este homem teria sido visto 

– é o Anderson Gonçalves quem diz – em reunião 
com supostos marginais num bingo em Campinas, 
tramando a morte de Toninho, o Prefeito assassinado 
de Campinas.

Ele disse que assistiu a uma, duas, três reuniões, 
que andava assustado e mudou-se para, se não me 
engano, o Município de Amparo, um Município vizinho, 
para se esconder. E não sabe por que, em um belo dia, 
foi procurado por um jornalista e abriu informações. E, 
das informações abertas, resultou a busca incessan-
te dele por próceres do PT, Deputados do PT que ele 
citou nomes – estão relacionados no depoimento de 
ontem. Depoimento em que disse que pessoas do PT 
passaram a procurá-lo. Ele citou o nome, por exem-
plo, de um Deputado Estadual do PT e do Sr. Lauro 
Câmara Marcondes, que depois veio a ser Secretário 
da substituta do Prefeito assassinado, Toninho do PT. 
Disse que foi procurado por petistas que ofereceram 
a ele proteção e o escritório de advocacia do hoje Mi-
nistro Márcio Thomaz Bastos. E deu detalhes circuns-
tanciados, citando a Drª Dora e o Dr. Sidney, Senador 
Arthur Virgílio. 

Ele contou uma história curiosíssima: que ligou e 
não foi atendido, depois foi atendido, como se ele esti-
vesse sendo alvo de uma trama, como se estivessem, 
na verdade, protegendo-o para que ele não fornecesse 
informações e não prestasse depoimento. E citou que 
V. Exª lhe telefonou, Senador Suplicy. E isso é o que 
mais me preocupa. Ele disse que tinha recebido um 
telefonema do hoje Ministro Márcio Thomaz Bastos 
– agora, quando Ministro, já não era advogado, mas, 
sim, Ministro – querendo falar com ele, e citou V. Exª. 

Eu disse – e está gravado – que lamentava a sua 
ausência, mas que tinha certeza de que esse fato de-
veria estar resguardado por razão justificada, até por-
que V. Exª era um zeloso e atento responsável com a 
palavra, um homem comprometido com a verdade e 
um homem de coragem pessoal e que teria informa-
ções e explicações a dar sobre esse assunto que está, 
Senador Arthur Virgílio, inquietando a nós, da CPI dos 
Bingos, e levando a uma suspeita, Senadora Lúcia Vâ-
nia, que é perigosíssima. 

O Ministro Márcio Thomaz Bastos foi advogado 
dele e teria participado de uma trama para impedir o 
depoimento do Anderson Gonçalves?! O hoje Ministro 
estaria telefonando para o Anderson, envolvendo até 
a pessoa do Senador Suplicy. Acho que esse assun-
to vai dominar as nossas preocupações na CPI dos 
Bingos e a essa preocupação corresponde, em igual 
intensidade, a necessidade de explicações. Esse as-
sunto vai dominar os debates na CPI dos Bingos, por-
que, Presidente Tião Viana, chega de tanto fato e de 
tanta preocupação. 
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Acho que nós não estamos buscando sarna para 
nos coçar, mas, na medida em que a sarna aparece, a 
nossa obrigação é curá-la, é nossa obrigação buscar a 
investigação pelos meios que se façam indispensáveis: 
com o Ministério Público, com a Polícia Federal, seja 
aonde tivermos de chegar, porque o pior dos males 
– vou morrer dizendo – é a impunidade, e não pode-
mos deixar a impunidade à solta.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte, Senador Agripino?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Suplicy, solicito a V. Exª que use o art. 14, 
do Regimento, e terá direito a até cinco minutos, mas 
não interfira mais porque o orador já está extrapolando 
em muito o seu tempo na tribuna.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Então se faz necessário e urgente. 

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª tem até cinco minutos pelo art. 14 para uma 
explicação pessoal.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Vou à tribuna para falar e, enquanto sigo até lá, 
quero pedir a atenção do Senador Efraim Morais, em 
virtude da relevância do que vou falar para o Presi-
dente da CPI.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Pela ordem, Senador Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Com revisão do orador.) – Enquanto o Senador 
Suplicy se dirige à tribuna, eu gostaria de, até porque 
não se trata de um requerimento comum, lealmente 
vê-lo debatido. Podia passar assim na base do sen-
ta e levanta, e não é isso que quero; quero o debate 
sobre o requerimento que apresentei, pedindo trans-
crição aos Anais do Senado do editorial publicado na 
edição de 4 de maio de 2006 do jornal O Estado de 
S.Paulo, intitulado “A Capitulação do Planalto”, em que 
é reprovada a postura do Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva ao concordar em reunir-se com o Presidente 
Evo Morales*, da Bolívia, hoje, 4 de maio de 2006, em 
Puerto Iguazú, Argentina, sob a tutela do Presidente 
da Venezuela, para exame da expropriação de insta-
lações da Petrobras na Bolívia.

Então, argumento, com base no art. 210, II, do 
Regimento Interno, para que, ouvido o Plenário, seja 
transcrita nos Anais do Senado a íntegra do editorial 
publicado hoje pelo jornal O Estado de S. Paulo, nes-
ses termos, ou seja, criticando a postura do Presiden-
te. Em momento oportuno, que isso não passe sem 
que as lideranças do Governo se apercebam disso. 
Que passe depois de o Senado debater, e depois de 

o Senado se conscientizar de que houve – e está ha-
vendo mesmo – uma atitude tíbia, frágil, por parte do 
Senhor Presidente da República, no episódio da ex-
propriação de bens brasileiros pelo tresloucado Pre-
sidente da Bolívia.

Portanto, está na mesa, e, no momento oportuno, 
iríamos ao debate sobre isso. Eu não gostaria que a 
matéria passasse sem essa frontalidade.

Obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

REQUERIMENTO Nº   /2006

Requer a transcrição nos Anais do 
Senado Federal, do editorial publicado na 
edição de 4 de maio de 2006, intitulado “A 
Capitulação do Planalto”, em que é repro-
vada a postura do Presidente Luiz Inácio 
Lula da Silva, ao concordar em reunir-se 
com o Presidente Evo Morales, da Bolívia, 
hoje, 4 de maio de 2006, e Puerto Iguazu, 
Argentina, sob a tutela do Presidente da 
Venezuela, para exame da expropriação de 
instalações da Petrobrás na Bolívia.

Requeiro, nos termos do art. 210, II, do Regi-
mento Interno, e ouvido o Plenário, que seja transcrito, 
nos Anais do Senado Federal, a íntegra do editorial 
publicado hoje, dia 04 de maio de 2006, pelo jornal O 
Estado de S. Paulo, em que é qualificada de capi-
tulação do Planalto a postura considerada submissa 
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, no episódio 
resultante da decretação de expropriação de instala-
ções da Petrobrás na Bolívia. O Presidente do Brasil, 
no encaminhamento da defesa de interesses do Brasil 
naquele país, na prática, submete-se – como acen-
tua o jornal – à indevida tutela do Presidente Hugo 
Chávez, da Venezuela, que, hoje, 4 de maio de 2006, 
participa, em território argentino, de reunião com os 
Presidentes do Brasil, da Bolívia e da Argentina, em 
conduta inusitada e contrária os mínimos princípios de 
soberania do Brasil.

Requeiro, ademais, que esta moção seja leva-
da ao conhecimento do Presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva.

Justificação

Pela intensidade do noticiário jornalístico, que 
reflete as realidades do presente, o Brasil ficou es-
tupefato ontem, ao tomar conhecimento de reunião 
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agendada para hoje, em território argentino, na cidade 
de Iguazú, fronteiriça com Foz do Iguaçu, no Brasil, 
destinada ao exame da questão decorrente do decreto 
do Presidente Evo Morales, que expropriou as insta-
lações da Petrobrás naquele país, invadindo-as com 
força militar. O acontecimento, que fere os princípios 
básicos que regem acordos internacionais, merece, 
como aparentemente ocorre, todas as atenções do 
Governo e do povo do Brasil. É estranho, no entanto, 
que os entendimentos extrapolem os limites em que 
deveriam estar sendo Conduzidos, os do Brasil e da 
Bolívia. Não é, assim, aceitável que o Presidente do 
Brasil se deixe capitular, ao aceitar que dos entendi-
mentos participem o Presidente da Venezuela, princi-
palmente, e o Presidente da Argentina.

Por isso, proponho que seja transcrito nos Anais 
o editorial publicado hoje pelo jornal O Estado de S. 
Paulo, sob o título “A capitulação do Planalto”, com o 
seguinte teor:

“Como se fosse a coisa mais natural do mundo, 
o presidente da Venezuela, Hugo Chávez, estará pre-
sente à reunião de hoje em Puerto Iguazu entre os di-
rigentes dos países diretamente envolvidos na questão 
do setor boliviano de gás e petróleo, cujas operações 
foram estatizadas pelo presidente Evo Morales – além 
dele, o brasileiro Luiz Inácio Lula da Silva e o argentino 
Néstor Kirchner. A reunião foi acertada às pressas, na 
terça-feira, por iniciativa de Lula. Chávez governa um 
país cujos interesses econômicos não foram afetados 
pelo ato do seu homólogo boliviano. A participação do 
coronel no encontro como que institucionaliza a sua 
condição de mentor de Morales, o qual, por sua vez, 
assume papel equivalente ao de menor relativamente 
incapaz, na terminologia jurídica brasileira.

Já de si, a transformação da Bolívia em satéli-
te da Venezuela, sacramentada na reunião dos seus 
presidentes, mais o ditador Fidel Castro, em Havana, 
dois dias antes de Morales assinar o decreto da na-
cionalização, representa um problema de vulto para a 
estabilidade das relações entre os países sul-ameri-
canos. Pior ainda, porém, é a passividade do governo 
brasileiro diante do novo e preocupante cenário re-
gional. Decerto não passou pela cabeça de ninguém 
com poder de decisão, no Planalto ou no Itamaraty, 
a idéia de propor que se restringisse a Lula, Morales 
e Kirchner, como seria lógico e pertinente, o elenco 
do encontro de Puerto Iguazu. Isso não surpreende. 
A mansidão do governo brasileiro ficou muito mais 
escancarada na reação – ou falta dela – à decisão 
de Morales.

Um dia, quando o Brasil for o pais amadurecido 
dos sonhos dos brasileiros, será estudada no Instituto 
Rio Branco, onde se formam os quadros do Itamara-

ty, como exemplo de um tempo felizmente superado, 
a nota emitida pelo Planalto anteontem, ao cabo de 
uma jornada inteira de reuniões sobre a crise boliviana. 
A luz do texto, uma perda de tempo. A nota proclama 
solenemente que o Brasil reconhece que a nacionali-
zação foi um ato inerente à soberania do governo de 
La Paz – como se pudesse pairar a menor dúvida a 
respeito. E promete que o Planalto agirá “com firmeza 
e tranqüilidade em todos os foros, no sentido de pre-
servar os interesses da Petrobrás”. Ou seja, no plano 
diplomático, Brasília anunciou sua capitulação perante 
o que seria um fato consumado.

A nota não registra nem sequer estranheza ante 
a ocupação militar de um campo explorado pela Pe-
trobrás e o fato de seu autoproclamado “irmão mais 
moço” não ter tido a cortesia de avisá-lo do decreto 
iminente. O ponto a que chegou o presidente brasileiro 
pode ser também avaliado pelas informações segundo 
as quais ele gostou de ouvir de Morales, na conversa 
telefônica em que combinaram se falar hoje, que a 
nacionalização “não foi um ato de hostilidade contra o 
Brasil”. Mais ainda, Lula ficou satisfeito em saber que 
“não haverá interrupção no fornecimento de gás para 
o Brasil e que os preços serão negociados daqui para 
a frente”. Ah, bom – como se diz.

Não foi por falta de aviso. A imprensa registra 
que o presidente foi aconselhado a mostrar firmeza, 
publicamente, até para não passar a impressão de 
que, negócios energéticos à parte, endossou a ana-
crônica coreografia nacionalista do vizinho, como se 
a insegurança jurídica disso decorrente fosse aceitá-
vel na ordem econômica mundial da atualidade. Lula, 
como se viu, preferiu manter a crista baixa, a pretex-
to de que Morales não pode deixar de vender gás ao 
Brasil e, assim, tudo entrará nos eixos. A questão é 
outra. Nenhum outro país que queira ser respeitado 
na cena global deixaria de enfatizar que a soberania 
das nações com as quais se relaciona termina onde 
começam as obrigações livremente assumidas que 
asseguram os direitos dos seus parceiros. Esse ponto 
foi devidamente destacado pelos governos da Espa-
nha (segundo país mais atingido por Morales), Chile 
e ainda pela União Européia.

Todos empregaram a palavra desterrada de Bra-
sília por uma tibieza próxima da pusilanimidade – “pre-
ocupação”. Resta ver se, “passado esse período de 
atordoamento”, como declarou ontem ao Estado o ex-
diretor-geral da Agência Nacional de Petróleo (ANP) 
David Zylbersztajn, o Brasil usará “todos os mecanismos 
de resistência” caso, na hora da negociação, a Bolívia 
adote uma “posição de força”. Dado o retrospecto da 
diplomacia lulista, não convém apostar nisso”.
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Sala das Sessões, de maio de 2006. – Senador 
Arthur Vlrgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Tourinho, há um orador na tribuna...

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Só gos-
taria que V. Exª me informasse a ordem de inscrição 
dos oradores.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª é o próximo orador inscrito e, a seguir, Sena-
dor Jefferson Péres, posteriormente, Senador Valdir 
Raupp.

O Sr. Rodolpho Tourinho (PFL – BA) – Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A seguir, farei a leitura rápida da Ordem do Dia.

O Senador Eduardo Suplicy tem a palavra para 
uma explicação pessoal por até cinco minutos, nos 
termos do inciso VI do art. 14.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Para 
uma explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente Senador Tião Viana, quero cumprimentá-lo 
hoje porque V. Exª está no exercício, de fato, da Pre-
sidência do Senado, uma vez que o nosso Presiden-
te Renan Calheiros está ocupando a Presidência da 
República.

Senador José Agripino, pedi a presença do Se-
nador Efraim Morais porque V. Exª é testemunha de 
que, ainda na semana passada, eu avisei ao Presi-
dente Efraim Morais, em uma reunião pública da CPI, 
que não poderia estar presente pelo menos até me-
ados desta semana, uma vez que havia sido convi-
dado pela Unesco para estar presente em Colombo, 
Sri Lanka, o que demandou que eu viajasse por dois 
dias, ficasse lá por 24 horas e voltasse após dois dias 
de viagem. Cheguei ontem à tarde e não pude estar 
presente à reunião. 

O que me surpreendeu é que algo para o qual 
seria tão relevante que eu estivesse presente foi surpre-
endentemente apresentado como objeto de discussão 
da reunião reservada na data de ontem, exatamente 
coincidindo com a minha ausência. O Presidente Efraim 
Morais sabia o quão relevante seria que eu estivesse 
presente na audiência.

Quero transmitir a V. Exª que, atendendo ao pe-
dido da Srª Roseane, esposa, viúva do Prefeito Toni-
nho, e do seu irmão Paulo Roberto, fui a Campinas. 
Ali, conheci o Sr. Anderson e resolvi convidá-lo para 
vir transmitir à CPI o que ele tivesse de relevante a 
dizer. Fui designado Presidente da Subcomissão que 
iria ouvi-lo. Então, convidei os Senadores Romeu Tuma 
e Magno Malta, designados também pelo Presidente 
Efraim Morais, para virem à minha residência, onde, 
em reunião reservada, gravamos todo o depoimento, 

todas as palavras pelo Sr. Anderson Angelo Gonçal-
ves, conhecido como “Jack”; naquela reunião, ele deu 
o seu depoimento. 

Qual o procedimento que tive, juntamente com os 
Senadores Romeu Tuma e Magno Malta, ao perceber 
que algumas coisas que ele havia dito poderiam ser 
perfeitamente verdadeiras, mas que outras não pode-
riam ser objeto de veracidade?

Senadora Heloísa Helena, peço a sua atenção, 
porque estou, neste instante, dirigindo-me ao Senador 
José Agripino, que fez uma comunicação, referindo-se 
a mim. Preciso da atenção de S. Exª. Desculpe-me.

O que é que eu fiz? Após a degravação, eu e os 
Senadores Romeu Tuma e Magno Malta escrevemos 
uma carta à CPI, comunicando o resultado da reunião 
e encaminhando a degravação. Eu fui pessoalmente 
ao Ministro Márcio Thomaz Bastos, a quem entreguei a 
carta e a degravação completa, para que ele pudesse 
ir à Polícia Federal, ao Dr. Paulo Lacerda, a fim de que 
fosse, então, verificada a veracidade ou não de cada 
uma daquelas afirmações. 

Sim, o Sr. Anderson Angelo Gonçalves expres-
sou, naquele depoimento, que teria ouvido no Bingo 
Taquaral, em Campinas, um diálogo, por três noites 
consecutivas, sobre o planejamento do assassinato 
do Prefeito Toninho. 

Obviamente, isso é muito importante, mas alguns 
fatos soavam estranhos. Daí a preocupação de pedir à 
Polícia Federal que verificasse a veracidade dos fatos. 
E qual era o primeiro fato que precisávamos constatar 
para isso? E era importantíssimo que eu aqui ontem 
pudesse estar presente para indagar isso!

Estranho essa situação. Quero expressar ao Pre-
sidente Efraim Morais que isso não me foi permitido, 
porque, de surpresa e quebrando a regra que nós 
mesmos estabelecemos, de que, uma vez apresenta-
do um requerimento, duraria ao menos 24 horas para 
que pudesse ser aprovado...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Peço a V. Exª que conclua, Senador Eduardo 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
requerimento de oitiva do Sr. Anderson Angelo Gonçal-
ves foi apresentado ontem e ouvido imediatamente em 
seguida. Se tivesse sido para hoje, eu estaria aqui.

Por que razão o Presidente Efraim Morais, ale-
gando que ele se encontrava ameaçado e tudo, não 
quis me esperar? Não podia o Senado garantir que 
ele estivesse aqui? 

E qual era a pergunta-chave que, pelo que sei 
– ao menos segundo alguns Senadores para quem 
perguntei – não foi feita exatamente? Ele disse que um 
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Sr. Emanuel, que era responsável pela segurança do 
Bingo Taquaral... Como era o nome?

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Ezequiel, 
Senador.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Pode ser Ezequiel, Emanuel ou o nome que for. Que 
este senhor havia... Na minha lembrança, da primeira 
vez ele havia falado Emanuel...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Peço a V. Exª que conclua, Senador Eduardo 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – O 
Senador Magno Malta é testemunha.

Nós queríamos saber onde se encontrava essa 
testemunha. Qual era a sua relevância? Porque ele 
teria sido o segurança que teria permitido que ele lá 
estivesse por três noites. E esse mesmo segurança 
teria dito a ele, uma vez, que tinha gravado, no siste-
ma de gravação interna de segurança, a entrada e a 
saída dos personagens que ele teria visto.

Pois bem. Pedi a ele que informasse ao Delega-
do Luna, à Polícia Federal, onde estaria essa pessoa. 
Até hoje, a Polícia Federal, que eu saiba, não nos in-
formou porque não conseguiu obter a informação de 
onde está essa pessoa. 

Ora, para darmos credibilidade ao que ele diz, 
precisamos saber. E, passados cinco meses, ele não 
aparece. E, de repente, surgem depoimentos de sur-
presa para mim e vem V. Exª dizer que ele está falando 
coisas gravíssimas! 

O que é necessário fazermos, Senador José Agri-
pino? De pronto, encaminharmos essa degravação que 
acaba de chegar as minhas mãos, e que não li ainda 
completamente – felizmente, foi feita rapidamente de 
ontem para hoje – e enviar ao Ministro da Justiça, as-
sim como fizemos com as outras. E vou acrescentar 
mais: enviar também os depoimentos que ele fez ao 
Ministério Público e ao DHPP, em São Paulo, porque o 
que se nota, pelo que pude já verificar, é que ele tem 
mudado as diversas versões. 

E o que posso assegurar-lhe, Senador José Agri-
pino, é que tratei o Sr. Anderson sempre com o maior 
respeito, procurei sempre colaborar com o objetivo de 
desvendarmos a verdade.

Isso não é correto, por tudo que conversei com 
o Ministro Márcio Thomaz Bastos,...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Peço a V. Exª que conclua, Senador Eduardo 
Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– ...que é o primeiro interessado em saber exatamente 
dos fatos. S. Exª, inclusive, encaminhou ao Dr. Paulo 
Lacerda minha carta, pedindo que isso fosse verifica-

do. Conversei, hoje, com o Dr. Paulo Lacerda. A Polícia 
Federal, se pudesse, já teria esclarecido essa ques-
tão, mas ainda não se pôde fazer isso, porque o Sr. 
Anderson nem sempre tem colaborado.

Pergunto a V. Exª: ontem, ele disse onde estava 
esse segurança que permitiu que ele dormisse na-
quelas três noites? Isso foi perguntado a ele, Senador 
Efraim? Agradeço-lhe se V. Exª puder responder. Estou 
preocupado. Fiquei surpreendido com o fato de que 
V. Exª, sabendo que eu não estaria presente ontem, 
tivesse chamado o Sr. Anderson, após me designar 
para presidir a oitiva dele.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Eduardo Suplicy, V. Exª tem mais um minu-
to para concluir.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Concedo o aparte...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Não cabe aparte em explicação pessoal. O Senador 
Efraim Morais foi citado e tem direito à explicação pes-
soal, pelo art. 14 do Regimento Interno.

Pela relevância do tema, o Senador José Agripi-
no, que suscitou a gravidade da questão, também terá 
direito à explicação pessoal.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Para concluir, Senador Efraim Morais, quero dizer que 
V. Exª sabe o quanto quero contribuir com V. Exª, como 
Presidente da CPI, e com todos os demais Presidentes 
para desvendar inteiramente esse episódio. Mas quero 
contribuir de maneira a que todos venhamos a agir de 
boa-fé, com muita clareza e com transparência. E é 
assim que vou continuar contribuindo com a CPI.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Infelizmente, não há aparte.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Está bem! 
Eu falarei pela inscrição posteriormente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Suplicy.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Pela or-
dem, Sr. Presidente, peço a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os Senadores José Agripino e Efraim Morais usarão 
a palavra para fazer um esclarecimento pessoal, por 
terem sido citados.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Cavalcanti 
pela ordem.



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14643 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Pela ordem.) – Sr. Presidente, peço minha inscrição 
como Líder, após a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito.

A Ordem do Dia dar-se-á assim que acabar a 
explicação pessoal do Senador Efraim Morais e do 
Senador José Agripino.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Leonel Pavan pela 
ordem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
falar enquanto o Senador José Agripino se encaminha 
para a tribuna.

A coluna do jornalista Cláudio Humberto, em sua 
edição de hoje, mostra uma foto de uma bela mansão 
em São Bernardo do Campo, dizendo ser “de proprie-
dade de pai e filhos espertos”. Eu gostaria que se ve-
rificasse isso. É uma mansão, uma casa muito bonita, 
que realmente merece ser investigada. Ele menciona 
que é de filhos e de pais famosos. Sabe-se lá quem são! 
De repente, pode ser filho do Paulo Maluf ou do Lalau. 
Mas é importante que, realmente, saibamos quem são 
os filhos espertos que moram nessa mansão que aqui 
aponta o colunista Cláudio Humberto: “Uma bela casa”. 
Gostaria de saber realmente quem é o pai famoso, o 
grande pai, o político ou o empresário que tem essa 
bela casa e que, talvez, seja merecida.

Era apenas isso que eu gostaria de dizer, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador José Agripino. Depois, 
eu a concederei ao Senador Efraim Morais.

Em seguida, iniciaremos a Ordem do Dia.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Pre-

sidente, faço um esclarecimento. Quero agradecer as 
explicações dadas pelo Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem.) – Sr. Presidente, peço minha inscrição como 
Líder, antes do início da Ordem do Dia. Obrigado, Sr. 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito. A Mesa só tem um impasse, que 
é fazer a leitura breve da Ordem do Dia, até para dis-
ponibilizar mais tempo aos Líderes, para que possam 
falar mais.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Mas 
estou inscrita pela Liderança também?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrita antes do Senador Arthur Virgílio.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Mui-
to obrigada.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, agradeço inicialmente os esclarecimentos aqui 
dados pelo Senador Eduardo Suplicy, que, definitiva-
mente, entram no debate...

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – ...Sr. An-
derson Gonçalves, vulgo Jack; ele, que tomou a ini-
ciativa de investigar a denúncia feita por S. Sª e que 
foi citado por S. Sª. E tomo a iniciativa de testemunhar 
que é homem que merece nosso apreço e nossa fé 
– a minha, merece.

V. Exª nunca tergiversou com a palavra dada. E é 
muito importante que V. Exª tenha tomado a iniciativa 
de falar das coisas graves, porque, Senador Eduardo 
Suplicy, o Sr. Anderson Gonçalves foi ouvido ontem 
– e o Senador Efraim vai dizer aqui o porquê –, pois o 
requerimento foi apresentado, e foi aprovada, ouvido 
o Plenário, a audiência, de imediato. Foi consultado o 
Plenário. Não foi um desrespeito a V. Exª, mas sobre isso 
vai falar o Senador Efraim Morais. S. Exª fará como que 
uma reportagem do depoimento do Sr. Anderson.

Senador Suplicy, V. Exª é peça fundamental, já 
que tomou a iniciativa, sabendo das conversas ouvi-
das pelo Anderson no Bingo Taquaral, de Campinas. 
Era importante ter ouvido o depoimento, mas V. Exª vai 
ler atentamente as notas taquigráficas, porque foram 
ditas coisas muito sérias, que têm de ser esclareci-
das. E a mais grave de todas, na minha opinião, não 
é a questão de onde está o segurança. É claro que, 
se essa é uma questão importante para V. Exª, vamos 
esclarecê-la, vamos ver onde está esse segurança, o 
que ele diz e testemunha.

Mas a coisa mais grave dita tem de ser escla-
recida; foi objeto de uma voluntária autorização por 
parte do Anderson de quebra do seu sigilo telefônico 
e de quebra do sigilo telefônico do pai dele, Anderson, 
para coonestar o fato que ele declarou, de ter recebi-
do ligações telefônicas do Senador Eduardo Suplicy 
no hotel em que estava. E, por isso, porque recebeu 
telefonemas do Senador Suplicy no trabalho que tinha 
no hotel do qual foi demitido...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Isso 
é verdade.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Também 
teria recebido telefonemas?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC. 
Fazendo soar a campainha.) – Não cabe aparte, Se-
nador Suplicy.
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O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Isso 
é verdade. Eu conversei com ele.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Perfeito. 
Chegarei ao fato mais grave. O fato mais grave não foi 
o telefonema de V. Exª, mas, sim, o do então Ministro 
Márcio Thomas Bastos, que teria sido anunciado: “Vai 
ligar o Sr. Márcio Thomas Bastos”. E, a essa altura, ele 
era já Ministro de Estado, tinha tido uma participação 
no fato anos antes.

O Sr. Anderson disse que, durante mais de um 
ano, por dois anos ou três anos, teve uma espécie de 
acompanhamento por pessoas do PT. Deixou claro 
que o PT impedia que ele prestasse depoimento. On-
tem, no depoimento, ele disse que pediria proteção ao 
Serviço de Proteção a Testemunhas. Era um homem 
assustado.

O fato mais importante, em decorrência da que-
bra do sigilo telefônico, que ele autorizou, é confron-
tar as ligações, para ver se é verdade o que ele disse. 
Senador Efraim Morais, o que ele disse é seriíssimo, 
é gravíssimo. O escritório de Márcio Thomas Bastos, 
encomendado pelo PT para protegê-lo, terminou, dois 
anos depois, produzindo telefonema do Ministro Már-
cio Thomas Bastos.

É verdade isso? Eu não sei se é verdade. Eu não 
sei se é verdade, mas existe uma coisa chamada quebra 
de sigilo telefônico, que ele autorizou, o que vai mostrar 
se houve ou não o telefonema. Se houve o telefonema, 
este tem de ser esclarecido. E, para isso, tenho certe-
za de que a participação sempre honesta do Senador 
Suplicy vai ser de fundamental importância.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Senador Efraim Morais tem direito à palavra, nos 
termos do art.14 do Regimento Interno.

Enquanto o Senador se dirige à tribuna, concedo, 
pela ordem, a palavra ao Senador João Ribeiro, para 
tratar de assunto relevante.

O SR. JOÃO RIBEIRO (Bloco/PL – TO. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, vou ler uma nota do Partido Liberal e, 
talvez, não leve mais do que trinta segundos.

A Direção Nacional do Partido Liberal, 
por intermédio de seu Presidente Nacional, 
Alfredo Nascimento, vem a público esclare-
cer o seguinte:

A Direção Nacional foi surpreendida hoje 
com a notícia da prisão do ex-Deputado Carlos 
Rodrigues pela Polícia Federal, em decorrência 
de investigações levadas a efeito por aquela 
instituição.

Diante do ocorrido, a Direção Nacional 
decide:

1 – Pela decretação da intervenção da 
Direção Nacional do PL no Diretório do Partido 
Liberal no Rio de Janeiro.

2 – Pela nomeação do Secretário-Geral 
do Partido, Professor Sérgio Temer, para a 
função de interventor, com plenos poderes, no 
Diretório Regional do Rio de Janeiro.

3 – Pela imediata abertura de processo de 
expulsão do ex-Deputado Carlos Rodrigues.

Brasília, DF, 04 de maio de 2006. – Alfredo Nas-
cimento, Presidente Nacional do PL.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Está feito o registro do Partido Liberal, por intermé-
dio de seu Líder.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra pela ordem ao Senador Arthur 
Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, por falar nisso, é fundamental saber-
mos dos tais 102 Parlamentares envolvidos.

Contou-me um experiente Parlamentar, colega 
nosso, que estão fazendo Oscips (Organizações da 
Sociedade Civil de Interesse Público), algo tipo ONGs, 
para, no fundo, no fundo, no popular, roubar dinheiro 
destinado a comprar ambulâncias. Isso é imperdoá-
vel, não importa de que partido seja; não quero saber 
se há alguém do meu ou se há alguém do partido de 
V. Exª.

É fundamental, de uma vez por todas, pormos 
cobro nessa situação ou nos prepararmos para o povo 
brasileiro entender que não somos necessários; pas-
sar a entender que este Congresso não representa 
absolutamente nada e que estamos aqui, pura e sim-
plesmente, fazendo uma maré anti-histórica. É funda-
mental não escondermos nada, dizermos quem são 
as pessoas envolvidas e cobrarmos o fim desse “chá 
das cinco”, em que todos os dias um novo mensaleiro é 
absolvido. Se for assim, então, que não se julgue mais 
ninguém; digam que não há mais o que julgar, dissol-
vam aquela Comissão de Ética da Câmara e acabem 
com essa encenação de uma vez por todas. O fato é 
que o voto secreto está sendo usado para acobertar 
criminosos; o voto secreto está sendo usado para aco-
bertar mensaleiros; o voto secreto está sendo usado 
para acobertar parceiros de Valério; o voto secreto 
está sendo usado para desmoralizar o Parlamento; o 
voto secreto está sendo usado para termos, ao fim e 
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ao cabo, uma situação de opróbrio lançada pelo povo 
contra o Congresso Nacional.

Seria fundamental que a Presidência pudesse, 
antes do final desta sessão, ler a lista dos Parlamen-
tares e dizer exatamente qual é o quadro.

Quero parabenizar a justa ação da Polícia Federal 
nesses episódios. Quero exatamente tudo bem nítido, 
bem claro. E conto sempre com a presença, que jul-
go construtiva, do Procurador-Geral da República, Dr. 
Antonio Fernando de Souza.

Em outras palavras, não é possível que consiga-
mos ver uma parte do Congresso Nacional indo contra 
a maré de moralidade pregada pelo Ministério Público, 
a maré de moralidade exigida pela sociedade brasi-
leira. Isso está realmente fatigante, está exaurindo a 
capacidade de resistência deste Congresso.

Volto a dizer: se não tivermos a noção de pro-
teger esta instituição com atos que, às vezes, doem 
por cortar na carne, o povo vai começar a crer que 
não somos necessários. E todo autoritarismo começa 
quando se dá, claramente, a desmoralização do Po-
der Legislativo.

Portanto, muito mais do que a nota do PL, mui-
to mais do que qualquer coisa cosmética, enfim, fácil 
de fazer, quero o nome de todos, para que possamos 
dizer que essas pessoas não são o Congresso que 
queremos e que queremos essas pessoas fora do Con-
gresso, cassadas, apontadas por nós e pela opinião 
pública. Não queremos que o Congresso seja visto lá 
fora como um covil de salteadores, porque não acei-
tamos um Congresso que seja visto como um covil de 
salteadores, Sr. Presidente.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª e esclareço ainda, Senador Ar-
thur Virgílio, na mesma linha de raciocínio de V. Exª, 
que, ao tomar conhecimento do episódio, determinei 
à Secretaria-Geral – o Dr. Carreiro já fez o contato ne-
cessário – o devido esclarecimento à Mesa do Sena-
do Federal, para que possamos informar à Casa, no 
que esteja protegido pelo ordenamento jurídico, desse 
episódio, que, até o momento, parece ser muito grave, 
envolvendo o Parlamento brasileiro.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Sr. Presidente, peço a palavra, pela ordem, antes da 
fala do Senador Efraim, pedindo desculpas a S. Exª.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Eu estou 
à vontade.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
peço a V. Exª duas informações: primeiro, essas infor-
mações já chegaram à Casa?

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Não, ainda as estou aguardando. O Secretário 
já entrou em contato com o Ministério da Justiça e já 
as pediu.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Na condição, hoje, de Presidente do Senado, V. Exª 
deveria requerer essas informações urgentemente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Já o fiz.

O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT) 
– Então, parabéns a V. Ex!

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Efraim Morais, V. Exª tem a palavra, pelo 
art. 14, para uma explicação pessoal, por até cinco 
minutos.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) – Sena-
dor Tião Viana, gostaria inicialmente de cumprimentar 
V. Exª, que assume a Presidência do Senado Federal. 
Todos nós que temos a felicidade de conviver nesta 
Casa e no Congresso Nacional com V. Exª sentimo-
nos valorizados e felizes em saber que V. Exª assume 
a Presidência desta Casa. Todos nós que fazemos a 
Mesa queremos parabenizar a investidura de V. Exª.

Senador Eduardo Suplicy, referindo-me ao fato 
em debate e pelo chamamento que me fez, devo dizer 
que em nenhum momento a honra de V. Exª foi atacada 
pelo cidadão Anderson Ângelo Gonçalves. Quero dizer 
que a convocação que fiz para que acontecesse aque-
la reunião secreta, que eu chamaria de uma reunião 
fechada e de urgência, ocorreu porque o Sr. Anderson 
solicitou, por meio da minha assessoria e da do Rela-
tor, um contato, diferentemente do que fez com V. Exª. 
Quando V. Exª foi ouvir o Sr. Anderson, ele disse a V. 
Exª que estava sendo ameaçado de morte?

V. Exª desligue o telefone, Senador, para poder 
me ouvir, já que me convidou para cá.

Devo dizer que, com certeza, no dia em que V. 
Exª foi ouvi-lo, juntamente com os outros Senadores, 
por determinação desta Presidência, fiz questão de 
registrar, lá na reunião, o trabalho que V. Exª tinha 
feito. É claro que ele não lhe disse que estava sendo 
ameaçado de morte. Ele não lhe falou isso daquela 
vez. Mas ele me pediu que viesse e que o convocasse 
para que aqui ele pudesse depor, porque estava com 
medo de morrer, estava sendo ameaçado. Agora, só 
poderia vir se o depoimento fosse sigiloso, se ninguém 
soubesse, para que ninguém tentasse acabar com sua 
vida antes de vir para cá. 

Mandei minha assessoria lá para a cidade de 
Campinas, juntamente com a do Senador Garibaldi. 
Antes de iniciar a reunião, dei ciência de todos esses 
fatos às Srªs e aos Srs. Senadores que se encontravam 
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presentes. O Sr. Anderson nos fez um apelo para que 
a reunião fosse fechada. Nós aceitamos. Chegamos 
até a argumentar com o Sr. Anderson no sentido de 
que ele poderia falar abertamente, pois o colocaríamos 
no Provita. Foi o que ele pediu; não quis a proteção da 
Polícia Federal nem da Polícia Civil, queria a do Pro-
vita... Ou melhor, não sei se é da Polícia Civil. Refiro-
me ao DHH... V. Exª pode dizer, Senador Suplicy, só 
para esclarecer-me.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – É o 
DHPP.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Cheguei 
próximo.

Veja bem. A partir daí disse-lhe: o senhor pode 
falar porque terá essa garantia. Ele me disse: “Sena-
dor, tenho mulher e filho. E minha mulher e meu filho 
de seis anos também estão sendo ameaçados de 
morte”. Veja V. Exª que a situação era diferente. Eu 
não podia colocar à disposição de todos que haveria 
essa oitiva. Pus o requerimento em votação e houve 
unanimidade. Sei da regra que estabelecemos, mas 
há uma urgência e há uma carta assinada pelo Sr. 
Anderson dizendo que quer depor. Eu não precisaria 
nem de requerimento. Como Presidente, eu faria até 
um convite para que ele pudesse depor.

Não entrei nem vou entrar em detalhes sobre o 
Sr. Anderson. Minha convicção é que ele falou com 
dados, com provas, e para cada fato há uma prova. 
Lamentavelmente, Sr. Presidente, o que aconteceu 
foi que mais uma vez o Partido de V. Exª, Senador 
Suplicy, tentou desqualificar a testemunha, como quis 
fazer com o caseiro, com o motorista, com o jardineiro 
e como quis fazer com o garçom, contra os trabalha-
dores. O Partido de V. Exª não aceita testemunho de 
trabalhador, porque esse é pobre. E o Presidente Lula 
diz que faz a política do pobre, mas não confia na pa-
lavra dos pobres.

Entretanto, V. Exª tem razão. E faço-lhe uma su-
gestão: vou propor que o Sr. Anderson volte para depor, 
na presença de V. Exª e em aberto para todo o Brasil, 
para que possamos realmente divulgar esse fato para 
que o Brasil o conheça. Porque, quando a CPI foi criti-
cada por muitos do Governo, dizendo que estávamos 
fora do foco, fora do fato determinado, erraram. Mais 
uma vez, tentaram enganar a opinião pública. Plane-
ja-se o crime de um Prefeito dentro de uma casa de 
bingo e a CPI dos Bingos não pode apurar esse fato? 
O Governo está perdido e está querendo mentir para 
a opinião pública, está enganando o povo, tentando 
desviar os fatos verdadeiros. 

Por isso, V. Exª tem razão.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Eu subs-
crevo o requerimento, se V. Exª quiser apresentá-lo, 
para que o Sr. Anderson volte à CPI e seja ouvido na 
presença de V. Exª.

V. Exª concorda com esse requerimento?
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 

concordo, mas...
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Não cabe aparte, Senador.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-

mita-me apenas...
O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Primeiro, 

eu perguntei se o Senador concorda ou não com o 
requerimento, para que ele seja feito agora e votado 
terça-feira, com o apoio de V. Exª. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Concor-
do, mas com o apelo de que ele colabore informando 
algo importantíssimo, que é onde está a pessoa que o 
autorizou a ficar ali durante aquelas três noites...

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Quanto 
às condições, V. Exª vai conversar com ele, porque ele 
chegou a dizer inclusive que aceita uma acareação 
com qualquer cidadão que foi citado.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – En-
tão, muito bem.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Com 
qualquer um, até com V. Exª. Veja como ele falou. 
Deve estar aí. 

Daí eu dizer a V. Exª o seguinte: primeiro, vamos 
mandar preparar o requerimento para que eu e V. Exª 
o subscrevamos.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sim, 
sem problema.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Segun-
do: quando V. Exª disse que eu tinha de mandar ofi-
cialmente...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Eu 
encaminharei...

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – ... a degra-
vação para o Ministro da Justiça, permita-me dizer a 
V. Exª que não tenho obrigação nenhuma de enviá-la, 
até porque o próprio Ministro está citado. Não tenho 
que enviar a degravação oficialmente, até porque ela 
já está nas mãos de V. Exª e o depoimento está aberto 
para todo o Brasil. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Está 
bem.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Devo 
dizer que se faz necessário, Senador, mostrar que o 
que aconteceu em Santo André é muito parecido com 
o que ocorreu em Campinas. Inclusive, muitas figuras 
que participaram do ocorrido em Santo André também 
participaram do que ocorreu em Campinas.
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Preciso ressaltar que saio daqui com a cons-
ciência tranqüila de que estou fazendo o meu papel 
como Presidente, buscando a verdade, o fato verda-
deiro. Saliento, outrossim, que aqueles que criticaram 
e continuam criticando a CPI dos Bingos, dizendo que 
a Comissão está fora do foco, estão mentindo, porque, 
a cada passo, se prova que não são verdadeiras as 
palavras daqueles que querem tentar desqualificar o 
caseiro, o garçom, o jardineiro, o motorista. 

Senador, o fato é que estão com medo da verdade, 
e a prova disso é que desafio o Governo a aprovarmos 
os requerimentos de quebra de sigilo que lá estão, a 
trazermos Jorge Mattoso de volta. Por que o Governo 
não quer aprovar isso? Porque sabe que, na hora em 
que isso acontecer, se baterá na porta do Presidente 
da República. O grande medo que tem o Governo é que 
se bata na porta do Governo com a quebra do sigilo do 
Sr. Paulo Okamotto, seja por ele ser doador universal 
principalmente da família do Presidente, seja porque 
talvez não se encontre nada e então se pergunte de 
onde ele tirou dinheiro para pagar as contas do Presi-
dente da República e de seus parentes. Aí a resposta 
vai ser fácil: do “valerioduto” ou então, talvez, de dinheiro 
dado pelos próprios empresários dos jogos.

Deixo claro que, entre tantos outros fatos ocorri-
dos ontem, o Sr. Anderson reconheceu uma fotografia 
de um empresário angolano e disse que ele era uma 
das pessoas que se encontravam na casa de bingo. 
Um empresário de jogos, dono de vários bingos neste 
País. Está aí o fato determinado.

Espero que o Governo mude de discurso e não 
tente desqualificar a CPI dos Bingos, pois assim esta-
rão, mais uma vez, mentindo para o povo brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA
Não há acordo para deliberação sobre o Item 1 

da Ordem do Dia.
Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 278, de 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do §6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 278, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, o valor de oitenta milhões de 
reais para os fins que especifica.

Relator revisor: Senador José Mara-
nhão

Prazo final: 6-6-2006

2 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 8, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 279, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do §6º, do art. 62, da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 8, de 2006, proveniente da 
Medida Provisória nº 279, de 2006, que abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério 
das Cidades, no valor de oitocentos e noventa 
milhões de reais, para os fins que especifica; 
dispõe sobre a concessão de uso especial de 
que trata o § 1º do art. 183 da Constituição Fe-
deral; altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973; e dá outras providências.

Relator revisor: Senador João Tenório
Prazo final: 7-6-2006

3 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 9, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 280, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do §6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 9, de 2006, prove-
niente da Medida Provisória nº 280, de 2006, 
que altera a legislação tributária federal, mo-
dificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio 
de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 
10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de de-
zembro de 2004.

Relator revisor: Senador Romero Jucá
Prazo final: 15-6-2006

4 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº 11, DE 2006 
(Proveniente da Medida Provisória nº 281, de 2006) 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do §6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei de Conversão nº 11, de 2006 (prove-
niente da Medida Provisória nº 281, de 2006), 
que reduz a zero as alíquotas do imposto de 
renda e da Contribuição Provisória sobre Mo-
vimentação ou Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza Financeira 
(CPMF) nos casos que especifica; altera a 
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá 
outras providências.

Relator revisor: 
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Prazo final: 15-6-2006

5 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 282, de 2006 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do §6º do art. 62 da Constituição Federal.)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 282, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério dos Trans-
portes, no valor de cinqüenta e sete milhões, 
quinhentos e cinqüenta e quatro mil, setecentos 
e dezoito reais, para o fim que especifica.

Relator revisor: 
Prazo final: 23-6-2006

6 
SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal, se não houver emendas)

Terceira e última sessão de discussão, 
em segundo turno, do Substitutivo à Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os artigos 21 e 22 da Consti-
tuição Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 5, de 2006, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: 
Senadora Serys Slhessarenko, oferecendo a 
redação para o segundo turno.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 30, DE 2002

Terceira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 30, de 2002, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Paulo Souto, que acrescenta os 
§§ 12 e 13 ao art. 14 da Constituição Federal 
(dispõe sobre a elegibilidade dos substitutos 
das Chefias do Poder Executivo nos seis me-
ses anteriores às eleições).

Parecer favorável, sob nº 429, de 2003, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, Relator: Senador Tasso Jereissati.

8 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 64, DE 2000

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 64, de 2000 (nº 1.096/95, na 
Casa de origem), que determina a obrigatorie-

dade de as edificações possuírem sistema de 
aterramento e instalações elétricas compatíveis 
com a utilização de condutor-terra de prote-
ção, bem como torna obrigatória a existência 
de condutor-terra de proteção nos aparelhos 
elétricos que especifica.

Pareceres favoráveis, sob nºs 249 a 251, 
de 2006, das Comissões

– de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta; 

– de Serviços de Infra-Estrutura (em au-
diência, nos termos do Requerimento nº 711, 
de 2005), Relator: Senador Valdir Raupp; e

– de Assuntos Sociais, Relatora: Sena-
dora Lúcia Vânia.

9 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 31, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 31, de 2004 (nº 5.211/2001, 
na Casa de origem), que altera a Lei nº 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, dispondo sobre 
parcelamentos de imóveis rurais, destinados 
à agricultura familiar, promovidos pelo Poder 
Público.

Parecer sob nº 995, de 2005, da Comis-
são de Agricultura e Reforma Agrária, Relator: 
Senador Osmar Dias, favorável ao Projeto e à 
Emenda de Redação nº 1-CRA.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2004

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2004 (nº 5.918/2001, 
na Casa de origem), que dá nova redação ao 
§ 3º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996 (torna Estados e Municípios 
igualmente responsáveis pela matrícula de 
alunos, oferta de cursos, capacitação de pro-
fessores e integração dos estabelecimentos 
escolares no sistema nacional de avaliação 
de rendimento escolar).

Parecer sob nº 1.644, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Cristovam 
Buarque, favorável, com Emenda nº 1-CE, de 
redação, que apresenta.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 65, de 2005 (nº 841/99, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a deno-
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minação de medicamentos a ser utilizada em 
prescrições de médicos e odontólogos.

Parecer sob nº 158, de 2006, da Comis-
são de Assuntos Sociais, Relator: Senador 
Mão Santa, favorável, com a Emenda nº 1-
CAS (Substitutivo), que oferece.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 89, de 2005 (nº 3.195/2004, 
na Casa de origem), que acrescenta parágrafo 
ao art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional, com relação a proces-
so seletivo de acesso a cursos superiores de 
graduação.

Parecer favorável, sob nº 1.870, de 2005, 
da Comissão de Educação, Relator Senador 
Roberto Saturnino.

13 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 1999 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos  
do Recurso nº 9, de 2002)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 141, de 1999, de auto-
ria do Senador Pedro Simon, que acrescen-
ta um inciso XI ao art. 649 da Lei nº 5.869/73 
– CPC, dispondo sobre a impenhorabilidade 
das máquinas, equipamentos e implementos 
agrícolas.

Pareceres sob nºs:
– 425, de 2002, e 272, de 2004, da Co-

missão de Constituição, Justiça e Cidadania: 
1º pronunciamento, Relator: Senador José 
Fogaça, favorável, com voto em separado do 
Senador Bello Parga; 2º pronunciamento (em 
reexame, nos termos do Requerimento nº 523, 
de 2002), Relator: Senador Marcelo Crivella, 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo) que apresenta; e

– 1.071, de 2005, da Comissão de Agri-
cultura e Reforma Agrária (em audiência, nos 
termos do Requerimento nº 254, de 2005), Re-
lator: Senador Gerson Camata: favorável, nos 
termos da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo).

14 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 138, DE 2002 

– COMPLEMENTAR

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do Senado nº 138, de 2002 – Complemen-

tar, de autoria do Senador Francisco Escórcio, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir, para 
efeitos administrativos, a região do complexo 
geoeconômico e social denominada Corredor 
Centro-Norte de Desenvolvimento, visando 
à redução das desigualdades regionais, por 
meio de seu desenvolvimento, nos termos do 
art. 43 da Constituição Federal, e dá outras 
providências.

Parecer sob nº 288, de 2006, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador Edison Lobão, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 4-CCJ, que apresenta.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Volta-se à lista de oradores.

Com a palavra o Senador Rodolpho Tourinho.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Permita-me apenas, Sr. Presidente, enquanto o Se-
nador Tourinho dirige-se à tribuna, fazer aqui uma re-
comendação ao Senador Efraim Morais, Presidente 
da CPI dos Bingos.

Constitucionalmente, a CPI tem as atribuições do 
Judiciário. A S. Exª, como Presidente de um órgão que 
tem as responsabilidades do Judiciário, eu recomendo 
que, antes de chegar à conclusão de um crime ou de 
outro, que averigüemos em profundidade e com isen-
ção. É o que tenho procurado fazer, inclusive ouvindo 
o Sr. Anderson, que fiz questão de ouvir a pedido do 
irmão e da senhora do Prefeito Toninho.

Precisamos, comparando, chegar ao fundo das 
evidências. Tenho convicção de que esse tem sido tam-
bém o propósito do Ministro Márcio Thomaz Bastos. Es-
tou certo de que isso será inteiramente esclarecido.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Senador Rodolpho Tourinho, V. Exª tem a palavra.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL–BA) – Sr. 
Presidente, voltemos à Bolívia.

Surpreende-me, mais uma vez, o que vi na inter-
net agora, Senadora Heloísa Helena. Li uma afirmação 
do Presidente da República indo contra, no fundo, as 
declarações do Presidente da Petrobrás, que, ontem, 
textualmente, disse: “Estamos suspendendo qualquer 
possibilidade de investimentos adicionais na Bolívia”. 
Agora vem o Presidente, neste momento, Senador 
César Borges, dizendo que vai continuar investindo na 
Bolívia, a depender do acordo que houver. 

Hoje também me surpreendeu o fato de o Pre-
sidente da Bolívia considerar que a Petrobras estava 
chantageando a Bolívia. Surpreendeu-me também uma 
outra declaração feita ontem pelo Presidente Lula. Ele 
até acusou governos anteriores, especificamente o 
Governo do Presidente Fernando Henrique, de terem 
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adotado uma decisão errada, estrategicamente, ao 
contratar esse gás da Bolívia.

Eu não participei das negociações sobre o gás 
da Bolívia, mas já achava, no primeiro momento, que 
nós não tínhamos mercado para esse gás, não tínha-
mos produção de gás. Essas reservas tiveram que ser 
descobertas na Bolívia e o Brasil acabou financiando 
a própria Bolívia, através do Banco Mundial, fez ante-
cipação por esse petróleo. Eu achava que o preço era 
alto, tanto era alto que havia uma dificuldade muito 
grande de aquele gás ser colocado para geração ter-
melétrica, que era a única chance dele ser colocado 
naquele momento.

Essa questão do preço, inclusive, acabou ocasio-
nando um atraso muito grande no programa prioritário 
de termoeletricidade, que lancei quando Ministro, que 
teria evitado a crise do racionamento de energia. Não 
pôde ser cumprido, a rigor, exatamente pelo alto preço 
do gás àquela época. Então, é preciso também retirar 
essa questão do preço do gás e do erro estratégico. 

Em relação ao preço do gás, eu gostaria de dizer 
que não é que ele esteja defasado. Ele foi atualiza-
do de 98 ou 99 para cá e o preço do gás, que era de 
US$1.00 por milhão de BTU, hoje é de US$3.44 por 
milhão de BTU. O preço foi atualizado em quase três 
vezes e meia. Digo isso para deixar claro que houve 
atualização.

Também o gás não é uma commodity. O gás é 
dependente de preço de petróleo, mas não é uma com-
modity como o petróleo, não é uma commodity como a 
soja, por exemplo, que, ao ser transportada e sair dos 
limites da fronteira do país é vendida e é realizado o 
preço como determinado internacionalmente. 

Mas o que surpreende – voltando a essa enorme 
caixa de surpresas – é também a afirmação do Senhor 
Presidente Lula ao dizer que houve um erro estratégico 
no governo anterior porque estaria concentrando toda 
essa compra, todo esse contrato com um país só. Per-
gunto, então, se seria um erro estratégico a decisão 
do Governo Luiz Inácio Lula da Silva de comprar mais 
15 milhões de metros cúbicos adicionais. O concurso 
público foi cancelado ontem; a Petrobras deixou de 
participar desse concurso público ontem. Como era um 
erro estratégico e este Governo insistiu em acrescentar 
50% a mais? Ele não viu? A Petrobras não viu? Só o 
Presidente que vê isso? Será um erro estratégico, per-
gunto eu, pensar, sonhar com o gasoduto “Transpinel”, 
com 150 milhões de metros cúbicos por dia? Mais de 
cinco vezes maior do que o gasoduto Brasil-Bolívia? 
Estratégico seria esse! Porque, aí, seria dependência 
para o resto da vida.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me permite 
um aparte, Senador Rodolpho Tourinho?

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Pois 
não, Senador José Jorge. Com muito prazer.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Rodol-
pho Tourinho, V. Exª tem absoluta razão. Na verdade, 
existia na Bolívia um grande potencial de gás. O Bra-
sil não tinha – e ainda não tem – um potencial de gás 
descoberto que pudesse atender à demanda existen-
te. Portanto, era bastante natural que se construísse o 
gasoduto. Isso não é estratégico! Estratégico foi exa-
tamente o apoio que o Presidente Lula deu ao Presi-
dente Evo Morales, quando este dizia, na campanha, 
que faria essa expropriação. Estratégica foi a nota que 
o Governo deu, uma nota frágil, reconhecendo a razão 
da Bolívia e, ao mesmo tempo, colocando a Petrobras 
para agir duramente. O que se quer é, mais uma vez, 
enganar. É aquela história: “Você bate que eu sopro”. 
Isso ficou claro para qualquer analista e para qualquer 
pessoa. Como V. Exª diz, estratégico também é inventar 
esse “Transpinel”, que é um gasoduto completamente 
inviável, do ponto de vista econômico, do ponto de vis-
ta de engenharia e do ponto de vista ambiental, e que 
vai até impedir outros investimentos que poderiam ser 
feitos, se isso não estivesse sendo proposto por esse 
“trio maravilha” formado pelo Presidente Lula, Néstor 
Kirchner e Hugo Chávez. Erro estratégico também é 
toda essa política que o Brasil adotou para a Améri-
ca Latina, política que retirou do Brasil a posição de 
liderança, que era natural, pelo tamanho e pela eco-
nomia, e a transferiu para o Presidente Hugo Chávez. 
Atualmente, o grande líder da América Latina não é 
o Presidente Lula, mas o Presidente Hugo Chávez, 
infelizmente.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – E 
a prova de que o Presidente Hugo Chávez é o grande 
líder é que, a meu ver, Senador José Jorge, ele não 
tinha nada a fazer na reunião de hoje entre o Presi-
dente Evo Morales, o Presidente Néstor Kirchner e o 
Presidente Lula. Pergunta-se por quê. A presença do 
Presidente Néstor Kirchner seria até discutível, mas, 
de qualquer forma, a Argentina recebe gás da Bolí-
via, e há negócios de gás entre o Brasil e a Argentina. 
Mas a grande pergunta é a seguinte: o que foi fazer o 
Presidente Hugo Chávez nessa reunião? Talvez, pos-
sivelmente, coordenar a reunião. O único papel que 
podemos atribuir à sua presença é o de coordenação 
da reunião, presença que considero indevida.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Rodolpho Tourinho?

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Pois 
não. Com muito prazer, Senador Valdir Raupp.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Parabenizo 
V. Exª, mais uma vez, pelo pronunciamento em defesa 
dos nossos recursos naturais, das nossas potenciali-
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dades, tanto na área de gás quanto na área de hidro-
eletricidade. O fato ocorrido recentemente na Bolívia 
reforça ainda mais a sua tese, a nossa, de quem defen-
de a matriz energética brasileira. De repente, nós nos 
deparamos nas mãos de um governo que faz bravata 
para ganhar eleição. Eu me admiro muito, Senador: 
o Presidente Hugo Chávez diz que confia no Brasil, 
quer passar com um gasoduto por dentro do País até 
a Argentina e o Uruguai e, de outra forma, está na 
Bolívia incentivando aquele governo a nacionalizar 
suas reservas e até as refinarias de outras empresas, 
como no caso da nossa empresa, a Petrobras. Defen-
do, mais uma vez, que nossos gasodutos – Coari-Ma-
naus, Gasene e Urucu-Porto Velho, que vai abastecer 
uma térmica com 340 megawatts de energia elétrica 
– sejam construídos, que as usinas do rio Madeira se-
jam construídas também. O Senador César Borges já 
se pronunciou hoje, dizendo que, mesmo que o Brasil 
cresça a 3% ao ano, em um prazo de três, quatro anos, 
haverá racionamento. Se não construirmos os nossos 
gasodutos, se não construirmos as nossas hidrelétri-
cas, haverá racionamento, o que pesará fortemente no 
crescimento econômico do País. Obrigado, Senador 
Rodolpho Tourinho.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – 
Agradeço, Senador Valdir Raupp.

Ao falarmos de gasoduto, lembro-me sempre 
do Estado de V. Exª, sobre o qual temos conversado 
sempre com relação a esse tema. Há sete anos, apro-
ximadamente, está para ser construído um gasoduto 
para levar gás natural à termoelétrica de Porto Velho, 
que consome, por dia, entre um 1,25 milhão e 1,5 mi-
lhão de litros de óleo diesel por dia. Mas o gasoduto 
não é construído. E o desmatamento, no trecho inteiro, 
de cerca de 700 km, é inferior a mil hectares. Agora, 
imagine esse outro, o “Transpinel”: dezenas, centenas, 
milhares de hectares serão desmatados. Será obtida 
alguma licença ambiental, coisa que só recentemente 
o gasoduto Urucu-Porto Velho conseguiu, após sete 
anos de grande luta? É difícil imaginar isso.

Voltando à questão estratégica, para mim, o gran-
de erro estratégico é exatamente em função de o Go-
verno até agora não querer admitir, primeiro, que já 
deveria ter tratado do problema do GNL, das unida-
des de regaseificação. Esse é um ponto importante, 
porque há uma crise anunciada no Nordeste, onde já 
foi comprada energia emergencial para 2008. Já estou 
cansado de dizer isso aqui.

Existe um projeto, Senador Marco Maciel, do tem-
po em que eu era Ministro e V. Exª, Vice-Presidente 
da República, de uma unidade de regaseificação em 
Suape, que, depois da suspensão do Gasene, já de-
veria ter sido implantada ou deveria ter sido iniciada 

a sua implantação. O Presidente deveria ter chamado 
a Petrobras e determinado a instalação e conclusão, 
até para diminuir a dependência com a Bolívia, das 
unidades de regaseificação em Pernambuco, Ceará, 
Bahia, Rio Grande do Sul e São Paulo. Essa seria 
uma ação que o País teria visto como algo positivo. 
Mas nunca o Presidente Lula deveria ficar afagando 
o Presidente Evo Morales  como está fazendo, a meu 
ver  em toda esta crise.

Quanto à questão estratégica, em primeiro lugar, 
não havia surpresa alguma. O grande erro estratégi-
co cometido, além do não-tratamento do problema do 
GNL, das unidades de regaseificação, foi a luta da 
Petrobras contra um projeto de lei que estabelece o 
marco regulatório do gás natural no País, e que acabou 
sendo aprovado ontem na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

No dia 13 de junho de 2005 – e eu tratei do as-
sunto aqui desta tribuna –, ocorreram as primeiras ma-
nifestações na Bolívia, e as instalações foram sitiadas. 
Três dias depois, no dia 16 de junho de 2005, apresen-
tei projeto de lei, que já vinha elaborando, que trata 
do marco regulatório do gás. E eu chamava a atenção 
para tudo o que poderia acontecer, e lamentavelmen-
te aconteceu. Eu dizia que a situação tendia a piorar, 
que jamais haveria uma situação normal na Bolívia, 
devido a todas as promessas de campanha feitas pelo 
Presidente Evo Morales; que havia a previsão de uma 
crise de energia no País para 2008/2009; que a Petro-
bras dizia que havia um déficit de gás de 15 milhões 
de metros cúbicos por dia no Sudeste; que a Bahia já 
vivia há dois anos uma situação de racionamento de 
gás natural; que havia a necessidade de novas par-
cerias com a iniciativa privada; que deveria ser feito 
um esforço de guerra na bacia de Santos, a fim de 
desenvolver a produção de gás; e que era necessário 
concluir o duto e a exploração do campo de Manati, na 
Bahia. Tudo isso eu dizia ao entregar o projeto, que foi 
discutido ao longo de várias palestras e reuniões com 
o setor elétrico, com o setor de petróleo, com o setor 
de gás, com investidores internos e externos, de julho 
de 2005 até o início deste ano. 

O Governo, no início, não se posicionava, mas 
acabou por se posicionar de forma contrária, em um mo-
mento inoportuno. Quando eu iniciava as negociações 
com o Líder Aloizio Mercadante, no Senado Federal, 
e com o Presidente da Petrobras, este me entregou 
um documento, e eu fiquei de respondê-lo. Enquanto 
eu me preparava para responder o documento, o Go-
verno encaminhou um projeto de lei, protocolado na 
Câmara dos Deputados, visando, no fundo, desmora-
lizar as ações que estavam sendo feitas ou o próprio 
projeto e toda a negociação feita até aquele momento. 
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Na verdade, o que se pretendia ali era simplesmente 
acabar com o monopólio da Petrobras na questão do 
transporte e armazenamento de gás natural, visto que, 
na área de produção, exploração, desenvolvimento, 
tudo isso está contido na Lei do Petróleo, e não há 
necessidade de nenhuma modificação. 

Em relação à distribuição, também não há ne-
cessidade de regulamentação adicional, uma vez que 
essa função é constitucionalmente atribuída aos Es-
tados. Então, precisava-se exatamente daquele meio, 
que é o transporte e armazenamento, para se tirar e 
se quebrar efetivamente o monopólio da Petrobras, 
que luta contra isso. 

A diferença, hoje, entre o meu projeto e tudo 
aquilo que a Petrobras queria que modificássemos no 
projeto é o regime de concessão proposto por mim. 
Por que a concessão? Por que nela está embutido o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato, que dá 
ao investidor privado alguma garantia de retorno sobre 
seu investimento pretendido. O que a Petrobras quer 
é um projeto de autorização, que tem caráter precário 
e não garante nada a ninguém. Ao mesmo tempo, o 
que pretendo, no meu projeto, é que tudo isso, toda 
a parte de regulamentação, do acesso regulado ou 
chamado livre acesso, seja feito pela ANP; que a ta-
rifa seja estabelecida pela ANP. A Petrobras quer ela 
mesma fazer isso. 

Há ainda uma fronteira de discussão da Petrobras 
com os Estados, uma interpretação que beneficia a Pe-
trobras, mas esse assunto pode, de alguma forma, ser 
discutido. Todavia, neste momento em que a Venezuela 
acabou expulsando investidores estrangeiros na área 
do petróleo, em que a Petrobras e outras empresas pe-
trolíferas são expulsas da Bolívia, abre-se efetivamente 
uma grande oportunidade para que novos e importan-
tes investimentos sejam feitos aqui na área de petróleo 
e gás, porque, com a perda da credibilidade interna-
cional por esses países, é natural que os investidores 
procurem países como o Brasil, que, além de reserva 
de gás, além da possibilidade de descobrir novas re-
servas, ainda tem credibilidade. Mas essa credibilidade 
precisa ser aumentada, e para isso é necessário um 
marco regulatório para o gás natural. 

Finalmente, ontem, esse projeto de lei foi aprova-
do na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
e vai agora à Comissão de Assuntos Econômicos e à 
Comissão de Infra-Estrutura. No meu entendimento, 
não há mais qualquer necessidade de discussão des-
se projeto, que vem sendo discutido há muito tempo. 
Neste momento, seria de bom alvitre, seria importante 
que o Governo, em vez de acusar erros estratégicos 
do passado, reconhecesse o seu erro estratégico do 
momento, que é bloquear a aprovação desse projeto.

Concedo, com muito prazer, o aparte ao Senador 
Augusto Botelho.

O Sr. Augusto Botelho (PDT – RR) – Senador 
Rodolpho Tourinho, o meu aparte a V. Exª é para afirmar 
a minha posição favorável aos gasodutos da Amazônia: 
Urucu-Porto Velho e Coari-Manaus e ao Gasene. Vou 
relatar um fato que ocorreu quando eu era garoto. O 
Presidente do Brasil era Garrastazu Médici e o da Vene-
zuela, Rafael Caldeira, e tiveram um encontro na linha 
divisória entre o Brasil e a Venezuela. Eles disseram 
que iam fazer e asfaltar aquela estrada – não existia a 
estrada do Brasil para a Venezuela ainda. Aquela afir-
mação, à época, soou para mim como algo absurdo, 
utópico. Depois da Constituinte, em 95, 96, mais ou 
menos, a estrada foi construída e asfaltada. Esse ga-
soduto do qual estão falando deve ser encarado como 
um projeto a ser feito. É claro que não vai ter dinheiro 
para a execução dele e que o Ibama não vai permitir 
a construção do gasoduto. Enquanto o Senador Val-
dir Raupp briga o tempo todo pelo projeto aqui, todo 
dia é queimado gás lá no poço de Urucu; queimado 
e sendo reinjetado em parte, por causa do alto custo 
do gás. Por isso, apelo a V. Exª para que não deixe 
“apagar” esse projeto, que deverá ser executado num 
futuro mais distante, depois que forem feitos os dos 
senhores e mais outros a serem feitos no País. Então, 
esse é um apelo do Estado de Roraima, pois a única 
chance de Roraima ter o gasoduto é saindo esse da 
Venezuela. Nós já recebemos energia elétrica da Ve-
nezuela. E para a Amazônia é bom ter energia vinda 
do gás, que vai evitar outro tipo de poluição naquela 
região. Muito obrigado.

O SR. RODOLPHO TOURINHO (PFL – BA) – Se-
nador Augusto Botelho, quando fui Ministro, eu acreditei 
naquela energia que deveria vir de Guri para Roraima. 
Chegou, deu um trabalho que V. Exª não pode imaginar. 
Eu acredito, acho-o importante, como acho importan-
te que esse estudo seja feito. Mas ele não pode, de 
repente, ser a solução dos nossos males, porque nós 
temos problemas que estão aí para 2008, 2009, e ele 
não ficará pronto jamais nesta data, jamais.

Então, eu só quero deixar claro que há soluções 
que precisam ser implementadas já. É claro que preci-
samos fazer estudos disso, tomando cuidado para que, 
amanhã, não venhamos a ter a mesma dependência 
da Venezuela que temos hoje da Bolívia.

Para encerrar, Sr. Presidente, peço ao Governo, 
peço ao Senador Aloizio Mercadante, que vinha nego-
ciando esse projeto do marco regulatório do gás, para 
irmos em frente com esse projeto, porque é a única 
forma de se atraírem investimentos para o País, prin-
cipalmente agora que se abre uma janela de oportu-
nidades, com novos investidores para o País.
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Muito obrigado pela tolerância, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Rodolpho Touri-
nho, o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Edison Lobão.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, o 
Senador Renan Calheiros, como era direito dele e prer-
rogativa do Congresso, assume hoje a Presidência da 
República pelas horas em que o Senhor Presidente da 
República se ausenta do País.

O Presidente Lula estava dando, com esse jeito 
autoritário dele, como favas contadas que passaria 
o Poder para a Ministra Ellen Gracie, que tem todos 
os títulos para ser Presidenta da República. O Presi-
dente Renan Calheiros, com esse gesto, passa-me 
a impressão de que mostrou – ele que não tem nada 
contra a Ministra Ellen Gracie assumir e certamente 
facilitará isso na próxima viagem presidencial, como 
homenagem à mulher, homenagem à jurista e home-
nagem ao Supremo Tribunal Federal –, com clareza, 
que o Presidente Lula queria dar uma barretada com 
chapéu alheio, porque quem permite a posse da Mi-
nistra ou não é o Presidente do Congresso Nacional, 
que, antes dela, tem a prerrogativa de assumir. O Pre-
sidente Lula parece que ignorou o Congresso, dizen-
do que quem assumiria seria a Ministra Helen Gracie. 
Não, não, não! Desta vez, vai assumir o Presidente do 
Congresso Nacional; da próxima vez, certamente as-
sumirá a Ministra, que merece, por concessão deste 
Poder. Que fique bem claro isso. Nada de permitir que 
o Presidente dê barretadas com chapéus alheios, Sr. 
Presidente. Só esse esclarecimento.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

Eu sei que o nosso Presidente Marco Maciel já 
está aí na tribuna, mas desejo apenas fazer uma bre-
víssima consideração à luz do que disse o Senador 
Arthur Virgílio. Não vou debater sobre o que ele falou, 
mas gostaria de deixar registrado que a mulher brasi-
leira tem competência e sensibilidade para assumir a 
Presidência da República não por concessão de nin-
guém, mas por decisão das urnas. A Ministra Helen 
Gracie ou qualquer outra mulher brasileira tem com-
petência e sensibilidade para assumir a Presidência 
da República.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Ou Heloísa 
Helena!

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Exa-
tamente, ou Heloísa, tem condição objetiva. Digo isso 
para não parecer que o gesto simbólico da mulher, 
como representante máxima do nosso País, só pode 
ocorrer por concessão de três homens. Era só o que 
faltava! Não é nada disso, pois a mulher brasileira tem 
competência, sensibilidade suficiente para assumir a 
Presidência da República pelas urnas, de forma am-
pla, democrática e direta, e não necessariamente pela 
concessão de três homens. A Ministra Helen pode-
ria assumir com a competência que tem. Mas é bom 
deixar isto claro: vamos acabar com esse negócio de 
concessão para a mulher assumir pelo simbolismo da 
mulher, um ou dois dias ficar lá.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Com a palavra o Senador Marco Maciel.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO DO 
DIA 04 DE MAIO DE 2006, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVI-
SÃO, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR-
MENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Com a palavra, pela ordem, o Senador Leonel Pa-
van.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, estou 
inscrito, mas, em face do adiantado da hora, vou ape-
nas solicitar que se registrem nos Anais desta Casa o 
meu pronunciamento de homenagem ao maior jornal 
do Sul do País, o Diário Catarinense, que completa 
duas décadas de informação nesta sexta-feira, além 
de matérias veiculadas no referido jornal intituladas 
“Volkswagen vai demitir 6 mil no País” e “Crise pára 
empresa de conversão de carro”; outra matéria é ati-
nente ao desemprego no setor agrícola; e mais outra 
se refere ao protesto de homens do campo e lavoura 
que reclamam da atual política agrícola do Governo 
Lula e do Ministério da Agricultura. São justas as rei-
vindicações dos agricultores de Santa Catarina e do 
Brasil.

Obrigado, Sr. Presidente.
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DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Trabalho

Volkswagen vai demitir 6 mil no país

Empresa fechará uma fábrica para cortar os cus-
tos e equilibrar contas

São Paulo

A Volkswagen do Brasil anunciou ontem um pla-
no de reestruturação que inclui o corte de postos de 
trabalho e redução nas exportações.

O presidente da empresa no Brasil, Hans-Chris-
tian Maergner, afirmou que vai cortar 25% dos custos 
com pessoal para os novos modelos. Para os modelos 
das atuais linhas também deve haver cortes de postos 
de trabalho.

O sindicato de metalúrgicos de Taubaté (SP), 
onde a empresa possui fábricas, afirmou que 6 mil 
dos 22 mil empregos da Volkswagen estão em risco. A 
empresa não deu números exatos para as demissões 
e disse que esse ponto será negociado com os sindi-
catos. “A Volkswagen do Brasil acredita que cortes em 
produção e de milhares de empregos são inevitáveis” 
diz a empresa em nota.

A Volks também informou que pode vir a fechar 
uma das cinco unidades de produção no País e que 
essa é uma determinação da matriz da Volkswagen, 
na Alemanha.

– A matriz, na Alemanha, concluiu que a Volkswa-
gen tem uma fábrica a mais no Brasil – disse Maerg-
ner.

Segundo ele, não há possibilidade de novo acordo 
de estabilidade com os sindicatos como os fechados 
anteriormente.

O último acordo de estabilidade fechado com a 
unidade Anchieta termina em novembro.

Energia – Diário Catarinense 4-5-06 hoje Crise 
pára empresa de conversão de carro

Nos últimos dois dias, as oficinas especializadas 
em conversão de veículos a gás da Grande Florianó-
polis viram seus clientes minguarem. Mas os empre-
sários garantem: mesmo com reajuste, o GNV ainda 
seguirá um bom negócio.

A média de quatro carros convertidos por dia 
foi derrubada pelo anúncio da nacionalização do gás 
boliviano na Floripa Gás, na Capital. De lá para cá o 
gerente da empresa, Antônio Duarte, tem feito apenas 
orçamentos. Ele acredita que as vendas devam ser 

retomadas na próxima semana. Mas já faz as contas. 
Segundo ele, um aumento de 20% no metro cúbico 
do GNV não elimina as vantagens do combustível em 
relação à gasolina e ao álcool.

Um carro com consumo de 10 quilômetros por 
litro de gasolina, diz Duarte, gastaria R$27,70 para ro-
dar 100 quilômetros. Se convertido para GNV, gastaria 
R$12,76 no mesmo trajeto, já incorporado o possível 
reajuste de 20%.

– Independentemente da alta, o gás é viável. 
Especialmente para quem roda mais de 2,5 mil quilô-
metros por mês – garante ele.

O que preocupa é a falta de informação

Kennedy Furtado, dono da Ítalo Gás, em São 
José, e vice-presidente da Associação Catarinense 
do GNV, também ressalta a vantagem.

– Mesmo com aumento de 10%, o gás ainda vai 
ficar barato. Quantas vezes a gasolina subiu nos últi-
mos dois anos? – argumenta.

Furtado afirmou que um reajuste do preço do 
GNV era esperado pelo setor desde o início do ano, 
mas não ocorreu porque a SCGás absorveu aumento 
praticado pela Petrobrás. E que, portanto, ele não teria 
ligação com a atual crise na Bolívia.

– A nossa única preocupação é que o consumi-
dor fique mal informado – diz.

Trabalho

Perdigão dá férias para 1,2 mil

Capinzal

Depois da Seara e da Coopercentral Aurora, neste 
mês foi a vez da Perdigão dar férias coletivas.

A atitude foi em virtude do impacto da gripe das 
aves e da produção maior do que o consumo interno 
e as exportações. Desde terça-feira, um turno em Ca-
pinzal, com 1,2 mil funcionários, está em férias cole-
tivas por 30 dias.

A medida é um reflexo da redução dos alojamen-
tos, que deve chegar a 25% para adequar a produção à 
demanda. Houve uma queda de 10% nas exportações 
de abril, em relação ao mês anterior.

O presidente da Federação dos
Trabalhadores nas Indústrias de Carnes e Deri-

vados, Alimentação e Afins de Santa
Catarina (FETIAESC), Luiz Medeiro Maria, es-

tará hoje em Capinzal para conversar com diretores 
da Perdigão. Em abril. a entidade realizou um ato em 
Chapecô onde assou e distribuiu duas toneladas de 
frango, para mostrar que o produto brasileiro é livre 
da Influenza Aviária. Cerca de 600 funcionários foram 
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demitidos e vários aviários fechados. O setor emprega 
60 mil pessoas em SC.

Enquanto dispensa alguns funcionários a Perdi-
gão age na direção de ampliar sua atuação. Em um 
consórcio com o fundo Latina América Equity Partners, 
a agroindústria tem uma proposta de a Parmalat, com 
uma oferta de R$150 milhões.

Campo e Lavoura

Agricultores de SC protestam contra a crise
Mobilizações no Oeste chamaram atenção para 

queda na renda

Darci Debona/ Chapecó

Os agricultores estão pedindo socorro devido às 
dívidas e queda na renda. Ontem, foram realizados atos 
para chamar a atenção da sociedade. Em SC, houve 
mobilização em Dionísio Cerqueira e Chapecó.

Na maior cidade do Oeste, os agricultores fizeram 
uma caminhada, jogaram milho na pista e queimaram 
folha de fumo em protesto contra os baixos preços. De 
acordo com o coordenador estadual da Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura Familiar da Região Sul 
(FETRAF-SUL), Dirceu Dresch, a queda na renda se 
deve à privatização dos silos e armazéns e ao domínio 
por grandes grupos multinacionais.

Sem armazéns, a entidade entende que fica di-
fícil o governo regular os preços. A Fetraf-Sul quer, a 
curto prazo, a garantia do preço mínimo do milho, e a 
longo prazo, instituir preços diferenciados para a agri-
cultura familiar.

– A crise é de renda e não de produção –afir-
ma.

Em SC, 150 mil agricultores têm financiamento 
do Pronaf, de R$500 milhões.

– Pelo menos 50% terão dificuldades em quitar 
seus débitos.

O agricultor José Chaves, de Saudades, já ven-
deu dois bovinos para poder pagar as contas. Mesmo 
assim, ainda há R$2,5 mil pendentes. Devido à estia-
gem, ele colheu apenas 10 sacas de milho e 50 arro-
bas de fumo. E os preços não compensam.

A preocupação é com o êxodo rural

Luís Carlos Berkhauer tirou 25 sacas de milho 
por hectare e não sobrou para pagar o financiamento 
de R$3,5 mil.

– Quem não plantou está melhor do que quem 
plantou – disse.

Uma proposta é dar desconto de 20% a 70% 
para quem pagar em dia. Para o presidente do Sindi-
cato dos Trabalhadores Rurais de Chapecó, Alexandre 

Bergamin, a falta de perspectiva pode intensificar o 
êxodo rural. Ele citou que numa comunidade de Xa-
vantina oito famílias deixaram o campo no último ano. 
A expectativa é incluir as reivindicações já no plano 
de safra 2006/2007.

JORNAL DIÁRIO CATARINENSE: DUAS DÉCADAS 
INFORMAÇÃO

Gostaria de registrar acontecimento de grande 
importância para o setor de comunicação social e a 
história de Santa Catarina nas últimas duas décadas: 
trata-se da comemoração dos 20 anos de fundação 
do jornal Diário Catarinense, que transcorre nesta 
sexta-feira dia 5 de maio. Neste período, o veiculo de 
comunicação do grupo RBS, não se limitou a apenas 
noticiar e registrar os mais variados acontecimentos, 
fatos do cotidiano, vitórias e tragédias, curiosidades 
e mudanças de comportamento da sociedade, a tra-
jetória política de autoridades e novos valores , mas 
também se incorporou aos pleitos mais urgentes da 
sociedade catarinenses.

Entre estes, a campanha incessante do Gru-
po RBS pela duplicação da BR–101, trechos norte e 
sul, ainda em andamento e da qual sempre tivemos 
a honra de participar, antes como deputado federal e 
agora como senador da República. Por esta trajetória 
vitoriosa até aqui e pelo testemunho da história de 
nosso Estado nos últimos 20 anos, registramos nos-
sas congratulações e o reconhecimento ao trabalho 
de toda a direção e equipe de profissionais do jornal 
Diário Catarinense.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Caval-
canti, por cinco minutos.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, depois de ter estado ausente 
daqui em missão oficial do Senado, no período de 10 
a 28 de abril, acompanhando as operações dos ór-
gãos federais Funai, Incra e Polícia Federal lá no meu 
Estado, na famosa reserva indígena Raposa Serra do 
Sol, acompanhado todos os passos, inclusive visitan-
do as vilas que o Presidente Lula pretende extinguir, 
os moradores que vão ser expulsos de suas terras, 
depois de centenas de anos lá vivendo, a ação, até 
certo ponto, ilegal tanto do Incra, quanto da Funai e 
da Polícia Federal.

Este é um relatório que estou elaborando, Sr. 
Presidente, que vou apresentar ao Senado, já que es-
tava em missão oficial desta Casa, por uma razão de 
ter sido presidente das duas comissões temporárias 
externas do Senado que estudaram essa questão em 
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profundidade e sugeriram ao Presidente da República 
uma demarcação da terra, mas sem essa violência de 
ter que expulsar brasileiros que estão na fronteira do 
Brasil com a Venezuela e a Guiana. Portanto, fiquei 
nesse período andando por toda aquela região.

Depois, nos dias 2 e 3, anteontem e ontem, es-
tivemos acompanhando o Governador do Estado em 
Caracas, na Venezuela, quando levamos uma proposta 
conjunta do meu Estado, o Estado de Roraima, com 
o Estado venezuelano de Bolívar, que são os Estados 
que se unem geograficamente. Levamos um conjunto 
de propostas para o desenvolvimento fronteiriço dos 
dois países por meio dos dois Estados.

Obtivemos do Presidente Chávez o compromisso 
de atender todas as reivindicações que dizem respeito 
ao Governo venezuelano, inclusive o fornecimento do 
combustível, óleo diesel e gasolina, a preços especiais, 
para, realmente, promover o desenvolvimento do meu 
Estado e do Estado de Bolívar, na Venezuela.

Agora, Sr. Presidente, existem uma série de medi-
das que precisa da concordância do Governo brasileiro. 
Mas será muito estranho se o Governo venezuelano 
se dispuser a ajudar o povo brasileiro e o Governo 
brasileiro colocar obstáculos burocráticos para que o 
meu povo seja atendido. No entanto, não me causará 
muita surpresa porque essa demarcação da reserva 
indígena Raposa Serra do Sol foi feita de maneira con-
trária aos interesses do meu Estado, contrárias aos 
interesses do Brasil, contrária à opinião do Senado e 
contrária à opinião da Câmara que também teve uma 
comissão externa.

Ainda vamos apresentar este relatório na semana 
que vem com detalhes; a minha assessoria está fazen-
do o relatório, inclusive com fotos, com filmagens das 
ações dos órgãos, com a declaração dos moradores 
do esquema de terrorismo que lá existe. E aqui quero 
chamar a atenção da Agência Brasileira de Inteligência 
(Abin) para que procure ver o que está sendo feito ali. 
Está se montando, definitivamente, um esquema de 
guerrilha lá dentro; e já não é uma briga entre índio e 
não-índio não; a questão é entre índio e índio. Porque 
a maioria dos índios que estão lá não quer essa de-
marcação e o Governo teima em fazer de uma forma 
que, repito, passa por cima da lei.

O que lamento aqui, e quero novamente regis-
trar, é que o Supremo Tribunal Federal não decida as 
ações judiciais que estão lá, que contestam essa de-
marcação, porque ela foi feita em cima de um laudo 
antropológico falso, criminoso e o meu povo tem so-
frido muito com isso.

Então, se de um lado, Sr. Presidente, na missão 
do Senado, acompanhei um conjunto de maldades 
que está sendo feito contra o povo de Roraima; de ou-

tro lado, participei de uma visita à Venezuela, quando 
apresentamos uma série de solicitações, que, trans-
formadas em realidade, será um pacote de bondades. 
Trata-se realmente de um pacote que não se restringe a 
combustível, não; é mais amplo, passa pelo transporte, 
pelo turismo, pela educação, pela saúde. Enquanto, por 
outro lado, existe o pacote da maldade, no que tange 
à demarcação da reserva indígena e expulsão de cen-
tenas de brasileiras e brasileiros que lá estão. 

Aliás, há um caso curioso que gostaria de rela-
tar. Numas das localidades, mais especificamente na 
Água Fria, a diretora da escola estadual é uma índia 
casada com um não-índio, que é o administrador. Os 
filhos são filhos, portanto, de índia com não-índio. 
Como ficam? O marido vai ter de sair e deixar a es-
posa com os filhos? Ou o marido pode ficar porque é 
casado com uma índia? 

Se for fazer um teste de DNA naquela população, 
Sr. Presidente, acho que vão verificar que não chega 
a 5% a percentagem dos que não vão ter sangue in-
dígena. A miscigenação lá é secular. Não se trata de 
índios do modelo de quando Pedro Álvares Cabral che-
gou aqui ou nem mesmo com os nossos ianomâmis 
lá da fronteira com a Venezuela ou com a Colômbia, 
não. São índios que são prefeitos, como é o caso do 
município de Normandia; netos de índios, como é o 
caso da prefeita de Uiramutã; e índio que é prefeito 
do município de Pacaraima. Então os três municípios 
têm prefeito e vice-prefeito índios ou descendentes de 
índios, além de vereadores índios. 

Então, na verdade, é um absurdo o que está sendo 
feito ali. O que querem fazer é desescrever a história 
para escrever uma nova história, sob a visão de alguns 
antropólogos que se julgam professores de Deus. Nós 
temos de pensar seriamente nisso. Eu, pelo menos, 
quero deixar bem claro – Senador Augusto Botelho, 
que fez parte da Comissão Externa do Senado e que 
esteve lá no meu Estado; o Relator foi o Senador Del-
cídio Amaral – faço mais uma vez o registro de que nós 
apresentamos uma solução. O Senado não ficou omisso 
nisso. Como não ficou omisso agora durante as opera-
ções que foram... Olha, o que eu vi lá, Sr. Presidente, 
eu só tinha visto em filmes que retratam a época do 
Hitler: invadir propriedades, avançar sobre as pessoas, 
intimidar para fazer o levantamento da indenização a 
ser feita, sem ordem judicial, na marra! 

Eu realmente estou estarrecido e quero fazer 
esse registro hoje e dizer que, na semana que vem, 
pretendo apresentar o relatório e pedir providências 
do Senado com relação a isso. Espero que o Supre-
mo Tribunal Federal agora dirigido por uma mulher que 
tem sensibilidade, que tem uma visão mais tolerante 
e mais clara do que nós homens – essa é a verdade 
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–, possa, realmente, conduzir uma decisão rápida 
para essa questão. Não é possível que se consume 
um fato em cima de um documento originário, falso 
e criminoso, como é o caso do laudo antropológico 
– e isso foi comprovado por uma comissão de peritos 
multidisciplinar.

Então, é este o registro que eu quero fazer ao re-
tornar dessas duas missões, todas as duas em nome 
do Senado, as quais eu, com muita honra, tive o cuida-
do de registrar, de perto, fato a fato, documentalmente, 
por intermédio de fotografia, de vídeo e do depoimento 
das pessoas. Portanto, o Senado não estará omisso e 
amanhã não poderá ser acusado de ter deixado que se 
praticasse um crime como esse que é o da expulsão 
dos brasileiros de uma fronteira tão delicada como é 
a do Brasil, Venezuela e Guiana.

O SR. PRESIDENTE (Edison Lobão. PFL – MA) 
– Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, embora já tenhamos 
falado bastante hoje sobre a questão do gás, o gás 
da Bolívia, o gás brasileiro, eu vou voltar, Sr. Presi-
dente, ao assunto, pois se trata de um tema candente 
no momento. 

O Brasil se deparou recentemente com essa 
crise da Bolívia, afetando sobremaneira a economia 
brasileira. Eu quero parabenizar o Presidente da Pe-
trobras que, embora tardio, deu uma resposta à altu-
ra ao governo boliviano, dizendo que a Petrobras não 
investirá mais US$1 bilhão, como estava previsto para 
os próximos meses ou próximos anos. 

Eu aproveito esta oportunidade para, em cima da 
fala do Presidente da Petrobras, cobrar a construção 
dos nossos gasodutos, para o aproveitamento do gás 
brasileiro, já que o Governo brasileiro anterior e o Go-
verno atual investiram na Bolívia, copiando, talvez, o 
governo americano quando investe em outros países 
na extração, na compra de petróleo preservando as 
suas reservas para o futuro.

Foi exatamente isso que o Brasil pensou: vamos 
investir na Bolívia, trazer o gás da Bolívia e vamos dei-
xar o nosso gás para ser usado no futuro. 

Bem pensado, não fosse a loucura de alguns pre-
sidentes, como é o caso do Presidente Evo Morales, da 
Bolívia, que, com as suas bravatas, joga por terra todos 
os contratos e os acordos bilaterais com o Brasil.

Aproveito esta oportunidade para pedir ao Presi-
dente Lula, ao Presidente Gabrielli, da Petrobras, para 
que esse um bilhão de dólares, que, de uma certa for-
ma, não vai ser mais investido na Bolívia, possa ser 
investido nos gasodutos brasileiros.

Recentemente, tivemos reuniões com o Gabrielli, 
Presidente da Petrobras, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, que dizia à Bancada de Rondônia – toda 
a Bancada unida e reunida com o Presidente – que 
aceitaria construir o gasoduto Urucu-Porto Velho, para 
abastecer a nossa térmica de Porto Velho, que abaste-
ce Rondônia e Acre com energia elétrica cara, gerada 
a óleo diesel, gastando 1,250 mil litros de óleo diesel 
por dia, como já foi falado aqui pelo Senador Rodol-
pho Tourinho. Então, o Presidente Gabrielli nos falava 
que aceitaria gastar até U$400 milhões para construir 
esse gasoduto, não mais do que isso.

Entendo que, mesmo que venha a gastar um 
pouco mais de U$400 milhões, já que o gasoduto Co-
ari-Manaus é importante para o Estado do Amazonas 
e o pólo industrial de Manaus merece esse gasoduto, 
mesmo assim eu digo que mesmo que gaste um pou-
co mais de U$400 milhões no gasoduto Urucu-Porto 
Velho, mesmo assim ainda compensa, porque vai eco-
nomizar alguns milhões por mês – não por ano, mas 
por mês. Talvez em dois ou três anos, Sr. Presidente, 
o gasoduto Urucu-Porto Velho se pague. Ele se paga 
com dois anos de economia, na compensação de 
óleo diesel para o gás natural. Então, nós queremos 
o nosso gasoduto!

Tenho ouvido falar recentemente da interligação 
do sistema nacional com Rondônia e o Acre. Isso é 
muito bom e seria melhor ainda se tivesse ocorrido há 
dez anos. Isso porque hoje, Sr. Presidente, o Estado 
de Rondônia e o Estado do Acre não têm problemas 
de racionamento. Na época do apagão, aquela foi uma 
das poucas regiões do Brasil que não teve problema. 

Vamos supor que se interligue o sistema nacional: 
Mato Grosso, Rondônia e Acre interligando-se com o 
sistema nacional. E, se daqui a três ou quatro anos não 
construirmos mais hidroelétricas, se não aumentarmos 
a nossa capacidade instalada de geração de energia 
elétrica, vir ocorrer novo apagão no Brasil? A térmica 
de Porto Velho, que gera energia por meio da queima 
de óleo diesel – dizem – será desativada com a inter-
ligação do sistema e a não-construção do gasoduto.

Nesse caso, o que seria de Rondônia, o que será 
do Acre, se tivermos um apagão no Brasil e o sistema 
estiver interligado? Vamos sofrer as conseqüências 
como já ocorreu no passado. 

Eu teria coragem de dizer desta tribuna hoje que é 
muito mais importante para Rondônia e para o Estado 
do Acre a construção do gasoduto do que a interligação 
do sistema nacional Mato Grosso-Rondônia, porque o 
gás é uma energia barata, é uma energia segura. Já 
temos a térmica construída. Foram investidos mais de 
US$300 milhões para construir a Termonorte, essa tér-
mica que abastece Rondônia e o Acre. E agora, depois 
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de tantas delongas, de tanto trabalho, de tanto esforço 
para se conseguir a licença ambiental, depois de mais 
de cinco anos de luta, de idas e vindas para se conse-
guir a licença ambiental, a Petrobras diz que não, que 
o gasoduto vai ficar muito caro e, por isso, será difícil 
construir o gasoduto Urucu-Porto Velho.

Então, faço aqui este apelo para que esse US$1 
bilhão, que não será mais investido na Bolívia, por falta 
de confiabilidade daquele país, seja investido no gaso-
duto Urucu-Porto Velho e no gasoduto Coari-Manaus, 
ou talvez em outros gasodutos do País.

E fico admirado quando o Presidente da Venezue-
la propõe, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em 
conjunto com os Presidentes do Brasil, da Argentina 
e do Uruguai, a construção de um gasoduto de 8 mil 
quilômetros, que vai cortar o Brasil de ponta a ponta e 
no qual serão gastos US$20 bilhões. Por que não cons-
truir o nosso, que são pouco mais de 400 quilômetros, 
que já esperamos há mais de cinco anos?

Concedo um aparte, com muito prazer, ao nobre 
Senador Amir Lando, nosso pré-candidato ao Governo 
do Estado de Rondônia.

O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Senador 
Valdir Raupp, V. Exª aborda, mais uma vez, um tema 
que devemos reviver por dever de ofício. Em verdade, 
nobre Senador, é uma questão inconcebível o que está 
acontecendo. É algo inacreditável, inexplicável, algu-
ma coisa beirando os meandros do absurdo. Não há 
razão alguma para que esse gasoduto não seja cons-
truído com celeridade. É evidente que podemos até 
aumentar a bitola da tubulação, porque amanhã esse 
gás poderá servir a um pólo industrial no Estado de 
Rondônia. E o que se percebe? Primeiro, a morosida-
de extrema, incompreensível, também na liberação da 
autorização ambiental; e agora, uma vez concedida a 
licença ambiental, a inviabilidade econômica. E V. Exª 
diz muito bem que estivemos juntos com o Presidente 
da Petrobras e da empresa que tem a concessão para 
a construção desse gasoduto. É lastimável, mais uma 
vez, que a racionalidade não impere. V. Exª disse bem 
que o se gasta só com a conta CCC na Amazônia é 
algo em torno de 4,6 bilhões. Ora, isso daria para fazer 
vários gasodutos, mas prefere-se gastar isso num ano 
e não construir o gasoduto. A irracionalidade, a incom-
preensão ou alguma força maior, que não podemos 
identificar neste momento, opera contra os interesses 
nacionais. Quero parabenizar V. Exª e dar o testemunho 
da luta de V. Exª e da nossa luta conjunta com relação 
a esse tema. E vamos continuar lutando, vamos con-
tinuar reivindicando, porque, como diz o velho ditado, 
“água mole em pedra dura tanto bate até que fura”. 
Então, só pela repetição, pela insistência, pela perse-
verança, vamos vencer. Parabenizo V. Exª.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obrigado, 
nobre Senador Amir Lando. Incorporo o seu aparte ao 
meu pronunciamento.

Para concluir, Sr. Presidente, queremos a cons-
trução do gasoduto. Queremos também a interligação 
do sistema. Mas tenho ouvido falar que, se se interligar 
o sistema, não sai o gasoduto. Se for para interligar 
o sistema e não sair o gasoduto, nós queremos o ga-
soduto primeiro e depois vamos interligar o sistema. 
Queremos a construção das usinas do Madeira, que 
vão gerar 7 mil megawatts de energia para o Brasil. 
Não é só para o Norte, não é só para Rondônia, não 
é só para o Acre: é para o Brasil. De forma, Sr. Presi-
dente, que queremos essa compensação para o Es-
tado de Rondônia.

Dizem que a industrialização, o desenvolvimento 
pode depredar o meio ambiente. Ora, o pólo industrial 
de Manaus tem mais de 400 indústrias, gerando mais 
de 350 mil empregos, e o Amazonas é o Estado mais 
conservado do Brasil: possui 98% ainda das florestas 
preservadas.

Se levarmos o gasoduto para Porto Velho, va-
mos industrializar Porto Velho como foi industrializada 
Manaus e vamos preservar o meio ambiente. A previ-
são do Estado de Rondônia é preservar 70% do meio 
ambiente. Não são as obras de grande porte que vão 
agredir o meio ambiente em Rondônia e no Estado 
do Acre. Nós queremos as grandes obras para gerar 
empregos na cidade, para que não haja a corrida da 
cidade para o campo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Valdir Raupp, 
o Sr. Edison Lobão, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Mozarildo 
Cavalcanti.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Concedo a palavra à nobre Senadora Heloísa 
Helena. (Pausa.)

V. Exª permuta com o Senador Magno Malta?
A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Eu 

permuto. Desculpe, Excelência, estou falando senta-
da. Posso permutar com o Senador Magno Malta e 
pronunciar-me depois. Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – Pois não.

Com a palavra o Senador Magno Malta, por per-
muta com a Senadora Heloísa Helena.

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Sr. Presi-
dente, estou inscrito?

O SR. PRESIDENTE (Mozarildo Cavalcanti. PTB 
– RR) – V. Exª, Senador Gilvam Borges, está regular-
mente inscrito.
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O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, Srª Se-
nadora Heloísa Helena, candidata à Presidência da 
República pelo P-SOL, alagoana da gema, a Rede 
Gazeta de Televisão, o conglomerado de comunicações 
dirigido pelo empresário Carlos Fernando Lindenberg, 
o jovem conhecido como “Café” – por isso eu gosto 
tanto dele –, em 2006, comemora trinta anos. E ontem 
as comemorações começaram, quando a TV Gazeta 
mostrou a sua nova logomarca, começando, assim, as 
suas comemorações para 2006.

A TV Gazeta e o jornal A Gazeta têm uma im-
portância muito grande na vida do Estado do Espírito 
Santo. Nos últimos doze anos, o Espírito Santo esteve 
dominado pelo crime organizado, e o jornal A Gazeta 
e a TV Gazeta prestaram um grande serviço ao nosso 
Estado, porque, em nenhum momento, essa televisão, 
esse jornal, as rádios se curvaram à força imposta, aos 
desmandos e ao instinto criminoso do crime organizado 
no Espírito Santo. Por isso, de certa forma, Sr. Presiden-
te, sou compungido a fazer este registro nesta sessão, 
parabenizando a Rede Gazeta pela nova logomarca e 
pelos trinta anos. As comemorações acontecerão no 
ano de 2006. Parabéns ao Café, a toda a sua família, 
ao Lindenberg, aos profissionais de rádio, televisão e 
jornal, do motorista ao jornalista; do principiante ao 
mais antigo, que fazem parte desse conglomerado 
que presta um grande serviço, dos mais importantes, 
à sociedade capixaba.

Sr. Presidente, a Universidade Federal do meu 
Estado, a Ufes, na próxima sexta-feira, completa 52 
anos. Quero abraçar o corpo docente e o corpo discen-
te, parabenizando, assim, àqueles que têm prestigiado 
o Estado do Espírito Santo e o Brasil, porque muitos 
são os alunos que para lá migram para disputarem 
uma vaga na universidade e serem contemplados com 
a capacidade e a qualidade da Universidade Federal 
do Espírito Santo.

Meu abraço a todos e meus parabéns à Ufes, 
tão bem dirigida pelo Reitor Dr. Rubens Rasseli, nos-
so querido Rubinho.

Sr. Presidente, eu gostaria, ainda, de usar o meu 
tempo para falar um pouco da Varig.

Senadora Heloísa Helena, eu faço coro com aque-
les que estão formando um anel em volta dessa com-
panhia, Senadores e Deputados Federais, no sentido 
de ajudar o Governo a refletir sobre a necessidade de 
salvar essa empresa.

O Presidente Fernando Henrique Cardoso fez 
o Proer para salvar os bancos. Houve muita crítica 
naqueles dias, mas S. Exª entendeu ser necessário 

oxigenar os bancos porque fazem parte da sociedade 
de um país, e no nosso não é diferente.

A Lufthansa, a TAP, a Iberia, Sr. Presidente, são 
bandeiras de países. O Brasil não tem uma bandeira.

A defesa que estou fazendo aqui seria a mesma 
para qualquer outra companhia importante para este 
País. Para tanto, há um coro que tem se multiplicado 
todos os dias no sentido de que haja uma solução a 
partir do Governo Federal. E parece que a sociedade 
brasileira começa a entender e vem tendo uma rea-
ção diferenciada.

Sr. Presidente, tenho conversado com funcioná-
rios da Varig. Esta semana, conversei com funcioná-
rios que têm 25 anos, 30 anos de empresa, Senadora 
Heloísa Helena. Se essa empresa de fato quebrar, 
essas pessoas não têm nem como receber os seus 
direitos. Se bem que existe uma proposta – a melhor 
que existe – de os próprios funcionários assumirem a 
companhia, Senador João Batista Motta. É importante 
que haja sensibilidade do Governo para este momen-
to. Os pilotos qualificados que fazem vôo internacional 
certamente terão mercado de trabalho rapidamente. 
Mas, para quem ficará essa fatia de mercado, princi-
palmente de mercado internacional?

Nos Estados Unidos, há entre 10 e 15 companhias 
aéreas. Se desaparecer uma, Senador João Batista 
Motta, não fará falta. Com o desaparecimento da Va-
rig, deixarão de existir milhares de empregos, desde 
aqueles da limpeza até os de carregadores de mala, 
de motoristas de tratores, do pessoal da sinalização ou 
da comissaria. Haverá demissão em massa. Jogare-
mos essas pessoas, na sua grande maioria acima de 
40 anos, fora do mercado de trabalho, e sem inserção 
no mercado de trabalho.

Por isso, faço um pronunciamento no sentido de 
que nos juntemos não somente em uma fala da tri-
buna, Senador Mozarildo Cavalcanti, que assume a 
Presidência deste Senado nesta tarde.

Esperamos, de fato, que o Presidente Lula, em 
sua volta, traga-nos na bagagem uma solução, Sena-
dor João Batista Motta, com relação à bravata do Sr. 
Evo Morales. Esse rapaz está brincando com fogo. A 
bravata do Hugo Chávez ainda tem sustentação porque 
ele tem petróleo, uma grande empresa estatal, mas 
o outro não tem nada para sustentar suas bravatas. 
No momento em que essas pessoas que hoje batem 
palmas começarem a experimentar a demissão, irão 
para as ruas e pedirão a cabeça dele.

Faz sentido a fala do Presidente da Petrobras. Se 
temos como resolver o nosso problema em quatro anos, 
investindo na Bacia de Santos, por exemplo, para ser-
mos auto-suficientes em gás, devemos realmente fazer 
uma negociação civilizada neste momento, investir esse 
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dinheiro aqui no Brasil, para que, daqui a quatro anos, 
deixemos o Sr. Evo Morales resolver o seu problema a 
partir do tom da bravata que fez com o Brasil.

Acho que tudo que é combinado não é caro. Ele 
veio aqui e fez duas conversas diferentes. Se ele fez 
essa conversa lá, em discurso, e prometeu na sua cam-
panha, ele tem de cumprir. Agora, a conversa que ele 
fez aqui foi diferente, Senador Motta. A conversa do Evo 
Morales aqui foi diferente. E aí, Senador Amir Lando, 
depois da auto-suficiência – segundo a Petrobras, isso 
ocorrerá em quatro ou cinco anos, fazendo-se esses 
investimentos –, vamos ver que um país tão pobre, com 
uma bravata dessa natureza, não tem condição de atrair 
o capital estrangeiro. Os empresários não querem, os 
que estão lá morrem de medo, e eu não sei aonde o 
Presidente Evo Morales quer chegar.

Ouço o Senador Amir Lando.
O Sr. Amir Lando (PMDB – RO) – Nobre Sena-

dor, parabenizo V. Exª sobretudo quando se refere à 
questão da Varig, que é um símbolo nacional. Quero 
dizer, neste momento em que V. Exª se refere à ques-
tão do gás, que não há planejamento no País. Essa 
era uma questão para ser equacionada desde muito 
tempo. V. Exª tem toda a razão. Quanto às bravatas, 
a esses momentos de ousadia política, não vou en-
trar no mérito, porque é uma questão soberana, mas 
quero dizer que essa questão do gasoduto foi um in-
vestimento de risco realmente, porque a instabilidade 
política da Bolívia é conhecida. Há uma história. Eu 
tinha, inclusive, o número de presidentes ao longo da 
história da independência da Bolívia. É realmente uma 
instabilidade permanente. É importante dizer que es-
ses investimentos já foram feitos há certo tempo, há 
alguns anos, não foram investimentos recentes. Então, 
o País assumiu esse risco, e agora temos que buscar 
uma solução negociada. Entendo, como diz V. Exª, que 
o que é acertado não é caro. Chegou o momento de 
se buscar uma solução negociada, de bom senso. É 
preciso tirar um pouco uma certa emoção que domi-
na essa questão. Não foi um erro momentâneo, atual, 
é um erro que, há alguns anos, o País cometeu, mas 
ninguém comete um erro porque quer; imaginava-se 
que haveria uma estabilidade. Por isso, quero dizer a 
V. Exª que chegou a hora de entrar o diálogo, o esforço 
imenso do Itamaraty. Entendo que também este país 
vizinho saberá compreender que a negociação é a 
melhor saída. Não será uma atitude unilateral que vai 
resolver, nem para o lado brasileiro nem para o lado 
boliviano. V. Exª tem razão quando diz que o importan-
te é buscar esse entendimento, o consenso, porque 
só assim se resolvem os problemas entre as nações. 
Espero que haja a racionalidade necessária, e vamos 
extrair um pouco a emoção desse caso para se bus-

car uma política de resultados, uma política prática 
que, com absoluta certeza, será boa para a Bolívia e 
para o Brasil.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – In-
corporo o aparte de V. Exª ao meu pronunciamento. 
Certamente V. Exª o enriquece com sua fala sempre 
abalizada, Senador Amir Lando. Muito obrigado.

Senadora Heloísa Helena, que é candidata à 
Presidência da República, Senador Gilvam, no dia 
29, fui aos Estados Unidos para assistir à luta do meu 
amigo Popó. Senador Suplicy, digo a V. Exª, que foi 
lutador de boxe na juventude, que não fui em missão 
oficial, não fui como Senador. Comuniquei à Casa que 
estava saindo do País. Fui à luta – o cidadão Magno 
Malta –, como amigo de Popó, com minhas próprias 
posses. Tenho feito isso todas as vezes em que Popó 
faz essas lutas.

Senador Gilvam Borges, não somos o México, 
nem Cuba, nem os Estados Unidos, que têm tradição. 
O boxe, para eles, é como o futebol para nós. Somos 
o País do futebol, Senador Heloísa Helena. Romário 
ser o primeiro do mundo, assim como Rivaldo, não é 
novidade nenhuma para nós. Roberto Carlos foi o se-
gundo do mundo. Ronaldinho Gaúcho foi duas vezes 
e será três ou quatro. Daqui a pouco serão Robinho, 
Diego. Vão nascer Ronaldinhos a rodo. Somos o País 
do futebol. No entanto, temos no Brasil, um país sem 
tradição nenhuma no boxe, o tetracampeão de boxe 
do mundo: Acelino Popó de Freitas.

Popó foi um menino pobre, da Baixa de Quintas. 
Está com 29 anos. Até os 23 anos dormia no chão. 
Foi bem criado pela Dona Zuleica. Tinha tudo para ser 
bandido, mas aquela mãe pobre soube criar aqueles 
meninos, tornando-se referência para todos, para Cláu-
dio, para Paulinho, para Teem, Tintim.

Senadora Heloísa Helena, o que mais me intri-
ga é que temos o tetracampeão de boxe do mundo. É 
considerado o pugilista mais carismático. Nessa luta, 
Senador João Batista Motta, o Zahir, que lutou com 
Popó, é considerado rei. Entrou de coroa no ringue, 
com bata de rei, com todo o aparato de rei, porque o 
mundo do boxe, nos Estados Unidos, queria construir 
um novo ídolo, o que não tem conseguido depois de 
Mike Tyson. Um rapaz de 26 anos – Popó tem 29 –, 
com 17 lutas, 17 nocautes. Popó entrou vestido com 
um calção com um desenho da bandeira brasileira e 
uma blusa com desenho da bandeira brasileira.

Como o pugilista brasileiro não era o dono da 
casa, os comentaristas – eu assistia à transmissão da 
HBO, antes da luta – mostravam a história do Zahir, 
desde a infância, mas de Popó eles só mostravam, 
Senador Gilvam, a última luta com Corrales, quando 
Popó caiu. Apenas aquelas imagens. Discriminação 



Maio de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 14661 

e desrespeito há no mundo inteiro. Era para mostra-
rem a mesma imagem, a do menino pobre, da Baixa 
de Quintas, do Brasil, um país sem tradição, que veio 
para os Estados Unidos e conquistou títulos.

Senadora Heloísa Helena, eu estava no aparta-
mento com Popó antes da luta. Lemos a Bíblia, ora-
mos, falamos com Deus, todos nós ali: o Oscar, seu 
treinador; o Ulysses, que é do Pará; e toda a equi-
pe de Popó. Fui para lá como torcedor, com a minha 
bandeira. Algumas pessoas mandaram e-mail dizendo 
que viram alguém parecido comigo lá na torcida. Era 
eu mesmo, com a bandeira, de blusa amarela, gritan-
do eufórico, porque o sentimento nativista que existe 
dentro de mim é muito grande, o sentimento de amor 
à minha Pátria é grande.

Porém, eu gostaria de ter visto Popó subir ao rin-
gue com o patrocínio do Brasil, Senador Gilvam Bor-
ges. Os rapazes que jogam futebol de areia aqui têm 
patrocínio – tenho todo o respeito por eles, este é o 
país do futebol –, os jogadores de vôlei o têm, todos o 
têm, menos o tetracampeão mundial de boxe.

Senadora Heloísa Helena, a torcida do america-
no eram os seus promotores, a imprensa, o pessoal 
do mundo do boxe, mas o povo inteiro gritava, quando 
Popó entrou, “Popô, Popô, Popô” – os americanos não 
falam Popó, falam Popô. Foi uma cena de fazer chorar 
qualquer brasileiro.

Alguns diziam que ele era o azarão, sendo que 
ele era o tricampeão mundial. Vejam o que Popó viveu 
nesses dias nos Estados Unidos.

Senador Gilvam Borges, a luta durou doze roun-
ds. O outro lutador era duro e boxeou sujo. Senador 
Eduardo Suplicy – V. Exª agora conhece a linguagem 
do boxe –, ele fez clinch até nas pernas do Popó. Ele 
agarrou Popó e o jogou no chão, como se fosse luta 
livre. Fez isso três ou quatro vezes. E Popó terminou o 
décimo segundo round em pé, sem nem sentar.

Quando se está sentado no meio do povo, não 
se ouve nada, porque os lutadores estão em cima. 
No entanto, a televisão também fica em cima. Então, 
hoje, alguém me falou que viu, pela RedeTV!, que foi a 
emissora que retransmitiu a luta no Brasil – aliás, pa-
rabéns ao pessoal da RedeTV! pela retransmissão –, 
que, quando Popó sentava no ringue e o Oscar falava 
com ele, dando-lhe forças, porque a luta estava muito 
suja e Popó tomou uma cabeçada no primeiro round, 
Popó batia no peito e dizia assim: “Me deixa. Sou bra-
sileiro e sou homem”. Foi, então, para os doze rounds. 
E Popó, ao final daquela luta, sagrou-se tetracampeão 
mundial de Boxe.

Neste ano, há dois eventos importantes mundiais: 
o título do Popó e a Seleção Brasileira na Copa. O te-
tra de Popó já veio.

Concedo um aparte, consecutivamente, aos Se-
nadores Eduardo Suplicy, Arthur Virgílio e Heloísa 
Helena.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor Magno Malta, em primeiro lugar, sou testemunha 
de que, de há muito, V. Exª tem procurado dar força ao 
pugilista Popó. Inclusive, no ano passado, o pugilista 
participou de uma luta na Bahia e V. Exª muito insistiu 
que eu pudesse também assistir à luta. Tive muita von-
tade de fazê-lo, mas não me foi possível em face de 
outro compromisso que tive naquele dia. V. Exª até me 
convidou para irmos aos Estados Unidos, mas tive um 
compromisso em um local bem mais longe, em Colom-
bo, no Sri Lanka. Como viajei, não pude acompanhar o 
evento nem mesmo pela RedeTV! – que cumprimento 
por ter exibido essa extraordinária vitória. Ainda bem 
que V. Exª estava ali para testemunhar a luta e relatar a 
nós, Senadores, quão belo foi o desempenho do Popó, 
com essa energia, essa vontade, essa determinação 
incrível, diante da diversidade e dos clinches, nem sem-
pre legais, que o adversário usou para enfrentá-lo. V. 
Exª aqui dá um testemunho dessa garra extraordiná-
ria de um brasileiro que merece a nossa homenagem. 
Apoio integralmente o apelo de V. Exª...

(Interrupção do som.)

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – ...para 
que empresas privadas e públicas possam patrociná-
lo – talvez a Petrobras ou o Banco do Brasil. Obvia-
mente, tal patrocínio teria o apoio do povo brasileiro 
na hora em que seguirem a sugestão de V. Exª, a qual 
aqui abraço e apoio. Meus parabéns também ao Popó. 
Senador Magno Malta, quem sabe na próxima esteja-
mos juntos ali? Mas falta também completarmos um 
compromisso que o Popó disse que terá com V. Exª, 
a Senadora Heloísa Helena e eu próprio para fazer-
mos um dia luvas com o Popó. A Senadora Heloísa 
Helena, que sabe de muitas lutas, também disse que 
quer participar.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Aliás, 
filho de pobre já nasce lutando.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Esse 
compromisso tenho com V. Exª, o Popó e a Senadora 
Heloísa Helena. Nós quatro estaremos fazendo luvas 
um dia desses – quem sabe na primeira visita do Popó 
a Brasília?

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Quero 
fazer luvas com V. Exª. Estou preparado. E o Senador 
Arthur Virgílio, que é faixa preta de jiu-jítsu, também 
vai estar conosco.

Obrigado pelo seu aparte, Senador Suplicy.
Quero ainda dizer que o Presidente Lula – neste 

ponto, temos que louvá-lo – não tinha conhecimento de 
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que Popó não tinha patrocínio e determinou providên-
cias ao Ministro do Esporte, Agnelo Queiroz – que é 
do interior da Bahia, da mesma cidade, como eu. Mas 
quero fazer um protesto, Senador Gilvam: 90% das ver-
bas do Ministério do Esporte, com Agnelo, ficaram em 
Brasília – nada contra o povo de Brasília – e 10% ele 
dividiu com o Brasil. Ele não tomou conhecimento...

(Interrupção do som.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – ... ele 
usou a imagem de Popó, por três vezes, para fazer co-
letiva, prometendo a Popó patrocínio, o qual nunca se 
deu. E presenciei uma fala do Presidente Lula com ele, 
determinando – ele não sabia –, não tão-somente para 
Popó, mas também para Sertão, que é um outro brasi-
leiro, de Cruz das Almas, na Bahia, campeão mundial 
dos penas – é que baiano não nasce; estréia! O Brasil 
tem dois campeões mundiais de boxe. E Sertão luta dia 
13, agora, Senador Arthur Virgílio, fazendo a defesa do 
seu título, em Boston, nos Estados Unidos. 

Fico impressionado, porque foi criado um cen-
tro de treinamento de boxe em Manaus, e o Minis-
tro Agnelo trouxe professores cubanos para cá. Com 
tantos professores aqui... Os irmãos de Popó mesmo 
são todos professores. E eles nem sabem disso! Cito 
também o Sevílio, ali em São Caetano, no Estado de 
São Paulo, que é amigo do Senador Suplicy. Estamos 
cheios de professores, e ninguém sabe disso. O Mi-
nistro foi buscar professores em Cuba, não sei com 
que interesse. Nós respeitamos os técnicos cubanos, 
respeitamos a influência de Cuba no boxe brasileiro, 
mas, infelizmente, o Agnelo não está mais no Ministério 
para poder se defender. Eu precisava falar isso porque 
presenciei uma fala do Presidente dando ordens a ele, 
que foi se embora como se nada acontecesse, como 
se não tivesse interesse.

Foi montado aqui em Brasília um centro de trei-
namento de boxe. Eu soube que esse ele ajudou, 
porque está em Brasília. Tenho todo o respeito pelo 
povo de Brasília, mas estou falando de uma questão 
nacional.

O Sertão não tem patrocínio, Senador. Peço a V. 
Exª, que é de São Paulo, que ajude a conseguir um pa-
trocínio para o Sertão. Ele é campeão mundial dos...

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PSDB 
– ES) – Senador Magno Malta, eu gostaria de contar 
com sua colaboração, pois já prorroguei por cinco ve-
zes e está aqui querendo falar o Senador Amir Lando, 
que está inscrito e pode perder o avião.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Mas 
também apóio...

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Já 
encerro.

Com a palavra o Senador Arthur Virgílio e depois 
a Senadora Heloísa Helena.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Serei muito 
breve, Senador Magno Malta. Eu até gostaria de ter 
ido com V. Exª para assistir à luta do nosso Popó, mas 
eu tinha um evento, que é o Jungle Fight, organizado 
pelo Wallid Ismail, na minha terra. É um evento de ar-
tes marciais misturadas, o mixed martial arts, que já 
ganha renome internacional, pois é transmitido para 
65 países. Sou também amigo e admirador do Popó. 
Vejo nele um dos maiores pugilistas, ressalvada a di-
ferença de peso, da atualidade. É pegador – tem uma 
pegada acima do peso dele – e, ao mesmo tempo, al-
guém experiente, que não joga tudo mais no ímpeto, 
como antigamente. Para alguns dá a impressão até de 
decadência; para outros, mais enfronhados na arte do 
boxe, dá exatamente a idéia do homem maduro, que 
não gasta a energia à toa, que sabe exatamente a 
hora de tentar o nocaute, embora tente o tempo todo, e 
sabe quando é que luta para conquistar aqueles pontos 
essenciais para lhe garantirem os sucessivos títulos 
que tem obtido. Ele é um campeão. E V. Exª lembrou a 
tempo do Sertão, de quem eu iria falar. Teve uma vida 
difícil como a de Popó, menino pobre, menino lutador, 
que tem toda aquela fibra do brasileiro. E o Brasil não 
é uma escola de boxe; Cuba é uma escola de boxe, 
assim como a Argentina e o México, escolas fantás-
ticas. Trinidad e Tobago, aquele pequeno país, é uma 
escola de boxe fantástica; o Brasil, não. O Brasil tem 
uma tradição no jiu-jitsu, o melhor do mundo, e é uma 
potência em judô. O Brasil é, enfim, imbatível nas ar-
tes marciais misturadas. Agora é que ele começa a se 
destacar, depois de Éder Jofre, depois de...

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Ser-
vílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Mas tem 
um outro campeão. Hoje ele é treinador... Meu Deus, 
é um pecado não me lembrar do seu nome. Mas o 
Brasil me parece agora estar realmente começando 
a forjar campeões, incentivando de baixo para cima. 
Devo dizer até que estou com saudade da coluna do 
Eduardo Ohata, da Folha de S.Paulo.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – O 
Ohata estava lá.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Parou de 
escrever... Não sei onde ele está escrevendo... Eu sin-
to muita falta dele.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Não, 
ele está na Folha. Ele estava na luta de Popó.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Não está 
na Folha, porque ele escrevia às sextas...
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O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – As 
matérias foram feitas por ele.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Deve es-
tar com algum site, alguma coisa. Eu gostaria até 
de saber...

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Quero 
parabenizar também o Estadão e a Folha. Os dois 
jornais estavam lá.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Estavam 
lá. Está bem! Muito obrigado e parabéns por lembrar 
esse herói brasileiro.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Um 
aparte à Senadora Heloísa Helena, bem rapidinho. 
Para eu encerrar, Senador Motta.

A Srª Heloísa Helena (P-SOL – AL) – Não en-
tendo de luta o suficiente. Para mim, fica difícil fa-
zer um aparte quando ficam vocês três dialogando 
sobre ganchos e outras coisas mais. Apenas quero 
saudar o menino do povo chamado Popó. Eu sei que 
ele chegou aonde chegou por bênção de Deus e 
também porque a vida, enigmática, acabou abrindo 
uma brecha para que ele passasse, até porque Deus 
ama poderosa e igualmente todas as suas crianças 
e seus jovens e, portanto, não escolheria apenas 
uma ou outra. Mas eu espero que ele possa fazer o 
melhor com o que Deus e a resistência pessoal lhe 
deram. Há um livro muito bonito que eu acho que 
todas as pessoas deveriam ler: Menina de Ouro. 
Uma das histórias do livro virou o filme Menina de 
Ouro. Esse livro traz histórias melancólicas, tristes, 
do mundo do boxe. O autor, F. X. Toole, um senhor 
com setenta e dois anos, até resistiu ao filme, porque 
não queria que Hollywood o fizesse. Ele não queria 
autorizar Hollywood, com todo show e espetáculo, a 
usar uma de suas histórias, tão tristes, melancólicas, 
de tantas vitórias e derrotas, sobre o mundo do boxe. 
Esse livro, Menina de Ouro, que traz a história que 
inspirou o filme, tem uma passagem em que uma das 
pessoas dizia que cada ser humano tem um número 
de lutas dentro de si e que, como nunca sabemos 
qual foi a primeira e nem qual será a última, por via 
das dúvidas, devemos nos proteger sempre. Então, 
espero que se proteja sempre o nosso querido Popó, 
o menino do povo, um guerreiro, um lutador, abenço-
ado por Deus. Queríamos nós que todas as crianças 
pudessem ter a chance de ser um boxeador, como 
o Sertão e como o Popó. Imaginem se os filhos do 
povo pudessem escolher entre ser um cientista ou 
um campeão mundial, se a vida possibilitasse que 

nossas crianças e nossos jovens, ao invés de es-
tarem vendendo o corpinho por R$1,99 ou sendo 
arrastados para o narcotráfico e para a marginalida-
de como último refúgio, pudessem ser os campões 
mundiais do boxe do futuro, um cientista brilhante ou 
tudo aquilo que todas as crianças e jovens podem 
ser. Portanto, quero parabenizar o pronunciamento 
de V. Exª, abraçar carinhosamente o nosso querido 
Popó e desejar que ele se proteja sempre.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Mui-
to obrigado.

Senador João Batista Motta, incorporo todos 
os apartes ao meu pronunciamento.

Aquela foi uma noite do Brasil. Naquela noite 
lutou Luciano Olho de Tigre, de Salvador, um menino 
da Assembléia de Deus, que venceu o americano 
por nocaute. Depois lutou Binho de Jesus, um capi-
xaba, menino da minha instituição, Senador Motta. 
Ele tem 47 lutas como amador e 7 como profissional. 
Na sua primeira luta nos Estados Unidos, venceu por 
nocaute no segundo round.

Na minha instituição, tenho a Academia Popó 
Mão de Pedra, cheia de crianças treinando para o 
futuro, de pequenos campeões, que em breve esta-
rão dando muitas alegrias para todos nós.

Popó, um beijo para você, para a Eliana, para 
a Dona Zuleica, para toda a família. Você é o nosso 
orgulho, campeão!

Durante o discurso do Sr. Magno Malta, 
o Sr. Mozarildo Cavalcanti, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. João 
Batista Motta.

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PSDB 
– ES) – Com a palavra o Senador Amir Lando, em 
substituição à Senadora Heloísa Helena.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Eu gostaria de fazer um adendo ao seu pronun-
ciamento, se me permite, Senador Magno Malta. V. 
Exª disse que não temos tradição no boxe, mas de-
vemos, certamente, fazer menção...

O SR. PRESIDENTE (João Batista Motta. PSDB 
– ES) – Senador Eduardo Suplicy, há um orador na 
tribuna.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– ... fazer menção ao campeão Éder Jofre, que não 
foi mencionado, e V. Exª sabe que ele merece.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – É o 
nosso peso-galo.
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O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs Senadores, quero, inicialmente, 
agradecer à Senadora Heloísa Helena por permitir 
que eu faça um pronunciamento breve, até paroquial, 
eu diria. Trata-se de assunto urgente sobre notícias 
que acabo de receber do Estado de Rondônia.

O movimento dos caminhoneiros reclama con-
tra o baixo preço do transporte de grãos no Cone 
Sul e no sul de Mato Grosso e, por outro lado, o 
Grito do Campo é um grito de todos os produtores 
do Cone Sul.

Sr. Presidente, vivemos uma situação de cala-
midade. A economia de Rondônia encontra-se dete-
riorada, seja no setor madeireiro, que, por uma série 
de injunções, hoje não dispõe de matéria-prima, por-
que há vetos, há demora na solução e na aprovação 
dos planos de manejo e, conseqüentemente, não 
há como extrair mais as matérias-primas que são 
as essências vegetais para a indústria madeireira. 
São oito mil desempregados, como eu já disse em 
outro pronunciamento.

É uma situação caótica. Mães-de-família e crian-
ças com fome lançam esse grito de desespero para 
todo o Brasil e para o Estado de Rondônia. É preciso 
dar urgência na solução e na retomada da autoriza-
ção dos planos de manejo para que essa indústria 
tão importante não fique paralisada e, posso dizer, 
em situação deprimente.

Por outro lado, Sr. Presidente, os produtores 
de grãos dos Municípios do Cone Sul de Rondônia 
(Vilhena, Cerejeiras, Cabixi, Chupinguaia e Corum-
biara) deixam de colher a safra que a natureza pro-
piciou. Eles tiveram o trabalho de lançar o grão ao 
solo, de preparar a terra e de colocar adubo, e hoje 
não têm condições sequer de fazer a colheita. Em 
primeiro lugar, pela péssima condição das estradas; 
as carretas de soja ou de arroz estão sendo puxa-
das por tratores. Imagine V. Exª o que é isto: os ato-
leiros perseguem o nosso Estado, não apenas nas 
estradas ditas de chão, mas também em rodovias 
que eram asfaltadas, e hoje, em trechos de um qui-
lômetro, de dois quilômetros, existem atoleiros que 
precisam ser superados com o concurso de tratores 
que puxam as carretas.

Sr. Presidente, há um desânimo muito grande 
por parte dos produtores de grãos do Estado de 
Rondônia, onde existe um dos maiores índices de 
produtividade. Realmente, as terras são ótimas, a 

tecnologia disponível é de primeira linhagem, mas 
o que resta aos produtores é realizar esse “grito do 
campo”, esse grito que vem de mentes permeadas 
pelo desespero, pelo pavor de perder tudo o que têm. 
Por isso, pedem socorro ao Brasil, pedem socorro 
ao Senado Federal, aos representantes de Rondô-
nia, em uma pauta de reivindicações que começa 
por uma revisão da política cambial. Com o atual 
valor do dólar e os insumos adquiridos a uma taxa 
bem superior, não há dúvida de que a taxa cambial 
anterior fez com que os agricultores perdessem a 
sua capacidade de produzir e, sobretudo, de obter 
ganhos na produção.

Sr. Presidente, é necessário também o Gover-
no Federal promover uma política agrícola capaz de 
dar seqüência e conseqüência à produção agrícola. 
E o que é mais grave: poderíamos aqui prosseguir, 
mas, hoje, todos reclamam é pela renegociação da 
dívida dos agricultores, por dez anos, com dois anos 
de carência. Só assim, poderão retomar suas ativi-
dades produtivas.

Devo dizer que já fizemos, em termos de ban-
cada – e destaco o papel da Deputada Marinha 
Raupp e do Senador Valdir Raupp –, uma série de 
incursões junto ao Banco do Brasil, que se dispôs 
a renegociar as dívidas pelo prazo de cinco anos, o 
que é insuficiente.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Vou con-
cluir, Sr. Presidente.

Gostaria apenas de deixar claro aqui que essa 
revisão precisa ser de 10 anos.

Por outro lado, o arroz, assim como a soja, 
está com preço abaixo da produção. Por isso, uma 
bonificação de R$7,00 por saca, que já está sendo 
promovida em alguns Estados da Federação, como 
Mato Grosso, deve ser estendida ao Estado de Ron-
dônia, conforme promessa preliminar do próprio Mi-
nistro da Agricultura. 

Por tudo isso e na impossibilidade de fazer um 
discurso maior, não poderia deixar de registrar o pro-
testo que hoje interdita a rodovia, mas que não é a 
solução. A solução é acudir o desespero, as necessi-
dades prementes dos produtores. É preciso alongar 
o prazo de pagamento das dívidas e estipular um 
preço mínimo da produção.
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O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Amir Lando, se o Pre-
sidente conceder mais um minuto?

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Com mui-
to prazer, nobre Senador Valdir Raupp. Mas antes 
gostaria de dizer que tudo isso se faz necessário 
porque, caso contrário, haverá o desespero, e, com 
o desespero, a situação de não mais se plantar em 
nosso Estado de Rondônia.

Ouço V. Exª, nobre Senador Valdir Raupp.
O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Parabenizo 

V. Exª, Senador Amir Lando. V. Exª tem percorrido 
todo o Estado de Rondônia nos últimos dias e tem 
acolhido as reivindicações dos produtores de Vilhe-
na, de Cerejeiras, Colorado, Corumbiara, Cabixi, Pi-
menta. Todo o Estado vive uma situação lastimável 
com os preços dos produtos. Para não tomar muito 
tempo, gostaria apenas de parabenizar V. Exª por 
esse esforço concentrado que tem feito, juntamen-
te com a Deputada Marinha Raupp. Nós também 
temos ajudado...

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Com V. 
Exª também.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Sobretudo 
V. Exª, que tem se preocupado com a situação dos 
produtores de Rondônia e, por que não dizer, com 
os produtores do Brasil. Parabéns.

O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO) – Sr. Pre-
sidente, para encerrar, peço a transcrição da Car-
ta-Aberta à Sociedade e Setor Produtivo do Estado 
de Rondônia – Movimento “O Grito do Campo”; da 
carta-aberta dos caminhoneiros, “Amigos Caminho-
neiros”; e também do Movimento “O Grito do Campo”, 
endereçada a todas as autoridades federais.

E digo a Rondônia que nós estamos presentes, 
respondendo às demandas legítimas, e, sobretudo, 
hipotecando a nossa solidariedade e as nossas ações 
no sentido de resgatar a agricultura desse Estado 
tão promissor, que hoje se vê em uma situação re-
almente desesperadora.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFE-
RE O SR. SENADOR AMIR LANDO EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

CARTA ABERTA À SOCIEDADE E SETOR  
PRODUTIVO DO ESTADO DE RONDÔNIA

MOVIMENTO “O GRITO DO CAMPO”

Nos últimos anos, houve uma degeneração 
completa das bases de sustentação da economia 
do Estado de Rondônia, fazendo com que haja um 
completo comprometimento da estrutura econômica 
e social de nossos municípios, como o desmante-
lamento da área madeireira, comprometimento da 
pecuária, enfrentamento de sérios problemas de 
insolvência na agricultura, principalmente nas cul-
turas de soja, milho e arroz, e o descaso total com 
o setor de transportes.

Somente nos Municípios do Cone Sul de Ron-
dônia (Vilhena, Cerejeiras, Cabixi, Chopinguaia e 
Corumbiara), deixaram de ser colhidos nesta safra, 
algo em torno de um milhão e seiscentas mil sacas 
de soja, o que, junto com um déficit operacional e fi-
nanceiro das safras 2003/2004 e 2004/2005, acumula 
um prejuízo da ordem de 96 milhões de reais. Defa-
sagem esta provocada pela desvalorização cambial 
de 45% nos últimos dois anos, altas taxas de juros, 
problemas climáticos, aumento dos custos de pro-
dução (óleo diesel, fertilizantes e defensivos) e alta 
vulnerabilidade no controle da ferrugem asiática.

Assim, nós, produtores rurais, representan-
tes do comércio, sindicatos rurais, Cooperativa de 
Transportares e Prestadores de Serviços, em linha 
com movimentos similares de municípios do Estado 
de Mato Grosso, vimos externar algumas considera-
ções na busca de alternativas, tais como as seguin-
tes reivindicações:

1 – revisão da política cambial, altamente des-
favorável a todo setor produtivo, bem como redução 
das altas taxas de juros impostas;

2 – renegociação de todas as dívidas oriundas 
da agricultura, por prazos e carência compatíveis 
com a capacidade de pagamento;

3 – revisão imediata dos preços do óleo diesel, 
por ser um dos insumos que mais onera o setor pri-
mário e o de transportes;

4 – disponibilização por parte do Governo Fe-
deral de recursos para pagamento de Dívidas/CPR, 
contraídas junto a Empresas Privadas e Multinacio-
nais;

5 – entendemos que o produtor deve priorizar 
os pagamentos junto às Empresas locais, funda-
mentais para a manutenção e viabilidade de seu 
empreendimento, bem como a continuidade do dia 
a dia na comunidade;



14666 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

6 – exigência de uma postura séria do Gover-
no Federal para discussão e criação e uma política 
agrícola com planejamento de longo prazo, para não 
vermos ano após ano movimentos deste gênero;

7 – liberação imediata, já para a próxima safra, 
da importação de produtos agroquímicos genéricos 
para a agricultura, pois o Governo passado já fez 
isso com a saúde humana.

De forma consciente, é que estamos apresen-
tando propostas e soluções, apontando as causas 
que nos levaram a este momento de incertezas e 
pedindo aqui a compreensão e apoio da sociedade 
produtiva e da comunidade como um todo.

“Quando a agricultura prospera, todas as outras 
artes florescem com Ela”

REIVINDICAÇÕES

– polícia cambial diferenciada para exporta-
ção;

– renegociação de todas as dívidas oriundas 
da agricultura, por dez anos, com dois anos de ca-
rência;

– recursos especiais do Governo Federal para 
pagamento de dívidas contraídas junto a empresas 
de insumos e multinacionais;

– revisão dos preços do óleo diesel, pois 55% 
de seu valor são impostos;

– declaração por parte do Governo/Ministé-
rio da Agricultura, de que a ferrugem asiática virou 
epidemia nacional, disponibilizando fungicidas para 
seu controle;

– estabelecer mecanismos para garantia de pre-
ço mínimo dos produtos agrícolas, garantido renda 
mínima, conforme preceito constitucional;

– regulamentar o seguro agrícola;
– regulamentação da importação dos genéricos 

de defensivos agrícolas;
– recurso de AGF para todo o excedente da 

produção; 
– disponibilizar recursos para a agricultura com 

juros estabelecidos pelo MCR – Manual de Crédito 
Rural;

– melhoria da logística de exportação de pro-
dutos agrícolas. 

AMIGO CAMINHONEIRO

Você continua transportando grãos e insumos 
pelo mesmo valor nos últimos três anos.

Os insumos dos transportadores continuam su-
bindo de preço (diesel, pneus, peças, oficina, etc.).

As empresas de transporte continuam sobrevi-
vendo porque aumentaram o tamanho do “caixote” 
e dividiu os prejuízos com o condutor (diminuindo 
a comissão de frete), e você a esperar melhoras 
para o frete.

Mas agora chegou ao limite de sobrevivência 
também para você, pois precisou diminuir a velocida-
de da viagem para economizar, fazendo você dirigir 
mais horas por dia para manter o mesmo número 
de viagens por mês.

Talvez você pense que o frete baixo seja cul-
pa do agricultor, não é, quando o mercado paga o 
valor real pelos produtos agrícolas o frete vai para 
um valor justo.

Vejamos um exemplo simples:
Há três anos passados descontavam do produ-

tor de soja, saída Porto Velho, 58 Dólares por tone-
lada para despesas de exportação (frete, e outras 
despesas) com o câmbio da época R$3,00 por dólar 
rendia R$174,00 reais por tonelada para as despe-
sas de exportação.

Hoje com o atual câmbio na faixa de R$2,17 
por Dólar, para render R$174,00 reais é descontado 
do agricultor U$80,00 Dólares por tonelada;

A conta é simples, o serviço para exportação 
continua recebendo hoje os mesmos R$174,00 por 
tonelada, mesmo com todo o aumento dos custos.

O agricultor está recebendo menos Dólares 
por saca de soja, cobrava 58 Dólares à tonelada e 
hoje nos descontam 80 Dólares, portanto pagamos 
uma diferença maior de 22 Dólares por tonelada 
que representa 1,32 dólares por saca, e quem fica 
com a diferença.

A empresa compradora não precisa vender 
mais dólares para conseguir o mesmo valor em reais, 
quem fica com o dinheiro é a ganância do governo 
em manter juros altos, uma das maiores cargas tri-
butárias do mundo, estradas ruins uma ineficiência 
crônica.

Junte-se a nós transportadores você tem a for-
ça de parar esse País, e aí junto vamos reivindicar 
nossos direitos, trabalhar com decência, com renda 
para ter uma vida digna.

COM UNIÃO, PERSEVERANÇA, DEDICAÇÃO  
E PACIÊNCIA VAMOS ATINGIR  

NOSSOS OBJETIVOS 
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MOVIMENTO “O GRITO DO CAMPO”

REIVINDICAÇÕES

– política cambial diferenciada para exportação;
– renegociação de todas as dívidas oriundas 

da agricultura, por dez anos, com dois anos de Ca-
rência;

– recursos especiais do Governo para pagamen-
to de dívidas contraídas junto a empresas de insumos 
e multinacionais;

– revisão dos preços do óleo diesel, pois 55% de 
seu valor são impostos;

– declaração por parte do Governo/Ministério 
da Agricultura, de que a ferrugem asiática virou epi-
demia nacional, disponibilizando fungicidas para seu 
controle;

– estabelecer mecanismos para garantia de pre-
ço mínimo dos produtos agrícolas,  garantindo renda 
mínima, conforme preceito constitucional;

– regulamentar o seguro agrícola;
– regulamentação da importação dos genéricos 

de defensivos agrícolas;
– recursos de AGF para todo o excedente da 

produção;
– disponibilizar recursos para a agricultura com 

juros estabelecidos pelo MCR – Manual de Crédito 
Rural;

– melhoria da logística de exportação de produ-
tos agrícolas; 

O Sr. João Batista Motta, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Gilvam Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– V. Exª será atendido, na forma regimental.

Concedo a palavra ao Senador João Batista Mot-
ta, por cinco minutos.

O avião aguarda V. Exª, e a Mesa pede celerida-
de nos pronunciamentos para que possamos concluir 
esta sessão com alegria.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria de 
somar minhas palavras às palavras dos Senadores 
Magno Malta e Arthur Virgílio e da Senadora Heloísa 
Helena, quando elogiaram o nome do grande pugilis-
ta Popó. Porém, prefiro falar de outro pugilista. E vou 
falar de um que bate mais do que Popó, de um que 
bate no agricultor que está passando fome no interior: 
o pugilista Lula, que bate, Senador Magno Malta, em 
todos aqueles que produzem.

Vimos, outro dia, mais um Deputado absolvido 
na Câmara dos Deputados, mais um “mensalista”. E, 

para surpresa de todos nós, a imprensa ainda publi-
ca que eles, do PT, fizeram uma reunião, e decidiram 
absolver os “mensaleiros”.

O que está acontecendo neste País, Senadora 
Heloisa Helena, é o corruptor absolvendo o corrupto. 
Nunca vi isto na minha vida: o corruptor absolvendo o 
corrupto! Não houve crime, não há crime.

Senadora Heloisa Helena, passando por uma das 
estradas brasileiras, vi um outdoor que mostrava uma 
grande lagarta. Na cabeça da lagarta, a fotografia do 
Presidente Lula, e embaixo estava escrito: “Esta é a 
nova praga da agricultura brasileira”.

De bravata em bravata, ao lado de Evo Morales e 
de Hugo Chávez, o País vive um dia-a-dia tenebroso, 
terrível, e é o momento por que passamos.

Deixo aqui a minha indignação. Não é possível 
que o País possa conviver com tanta desfaçatez.

Para completar o que sofre o homem do campo, 
passemos agora às cidades. Ontem, o Brasil inteiro 
assistiu a Volkswagen dizer que não pode mais ex-
portar com o câmbio de R$2,00. E nós sabemos que 
para uma empresa brasileira obter lucro hoje, o câm-
bio teria que estar, no mínimo, a R$2,80. Para exportar 
sem um centavo de lucro, precisaria estar a R$2,50 ou 
R$2,60. Abaixo disso, todos perdem dinheiro. Quem 
está ganhando é o produto internacional, importado. 
Para esse, é fácil entrar no Brasil e levar o nosso di-
nheiro para gerar emprego lá fora.

O Presidente Lula não está fazendo isso de gra-
ça nem impensadamente. E o caminho que ele está 
percorrendo acaba com o homem do interior, leva in-
tranqüilidade ao homem do campo, tira dele toda a 
capacidade de trabalho, deixa o agricultor na miséria 
e com fome. Paralelamente, o MST também leva a in-
tranqüilidade a esse cidadão, que vive a ameaça de 
morrer na miséria.

O Presidente Hugo Chávez tem uma tática; o 
Presidente Evo Morales tem outra; o Presidente Lula, 
uma terceira tática. Os três se complementam ao em-
preenderem a mesma política que leva os países à des-
graça, sendo incompetentes e praticando roubalheira 
com o objetivo de permanecerem no Poder. Essa é a 
desgraça que se abateu sobre nossa Nação.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Comunico aos Senadores inscritos que o 
encerramento da sessão se dará após a fala destes 
quatro oradores inscritos: Senadora Heloísa Helena, 
Senador Arthur Virgílio, Senador Eduardo Suplicy e 
Senador Gilvam Borges. (Pausa.)

Vão inverter? Então, concedo a palavra ao Sena-
dor Arthur Virgílio. V. Exª dispõe de 5 minutos.

Prorrogo a sessão por mais 25 minutos.
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V. Exª tem a palavra, Senador Arthur Virgílio.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA 
SESSÃO DO DIA 04 DE MAIO DE 2006, 
QUE, RETIRADO PELO ORADOR PARA 
REVISÃO, SERÁ PUBLICADO POSTE-
RIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 
AP) – Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena 
por cinco minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, com 
a licença da Senadora Heloísa Helena e de V. Exª, já 
que falamos hoje bastante em esporte, Senador Mag-
no Malta, quero registrar a presença neste plenário de 
um dos grandes campeões que o mundo conhece em 
artes marciais misturadas, mix de marcials arts, que 
é o brasileiro radicado em Brasília, o Marcelo Tigre, 
figura que honra o esporte brasileiro, ídolo no Havaí, 
e que tem divulgado de maneira muito honrosa a fibra 
do homem brasileiro lá fora.

Obrigado.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Senado-

ra Heloísa Helena, só para complementar. Esqueci-me 
de citar o Glauber Freitas, que é o Campeão Mundial 
2005 de K-1, que é chute e boxe. Quero cumprimentar 
o campeão de Brasília que está conosco aqui.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Quero cumprimentá-los também, tal qual V. Exª, Se-
nador Magno Malta, e o Senador Arthur Virgílio.

Certamente, ainda voltarei à tribuna outras vezes 
sobre esta polêmica nacional relacionada a Bolívia e 
Brasil. É importante deixar claro o que diz a Consti-
tuição brasileira; portanto, não é nenhuma concepção 
ideológica, programática, embora por alguns seja vista 
como lenda ou como instrumento a ser rasgado con-
forme as medíocres conveniências dos governantes 
de plantão.

Diz a Constituição brasileira no seu art. 4º:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-

se, nas suas relações internacionais, pelos seguintes 
princípios:

I – independência nacional;

II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não-intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o 

progresso da humanidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa 

do Brasil buscará a integração econômica, po-
lítica, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comuni-
dade latino-americana de nações.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é evidente que, 
em três minutos, vai ser impossível dar conta de um 
tema de alta complexidade como este, mas digo isso 
para deixar absolutamente claro o que aconteceu 
neste embate Brasil-Bolívia. Vou voltar a esta tribuna 
para tratar também da irresponsabilidade do Governo 
Fernando Henrique em relação a gasoduto e política 
de preços, e da irresponsabilidade dos três anos do 
Governo Lula em relação a este mesmo tema. Talvez 
o Presidente Lula, tão mal-acostumado a patrocinar 
traição aos compromissos eleitorais assumidos, não 
tenha imaginado que o Presidente da Bolívia ia cumprir 
o compromisso de campanha assumido no seu país. 
De fato, a eleição da Bolívia se deu num caráter quase 
plebiscitário entre quem era contra e quem era a favor 
da nacionalização do gás e do petróleo. O Presiden-
te Lula agiu de forma irresponsável e inconseqüente 
porque tinha a obrigação de, um dia após a eleição do 
Presidente Evo Morales, ir à Bolívia para estabelecer a 
rediscussão dos contratos, a repactuação dos preços, 
inclusive assumindo o subsídio que se fizesse neces-
sário, visando a não criar problemas para os parques 
produtivos brasileiros. Devemos nos perguntar: se no 
Brasil uma multinacional estivesse tomando conta de 
90% da Amazônia, como iríamos reagir? Qualquer 
governo poderia, unilateralmente, em nome do inte-
resse público, romper o contrato. Se no Brasil uma 
empresa estrangeira tivesse tomando conta de 90% 
da Amazônia, estabelecendo o preço dos recursos 
hídricos conforme a definição da referida empresa, o 
Brasil faria a mesma coisa, exatamente a mesma coi-
sa. Então o problema não está em o Presidente Evo 
Morales cumprir seu compromisso de campanha. O 
fato é que o Presidente Lula, mal-acostumando a não 
cumprir compromissos de campanha, inconseqüente, 
irresponsável, em vez de, no dia seguinte à eleição do 
presidente boliviano, ter ido lá com os técnicos da Pe-
trobras e com a mais importante missão diplomática 
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brasileira para rediscutir contratos e preços do gás e 
buscar alternativas concretas de subsidiar a indústria 
nacional para não ser impactada com o aumento de 
preços, acabou criando uma polêmica no Brasil todo. 
O povo brasileiro, pela inconseqüência, irresponsa-
bilidade e incompetência do Governo, fica com ódio 
da Bolívia, pensando que vamos perder o patrimônio 
nacional. Deveríamos ter tomado aquilo que manda a 
Constituição; a Constituição do Brasil manda respeitar 
a autodeterminação dos povos. 

A legislação da Bolívia manda rever os contratos 
em nome do interesse público. E o Presidente da Bolí-
via assumiu um compromisso perante o seu eleitorado 
numa eleição, volto a dizer, de caráter plebiscitário, e 
foi o que aconteceu.

Então, são e-mails e mais e-mails dizendo que 
vão tomar conta do patrimônio nacional, que não se 
está zelando pelo interesse público. Junto com isso vem 
uma concepção da direita decadente, inconseqüente e 
quase que cínica para ficar todo o tempo batendo em 
relação ao governo boliviano. De fato, não vai aconte-
cer absolutamente nada em relação ao Brasil, ao pa-
trimônio brasileiro e ao interesse público. 

É só, Sr. Presidente.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 

permite um aparte?
A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Per-

mito, o problema é que...
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 

– AP) – Comunico ao Senador Suplicy que a oradora 
já encerrou o seu discurso.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Ado-
raria dar um aparte a V. Exª, Senador Suplicy, mas 
não deixam.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Convoco V. Exª para assumir a tribuna, o que 
lhe permitirá o aparte.

A SRª HELOÍSA HELENA (P–SOL – AL) – Teria 
todo o prazer do mundo, pelo carinho, pelo respeito 
que tenho ao Senador Suplicy, mas, infelizmente, há 
pouco pactuamos o que não deveríamos ter pactuado, 
a história de cinco minutos para cada orador. Embora 
a sessão já esteja quase se encerrando, deveríamos 
ter todo o tempo do mundo para cumprir a nossa obri-
gação e continuar trabalhando. Aqui, quando foi para 
retirar direitos dos trabalhadores, se invadiu a madru-
gada. Não é o problema de V. Exª. Mas aqui já vi mui-
tas coisas. Como, há poucos instantes, foi pactuado 
cinco minutos para cada orador, e ninguém reclamou, 
então V. Exª vai acabar tendo a palavra agora como 
orador inscrito.

O SR. EDUARDO SUPLIY (Bloco/PT – SP) – Eu 
presidirei a sessão pelo tempo que o Senador Gilvam 
Borges falar.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB–AP) 
– Cinco minutos, conforme o Regimento, mais a pror-
rogação de cinco como dei à Senadora Heloísa.

V. Exª, Senadora, encerrou seu pronunciamento.
V. Exª quer mais alguns minutos?
A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Peço 

a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra a V. Exª pela ordem.
A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela or-

dem. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, pedi 
pela ordem só para deixar claro que foi algo pactuado, 
digamos assim, democraticamente, mas não tem nada 
de regimental. Eu já disse várias vezes que não tem 
acordo de Líderes que seja maior do que o Regimento. 
Após a Ordem do Dia, o orador inscrito ou, no caso, 
falando como Líder, tem vinte minutos. Como agora 
há pouco eu não reclamei quando V. Exª propôs, en-
tão digamos que seja assim: foi feito um acordo, mas, 
se outro Senador presidir a Mesa, pode prorrogar a 
sessão pelo tempo que entender necessário. Mas re-
gimental não é.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senadora Heloísa Helena, comunico a V. Exª que, 
se fosse pelo Regimento, a sessão já deveria ter sido 
encerrada. Mas como o entendimento dos Parlamen-
tares prevalece, prorrogamos a sessão várias vezes. 
É isso que quero comunicar a V. Exª. 

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra a V. Exª pela ordem, por 
um minuto.

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pela 
ordem. Sem revisão da oradora.) – Só porque quan-
do V. Exª falou do Regimento, falou de cinco minutos. 
O que estou repetindo é que o Regimento confere, V. 
Exª sabe, todos sabem também, prorrogar a sessão ad 
infinitum. Já ficamos aqui até cinco horas da manhã 
para retirar direitos dos trabalhadores pobres e fazer 
o jogo sujo do Palácio do Planalto. Então é só nesse 
sentido. Eu nem poderia reclamar, porque há pouco 
todos concordaram com cinco minutos, e eu concordei 
também. Agora, regimentalmente, não!

O Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo 
Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Vou prorrogar a sessão pelo tempo neces-
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sário para o Senador Gilvam Borges transmitir a sua 
mensagem, com a devida flexibilidade, e convidaria a 
Senadora Heloísa Helena para, se puder, presidir em 
seguida porque eu, desde o começo da tarde, gosta-
ria muito de fazer uma homenagem ao professor John 
Kennedy Galbraith. 

A SRª HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Não 
tenha dúvida de que haverá alguém presidindo para 
V. Exª falar. 

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Obrigado.

Com a palavra o Senador Gilvam Borges.
O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Eu 
gostaria de que V. Exª então registrasse os cinco mi-
nutos que havia me dado e a prorrogação necessária, 
por gentileza, Sr. Presidente. 

Sr. Presidente, meus nobres, queridos e amados 
Senadores e Senadoras, realmente a chegada da Rádio 
Senado e da TV Senado estimulam e fazem com que 
prospere o debate nesta Casa, o que é muito salutar 
para o País. Mas quero dizer que saio da discussão da 
América Latina, desse grande episódio que envolveu 
o País com a Bolívia, a triste e a lamentável ação do 
Sr. Morales, um irresponsável que, infelizmente, teve 
de, de uma forma brusca e irresponsável, chamar a 
atenção. Mas, todos sabemos que essas coisas irão 
se arrumar rapidamente, pois a diplomacia está em 
curso e, com certeza absoluta, iremos ajustar a polí-
tica externa, principalmente no nosso continente sul-
americano.

Mas como sou bem brasileiro, estamos aqui, na 
condição de Senador, para defender os interesses, pri-
meiro, da Nação e, mais ainda, do meu querido Estado 
do Amapá, para onde volto o meu pronunciamento, os 
meus olhos e as minhas palavras.

Sr. Presidente, chegará amanhã ao Amapá, por 
volta das 13 horas, o ilustre Ministro do Planejamen-
to, Paulo Bernardo. Importante demais a chegada do 
Ministro Paulo Bernardo, porque, muito antes – três 
meses atrás – o Presidente Lula assumiu vários com-
promissos com o Estado do Amapá. Dentre eles, o re-
torno imediato dos 992 que foram demitidos de forma 
injusta. Inclusive, já há um processo concluso no Mi-
nistério do Planejamento. Espero que o Ministro Paulo 
Bernardo, então, coloque na sua pauta a questão dos 
992 – são servidores.

Também há a questão do pagamento também 
da Gead – gratificação dos professores –, já vencida 
em todos os tribunais. Que o Ministro, amanhã, no 
auditório, anuncie o pagamento da Gead dos profes-
sores. Os ex-policiais que também foram demitidos da 
Polícia Militar e ainda estão com pendências. E quero 

chamar a atenção do Prefeito João Henrique para se 
organizar juntamente com os outros prefeitos, pois há 
uma dívida muito grande da União para conosco, os 
servidores municipais, antes de 1988, que já deveriam 
estar no quadro da União.

Há um processo em que a bancada federal esteve 
reunida com o Ministro Paulo Bernardo, onde também 
tratamos disso.

Amanhã, portanto, será um dia de festas para o 
povo amapaense, principalmente para os servidores 
públicos e, acredito, que a agilidade, a eficácia e a for-
ma prática e eficiente do Ministro Paulo Bernardo vão 
fazer com que ele, com certeza, leve na pasta todos 
os processos para, na sua palestra, decidir e resolver 
esses problemas que estão pendentes no Ministério 
do Planejamento.

Espero que o Governador Waldez Góes, com as 
autoridades presentes – lamentavelmente, não vou 
poder estar no Estado... Mas quero chamar a atenção 
de todos os servidores: você, servidor do Ministério 
da Agricultura, por gentileza, dirija-se amanhã, a partir 
das 13 horas, para o auditório, servidores municipais, 
dirijam-se para lá para prestigiar e receber de forma 
gentil e educada o Ministro Paulo Bernardo, ex-poli-
ciais da Polícia Militar demitidos injustamente também, 
para levar as suas reivindicações junto ao Ministro 
Paulo Bernardo.

Portanto, Sr. Presidente, o Amapá amanhã viverá 
um grande dia, talvez o dia mais importante dos servi-
dores públicos que foram injustiçados e que necessitam 
de uma definição por parte do Governo Federal.

Na pauta do Ministro, com certeza, deve estar o 
anúncio das obras em execução, as ações do Governo 
Federal no Estado do Amapá, mas a pasta do Minis-
tro Paulo Bernardo também terá as problemáticas dos 
servidores federais. Portanto, repito, amanhã será um 
dia maravilhoso. Devemos fazer a grande festa, porque 
o Ministro Paulo Bernardo estará lá para oferecer às 
autoridades e aos servidores públicos a grande notícia 
alvissareira que ele vai levar, pois estamos aguardando 
por S. Exª há muito tempo.

Então, Ministro, agradecemos. O Amapá vai estar 
em festa amanhã, o Governador vai estar aí, vai pre-
parar um tamuatá, um tucunaré na residência oficial, 
vai-lhe servir um bom almoço e amanhã o auditório vai 
estar cheio e, por gentileza, ratifique o que o Presidente 
Lula se comprometeu no Amapá em discurso. 

Sei que vai ser um motivo de alegria para todos 
nós. Quero lhe dizer que todos nós do Amapá estamos 
com o coração cheio de alegria e de esperança que 
esses problemas sejam resolvidos amanhã com uma 
canetada que V. Exª vai dar. Sei que não vamos nos 
entristecer, pois temos certeza que não será só uma 
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daquelas palestras, daqueles discursos técnicos de 
explanação. Eu acho que não vamos nos entristecer 
não, vamos nos alegrar porque V. Exª faz parte de um 
Governo competente, que decide as coisas com rapi-
dez e eficiência. O povo do Amapá necessita dessas 
decisões, principalmente os servidores públicos. 

Amanhã, estaremos em festa, estaremos real-
mente cheios de esperança, e V. Exª levará boas no-
tícias para o Amapá.

Prefeito João Henrique, Prefeito Marmitão, pre-
feitos do Amapá de todos os Municípios, por gentileza, 
vamos receber o Ministro junto com os servidores, para 
eles verem que não existem fantasmas. Servidores da 
agricultura que estão em greve há bastante tempo, o 
dinheiro já se encontra no Orçamento. Só depende 
do Ministro Paulo Bernardo a liberação, amanhã, no 
Amapá, para anunciar para o resto do Brasil esta dívida 
que existe. Servidores, professores, sindicato, estejam 
todos lá, de forma gentil e educada! A Gead já é uma 
vitória em todos as instâncias do Judiciário. Vamos 
estar lá para receber com alegria e ouvir da boca do 
Ministro e ver de seu punho a assinatura, liberando os 
recursos e reintegrando os servidores que, de forma 
tão covarde e tão humilhante, foram demitidos e não 
enquadrados.

Acredito, Sr. Presidente, que a ida do Ministro 
Paulo Bernardo levará realmente novo alento aos 
servidores públicos federais. Eu acredito muito, sou 
muito otimista, acredito que as pessoas podem fazer, 
podem resolver. O Ministro tem todas as prerrogativas 
para isso, ratificando o grande discurso feito pelo Pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva, que esteve conosco 
lá no Amapá. Com ele estamos votando e estamos 
apoiando suas iniciativas, porque o Estado do Ama-
pá espera os resultados das obras estratégicas para 
os nossos Municípios e dessas demandas todas dos 
nossos servidores.

Vou ficar aqui torcendo em espírito – não vou po-
der estar lá, pois estarei em outros compromissos. Mas 
estou muito alegre. E quero dizer a todos os servido-
res que eu os quero lá, para receberem, viva voz, do 
Ministro do Planejamento e Orçamento, essas notícias 
que há tempos estamos aguardando – e aguardando 
mesmo, com credibilidade.

Já estou inscrito para, em terceiro lugar, na se-
gunda-feira – se Deus quiser, terei notícias se ele re-
solveu todas as pendências que temos –, da tribuna, 
homenagear e agradecer o Ministro Paulo Bernardo 
por ter retornado do nosso querido Estado do Amapá 
com muitas decisões tomadas. Ele realmente foi lá para 
defender e garantir a palavra do Presidente Lula, que 
lá se comprometeu em praça pública e por intermédio 
dos meios de comunicação.

Agradeço a Deus pela saúde, agradeço a Deus 
pela oportunidade de estar aqui mais um dia no Con-
gresso Nacional, especificamente nesta augusta Casa, 
o Senado Federal, defendendo os mais altos interesses 
do Amapá e do Brasil.

Peço, Sr. Presidente, só mais um minuto para 
encerrar. Sou um homem muito disciplinado, a exem-
plo da Senadora Heloísa Helena, que segue à risca e 
cumpre o Regimento juntamente com o nosso...

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PL 
– ES) – Prorrogo a sessão por mais 30 minutos. V. Exª 
tem mais 5 minutos.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – ...que-
rido Senador Eduardo Suplicy, mas acho que extra-
polei. Agradeço a condescendência de V. Exª em me 
conceder mais 5 minutos.

Considerando o adiantado da hora e a presença 
desses grandes guerreiros, desses grandes funcioná-
rios que trabalham na Casa, encerro o meu pronun-
ciamento, pedindo saúde e paz para todo o Brasil, e 
anunciando ao mundo que já não existe mais Esquerda 
nem Direita, que essa ideologia que dividia o Globo 
em dois grandes embates já não existe mais. Já não 
existe mais aquela posição ideológica arraigada. Isso 
tudo caiu com o Muro de Berlim, com a dissolução da 
União Soviética. E o mundo caminha agora com novas 
perspectivas de centro.

Acredito que tudo irá prosperar neste País. Acredi-
to muito no meu País, apesar de todas as dificuldades. 
Este é um País alvissareiro, cheio de energia, de força, 
de gente alegre, disposta, criativa e aguerrida.

O nosso Presidente estava inclusive falando do 
Popó. Esse é um grande brasileiro. O Senador foi lá, 
comprou a passagem e foi aos Estados Unidos vestir 
a camisa verde e amarela. Esse é o brasileiro Senador 
da República que agora está presidindo a Mesa.

E, agora, nós vamos disputar a Copa do Mundo 
e ainda teremos mais uma eleição democrática, com 
várias opções E nos alegra termos pessoas entusias-
madas, comprometidas, como a Senadora Heloísa 
Helena, com seus pronunciamentos e sua garra. Está 
alerta praticamente 24 horas. Eu estou treinando. Con-
fesso, Sr. Presidente, que fico sentado ali, mas não tem 
combate. Ela fica, o dia todo, na luta, uma luta aguer-
rida, acirrada. É um exemplo. São essas pessoas que 
o País precisa.

O Eduardo Suplicy é outro exemplo. Quando não 
está ao telefone, está escrevendo artigos e mandan-
do-os. Também está aqui direto. Nós temos aqui um 
grupo seleto de excelentes oradores, de excelentes 
tribunos, vigilantes pelos interesses da Pátria e da 
democracia.
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Alegria no Amapá. Prosperidade amanhã ao Mi-
nistro. Vamos lá ao teatro receber – não é? – o Minis-
tro com alegria e com faixas. Lá vai chegar um grande 
redentor, que irá, sem sombra de dúvida, ratificar as 
palavras do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva.

Sr. Presidente, deixo, então, com os ilustres ora-
dores Eduardo Suplicy e Heloísa Helena a palavra. Vou 
sentar para ouvir o pronunciamento de V. Exª, Senador 
Suplicy. Não vou apartear porque talvez não haja ne-
cessidade, porque geralmente o seu pronunciamento 
não necessita de apartes.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Gilvam Borges, 
o Sr. Eduardo Suplicy, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Magno Malta.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PL 
– ES) – Concedo a palavra ao eminente Senador Edu-
ardo Suplicy, ex-campeão amador de boxe.

Como a sessão está prorrogada, V. Exª tem 20 
minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Prezado Senador Magno Malta, campeão de boxe, 
eu fui uma vez no acampamento Paiol Grande. Acho 
que eu deveria ter... Foi numa das quatro ocasiões 
em que estive lá na fase que eu tinha de oito a doze 
anos de idade. Mas foi lá que eu aprendi com Higino 
Zumbano, tio de Éder Jofre, a gostar do boxe e apren-
der a técnica. Dos 15 aos 21 anos, eu treinei bastante 
e disputei o campeonato da Gazeta Esportiva. Mas 
não fui campeão. Fui derrotado na semifinal. Isso é 
normal no esporte. E exatamente por conhecer bem 
é que eu quero, mais uma vez, aqui cumprimentar o 
Popó, o nosso campeão mundial de boxe, que teve o 
apoio tão entusiástico e apropriado de V. Exª. Meus 
parabéns por sua iniciativa, como Senador, de acom-
panhar o Popó na extraordinária luta em que ele se 
tornou tetracampeão mundial de boxe. V. Exª tem todo 
o meu apoio nessa iniciativa.

Mas eu gostaria de apresentar hoje – e assim 
estou encaminhando à Mesa – um requerimento de 
homenagem e de pesar, para que seja encaminhado 
aos familiares de John Kenneth Galbraith, bem como 
à Universidade de Harvard, onde ele foi professor, o 
sentimento nosso do Senado Federal. Eu soube que o 
Senador Arthur Virgílio encaminhou para a Comissão 
de Assuntos Econômicos requerimento com o mesmo 
sentido. Mas eu gostaria, hoje, de falar sobre o legado 
de John Kenneth Galbraith.

No último sábado, faleceu, aos 97 anos, um dos 
mais importantes economistas contemporâneos: John 

Kenneth Galbraith. Era um economista exemplar. Em-
bora tenha sido, de certa maneira, um seguidor e dis-
cípulo de Keynes, Galbraith foi muito além disso: ele 
deu uma contribuição própria e profunda a diversos 
ramos da economia. Era um intelectual criativo, capaz 
de abordar com riqueza e originalidade uma gama im-
pressionante de temas econômicos, sociais e políticos. 
A sua vasta obra é testemunho dessa imensa capaci-
dade de trabalho e criação.

Em A Era da Incerteza, um livro sobre a história 
do pensamento econômico, John Kenneth Galbraith, 
por exemplo, tem um capítulo dedicado a Karl Marx. 
Nesse capítulo, faz uma análise da contribuição de Karl 
Marx, da importância do Manifesto Comunista e dos 
volumes de O Capital (Das Kapital). Quando Karl Marx 
faz uma observação relativamente ao lema em uma 
crítica ao programa de Gotthard, Karl Marx menciona 
que, quando a sociedade estiver mais amadurecida, os 
seres humanos vão inscrever como lema de sua ban-
deira: “De cada um, de acordo com a sua capacidade; 
a cada um, de acordo com as suas necessidades”. Aí 
citei 18 palavras. Esse lema em inglês contém apenas 
12 palavras: From each according to his capacity, to 
each according to his needs. Então menciona John 
Kenneth Galbraith que essas 12 palavras tiveram um 
efeito revolucionário maior ainda do que os volumes 
de O Capital.

Infelizmente economistas como Galbraith são 
cada vez mais raros. Boa parte da Economia que se faz 
nas universidades, inclusive no Brasil, converteu-se, há 
muito tempo, num ramo não muito nobre da matemática 
aplicada, como dizia Joan Robinson, economista key-
nesiana inglesa que era muito ligada a Galbraith. Nem 
sempre os economistas se dispõem, como Galbraith, a 
refletir sobre as limitações e riscos dessa abordagem 
sobre as questões econômicas. 

Desde a segunda guerra, prevalece uma tendên-
cia à formalização no campo da Economia. A forma-
lização tem as suas vantagens. Bem aplicada, pode 
organizar a compreensão dos problemas e proteger a 
economia de improvisações amadorísticas. Mas a eco-
nomia acadêmica distanciou-se dos problemas reais. 
A preocupação com o rigor suplantou a preocupação 
com a relevância. “Rigor” entendido como a aplicação 
de técnicas quantitativas matemáticas ou econométri-
cas cada vez mais sofisticadas. Galbraith insurgiu-se 
contra essa tendência e foi um dos líderes intelectuais 
de uma vertente institucionalista minoritária, porém ex-
pressiva, no pensamento acadêmico norte-americano, 
com importantes repercussões no resto do mundo, 
inclusive aqui no Brasil. São muitos os economistas 
brasileiros que aprenderam com Galbraith e seguem 
os seus passos de recomendações centrais.



14674 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Maio de 2006

Eu poderia citar economistas como Paulo Noguei-
ra Batista Júnior, Fernando Cardim e tantos outros. Eu 
mesmo notei, nesses dias, que, em artigos que escre-
vi nos últimos vinte anos, tenho citado John Kenneth 
Galbraith pelo menos mais de vinte vezes, bem como 
muitas de suas obras.

Galbraith dizia com razão que, para ser relevan-
te, o economista precisa levar em conta a questão do 
poder, não sendo possível isolar a análise e discussão 
dos grandes temas econômicos do que se passa no 
mundo da política e dos conflitos de interesse.

Num ensaio memorável de 1962, The Language 
of Economics, A Linguagem da Economia, ele apre-
sentou as suas ressalvas e qualificações ao padrão 
predominante de teorizar e ensinar em economia. Sem 
ser dogmaticamente contrário ao uso da matemática e 
econometria, posição que seria obviamente absurda, 
Galbraith preocupava-se em frisar o lado negativo da 
formalização e das abstrações matemáticas quando 
utilizadas para analisar problemas humanos e sociais. 
Sempre que se volta para problemas reais e práticos, a 
análise econômica, escreveu Galbraith, “precisa levar 
em conta a informação de outras disciplinas e também 
a realidade política, não se prestando facilmente a tra-
tamento altamente técnico e matemático”. Ele critica-
va, em especial, a tendência de certos economistas a 
simplesmente excluir da análise os fatores mais difíceis 
de abordar quantitativamente. 

Considerado pela maioria dos seus colegas aca-
dêmicos como um “economista literário”, Galbraith não 
teve grande influência no meio acadêmico. Não foi 
agraciado com o Prêmio Nobel. Mas a sua influência 
e repercussão no debate econômico mais amplo foram 
imensas. Talvez só um outro economista norte-ameri-
cano da sua geração tenha tido impacto semelhante 
sobre a opinião pública e os meios políticos: o seu ad-
versário intelectual e político, Milton Friedman. 

Seria um erro, entretanto, pensar que Galbraith 
teria sido apenas uma “personalidade da mídia”, como 
afirmou, pejorativamente, um economista americano 
mais jovem, Paul Krugman, em livro publicado no início 
dos anos 90. Acadêmicos mais experientes expressa-
ram outra avaliação. Mesmo um economista como Paul 
Samuelson, keynesiano como Galbraith, mas muito 
mais próximo do pensamento econômico tradicional 
e das práticas de ensino e pesquisas hegemônicas, 
reconhecia e admirava a singularidade de Galbraith. 
A sua frase, muito citada: “Ken Galbraith, como Thors-
tein Veblen, será lembrado e lido quando a maioria de 
nós, laureados com Prêmio Nobel, estiver enterrada 
em notas de rodapés nas estantes empoeiradas das 
bibliotecas”, é de 1991 – não foi escrita sob o impacto 
emocional da morte do colega.

A referência a Veblen é apropriada. A obra de 
Galbraith se inscreve na tradição dos grandes pensa-
dores econômicos e sociais, como Keynes, Schumpe-
ter, Marx e Smith. Ela não tem, possivelmente, o peso 
das contribuições desses pensadores clássicos, mas 
não há dúvida de que Galbraith figurará na história do 
pensamento econômico com Nicholas Kaldor, Joan 
Robinson, James Tobin e outros, como um dos autores 
centrais da segunda metade do século passado.

Os seus principais livros, na opinião do próprio 
autor, foram a trilogia: A Sociedade Afluente, de 1958, 
O Novo Estado Industrial, de 1967, e A Economia 
e o Objetivo Público, de 1973. Nesse livro de 1973, 
desenvolveu um tema de grande relevância até hoje, 
em especial para o nosso País: a profunda interpene-
tração entre as estruturas tecnoburocráticas do setor 
privado e do setor público. Senadora Heloísa Helena, 
Galbraith cunhou uma expressão para caracterizar esse 
fenômeno: “simbiose burocrática”. A tecnoestrutura 
das grandes empresas procuram influenciar sistema-
ticamente as políticas públicas, provendo os técnicos 
e nomeando políticos que tomarão as decisões rele-
vantes para o desenvolvimento das suas atividades 
privadas. Forma-se um quadro de crescente interação 
entre grupos privados e funcionários governamentais 
que acaba contaminando as políticas governamen-
tais e colocando-as a serviço de interesses especiais 
e particulares. 

Note, Senadora Heloísa Helena, se porventura 
um dia V. Exª for eleita Presidente, isso vai continuar 
a existir. E precisa um presidente, como o Presiden-
te Lula, estar atento para essa possibilidade, que é 
um fato, um fenômeno da vida tanto das sociedades 
desenvolvidas como de países como o nosso em de-
senvolvimento. 

Os quadros técnicos se movimentam das grandes 
empresas para o governo e vice-versa, configurando 
uma situação de captura das alavancas decisórias 
governamentais. 

Como negar a profunda relevância dessa análise 
de Galbraith para discussão do quadro atual, inclusive 
no Brasil? No governo George Walker Bush, este fenô-
meno de “simbiose burocrática” parece ter alcançado 
níveis inéditos. Escrevendo durante o governo Clinton, 
o economista Jagdish Bhagwatti cunhou a expressão 
“complexo Wall Street-Washington”, Senador Magno 
Malta, para caracterizar e denunciar a subordinação 
das decisões governamentais nos Estados Unidos e 
a atuação das entidades multilaterais, como o FMI, às 
prioridades e interesses dos grandes grupos financei-
ros e internacionais.

No Brasil, a “simbiose burocrática” está presente 
em muitas áreas. O Banco Central é possivelmente o 
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exemplo mais importante. Há uma relação verdadei-
ramente simbiótica entre a direção e mesmo parte do 
corpo técnico do Banco Central e os interesses finan-
ceiros privados. O fenômeno é antigo. Estamos, ao 
que parece, diante de um caso típico de captura do 
regulador pelos regulados. O Banco Central deveria 
ser a autoridade máxima do sistema financeiro, mas 
atua freqüentemente em consonância com os grandes 
bancos. Converteu-se, em parte, em um instrumen-
to de interesses financeiros particulares. A leitura de 
Galbraith ajuda a entender fenômenos econômicos e 
políticos como esse. 

Convidei, por meio de requerimento que foi apro-
vado – e ainda vai acontecer no dia 13 de junho – , 
todos os diretores do Banco Central e membros do Co-
pom para virem à Comissão de Assuntos Econômicos 
explicar como é que definem a sua taxa de juros bá-
sica da economia. Será interessante mencionar essa 
reflexão. Como é que conseguem se manter imunes 
a essa interferência, a essa influência natural do sis-
tema financeiro sobre o Banco Central. Um diretor do 
Banco Central conseguiu ter uma atitude isenta diante 
das pressões que naturalmente sofre é algo que consi-
dero difícil. Nada como a transparência das decisões, 
a formulação de seus raciocínios para que possam, 
inclusive, defender-me melhor das pressões.

John Kenneth Galbraith, em seu livro “A Moeda: 
de onde veio, para onde foi”, publicado nos Estados 
Unidos em 1975, assim explica os resultados desse 
afluxo de moedas.

A mensagem das Américas não foi aquela que 
trouxe uma alegria universal. 

Na Espanha, a nova riqueza também levou a uma 
pressão dos salários para cima. Lá os salários parecem 
ter acompanhado aproximadamente os passos dos 
preços; nos outros lugares da Europa, eles se defasa-
ram muito em relação aos preços, sendo o aumento 
da população uma das possíveis influências.

Na Inglaterra, entre 1673 e 1682, quando os pre-
ços estavam por volta de 3,5 vezes o nível do pré-co-
lombiano (antes de 1492), é provável que os salários 
estivessem duas vezes mais altos. Havia, portanto, 
discrepância semelhante na França e, pode-se supor, 
também nas cidades comerciais dos Países Baixos e 
do norte da Europa.

Não foi a última vez – e provavelmente também 
não a primeira – que a inflação teve um efeito profundo 
na distribuição da renda, com uma tendência a punir 
mais aqueles que têm menos. A perda daqueles que 
receberam salários defasados foi, por outro lado, o 
ganho daqueles que os pagaram e que receberam os 
preços altos e crescentes. Os resultados foram lucros 
altos e, posteriormente, uma aceleração geral do co-

mércio e, na sua manifestação mais elementar, o ca-
pitalismo industrial.

E, numa passagem que também poderia ser utili-
zada para explicar, ainda que parcialmente, o desenvol-
vimento do capitalismo brasileiro, continua Galbraith:

Os altos preços e baixos salários significavam lu-
cros altos. Dos lucros altos vieram as poupanças altas 
e um forte incentivo para os investimentos. Ademais, 
os preços crescentes tornaram fácil ganhar dinheiro; 
as recompensas materiais do comércio astuto ou da 
manufatura eficiente eram somados aos ganhos, com 
a passagem do tempo, da habilidade de vender a mes-
ma coisa mais caro. A inflação lubrificava os negócios 
por resgatar os negociantes de seus erros de otimismo 
ou estupidez. Finalmente, pode-se supor que os lucros 
fáceis davam oportunidades melhores aos novos em-
presários que eram – como é o caso mais freqüente 
– os mais enérgicos, agressivos ou imaginativos, ou 
menos intimados pelo impossível do que aqueles que 
já se achavam no ramo. Foi desta forma que a moeda 
das Américas e a inflação resultante ajudaram no nas-
cimento do capitalismo europeu. Indubitavelmente, ele 
teria nascido de qualquer modo, mas não pode haver 
dúvidas de que a ajuda foi real.

Não se pode afirmar que a inflação brasileira tenha 
sido planejada com tais objetivos. Em nosso País, a 
expansão monetária e o aumento dos preços têm sido 
fruto das pressões dos mais diversos grupos da socie-
dade para obter fatias crescentes da renda nacional, 
mas, sobretudo no período de 1964 até o fim do regi-
me militar, em vista das restrições que foram impostas 
aos trabalhadores no sentido de minimizar o seu poder 
de reivindicação, essas pressões ficaram muito mais 
por conta dos diversos setores empresariais. Esses 
foram se alternando na contínua busca pelos progra-
mas especiais de investimentos, créditos subsidiados, 
incentivos fiscais e apoio de infra-estrutura.

Embora seja necessário reconhecer a neces-
sidade do uso dos mais diversos instrumentos para 
promover o crescimento, sua administração não pode 
ser divorciada dos objetivos de um desenvolvimento 
mais eqüitativo. O que temos assistido muitas vezes 
em nossa história, porém, é a distribuição de favores 
especiais aos que já acumularam preciosos volumes 
de recursos e de poder, sem a contrapartida de uma 
melhor distribuição dos benefícios sociais e do poder 
de decisão.

Também é justo reconhecer que, muitas vezes, 
os programas governamentais visaram especialmente 
à promoção do bem-estar dos mais amplos setores da 
população. Em geral, todavia, boa parte desses pro-
gramas apenas tentou corrigir, de forma insuficiente, 
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os graves problemas resultantes de um processo ge-
rador de graves desequilíbrios.

John Kenneth Galbraith, professor da Universi-
dade de Harvard que, em muitos assuntos, tem sido 
um crítico de Milton Friedman, defende, de maneira 
semelhante, a garantia de renda mínima por meio de 
um imposto de renda negativo ou de uma renda básica, 
coordenado – e neste ponto difere de Friedman – com 
a existência de um salário mínimo, conforme registra 
em A Economia e o Objetivo Público (1975):

Não se pode alegar, para combater a adoção de 
uma renda alternativa, que alguns beneficiários não 
trabalharão. É justo, como dispõem todas as propostas 
atuais, que o indivíduo que trabalhe ganhe mais do que 
o que não trabalha. Ao assumir o emprego, perderá 
uma parte, mas não a totalidade de sua renda alterna-
tiva, de modo que sempre estará em melhor situação 
trabalhando do que vivendo na ociosidade. O trabalho 
continuará sendo uma necessidade iniludível da socie-
dade econômica. Mas o propósito essencial da renda 
alternativa consiste em impedir que o indivíduo seja 
obrigado a satisfazer-se com uma renda inferior a um 
determinado mínimo para conseguir esse trabalho.

A revista da Rede Européia da Renda Básica, 
Basic Income European Network, em seu nº 33, de 
outubro de 1999, enalteceu as três décadas de de-
fesa da renda básica por Galbraith, pois, de maneira 
sempre assertiva e consistente, desde 1966 até hoje, 
ele vem defendendo a proposição, conforme se pode 
observar por suas obras e palestras.

Em “The Starvation of the Cities”, no livro A View 
from the Stands (1966), afirmou: 

Não há cura simples para a pobreza, mas não 
deveríamos, em nossa sofisticação, ter receio do ób-
vio. [...] Até agora, meu enfoque para o problema da 
pobreza tem sido fortemente tradicional: nós precisa-
mos ajudá-los a poderem ajudar a si próprios. Isso é 
bom, enquanto que meramente ajudá-los tem sempre 
sido considerado mau. Agora eu me aventuro a pen-
sar que é chegado o momento de reexaminar esses 
bons dogmas calvinistas que combinam tão bem com 
nossa idéia de como se pode economizar dinheiro. 
Precisamos considerar uma solução pronta e efetiva 
para a pobreza, que é proporcionar a todos uma ren-
da mínima. Os argumentos contra essa proposta são 
numerosos, mas a maior parte deles são desculpas 
para não pensar a respeito de uma solução, mesmo 
de uma que é excepcionalmente plausível.

Trinta anos depois, na palestra que o professor de 
Harvard proferiu (e que foi publicada em The Guardian, 
em 29 de junho de 1999) na ocasião em que recebeu 
o grau honorário da London School of Economics, ao 
completar 90 anos, Galbraith observou que o século 

passado estava se encerrando com dois problemas de 
enorme visibilidade e urgência, sem serem resolvidos. 
Um era o enorme estoque de armas nucleares. O outro 
era o grande número de pessoas pobres, até mesmo 
nas nações mais ricas. E assim registrou Galbraith:

A resposta, ou parte da resposta, é muito cla-
ra: todas as pessoas precisam ter a garantia de uma 
renda básica decente. Um país rico, como os Estados 
Unidos, pode muito bem deixar todas as pessoas fora 
da pobreza. Algumas, será dito, pegarão aquela renda 
e não trabalharão. Isso é assim, com o limitado siste-
ma de bem-estar, como é chamado. Vamos aceitar 
que os pobres tenham o direito ao lazer, assim como 
os ricos.

Em A Economia da Fraude Inocente, A Verda-
de de Nosso Tempo, Galbraith explicou muitas das 
razões de os governos, como o do Presidente George 
Walker Bush, resolverem enviar seus aviões, navios e 
tropas para realizar bombardeios mundo afora.

Uma primeira fraude inocente, segundo Galbrai-
th, é a maneira como mais e mais se decidiu dar ao 
capitalismo um nome mais ameno, o de sistema de 
mercado, para se diminuir a conotação de poder que 
se havia dado ao dono do capital por Karl Max, Frie-
drich Engels e seus seguidores. Não se costuma dizer 
mais que qualquer capitalista individual tem tanto poder; 
não se costuma ensinar que o mercado está sujeito a 
administradores muito habilidosos. Às vezes, há refe-
rência ao Sistema Corporativo, mas mesmo as alusões 
ao poder das corporações costumam ser feitas com 
cuidado pelos amigos e beneficiários do sistema, que 
assim preferem normalmente aludir ao mercado.

Outra fraude inocente analisada por Galbraith 
é a liberdade de que hoje dispõem os executivos no 
topo das corporações de fixarem a sua própria remu-
neração. O poder das corporações está sobretudo nas 
mãos de seus administradores, uma burocracia capaz 
de controlar suas tarefas e seus rendimentos, a ponto 
de tornarem recentemente verdadeiros escândalos.

Mais uma fraude está na descrição dos chama-
dos dois setores, o público e o privado. Pois, mais e 
mais, na prática, nos Estados Unidos, o setor público 
tem se tornado também privado, especialmente no que 
diz respeito ao que ocorre no setor da defesa. Assim, 
analisa Galbraith, no ano fiscal de 2003, praticamente 
a metade do gasto não vinculado, isto é, não obriga-
toriamente destinado à seguridade social ou ao paga-
mento da dívida pública, foi usado para fins militares. 
Em grande parte, para desenvolvimento ou inovação 
de armas, como bilhões de dólares para submarinos 
nucleares, dezenas de milhões para aviões. Para que 
isso ocorra, há uma voz política organizada do setor 
privado ligado à indústria de armas, algo que o ex-Pre-
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sidente Dwight D. Eisenhower, a mais notável figura 
militar do Século XX, havia muito bem alertado ao fa-
lar do complexo industrial militar.

No próprio noticiário das guerras reportado pelo 
The New York Times, Galbraith detecta a forte presen-
ça das corporações em tantas atividades logísticas no 
campo de batalha. Algumas firmas ajudando o treina-
mento de tropas americanas e fornecendo munições, 
em operações denominadas Operações do Deserto, 
e outros exemplos. E assim descreve a realidade pre-
sente: No comando da guerra como na paz, o privado 
se torna o setor público.

Como se pode observar no Iraque, os fatos da 
guerra são terríveis e inevitáveis: a morte e a crueldade 
espalhadas da forma mais arbitrária, a suspensão dos 
direitos civilizados e a desordem. Mais do nunca é pre-
ciso reagir e mostrar que a condição humana é capaz 
de promover um outro caminho. A guerra, conclui Gal-
braith, continua sendo uma decisiva falha humana. 

Cumprimento o Canadá, onde Galbraith nasceu, 
e os EUA, pois ele se naturalizou norte-americano na 
década de 30, por terem dado ao mundo um economista 
que tanto contribuiu para que a humanidade pudesse 
se organizar melhor e viver de forma mais civilizada.

Sr. Presidente Senador Magno Malta, Senadora 
Heloísa Helena, Galbraith não pôde assistir, porque 
faleceu no sábado, a algo tão importante para toda 
a análise com que ele tantas vezes contribuiu e com 
a qual nos brindou. Refiro-me ao que aconteceu nos 
Estados Unidos no dia 1º de maio. 

Sabem V. Exªs que normalmente o Labor Day, o 
Dia do Trabalho nos Estados Unidos, é comemorado em 
setembro, mas os hispano-americanos, os imigrantes 
vindos da América Latina, avaliaram que era impor-
tante fazer um Dia do Trabalho especial, de protesto, 
em que pudessem todos dizer aos Estados Unidos e 
ao mundo que os imigrantes, mesmo aqueles que de 
há muito vêm trabalhando nos Estados Unidos sem 
papéis legalmente concedidos, devem também ter os 
mesmos direitos que os norte-americanos na medida 
em que trabalham lado a lado.

Isso tudo foi inspirado no filme, produzido há cer-
ca de dois anos, denominado: “Um Dia sem os Mexi-
canos”, que trata de uma situação, em Los Angeles, 
em que simplesmente desapareciam, por hipótese, 
os hispano-americanos, os mexicanos, havendo um 
verdadeiro colapso de todos aqueles trabalhos que 
eles fazem – limpeza de banheiros, metrôs, trens, 
restaurantes, os serviços prestados nos edifícios, na 
construção civil. A partir daí, aqueles empenhados nos 
direitos dos imigrantes começaram a falar com os disc 
jockeys, que falam muito com a juventude, para que 
eles transmitissem que deveriam, sim, os imigrantes 

– mesmo os não-legalizados até o momento – ter di-
reitos iguais aos dos norte-americanos.

Esse movimento se espalhou em um fenômeno 
de comunicação notável em cada comunidade, so-
bretudo nas comunidades onde vivem os latino-ame-
ricanos, inclusive brasileiros, que resolveram também 
expressar o seu protesto e participar do movimento, 
seja nas regiões de Boston ou em outras, onde estão 
tantos brasileiros – V. Exª conhece, inclusive no seu 
Estado, Espírito Santo, comunidades que se mudaram 
para os Estados Unidos, assim como é conhecida a 
comunidade de Governador Valadares, para a região 
de Boston, de Nova Iorque e outras. Eles refletiram e 
resolveram participar.

O interessante foi que muitos dos empresários, 
empregadores de latino-americanos, alguns dos quais 
também latino-americanos, resolveram solidarizar-se, 
sem realizar qualquer punição aos faltosos nesse dia 
de protesto. Quem sabe possamos ter, em breve, a 
livre movimentação de seres humanos nas três Amé-
ricas, inclusive com o fim daquele muro ao sul dos 
Estados Unidos?

Muito obrigado, Senador Magno Malta, pela ge-
nerosidade e atenção com que permitiu que eu enca-
minhasse este requerimento para que haja inserção 
em ata de voto de profundo pesar pelo falecimento de 
John Kenneth Galbraith e apresentação de condolên-
cias à sua família e à Universidade de Harvard, nos 
Estados Unidos da América.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. PL – ES) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 516, DE 2006

Requeiro, nos termos dos artigos 218 e 219 do 
Regimento Interno do Senado Federal, a inserção 
em ata de voto de profundo pesar pelo falecimento 
de John Kenneth Galbraith, e apresentação de con-
dolências à sua família e à Universidade de Harvard 
nos Estados Unidos.

Justificação

No último sábado, faleceu, aos 97, anos um dos 
mais importantes economistas contemporâneos, John 
Kenneth Galbraith. Era um economista exemplar. Embo-
ra tenha sido de certa maneira, um seguidor e discípulo 
de Keynes, Galbraith foi muito além disso e deu uma 
contribuição própria e profunda a diversos ramos da 
economia. Era um intelectual criativo, capaz de abor-
dar com riqueza e originalidade uma gama impressio-
nante de temas econômicos, sociais e políticos. A sua 
vasta obra é testemunho dessa imensa capacidade de 
trabalho e criação.
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Infelizmente, economistas como ele são cada 
vez mais raros. Boa parte da economia que se faz nas 
universidades, inclusive no Brasil, converteu-se, há 
muito tempo, num ramo da matemática aplicada. Um 
ramo não muito nobre da matemática aplicada, como 
dizia Joan Robinson, economista keynesiana inglesa 
que era muito ligada a Galbraith. Nem sempre os eco-
nomistas se dispõem, como Galbraith, a refletir sobre 
as limitações e riscos dessa abordagem das questões 
econômicas.

Desde a Segunda Guerra, prevalece uma ten-
dência à formalização no campo da economia. A for-
malização tem as suas vantagens. Bem aplicada, pode 
organizar a compreensão dos problemas e proteger a 
economia de improvisações amadorísticas. Mas a eco-
nomia acadêmica distanciou-se dos problemas reais. 
A preocupação com o rigor suplantou a preocupação 
com a relevância. “Rigor” entendido como a aplicação 
de técnicas quantitativas, matemáticas ou econométri-
cas, cada vez mais sofisticadas. Galbraith insurgiu-se 
contra essa tendência e foi um dos líderes intelectuais 
de uma vertente institucionalista minoritária, porém ex-
pressiva, no pensamento acadêmico norte-americano, 
com importantes repercussões no resto do mundo, 
inclusive aqui no Brasil. São muitos os economistas 
brasileiros que aprenderam com Galbraith e seguem 
os seus passos e recomendações centrais. Galbraith 
dizia com razão que, para ser relevante, o economista 
precisa levar em conta a questão do poder, não sendo 
possível isolar a análise e discussão dos grandes temas 
econômicos do que se passa no mundo da política e 
dos conflitos de interesse.

Num ensaio memorável, de 1962, “The Langua-
ge of Economics”, ele apresentou as suas ressalvas 
e qualificações ao padrão predominante de teorizar e 
ensinar em economia. Sem ser dogmaticamente con-
trário ao uso da matemática e econometria, posição 
que seria obviamente absurda, Galbraith preocupava-se 
em frisar o lado negativo da formalização e das abs-
trações matemáticas quando utilizadas para analisar 
problemas humanos e sociais. Sempre que se volta 
para problemas reais e práticos, a análise econômica, 
escreveu Galbraith, “precisa levar em conta a informa-
ção de outras disciplinas e também a realidade política, 
não se prestando facilmente a tratamento altamen-
te técnico e matemático”. Ele criticava, em especial, 
a tendência de certos economistas a simplesmente 
excluir da análise os fatores mais difíceis de abordar 
quantitativamente.

Considerado pela maioria dos seus colegas aca-
dêmicos como um “economista literário”, Galbraith não 
teve grande influência no meio acadêmico. Não foi 
agraciado com o Prêmio Nobel. Mas a sua influência 
e repercussão no debate econômico mais amplo foram 
imensas. Talvez só um outro economista norte-america-
no da sua geração tenha tido um impacto semelhante 
sobre a opinião pública e os meios políticos: o seu ad-
versário intelectual e político, Milton Friedman.

Seria um erro, entretanto, pensar que Galbrai-
th teria sido apenas uma “personalidade da mídia”, 
como afirmou pejorativamente um economista ame-
ricano mais jovem Paul Krugman, em livro publicado 
no início dos anos 90. Acadêmicos mais experientes 
expressaram outra avaliação. Mesmo um economista 
como Paul Samuelson, keynesiano como Galbraith, 
mas muito mais próximo do pensamento econômico 
tradicional e das práticas de ensino e pesquisas hege-
mônicas, reconhecia e a admirava a singularidade de 
Galbraith. A sua frase, muito citada,: “Ken Galbraith, 
como Thorstein Veblen, será lembrado e lido quando 
a maioria de nós, Prêmios Nobel, estiver enterrada 
em notas de rodapé nas estantes empoeiradas das 
bibliotecas”, é de 1991 – não foi escrita sob o impacto 
emocional da morte do colega.

A referência a Veblen é apropriada. A obra de 
Galbraith se inscreve na tradição dos grandes pensa-
dores econômicos e sociais, como Keynes, Schumpe-
ter, Marx e Smith. Ela não tem, possivelmente, o peso 
das contribuições desses pensadores clássicos, mas 
não há dúvida de que Galbraith figurará na história do 
pensamento econômico com Nicholas Kaldor, Joan 
Robinson, James Tobin e outros, como um dos autores 
centrais da segunda metade do século passado.

Os seus principais livros, na opinião do próprio au-
tor, foram a trilogia: “A Sociedade Afluente”, de 1958, 
“O Novo Estado Industrial”, de 1967, e “A Economia 
e o Objetivo Público”, de 1973. Nesse livro de 1973, 
Galbraith desenvolveu um tema de grande relevância 
até hoje, em especial para o nosso país: a profunda in-
terpenetração entre as estruturas tecnoburocráticas do 
setor privado e do setor público. Gaibraith cunhou uma 
expressão para caracterizar esse fenômeno: “simbio-
se burocrática”. A tecnoestrutura das grandes empre-
sas procura influenciar sistematicamente as políticas 
públicas, provendo os técnicos e nomeando políticos 
que tomarão as decisões relevantes para o desenvol-
vimento de suas atividades privadas. Forma-se um 
quadro de crescente interação entre grupos privados e 
funcionários governamentais que acaba contaminando 
as políticas governamentais e colocando-as a servi-
ço de interesses especiais e particulares. Os quadros 
técnicos se movimentam das grandes empresas para 
o governo e vice-versa, configurando uma situação de 
captura das alavancas decisórias governamentais.

Como negar a profunda relevância dessa análise 
de Galbraith para a discussão do quadro atual, inclusi-
ve no Brasil? No governo George W. Bush, esse fenô-
meno de “simbiose burocrática” parece ter alcançado 
níveis inéditos. Escrevendo durante o governo Clinton, 
o economista Jagdish Bhagwatti cunhou a expressão 
“complexo Wall Street-Washington” para caracterizar e 
denunciar a subordinação das decisões governamen-
tais nos EUA e a atuação das entidades multilaterais, 
como o FMI, às prioridades e interesses dos grandes 
grupos financeiros internacionais.
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No Brasil, a “simbiose burocrática” está presente 
em muitas áreas. O Banco Central é possivelmente o 
exemplo mais importante. Há uma relação verdadei-
ramente simbiótica entre a direção e mesmo parte do 
corpo técnico do Banco Central e os interesses finan-
ceiros privados. O fenômeno é antigo. Estamos, ao 
que parece, diante de um caso típico de captura do 
regulador pelos regulados. O Banco Central deveria 
ser a autoridade máxima do sistema financeiro, mas 
atua freqüentemente em consonância com os grandes 
bancos. Converteu-se em parte num instrumento de 
interesses financeiros particulares. A leitura de Gal-
braith ajuda a entender fenômenos econômico-políti-
cos como esse.

John Kenneth Galbraith, em seu livro “A moeda, 
de onde veio, para onde foi”, publicado nos EUA em 
1975, assim explica os resultados desse afluxo de 
moedas:

“A mensagem das Américas não foi aque-
la que trouxe uma alegria universal. Na Es-
panha, a nova riqueza também levou a uma 
pressão dos salários para cima. “Lá os salários 
parecem ter acompanhado aproximadamente 
os passos dos preços; nos outros lugares da 
Europa eles se defasaram muito em relação 
aos preços, sendo o aumento da população 
uma das possíveis influencias.”

“Na Inglaterra, entre 1673 e 1682, quan-
do os preços estavam por volta de 3,5 vezes 
o nível do pré-colombiano (antes de 1492), 
é provável que os salários estivessem duas 
vezes mais altos. Havia discrepância seme-
lhante na França e, pode-se supor, também 
nas cidades comerciais dos países baixos e 
do norte da Europa.”

“Não foi a última vez – e provavelmente 
também não a primeira – que a inflação teve 
um efeito profundo na distribuição da renda, 
com uma tendência a punir mais aqueles que 
têm menos. A perda daqueles que receberam 
salários defasados foi, por outro lado, o ganho 
daqueles que os pagaram e que receberam os 
preços altos e crescentes. Os resultados foram 
lucros altos e posteriormente, uma aceleração 
geral do comércio e, na sua manifestação mais 
elementar, o capitalismo industrial.”

E numa passagem que também poderia ser utili-
zada para explicar, ainda que parcialmente, o desenvol-
vimento do capitalismo brasileiro, continua Galbraith:

“Os altos preços e baixos salários signi-
ficavam lucros altos. Dos lucros altos vieram 
as poupanças altas e um forte incentivo para 
os investimentos. Ademais, os preços cres-
centes tornaram fácil ganhar dinheiro; as re-
compensas materiais do comércio astuto ou 
da manufatura eficiente eram somados aos 
ganhos, com a passagem do tempo, da habi-

lidade de vender a mesma coisa mais caro. A 
inflação lubrificava os negócios por resgatar 
os negociantes de seus erros de otimismo ou 
estupidez. Finalmente, pode-se supor que os 
lucros fáceis davam oportunidades melhores 
aos novos empresários que eram – como é 
o caso mais freqüente – os mais enérgicos, 
agressivos ou imaginativos, ou menos inti-
mados pelo impossível do que aqueles que 
já se achavam no ramo. Foi desta forma que 
a moeda das Américas e a inflação resultante 
ajudaram no nascimento do capitalismo eu-
ropeu. Indubitavelmente, ele teria nascido de 
qualquer modo, mas não pode haver dúvidas 
que a ajuda foi real.”

Não se pode afirmar que a inflação brasileira te-
nha sido planejada com tais objetivos. Em nosso País, 
a expansão monetária e o aumento dos preços têm 
sido fruto das pressões dos mais diversos grupos na 
sociedade para obter fatias crescentes da renda na-
cional. Desde 1964, em vista das restrições que foram 
impostas aos trabalhadores no sentido de minimizar o 
seu poder de reivindicações, essas pressões ficaram 
muito mais por conta dos diversos setores empresa-
riais. Estes foram se alternando na contínua busca 
pelos programas especiais de investimentos, créditos 
subsidiados, incentivos fiscais, apoio de infra-estru-
tura, etc..

Embora seja necessário reconhecer a neces-
sidade do uso dos mais diversos instrumentos para 
promover o crescimento, sua administração não pode 
ser divorciada dos objetivos de um desenvolvimento 
mais eqüitativo. Ao que temos assistido muitas vezes 
em nossa história, porém, é a distribuição de favores 
especiais aos que já acumularam preciosos volumes 
de recursos e de poder, sem a contrapartida de uma 
melhor distribuição dos benefícios sociais e do poder 
de decisão.

Também é justo reconhecer que muitas vezes os 
programas governamentais visaram especialmente a 
promoção do bem estar dos mais amplos setores da 
população. Em geral, todavia, boa parte desses progra-
mas apenas tentaram corrigir de forma insuficiente os 
graves programas resultantes de um processo gerador 
de graves desequilíbrios.

John Kenneth Galbraith, professor da Universi-
dade de Harvard, que em muitos assuntos tem sido 
um crítico de Milton Friedman, defende de maneira se-
melhante a garantia de renda mínima por meio de um 
imposto de renda negativo ou de uma renda básica, 
coordenado – e neste ponto difere de Friedman – com 
a existência de um salário mínimo, conforme registra 
em A economia e o objetivo público (1975)

“Não se pode alegar, para combater a 
adoção de uma renda alternativa, que alguns 
beneficiários não trabalharão. E justo, como 
dispõem todas as propostas atuais, que o 
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indivíduo que trabalhe ganhe mais do que o 
que não trabalha. Ao assumir o emprego, per-
derá uma parte, mas não a totalidade da sua 
renda alternativa, de modo que sempre es-
tará em melhor situação trabalhando do que 
vivendo na ociosidade. O trabalho continuará 
sendo uma necessidade iniludível da socie-
dade econômica. Mas o propósito essencial 
da renda alternativa consiste em impedir que 
o indivíduo seja obrigado a satisfazer-se com 
uma renda inferior a um determinado mínimo 
para conseguir esse trabalho”.

A revista da Rede Européia da Renda Básica, 
BIEN (Basic Income European Network), em seu nú-
mero 33, de outubro de 1999, enalteceu as três déca-
das de defesa da renda básica por Galbraith. Pois, de 
maneira sempre assertiva e consistente, desde 1966 
até hoje ele vem defendendo a proposição, conforme 
se pode observar por suas obras e palestras.

Em “The starvation of the cities”, no livro A View 
from the Stands (1966), afirmou:

“Não há cura simples para a pobreza, 
mas não deveríamos, em nossa sofisticação, 
ter receio do óbvio. [...] Até agora, meu en-
foque para o problema da pobreza tem sido 
fortemente tradicional: nós precisamos aju-
dá-los a poderem ajudar a si próprios. Isso é 
bom, enquanto que meramente ajudá-los tem 
sempre sido considerado mau. Agora eu me 
aventuro a pensar que é chegado o momento 
de reexaminar esses bons dogmas calvinistas 
que combinam tão bem com nossa idéia de 
como se pode economizar dinheiro. Precisa-
mos considerar uma solução pronta e efetiva 
para a pobreza, que é proporcionar a todos 
uma renda mínima. Os argumentos contra 
essa proposta são numerosos, mas a maior 
parte deles são desculpas para não pensar a 
respeito de uma solução, mesmo de uma que 
é excepcionalmente plausível”.

Trinta anos depois, na palestra que o professor 
de Harvard proferiu (e que foi publicada no jornal The 
Guardian em 29 de junho de 1999) na ocasião que 
recebeu o grau honorário da London School of Econo-
mics, ao completar 90 anos, ele observou que o século 
passado estava se encerrando com dois problemas de 
enorme visibilidade e urgência, sem serem resolvidos. 
Um era o enorme estoque de armas nucleares. O outro 
era o grande número de pessoas pobres, até mesmo 
nas nações mais ricas.

“A resposta, ou parte da resposta, é mui-
to clara: todas as pessoas precisam ter a ga-
rantia de uma renda básica decente. Um país 
rico, como os Estados Unidos, pode muito 
bem deixar todas as pessoas fora da pobreza. 
Algumas, será dito, pegarão aquela renda e 

não trabalharão. Isso é assim, com o limitado 
sistema de bem-estar, como é chamado. Va-
mos aceitar que os pobres tenham o direito ao 
lazer, assim como os ricos.”

Em “A Economia da Fraude Inocente, A Verda-
de de Nosso Tempo”, Galbraith explicou muitas das 
razões dos governos, como o do Presidente George 
Walker Bush, resolvem enviar seus aviões, navios e 
tropas para realizar bombardeios mundo afora.

Uma primeira fraude inocente, segundo Galbrai-
th, é a maneira como mais e mais se decidiu dar ao 
capitalismo um nome mais ameno, o de sistema de 
mercado, para se diminuir a conotação de poder que 
havia se dado ao dono do capital por Karl Marx, Frie-
drich Engels e seus seguidores. Não se costuma dizer 
mais que qualquer capitalista individual tem tanto poder, 
não se costuma ensinar que o mercado está sujeito a 
administradores muito habilidosos. Às vezes há a re-
ferência ao Sistema Corporativo, mas mesmo alusões 
ao poder das corporações costumam ser feitas com 
cuidado pelos amigos e beneficiários do sistema que 
assim preferem normalmente aludir ao mercado.

Outra fraude inocente analisada por Galbraith é 
a liberdade que hoje dispõe os executivos no topo das 
corporações de fixarem a sua própria remuneração. O 
poder das corporações está sobretudo em mãos de 
seus administradores, uma burocracia capaz de contro-
lar as suas tarefas e os seus rendimentos, a ponto de 
se tornarem recentemente verdadeiros escândalos.

Mais uma fraude está na descrição dos chama-
dos dois setores, o público e o privado. Pois, mais e 
mais, na prática, nos Estados Unidos, o setor público 
tem se tornado também privado, especialmente no que 
diz respeito ao que ocorre no setor de defesa. Assim, 
analisa Galbraith, no ano fiscal de 2003, praticamente 
a metade do gasto não vinculado, isto é, não obriga-
toriamente destinado à seguridade social ou ao paga-
mento da dívida pública, foi usado para fins militares. 
Em grande parte, para desenvolvimento ou inovação 
de armas, como bilhões de dólares para submarinos 
nucleares, dezenas de milhões para aviões. Para que 
isso ocorra, há uma voz política organizada do setor 
privado ligado à industria de armas, algo que o Ex-
presidente Dwight D. Eisenhower, a mais notável figu-
ra militar do Século XX, havia muito bem alertado ao 
falar do complexo industrial militar.

No próprio noticiário das guerras reportado pelo 
The New York Times, Galbraith detecta a forte presen-
ça das corporações em tantas atividades logísticas no 
campo de batalha. Algumas firmas ajudando o treina-
mento de tropas americanas e fornecendo munições, 
em operações denominadas Operações do Deserto, 
e outros exemplos. E assim descreve a realidade pre-
sente: No comando da Guerra como na paz, o privado 
se torna o setor público.

Como se pode observar no Iraque, os fatos da 
guerra são terríveis e inevitáveis: a morte e a cruel-
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dade espalhadas da forma mais arbitrária, a suspen-
são dos direitos civilizados e a desordem. Mais do 
que nunca é preciso reagir e mostrar que a condição 
humana é capaz de promover um outro caminho. A 
guerra, conclui Galbraith, continua sendo uma decisi-
va falha humana.

Cumprimento o Canadá, onde Galbraith nasceu, 
e os EUA, pois ele se naturalizou norte-americano na 
década de 30, por terem dado ao mundo um economista 
que tanto contribuiu para que a humanidade pudesse 
se organizar melhor e viver de forma mais civilizada.

Sala das Sessões, 4 de maio de 2006. – Senador 
Eduardo Matarazzo Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. PL – ES) – A 
Presidência encaminhará o voto de pesar solicitado.

O Requerimento que acaba de ser lido 
vai ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. PL – ES) 
– Agradeço, Senador Eduardo Suplicy. Constará dos 
Anais o importante pronunciamento de V. Exª, princi-
palmente a última parte. Tudo o que disse foi muito 
importante, mas me refiro especialmente a esse apelo 
em relação aos imigrantes. Temos lá irmãos brasileiros 
e somos um País pacífico, de um povo pacífico e tra-
balhador, e gostaríamos mesmo de ver um tratamento 
diferenciado aos brasileiros nos Estados Unidos.

Antes de encerrar a sessão, gostaria de cum-
primentar William Lima, que se encontra nas galerias 
e se faz acompanhar de outro conterrâneo nosso de 
Cachoeiro do Itapemirim, um esportista brilhante que 
vibra, participa, faz movimentar o esporte no sul do 
Estado, na nossa terra de Cachoeiro do Itapemirim, e 
tem uma revista muito importante.

Aliás, nós temos uma imprensa forte no sul do 
Estado. Temos lá O Fato, temos o Diário Capixaba 
e a Folha do Espírito Santo, jornal do nosso amigo 
Jackson, já há tanto tempo militando em Cachoei-
ro. Cumprimento, então, os meios de comunicação, 
abraçando o nosso querido esportista William Lima, 
nesta tarde que foi de abraços a Popó e a Sertão, os 
nossos campeões mundiais, que nos alegram e que 
nos honram tanto.

Muito obrigado.
Muito obrigado ao Senador Suplicy.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PL 

– ES) – Os Srs. Senadores Alvaro Dias, Juvêncio da 
Fonseca, João Batista Motta, João Tenório, Antero 
Paes de Barros, Leonel Pavan, Papaléo Paes, Luiz 
Pontes, Sérgio Guerra, Flexa Ribeiro, a Srª Senadora 
Lúcia Vânia e os Srs. Senadores Valmir Amaral, Ro-
mero Jucá e Augusto Botelho enviaram discursos à 

Mesa para serem publicados na forma do disposto no 
art. 203 do Regimento Interno.

V. Exªs serão atendidos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, gostaria de solicitar a V. Exª a transcrição 
na íntegra, nos Anais desta Casa, do artigo do Embai-
xador Sérgio Amaral intitulado “Tensões crescentes 
na América do Sul”, publicado no Jornal O Estado 
de S. Paulo, edição do dia 04 de maio de 2006.

O artigo jornalístico de Amaral é lapidar, uma ver-
dadeira aula sobre os movimentos e blocos regionais, 
sem deixar de lançar uma luz certeira sobre os atuais 
impasses que comprometem a consolidação de um 
ideário sul-americano.

A propósito, não poderíamos esperar outra contri-
buição de Sérgio Amaral, representante dos melhores 
quadros da Casa de Rio Branco. Lamentavelmente, na 
gestão do presidente Lula, pelos descaminhos habi-
tuais, o Itamaraty perdeu um dos mais competentes 
diplomatas brasileiros, que hoje milita na iniciativa 
privada como conselheiro da Felsberg e Associados 
e dissemina o seu vasto conhecimento em algumas 
instituições de ensino da capital paulista.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se-
gundo assunto, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Juiz condena 2 
por improbidade em Santo André”, publicada no jor-
nal O Estado de S. Paulo, em sua edição de 26 de 
abril do corrente.

A matéria destaca que o Juiz da 7ª Vara Cível de 
Santo André, Yin Shin Long, suspendeu por cinco anos 
os direitos políticos de Klinger Luiz de Oliveira Souza, 
secretário de Serviços Municípios de Santo André na 
gestão do prefeito petista Celso Daniel, seqüestrado 
e assassinado em janeiro de 2002. A decisão atinge 
também o empresário Ronan Maria Pinto, pelo mesmo 
período. A Justiça Paulista decretou também por cinco 
anos a proibição da Rotedalli Serviços e Limpeza Ur-
bana Ltda, do empresário Ronan, de “contratar com o 
poder público ou receber benefícios ou incentivos fis-
cais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia 
majoritária”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ALVARO DIAS EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar a matéria intitulada “Eles invadem. O gover-
no apóia.”, de autoria dos jornalistas Juliana Linhares 
e Marcelo Carneiro, publicada na revista Veja em sua 
edição de 26 de abril do corrente.

Na referida matéria, os jornalistas destacam os 
últimos saques e invasões promovidos pelo Movimento 
dos Sem-Terra e afirmam que, “ao apoiar o MST, em 
vez de chamá-lo à responsabilidade, Lula mais uma 
vez chancelou o desrespeito ao estado de direito”.

A matéria ainda destaca que o aumento das in-
vasões e dos roubos nos últimos anos está ligado ao 

crescimento dos repasses do atual governo ao MST: 
“isso significa, em bom português, que a administração 
petista apóia e financia a bandidagem”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FON-
SECA EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Com só 0,55% 
da meta cumprida, Primeiro Emprego é abandonado”, 
da articulista Lisandra Paraguassú, publicada no jor-
nal O Estado de S. Paulo, em sua edição de 24 de 
abril do corrente.

A matéria destaca que mesmo tendo sido lança-
do com toda pompa há quase três anos, o programa 
Primeiro Emprego naufragou. Desde de julho de 2003, 
conseguiu empregar 3.936 mil jovens, quando o pla-
no inicial era 260 mil vagas por ano o que daria 715 

mil jovens empregados nesses 33 meses. Segundo 
a autora, o crescimento foi pífio, de apenas 0,55% do 
pretendido, o que levou o governo a deixar de lado a 
idéia que inicialmente foi considerada brilhante.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o artigo intitulado “Sinal de alerta nas contas”, 
publicado no jornal O Estado de S. Paulo, em sua 
edição de 27 de abril deste ano.

O artigo faz referência ao aumento dos gastos 
do governo no 1º trimestre deste ano. O mais preocu-
pante é que os gastos cresceram impulsionados pelo 
inchaço da folha de pessoal e encargos e por outros 
componentes do custeio.

O artigo destaca, ainda, outra preocupação: “Além 
disso, o governo central continua a anunciar bondades 

eleitoreiras. O novo ministro da Fazenda não demons-
trou ter poder para resistir às cobranças do gabinete 
da reeleição”.

Sr. Presidente, requeiro que o referido artigo seja 
considerado como parte integrante deste pronuncia-
mento para que, assim, passe a integrar os Anais do 
Senado Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “O Ministro-Advogado”, 
publicado pela revista Veja em sua edição de 19 de 
abril do corrente ano.

A matéria trata da operação articulada pelo go-
verno com o sentido de “salvar a cabeça” do então mi-
nistro da fazenda, Antonio Palocci, e do presidente da 
CEF, Jorge Mattoso, responsáveis diretos pela quebra 
do sigilo do caseiro Francenildo Costa.

Segundo a matéria, “Não resta dúvida de que o 
papel do Ministro nesse episódio foi totalmente incom-

patível com o cargo que ocupa. O problema mais gra-
ve, porém, é que essa não foi a primeira vez que fez o 
papel de advogado do governo do presidente Lula”. 

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para co-
mentar a matéria intitulada “Estímulo à economia em 
ano eleitoral chega a R$ 51,5 bi”, publicada no jornal 
Folha de S. Paulo, do dia 9 de abril do corrente.

A matéria destaca que o esforço do Governo para 
estimular a economia neste ano de eleições já envol-
ve recursos no montante de R$51,5 bilhões. Mais da 
metade desses recursos (R$ 28,7 bilhões distribuídos 
em seis “pacotes de bondades” diferentes) sairá dos 

cofres públicos ou será arcada por estatais como a 
Caixa Econômica Federal e o Banco do Brasil.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro do artigo intitulado “Bondades eleitorais”, pu-
blicado pelo jornal Estado de S.Paulo em sua edição 
de 17 de abril do corrente ano.

O artigo critica as recentes medidas eleitoreiras 
tomadas pelo Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, em 
seu último ano de Governo. Como exemplo, cita o pa-
cote do Governo Federal que visa beneficiar milhões 
de aposentados e pensionistas, o que vai de encontro 
ao controle de gastos da máquina pública e a tentati-

va de restabelecer um certo equilíbrio nas contas do 
encalacrado e quase quebrado sistema previdenciá-
rio nacional. 

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ PONTES (PSDB – CE. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Sena-
dores, ocupo a tribuna, neste momento, para comentar 
o artigo intitulado “O advogado do presidente”, publicado 
na seção Notas & Informações do jornal O Estado de S. 
Paulo em sua edição de 11 de abril do corrente.

O artigo trata da tentativa do Ministro da Justiça, 
Márcio Thomaz Bastos, de desmentir a matéria publica-
da pela revista Veja que afirma que o ministro esteve na 
casa do ex-ministro Palocci para articular uma estraté-
gia de defesa para Palocci no crime de quebra do sigilo 
bancário do caseiro Francenildo. Segundo o artigo, “A 
explicação não resiste a uma análise séria. Por hora não 
há como saber o que há de verdade nisso mas, dado o 
retrospecto do governo, a história não espanta”.

Ainda segundo a matéria, “Não é a primeira vez 
que Bastos confunde a causa da integridade do Esta-
do de Direito, de cuja defesa é o primeiro responsável 
no Executivo, com a causa dos interesses do chefe de 
quem é amigo e que o convidou para o elevado cargo 
que aceitou ocupar”.

Por fim, Sr. Presidente, requeiro que o referido arti-
go passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LUIZ PONTES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para re-
gistrar o artigo intitulado “Espeto de pau”, publicado na 
seção Notas & Informações do jornal O Estado de S. 
Paulo em sua edição de 1º de março do corrente.

O artigo mostra que a proposta de reforma sin-
dical que o Governo divulgou com grande alarde em 
2005 está parada no Congresso Nacional. Segundo o 
artigo, “Conhecendo melhor do que ninguém os vícios 
da estrutura sindical do País, Lula tinha a obrigação 
de fazer da reforma sindical uma das prioridades da 
sua gestão. Como fracassou nessa empreitada, quem 
saiu beneficiado foram os picaretas e pelegos que de-

fendem a manutenção da CLT, para preservar privilé-
gios e sinecuras. Esse é um dos grandes paradoxos 
do primeiro Governo brasileiro chefiado por líder sin-
dical que começou a carreira prometendo modernizar 
o sindicalismo. Confirma-se o ditado: casa de ferreiro, 
espeto de pau”.

Como parte integrante deste pronunciamento, para 
que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para co-
mentar a matéria intitulada “Juro pagaria 6,7 milhões de 
casas”, publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo de 
16 de abril de 2006.

Segundo a matéria, “O total de juros pagos pelo 
Governo, empresas e famílias em 2005 seria suficiente 
para construir 6,7 milhões de casas populares”.

“A taxa de juros é absurda e exagerada”. Isso mes-
mo, bem de acordo com a postura do atual governo petista: 

o governo insiste em manter “empecilhos ao desenvolvi-
mento do país, à geração de renda e ao emprego”.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRª LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para fa-
zer o registro do editorial intitulado “Aprimorar o mo-
delo”, publicado pelo jornal Folha de S. Paulo, de 12 
de abril do corrente.

O editorial trata da estratégia do atual governo de, 
em ano eleitoral, concentrar esforços na expansão de 
um único programa, o Bolsa-família, com o objetivo de 
alardear o atendimento de 11,2 milhões de famílias.

Segundo o editorial, “O desejável seria que o go-
verno federal articulasse, com sinergia, o bolsa-família 
a seus 150 outros programas sociais. É de lamentar 

que energia semelhante à despendida por Lula na 
expansão de seu programa-vedete não venha sendo 
empregada na racionalização da rede de proteção 
social do Estado”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido editorial passe a integrar os Anais do Senado 
Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. VALMIR AMARAL (PTB – DF. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: a tecnologia médica não pára de evoluir. 
a velocidade das mudanças e descobertas é tão ver-
tiginosa que, muitas vezes, as sociedades se mostram 
resistentes a absorver as novas técnicas, sobretudo 
quando elas parecem afrontar conceitos ou valores 
preestabelecidos. é compreensível e até desejável que 
seja assim, pois na medicina lidamos com a saúde e a 
vida de pessoas de maneira muito mais direta e deci-
siva que em qualquer outro campo de atividade.

Na indústria, por exemplo, a introdução de no-
vas tecnologias pode alterar as rotinas de produção, 
acarretar novas exigências de capacitação aos traba-
lhadores e, com freqüência, causar desemprego. Na 
Medicina, porém, cada mudança pode deslocar para 
mais adiante aquele limite do “não há mais nada a ser 
feito”, sempre implicando algum custo econômico e, 
com isso, cada progresso introduz um questionamen-
to ético sobre as decisões do médico diante da vida 
ou da morte.

Assim foi que a perspectiva da utilização de cé-
lulas-tronco na restauração de tecidos orgânicos ou 
doentes provocou acirrado debate, nos meios médicos 
e religiosos. Acontece que têm o potencial de serem 
induzidas a se transformar em células especializadas 
de diversos tecidos biológicos. As células-tronco da 
medula óssea (o tutano) pluripotenciais, isto é, pas-
síveis de se transformar em muitos tipos de tecidos, 
e as células-tronco embrionárias são totipotenciais, 
isto é, capazes de serem transformadas em células 
de qualquer tecido.

Ora, como a utilização de células-tronco embrio-
nárias implica a manipulação e eventual destruição 
dos embriões humanos doadores, e até mesmo a 
criação de embriões para esse fim, surgiu uma acalo-
rada discussão entre os que vêem nessas técnicas a 
esperança de cura para males crônicos e debilitantes, 
como o diabetes, por exemplo, e os que identificam a 
destruição intencional de embriões ao assassinato de 
pessoas indefesas. É questão muito delicada e não 
é meu intento, neste pronunciamento, tomar posição 
contra ou a favor de qualquer dessas posições.

Mas o progresso da tecnologia médica pode con-
tribuir também, quem sabe, para tornar superados os 
próprios debates que engendra. É o que pode já estar 
ocorrendo com as pesquisas sobre células-tronco, que 
produzem novidades a cada dia. Por exemplo, a revis-
ta IstoÉ trouxe, em sua edição de 19 de abril, matéria 
sobre o armazenamento de células-tronco de cordão 
umbilical de recém-nascidos. 

Trata-se de uma reserva de células-tronco pluri-
potenciais guardada em frascos de nitrogênio líquido, 

congeladas e conservadas para eventuais necessida-
des do próprio indivíduo ao longo da vida, para trata-
mento de moléstias como a leucemia. Embora sem a 
potencialidade total das células-tronco embrionárias, as 
células do cordão umbilical apresentam significativas 
vantagens sobre as retiradas da medula óssea.

O emprego de células guardadas do próprio pa-
ciente elimina o risco de rejeição, existente quando se 
utiliza o transplante de medula óssea. Além disso, as 
condições para doação são mais flexíveis: enquanto 
para o transplante de medula óssea, segundo o Dr. 
Carlos Alberto Moreira Filho, do Hospital Albert Eins-
tein, faz-se necessária uma compatibilidade perfeita, 
as células do cordão umbilical permitem o transplante 
entre pessoas de compatibilidade apenas razoável, 
como dois irmãos. O Hospital Albert Einstein, aliás, 
integra a rede nacional de bancos públicos que, sob 
a coordenação do Instituto Nacional do Câncer, faz o 
armazenamento de cordões umbilicais. Muitos novos 
pais, segundo a IstoÉ, já investem na reserva de cé-
lulas do cordão umbilical de seus filhos.

Há ainda outras frentes de pesquisa com células-
tronco, além dessas duas mais divulgadas, referentes às 
células embrionárias e da medula óssea. Por exemplo, 
uma cirurgia inédita com aplicação de células-tronco 
em nervos periféricos, isto é, de fora da coluna, foi re-
alizada no Hospital São Lucas, da Pontifícia Universi-
dade Católica do Rio Grande do Sul (PUC – RS), no 
começo do mês de fevereiro.

O médico Jefferson Braga Silva, especialista 
em cirurgia da mão e microcirurgia, em conjunto com 
a equipe do Centro de Terapia Celular do Instituto de 
Pesquisas Biomédicas (IPB) da Universidade, aplicou 
a terapia a um paciente com lesão no antebraço. O 
objetivo da cirurgia foi o de restabelecer a estrutura 
do nervo a partir do uso de células-tronco retiradas da 
crista ilíaca, isto é, da bacia do paciente, de modo a 
melhorar sua sensibilidade e motricidade. Segundo o 
Dr. Braga Silva, “o paciente operado está bem clinica-
mente, a recuperação parece mais rápida e de melhor 
qualidade funcional que a dos pacientes submetidos 
à microcirurgia reconstrutiva sem a aplicação de cé-
lulas-tronco”.

O médico, aliás, é um dos três pesquisadores se-
lecionados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq) para fazer estudos com 
células-tronco, em conjunto com o Centro de Terapia 
Celular do Instituto de Pesquisas Biomédicas (IPB) da 
PUC – RS. Entre as perspectivas da pesquisa está a 
melhoria do atendimento de acidentados, sobretudo em 
nosso País, onde muitas pessoas, em geral das clas-
ses populares, não conseguem assistência imediata 
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após o trauma, o que causa a retração do nervo, com 
perda de movimentos e de sensibilidade.

Sr. Presidente, a Medicina experimenta hoje um 
progresso que suscita curiosidade, do que se apro-
veitam, com algum sensacionalismo, jornais, revistas, 
rádio e televisão. Neste mês de abril, a novidade foi a 
técnica das células-tronco de cordão umbilical.

Essas células umbilicais apresentam, no entan-
to, uma pequena restrição: não podem ser utilizadas 
para tratar doenças de origem genética, porque elas 
também contêm a codificação que causa o problema. 
Assim, muitos especialistas fazem restrições ao otimis-
mo em relação ao armazenamento desses tecidos. É 
necessário, portanto, encarar sempre com realismo 
as promessas da tecnologia médica: nem excesso de 
confiança, nem ceticismo estéril.

Qualquer nova tecnologia, em qualquer campo, 
leva algum tempo até se consolidar e ter seu uso ge-
neralizado. A tecnologia médica, exatamente por en-
volver a vida humana, exige maiores cuidados. Muitos 
estudos ainda serão necessários para que as terapias 
com células-tronco de todo tipo se tornem inteiramente 
confiáveis e estejam acessíveis para todos os pacien-
tes. As células-tronco de cordão umbilical constituem 
mais uma possibilidade de futuro melhor para pacien-
tes de doenças degenerativas de órgãos.

Muito obrigado.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Srªs e Srs. Senadores, venho 
à tribuna, respeitosamente, requerer deste Congresso 
Nacional a aprovação da Lei Geral das Micro e Peque-
nas Empresas. Desde junho do ano passado, a Câmara 
dos Deputados está discutindo o projeto enviado pelo 
Executivo, fundamentado após ampla discussão com 
aqueles que mais entendem do assunto: pequenos 
empresários e trabalhadores. 

A proposta estava na pauta da convocação ex-
traordinária do Congresso Nacional, mas, infelizmen-
te, não foi possível votá-la naquela oportunidade. Em 
seguida, entrou na lista de espera de votação no Ple-
nário da Câmara dos Deputados: agora aguarda a 
aprovação de medidas provisórias e outros projetos 
com urgência constitucional, além dos processos en-
volvendo deputados.

A não aprovação da matéria será fatal para a 
sobrevivência de pequenos empresários e trabalha-
dores. Há alguns dias, o Presidente Lula se mostrou 
preocupado com a lentidão na análise da proposta e 
pediu celeridade do Congresso Nacional na votação. 
E o Presidente não está só: lideranças importantes de 
todos os partidos se manifestaram favoravelmente à 
Lei, que não é só de interesse das micro e pequenas 
empresas, mas de todo o País.

É inegável a importância dos pequenos negó-
cios para a economia nacional. A união faz a força: em 
conjunto, as micro e pequenas empresas representam 
20% do PIB brasileiro. Também são responsáveis por 
seis em cada dez postos de trabalho, e são as maiores 
geradoras de empregos do País. Entre 1995 e 2000, o 
aumento de vagas no setor foi de 25%, enquanto nas 
grandes empresas, obrigadas a cortar salários e opor-
tunidades, o incremento foi de apenas 0,3%.

A aprovação da Lei das Micro e Pequenas em-
presas beneficiará, diretamente, 15 milhões de esta-
belecimentos, de acordo com o Sebrae. Os benefícios 
indiretos são imensuráveis. Discutida por vários seg-
mentos da sociedade, a proposta está bem funda-
mentada em um tripé modernizador para os pequenos 
negócios: desburocratização, simplificação tributária e 
estímulo à inovação.

O maior destaque é a criação do Simples Na-
cional, chamado de Supersimples, que substituirá o 
Simples que conhecemos hoje. O Supersimples será 
muito melhor do que a versão atual, que vigora ape-
nas na esfera federal. Hoje, nem todas as unidades 
da federação têm um imposto único que substitui o 
emaranhado de tributos estaduais. Com o Supersim-
ples, União, Estados e Municípios serão obrigados a 
unificar as cobranças de impostos para as pequenas 
empresas.

O Supersimples vai facilitar a vida do pequeno 
empreendedor: IRPJ, IPI, CSLL, PIS/Pasep, Cofins e 
INSS, além do ICMS estadual, do ISS municipal e das 
contribuições sindicais, serão reunidos em um só tribu-
to e recolhidos de uma só vez. A Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas também corrige uma distorção 
do Simples atual. À medida que os pequenos negó-
cios cresçam e se desenvolvam, farão uma transição 
gradual para o sistema de recolhimento de impostos 
pago pelas grandes empresas. Sem choques, nem 
escaladas tributárias. Isso permitirá que as empresas 
se tornem cada vez maiores, gerem mais emprego, 
renda e oportunidade sem que estejam obstruídas 
pelo sistema tributário.

Os formuladores da proposta também ampliaram 
o escopo das empresas a serem beneficiadas com a 
moderna legislação. O setor de serviços, que ganha 
cada vez mais importância na economia contemporâ-
nea, poderá usufruir das vantagens do Supersimples. 
Empresários do ramo de construção civil, de informática 
e os escritórios de contabilidade também poderão aderir 
ao sistema simplificado de recolhimento de impostos. 
Essas facilidades representarão um grande passo para 
que os pequenos negócios no País possam galgar um 
novo degrau e contribuir para o desenvolvimento.
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Os benefícios da Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas não se resumem ao Supersimples. A redu-
ção da burocracia é outra preocupação que inspirou a 
redação do texto da proposta. Todas as modificações 
serão feitas para evitar aborrecimentos ao pequeno 
empresário: o número de documentos necessários 
para a abertura de um negócio será reduzido e o re-
gistro empresarial será unificado em um só órgão do 
Governo.

Outro foco importante da Lei é o estímulo à ino-
vação tecnológica e à criatividade empresarial, que 
são os alicerces do desenvolvimento e os responsá-
veis pelo aumento da produtividade e pela geração 
de riqueza. Com a entrada em vigor da nova Lei, os 
institutos de pesquisa científica e entidades dedicadas 
à inovação tecnológica deverão manter programas de 
apoio a projetos de inovação nas micro e pequenas 
empresas, com designação de verba em seus orça-
mentos anuais.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu poderia 
me estender indefinidamente sobre os avanços que a 
Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas trará para 
a economia nacional. Não resta dúvida de que ela é 
necessária para que possamos tornar nossa economia 
mais eficiente e gerar mais empregos. A criação do 
Simples, há alguns anos, foi uma experiência exitosa e 
representou um importante passo rumo à modernidade 
tributária. Precisamos prosseguir nesta caminhada.

Os tormentos no cenário político não podem atra-
palhar o andamento de matérias importantes como esta, 
que trará benefícios a milhões de brasileiros. Eventuais 
divergências e disputas políticas não podem atrasar 
ainda mais a votação da matéria. A Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas é de interesse suprapartidário, 
um desejo do País e de todos nós. Quando instado 
a exercer sua atribuição constitucional de legislar, o 
Congresso não pode se furtar a fazê-lo. É o interesse 
nacional que está em jogo, e temos de prestar contas 
à sociedade brasileira.

Era isso o que tinha a dizer. Muito obrigado.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (PDT – RR. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, pesquisas recentemente divulgadas 
pelo Ministério da Saúde e pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE – revelam que os gastos 
com saúde oneram de forma significativa o orçamento 
das famílias brasileiras, ocupando o quarto lugar entre 
os itens de maior despesa. À frente dos gastos com 
saúde estão, pela ordem, os relacionados com habi-
tação, alimentação e transporte. 

Assim, é compreensível que o anúncio, feito pelo 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, de expansão do 
programa Farmácia Popular, seja recebido com aplau-

sos pela população brasileira. A medida dá maior 
concretude a uma de suas promessas de campanha 
e amplia a assistência farmacêutica, oferecendo à po-
pulação mais uma opção de acesso aos medicamen-
tos, sem prejuízo do suprimento pelo Sistema Único 
de Saúde. 

Implantado em 2004, o programa Farmácia Popu-
lar, que tem aprovação de 91% dos usuários, forneceu 
até o momento cerca de 15 milhões de medicamentos 
à população brasileira, em 120 drogarias espalhadas 
por diversas cidades do País.

Os medicamentos à venda nas farmácias po-
pulares são adquiridos pela Fundação Oswaldo Cruz 
– Fiocruz junto a laboratórios públicos e da rede priva-
da e oferecidos à população a preço de custo. Dessa 
forma, o consumidor pode adquirir o medicamento por 
um preço que varia de 50% a 90% em relação aos pre-
ços de mercado, aliviando sensivelmente o orçamento 
familiar, em especial quando se trata de produtos de 
uso continuado. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é importan-
te ter em mente que o alto custo dos medicamentos, 
não raro, inviabiliza a cura. De acordo com o Conselho 
Nacional dos Secretários de Saúde, 51,7% dos bra-
sileiros abandonam o tratamento médico por falta de 
recursos para comprar os medicamentos prescritos. 

Dos dez medicamentos mais procurados na rede 
do programa Farmácia Popular, oito são indicados para 
o tratamento de diabetes e hipertensão, doenças de 
grande incidência e que exigem tratamento continuado. 
O Ministério da Saúde estima que 16 milhões e 800 
mil brasileiros acima dos 40 anos sofrem de hiperten-
são; desses, 7 milhões e 700 mil são cadastrados no 
Serviço Único de Saúde e recebem os remédios gra-
tuitamente. Como se vê, há um grande contingente 
que, não recebendo gratuitamente os medicamentos 
do SUS, arca com uma despesa elevada para o seu 
poder aquisitivo ou abandona o tratamento prescrito. 
Em relação ao diabetes, a estimativa é que existam 
no Brasil cerca de 5 milhões de portadores da doença, 
embora apenas 2 milhões e 600 mil sejam cadastra-
dos no SUS.

Além do diabetes e da hipertensão, os medica-
mentos fornecidos pela rede do programa Farmácia 
Popular contemplam também o tratamento de proble-
mas gástricos, asma, infecções e verminoses, cólicas, 
enxaqueca, queimaduras, inflamações e alcoolismo. 
Também merece destaque o fornecimento de anticon-
cepcionais, viabilizando, muitas vezes, o planejamento 
familiar.

O fornecimento de medicamentos a baixo custo 
é uma experiência inédita no Brasil, mas já vinha ocor-
rendo com sucesso em países europeus, como França, 
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Alemanha, Portugal e Espanha. No caso brasileiro, o 
programa parece excepcionalmente apropriado. Isto, 
porque o gasto das famílias brasileiras com a aquisi-
ção de remédios supera qualquer outro tipo de gasto 
relacionado com a saúde. Uma pesquisa do Ministério 
da Saúde revelou que os medicamentos consomem 
nada menos que 32% do gasto mensal com saúde 
no Brasil, seguido pelos Planos de Saúde, que repre-
sentam 25%; e os demais gastos, com os seguintes 
percentuais: tratamento dentário, 16%; aquisição de 
óculos e próteses, 8%; internações, 7%; exames, 4%; 
consultas médicas, também 4%; terapias, 3%; e ou-
tros gastos, 1%.

Com base nesse levantamento, compreende-se 
o empenho do Governo Federal em expandir o progra-
ma Farmácia Popular. A nova etapa prevê a abertu-
ra de mais 266 unidades do programa, o que ainda é 
pouco em face da dimensão do nosso território e dos 
grandes contingentes populacionais de baixo poder 
aquisitivo. Aliás, é bom lembrar que o alto custo dos 
medicamentos compromete o orçamento não apenas 
da população mais carente, mas também de classes 
mais favorecidas, especialmente quando a doença 
exige tratamento prolongado ou contínuo. Por isso, 
o Governo Federal optou pela criação de balcões de 
Farmácia Popular, por meio de acordos com as gran-
des redes de farmácia. Pelos termos do convênio, as 
farmácias tradicionais que vierem a participar do pro-
grama colocarão um adesivo para avisar a população 
que ali podem ser encontrados os medicamentos da 
Farmácia Popular. 

Ao cumprimentar o Governo Federal pela iniciativa 
de expandir o programa Farmácia Popular, quero me 
congratular com a população brasileira, especialmente 
a população de menor poder aquisitivo, pelo êxito des-
sa iniciativa. E quero, também, expressar meus votos 
de que programas dessa natureza continuem sendo 
implantados e administrados com seriedade, para me-
lhorar os níveis da saúde pública e a qualidade de vida 
de milhões de famílias brasileiras. 

Era o que tinha a dizer.
Muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PL 

– ES) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PL 
– ES) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 56 
minutos.)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR MARCO MACIEL NA SESSÃO DO 
DIA 03 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 

PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA SE 
PUBLICA.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, ilustre Senador João Alberto Souza, da re-
presentação do Maranhão nesta Casa da Federação, 
Srªs e Srs. Senadores, o PFL e o Instituto Tancredo 
Neves, presididos, respectivamente, pelo Senador 
Jorge Bornhausen e Deputado Vilmar Rocha, promo-
veram, semana passada, no Rio de Janeiro, um Se-
minário Temático sobre Política Externa. Presentes, 
entre participantes, expositores e convidados, gostaria 
de assinalar: Prefeito César Maia, da Cidade do Rio 
de Janeiro, Embaixador Marcos Azambuja, Professor 
Demétrio Magnoli, especialista em política externa, 
Deputado Aroldo Cedraz, Ministro Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes, Senador José Agripino Maia, Líder 
do PFL no Senado Federal, Senador José Jorge, Lí-
der da Minoria no Senado Federal, Deputado Rodrigo 
Maia, Líder do PFL na Câmara dos Deputados, Dra. 
Solange Amaral, Presidente do ITN do Rio de Janei-
ro. Por motivo de saúde, o economista Carlos Geraldo 
Langoni, que seria debatedor, não pôde comparecer, 
mas enviou excelente texto que será incorporado à 
publicação a ser editada.

Em vista da importância dos assuntos tratados 
na ocasião, desejo fazer algumas considerações a res-
peito do posicionamento do Brasil, em nossos dias, na 
Comunidade Internacional, especialmente no espaço 
em que nos situamos, uma vez que a componente ge-
ográfica – como é cediço – condiciona o desempenho 
dos chamados Estados Nacionais.

Inicio, portanto, versando sobre a América do 
Sul. Vivemos, como se sabe, na região, um novo ciclo 
político a exigir redobrada atenção. 

O Brasil convive com dez países lindeiros. Pou-
cos países no mundo tem, portanto, tantos vizinhos. 
Ademais, temos todas as nossas fronteiras definidas 
pela herança diplomática do Barão de Rio Branco, com 
todos os limites reconhecidos pelos nossos vizinhos, 
algo quase uma singularidade no mundo. Daí os gastos 
brasileiros com defesa serem relativamente pequenos 
em proporção ao Produto Nacional Bruto. Além dis-
so, com exceção da Colômbia, assolada por intenso 
conflito interno de décadas, o qual agora procura co-
rajosamente resolver, não há graves turbulências nos 
arredores imediatos do Brasil. Isto, se por um lado nos 
tranqüiliza, por outro lado nos adverte com relação ao 
momento presente. 

Na Bolívia, por exemplo, duas empresas privadas 
brasileiras encontram-se ameaçadas de expropriação, 
e a nossa empresa estatal de petróleo, a Petrobras, 
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defronta-se com a ameaça de nacionalização pelo 
Governo daquele País.

O Brasil, como disse há pouco, nada tem a rei-
vindicar territorialmente, nem convém explicitar pre-
tensões de lideranças internacionais. Aliás, como é 
notório, liderança não se impõe, nem se realiza tam-
pouco com os excessos verbais. Liderança, antes de 
tudo, se exerce pela credibilidade, trabalho e sobrieda-
de. Liderança reclama ainda o exercício de condições 
fáticas e o império das circunstâncias. Elas também 
decorrem em função do tamanho do território, expres-
são demográfica, pujança de sua economia e massa 
crítica no campo da ciência e da tecnologia. Por isso, 
todas às vezes que autoridades brasileiras proclamam 
publicamente hegemonias, mesmo cooperativas, logo 
despertam dúvidas quanto às conseqüências da atitude. 
Mesmo porque, sabemos, a legitimidade internacional 
do Brasil crescerá sobretudo quando consolidarmos 
definitivamente o Estado Democrático de Direito, as 
políticas de respeito aos direitos humanos e os cuida-
dos com a preservação do meio ambiente, questões 
mundiais e não apenas locais.

De outra parte, como observou precursoramente 
o ex-Presidente Clinton, dos Estados Unidos, nestes 
tempos de globalização está desaparecendo a dife-
rença entre política externa e política interna. A con-
seqüência visível é o papel de relevo assumido pela 
opinião pública, conforme situou, em certa oportuni-
dade, o ex-Chanceler Celso Lafer que observou, com 
muita propriedade, que as questões internas passam 
a ser questões de grande visibilidade interna. A ques-
tão externa não é mais tratada apenas pelos chefes 
de Estado ou de Governo ou pelas suas respectivas 
chancelarias.

Tudo nos leva, Sr. Presidente, a reforçar a con-
vicção de que cada vez mais existe uma inseparável 
relação entre política interna e política externa numa 
comunidade internacional amplamente globalizada

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Pois não, 
nobre Senador José Jorge, Líder da Minoria nesta 
Casa.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Marco 
Maciel, ex-Vice-Presidente da República, gostaria de 
me solidarizar com V. Exª na questão da Bolívia, pois 
a considero gravíssima.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Concordo 
com V. Exª.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Na verdade, sobre 
a questão do gás, o Brasil depende em 50% da produ-
ção da Bolívia. Ontem, ouvi declaração do Presidente 
da Petrobras dizendo que não há problema em relação 

ao abastecimento. Essa declaração é completamente 
inconseqüente. Basta interrompermos em um dia o 
abastecimento do gás via gasoduto para começar a 
faltar gás nos centros industriais mais importantes do 
Brasil, como São Paulo e todo o sul do País. Então, 
acho que o Governo Lula foi inconseqüente em sua 
política para a América Latina. Sua Excelência apoiou 
todos estes presidentes atuais, que, na verdade, estão 
realizando uma política que não está levando em conta 
interesses de seus próprios países. Penso que o Brasil 
tem de ser diplomático, sim, mas tem de ser duro tam-
bém, além de ter de saber das coisas, porque haver 
isso, tudo bem, mas, o Governo ser pego de surpresa 
mostra que a nossa diplomacia era muito melhor quan-
do profissionalizada. Essa diplomacia politizada que o 
Governo Lula tentou fazer está nos trazendo proble-
mas econômicos e não nos trouxe liderança política. 
O grande líder político da América Latina hoje não é 
Lula; é Chávez. Ele que está comandando a política na 
América Latina; e o Brasil, com toda a sua estrutura, 
está em uma posição secundária. Isso é unicamente 
de responsabilidade do Governo do Presidente Lula. 
Muito obrigado.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE) – Agradeço 
a V. Exª, nobre Senador José Jorge, o aparte. V. Exª, 
pelo fato de haver ocupado o cargo de Ministro de Mi-
nas e Energia conhece bem quão crítica é a questão 
do abastecimento de gás no nosso País, sobretudo 
para atender a demandas na área industrial, indispen-
sável ao nosso processo de desenvolvimento. V. Exª 
também faz algumas considerações de ordem políti-
ca e salienta a necessidade de continuarmos com a 
tradição da política externa brasileira, de manter pro-
fissionalizada a condução da política externa. Obser-
vamos, no atual Governo, que este caminho sofreu 
alterações de rumo, não somente pela existência de 
mais de um interlocutor na seara internacional, mas, 
também, pela perda de profissionalismo no tratamen-
to de problemas que não são questões de Governo, 
antes questões de Estado. 

Neste quadro das imediatas vizinhanças terres-
tres e oceânicas, as relações mais relevantes tendem 
a ser com os países de economia e posições geográ-
ficas estratégicas em relação ao Brasil. É o caso para 
exemplificar do Mercosul. Nem por isso, devemos propor 
ênfases excessivas ou sequer subestimação de outras 
alianças num mundo que se integra com velocidade.

Sr. Presidente, o Brasil tende, cada vez mais, a se 
credenciar no cenário internacional pela consolidação 
das instituições democráticas e estabilidade econômica. 
Este fato nos possibilita negociações mais diversifica-
das. Não temos porque nos circunscrever a espaços 
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imediatos de influência por temores de novas aproxi-
mações, muito menos esquecimento de antigas.

Por importantes que sejam, por exemplo, os cha-
mados Brics, com os quais temos afinidades de ter-
ritório, economia e nível tecnológico. Os Brics, como 
assim denomina a imprensa, são constituídos pelo 
Brasil, Rússia, Índia e China, também têm faixas com-
petitivas mútuas, como se vê nas discordâncias entre 
China e Brasil, por exemplo, na Organização Mundial 
do Comércio (OMC). O mesmo se diga com o G-20, 
grupo de nações em planos diferentes de desenvolvi-
mento – é bom chamar a atenção –, também afins do 
Brasil, como ficou claro nas tentativas de continuação 
da Rodada de Doha, cujos impasses com os Estados 
Unidos e a União Européia ainda não permitiram que 
a referida Rodada se conclua; e o que é mais grave: é 
possível que se conclua sem nenhum ganho efetivo, o 
que não deixa de ser dano para o nosso País. 

Por outro lado, como advertiu recentemente o 
economista Carlos Geraldo Langoni, indesejadamente 
o Brasil ainda convive com grande carga tributária, ju-
ros elevados e crescentes aumentos dos gastos públi-
cos, sem mencionar que as reformas modernizadoras 
capazes de elevar nossas taxas de desenvolvimento, 
inclusive pela possibilidade de atrair investimentos ex-
ternos, foram retiradas da pauta pelo atual Governo. 
Não se deve esquecer, igualmente, a baixa prioridade 
atribuída à educação e, frise-se, ao desenvolvimento 
científico-tecnológico, cujos recursos, sobretudo os 
decorrentes dos fundos criados no Governo do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso, continuam sendo 
altamente contigenciados. Sobre este assunto, recen-
temente, o Senado aprovou, depois de apreciada pela 
Câmara dos Deputados, proposta do Senador Rober-
to Saturnino, que esperamos venha a ser sancionada 
pelo Presidente da República.

Na área externa, igualmente não conseguimos 
consolidar instituições imprescindíveis ao processo de 
inserção regional. O Mercosul não pôde festejar seus 
quinze anos de vida: os conflitos na agenda econô-
mica e comercial não foram politicamente superados 
e, conquanto se tenha ampliado o número de seus 
integrantes, tal ocorreu na condição de meros asso-
ciados e não como membros plenos. Muitos países da 
América Latina optaram por fazer acordos de comércio 
com os Estados Unidos. É importante considerar neste 
instante – aliás, Presidente, estou fazendo um resumo 
– que o Uruguai conclui um acordo de livre comércio 
com os Estados Unidos. É bom lembrar que já o fez 
também com o México, país da área do Nafta. Divul-
ga a imprensa, hoje, uma matéria sobre este tema. O 
Presidente Tabaré Vásquez revela um enorme descon-
forto com o Mercosul. Falou-se, inclusive, dias atrás, 

em sua saída do Mercosul, ou pelo menos abandono 
da sua condição de membro permanente à condição 
de mero membro associado.

Na realidade, a percepção, aliás, focalizada pela 
imprensa nacional e estrangeira, é o que o Mercosul, 
cujo nascimento se mirou no modelo exitoso da União 
Européia, encontra-se em grave estágio de desfazi-
mento de conquistas feitas e sombrias expectativas 
com relação ao futuro.

Não se avançou, de forma articulada e orgânica 
firme, para viabilizar a IIRSA – Integração da Infra-
estrutura da Sul América –, cujo processo mereceu 
prioridade no governo Fernando Henrique Cardoso 
culminando com a realização de uma Conferência de 
todos os Chefes de Estado ou Governo dos doze pa-
íses da América do Sul, realizada em Brasília, entre 
31 de agosto e 01 de setembro de 2000.

Também não avançamos nos entendimentos para 
um enlace do Mercosul com a União Européia, cujo 
acordo-quadro foi assinado em Madri, em 1995, há, 
portanto, onze anos.

O mesmo se pode dizer da tentativa para a inte-
gração hemisférica – América do Sul, América Cen-
tral e Caribe e América do Norte, a chamada ALCA 
– Acordo de Livre Comércio das Américas, lançado em 
1994 e de que cujo projeto o Brasil é co-presidente ao 
lado dos Estados Unidos. Isso fez proliferar os acordos 
comerciais isolados de países centro-americanos e do 
Caribe com os Estados Unidos.

Sem nenhum progresso, o Brasil continuará em 
grande dificuldade para alçar posições mais destaca-
das no cenário internacional. Isso sem desconsiderar, 
insista-se, possuir o nosso País produto interno bruto, 
recursos naturais, população, dimensões territoriais 
acima da média da região, dispondo assim de maior 
margem de associações no plano externo.

Mas, Sr. Presidente, sem nenhum progresso 
nessas áreas, o Brasil continuará em grande dificul-
dade para alçar posições mais destacadas no cenário 
internacional.

Tome-se, por exemplo, na América do Sul, a 
experiência do Chile nos anos recentes. Nas últimas 
presidências conquanto haja alternâncias de partidos 
no poder, estendendo-se à atual, o Chile persevera no 
cumprimento de seus objetivos internos e externos, 
estes de aproximação econômica com todos os paí-
ses e blocos, na medida de suas necessidades, sem 
concessões a qualquer emocionalismo.

As sucessivas presidências chilenas, produto da 
chamada consertação – ou consertación, como eles a 
chamam –, não significam que os presidentes tenham 
sido do mesmo partido sempre. Tivemos Eduardo Frei, 
que é de formação um democrata cristão, depois, 
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Alywim, que também não pertence ao Partido Socialista, 
ou Social Democrata, da Presidenta Bachelet.

A propósito, eu gostaria de citar, rapidamente, 
uma observação do Embaixador Rubens Ricupero, 
em artigo publicado na Folha de S.Paulo, há um ano, 
dizendo que “...consenso nacional exige valorizar a 
continuidade em lugar da ruptura, não transformar a 
política externa em plataforma de um só partido e evitar 
o erro dos anos 60 de dar-lhe conotação ideológica” 
e lembrava, socorrendo-se da sabedoria de Tancredo 
Neves, quando este afirmou “existir consenso nacional 
em torno não de política externa mas daquela ‘condu-
zida pelo Itamaraty’, como para acentuar a continui-
dade, a isenção, o profissionalismo e diferenciá-la de 
facções ou partidos...”.

Para agravar esse quadro, Sr. Presidente – e 
aí volto a uma questão que tem a ver com a crise do 
Brasil com a Bolívia –, vemos surgir um novo tipo de 
populismo, o neopopulismo, que tanto contribui para 
promover líderes providenciais, aumentar as distâncias 
sociais e afetar a imagem da nossa região, da América 
do Sul, no Exterior.

Vale a pena assinalar artigo do reputado histo-
riador mexicano Enrique Krause, que trata muito bem 
da recorrência do fenômeno na América Latina. Leio 
trechos:

O populista não só usa e abusa da palavra; ele 
se apropria dela. A palavra é o veículo específico de 
seu carisma. O populista se sente o intérprete supremo 
da verdade geral e também a agência de notícias do 
povo. Fala com o povo de modo constante, incita suas 
paixões, ‘ilumina o caminho’, e faz isso sem restrições 
nem intermediários.

E, mais adiante, acrescenta:
O populismo fabrica a verdade. Os populistas 

levam às últimas conseqüências o provérbio latino: 
‘Vox populi, vox Dei’ ... o governo ‘popular’ interpreta 
a voz do povo, eleva essa versão à condição de ver-
dade oficial, e sonha com decretar a verdade única. 
Os populistas abominam a liberdade de expressão. 
Confundem a crítica com inimizade militante, por isso 
buscam desprestigiá-la, controlá-la, silenciá-la.

Sr. Presidente, o Embaixador Marcos Azambuja, 
cujo talento está associado a uma grande experiência 
sobre o assunto, afirmou:

Antônio Francisco Azeredo da Silveira, que foi 
Chanceler do Brasil – e nada conservador por tempe-
ramento e convicção – disse de forma memorável ‘a 
melhor tradição do Itamaraty é saber renovar-se’. Esta 
indispensável conciliação entre o respeito pelas boas 
regras e pelos bons procedimentos e a necessidade 
imperiosa de ajustar o País a um mundo em acelera-
da mutação, faz com que a política externa do Brasil 

deva ser objeto de uma permanente reflexão da qual 
devem participar, naturalmente, governo, a oposição 
e todos os segmentos da sociedade civil.

Lembrou o Embaixador Azambuja que:
O Mercosul deve ser equipado para acolher novos 

sócios e enfrentar novos desafios. Precisa de um grau 
maior de institucionalização e parece-me esgotado o 
círculo em que – para que funcionasse – bastava con-
tar com a disposição informal e flexível de seus dois 
grandes sócios. Há um déficit de idéias que sejam ao 
mesmo tempo realistas e visionárias.

Sr. Presidente, concluo observando que pre-
cisamos fazer algo que tem sido aqui à saciedade 
lembrado: buscar dar à política externa um caráter 
de profissionalismo, de continuidade e, sobretudo, 
que os seus passos sejam mirados como questão de 
política de Estado, e não como política de governo, 
isto é, exigindo, conseqüentemente, o protagonismo 
do Itamaraty na condução dos problemas que dizem 
respeito à formulação e execução da política externa 
de nosso País.

Foram essas, Sr. Presidente, as considerações 
que desejava fazer, nesta tarde, a respeito do Semi-
nário do PFL no Rio de Janeiro, versando sobre a cir-
cunstância internacional.

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 03 DE MAIO DE 2006, QUE, RETIRADO 
PARA REVISÃO PELO ORADOR, ORA SE 
PUBLICA.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva tem encontro marcado amanhã, 
em Puerto Iguazu, ao lado de Foz do Iguaçu, com Evo 
Morales, da Bolívia; Néstor Kirchner, da Argentina; e 
Hugo Chávez, da Venezuela.

Pergunto: se o episódio da expropriação decreta-
da pelo Governo da Bolívia envolve basicamente dois 
Presidentes, Lula e Morales, por que uma reunião com 
quatro Presidentes? Isso me dá idéia de menoridade 
política de parte do Presidente Lula. Ele precisa de dois 
assessores ou de dois líderes – não sei bem –, mas me 
parece menor de idade politicamente neste momento. 
Reunião de dois; para que quatro? Por que não a OEA 
inteira, se o assunto é mais grave? E, se não é grave 
– e ele fala que não é grave –, por que quatro?

Perguntar não ofende e, por isso, pergunto ade-
mais: por que uma reunião na divisa Argentina-Brasil 
e não em Brasília ou até mesmo em La Paz, palco do 
conflito? Turismo no final de semana? Seria hora para 
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isso? Repito, Senadora Lúcia Vânia: para que a pre-
sença de Kirchner e de Chávez nessa reunião?

Disse Dora Kramer no jornal Estadão (O Estado 
de S. Paulo) de hoje:

(...) enquanto o Brasil ainda tenta entender – ter-
giversa e perde tempo – e a reunião na cidade turística 
de Foz é mais uma tergiversação e perda de tempo 
– o Primeiro-Ministro Espanhol, José Luis Zapatero, 
advertiu Morales sobre a gravidade e as conseqüên-
cias do seu gesto. Tomou posição.

O Presidente faz turismo e o Primeiro-Ministro 
Espanhol toma efetiva posição em defesa do seu povo, 
em defesa do seu País. 

Mais notícias de Zapatero, da Espanha:
A Espanha afirmou ontem que a nacionalização 

do petróleo pela Bolívia terá conseqüências na rela-
ção bilateral entre os países, ameaça que se pode 
traduzir em cancelamento do perdão de dívidas para 
o país sul-americano. O Governo espanhol disse que 
estava profundamente preocupado com a decisão do 
Governo de Evo Morales e reclamou do modo como 
as mudanças foram realizadas.

E do Governo chileno, da Líder socialista Miche-
le Bachelet:

O Governo do Chile também disse que se reuni-
ria ainda esta semana com as empresas do país que 
operam na Bolívia para discutir a questão.

Consta do editorial do mesmo Estadão:
(...) o que falta, sobretudo, é uma posição do 

Presidente. Só não faltou a aloprada idéia de recorrer 
ao cúmplice e fiador do golpe de Morales contra a Pe-
trobras, Hugo Chávez, para mediar a crise.

Dá até para entender o porquê dessa alopratice 
de Lula. O Presidente brasileiro já não manda nada 
na América do Sul. Já não tem a menor influencia no 
Continente. Literalmente, o Brasil foi passado para 
trás. O Governo Lula, inocentemente, disse que evita 
confrontar e prefere negociar para evitar a elevação 
do preço do gás. A elevação do preço, porém, é inevi-
tável, porque a Bolívia aumentou a tributação sobre o 
gás, de 50% para 82%.

O Governo Lula diz também que não há risco 
de racionamento de gás. Tal racionamento, porém, já 
está havendo em função das chuvas, e considero ine-
vitável que, no mínimo, alguém responsável sinta-se 
preocupado com o fato que se desenha em relação 
ao abastecimento de gás para as nossas vidas e para 
as nossas indústrias.

Afirma, ainda, o Governo Lula que a Bolívia se 
comprometeu a não interromper o fornecimento do 
produto ao Brasil. Pode ser. Mas que garantia pode 
oferecer um país que historicamente troca até presi-
dente como quem troca de camisa?

O Governo Lula precisa extrair dessa crise a lição 
que ela nos dá: o Brasil precisa reduzir a dependência 
de fontes energéticas externas. O Brasil, insisto, deve 
investir em suas próprias fontes. Cito um exemplo da 
minha província: o gás natural de Urucu, no Amazo-
nas – completando, Senador Valdir Raupp, o gasoduto, 
que não só iria para Manaus como também para a sua 
cidade, Porto Velho.

De igual modo, o País deve investir em energia 
eólica, para pequenas unidades, no álcool e, inclusive, 
no biodiesel – não no marketing, como vem sendo feito, 
mas como fonte alternativa de energia. Isso é cabível, 
isso é justo e é necessário.

O risco, porém, não é apenas de desabasteci-
mento. Miriam Leitão diz que:

(...) o risco maior é a incerteza das empresas con-
sumidoras de gás. Elas se assustam com o despreparo 
e a improvisação do Governo brasileiro nas primeiras 
horas de uma crise que era previsível.

Diz, ainda, a jornalista Miriam Leitão:
Morales não leva em conta, mas a Bolívia perde 

muito mais; juntas, Petrobras e Repsol têm investimen-
tos que representam um quarto do PIB boliviano, que 
é do tamanho do PIB de Duque de Caxias.

E acrescenta:
Para o mercado internacional, a Bolívia é um país 

em que não se pode confiar.
O Governo brasileiro, segundo a imprensa, “reage 

com cautela”. Lula, ainda conforme a imprensa, “evita 
confronto e tenta conciliação”.

Com cautela, sim, mas que esta não se confunda 
com covardia. O Governo espanhol deu exemplo de 
reação altiva. Lula preferiu reconhecer no decreto de 
Morales “gesto de soberania da Bolívia”, mas deveria 
saber que soberania não existe para dar calotes.

Se essa moda pega – este é o alerta que faço a 
Casa, que certamente estará atenta a isso –, daqui a 
pouco, o Paraguai pode agir da mesma maneira em 
relação a Itaipu, o que traria conseqüências econômi-
cas muito piores para a questão energética no Brasil.

O Ministro boliviano da Casa Civil ainda tem a 
pretensão e, mais do que isso, o desplante de dizer 
como o Brasil deve reagir: “Esperamos uma resposta 
moderada”, declarou ele.

O Brasil foi generoso e simpático, nada disso 
adiantou. Diplomatas experientes já alertavam para 
o risco da nacionalização na Bolívia. Na verdade, foi 
mais do que nacionalização; foi expropriação. Não há 
a perspectiva de pagamento pelos danos econômicos 
e financeiros que causaram à poupança da Nação 
brasileira.

Há lições que devem ficar claras para o Presiden-
te Lula e seu Governo: em política externa, ingenui-
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dade é falha mortal; discursos de generosidade com 
a vizinhança não se traduzem em benefícios econô-
micos; e simpatias ideológicas não trazem benefícios 
diferenciados.

Apesar dessas advertências, o Presidente Lula, 
desde 2005, deslizou nesses três princípios ao lidar com 
a Bolívia. Agora, amarga a transformação da Petrobras 
em mera prestadora de serviço naquele país.

O Brasil está em um beco sem saída pelo seu 
irrealismo nas avaliações. O governo brasileiro virou 
refém da Bolívia. O continente está em crise política.

Na verdade, o Governo Lula – e, por extensão, 
lamentavelmente, o Brasil – está mais nas mãos de 
Chávez do que de Morales. Importante revista nor-
te-americana publica a lista dos cem maiores líderes 
mundiais, e a América do Sul entra com um nome: 
Hugo Chávez. Lula está de fora. 

Hoje de manhã, recebi telefonema de um pernam-
bucano, Antônio Gusmão, dizendo estar desconfiado 
de que teremos nova versão do valerioduto – seria, 
segundo ele, um “bolivioduto”. Explica-se: o prazo do 
decreto de Morales é de seis meses para a renegocia-
ção do contrato da Petrobras, tempo que falta para as 
eleições no Brasil. Isso teria o objetivo de proporcio-
nar a Lula alguma vantagem eleitoral. É o que imagina 
Antônio Gusmão.

Não consigo ver vantagem eleitoral para o Pre-
sidente, se percebemos que tem sido tíbia a sua ação 
nesse episódio. Vejo, sim, que Morales pode estar, irres-
ponsavelmente, pensando nas eleições constituintes do 
seu país e jogando demagogicamente, acenando com 
algo que não pode durar, porque não é sustentável, 
para vencer as eleições e, quem sabe, mergulhar no 
imponderável a república boliviana logo a seguir.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Gover-
no dos Estados Unidos disse que a ação unilateral de 
Morales prejudica a própria Bolívia. A preocupação dos 
norte-americanos é com o cumprimento dos contratos. 
A preocupação do Governo brasileiro deve ser com a 
exigência do cumprimento dos contratos. As empresas 
privadas não podem ficar em desvantagem em função 
dos movimentos de um Governo.

Bem a propósito, repito, na lista das cem maiores 
personalidades mais importantes do mundo, escolhidas 
pela revista Time, Lula nela não figura nem de leve; 
Hugo Chávez, estranhamente, sim. 

Um acerto da Time: defenestrou Lula. Acerta-
damente.

Um erro da Time: incluiu Chávez. Erradamente, 
portanto.

Novas aspas para o Estadão:
Só os nefelibatas de Brasília não se deram conta 

de que Morales rifou o Presidente Lula, que cometera 

a impropriedade diplomática de apoiar ostensivamente 
sua candidatura à Presidência do país vizinho.

E mais, ainda o Estadão:
Ele – Morales – já deixou claro que seus ídolos e 

gurus são Chávez e o ditador cubano Fidel Castro. No 
sábado, os três se reuniram em Havana, para celebrar 
o eixo de três pontas.

É muita estupidez! Estupidez, sim! Do Governo 
Lula, é claro!

Ele não sabe o que faz. Vira a casaca ao sabor 
não dos ventos, mas de suas conveniências ufanistas. 
Leio o que Lula disse, em dezembro, antes das elei-
ções na Bolívia. Aspas para mais uma genialidade do 
nosso Presidente:

“Imagine o que significa a eleição de Chávez na 
Venezuela...” – dizia Lula.

Quero refrescar a memória da Nação:
“... Imagine o que significa ao Evo Morales ga-

nhar na Bolívia...”
Aí dizia Lula ainda:
“São mudanças tão extraordinárias que nem nos-

sos melhores cientistas políticos poderiam escrever”.
Ele deveria ter dito “poderiam prever”.
O Presidente Lula estava ansiando pela vitória do 

homem que depois confiscaria os bens da Petrobras 
e interesses brasileiros em solo boliviano.

Mais aspas para o Estadão, num epitáfio do que 
poderia restar de esperanças para salvar Lula de mais 
um fiasco. Diz o Estadão:

Era fatal que Morales fizesse o que fez. Por uma 
fatalidade, o Brasil tem neste momento um Presidente 
sem descortino político-diplomático e uma diplomacia 
movida por suas ambições fantasiosas.

Tanto não tem descortino nem grandeza que, to-
lamente, vem, não é de hoje, demonstrando o maior 
aconchego a ditadores.

Agora, incorpora-se a esse ultrapassado triun-
virato sem divisar que o futuro do Brasil não passa 
por aí.

Antes de encerrar, leio notícia que acaba de ser 
divulgada nos jornais on-line. O texto é o seguinte:

Lula descarta crise e reafirma direito à sobera-
nia da Bolívia.

O Presidente Luiz Inácio Lula da Silva voltou a 
defender o direito da Bolívia de decretar a nacionali-
zação do setor de gás e petróleo e afastou a possibi-
lidade de crise entre os dois países.

Não contente, Lula se mostra bonzinho – ou finge 
ser bonzinho – e completa:

Existirá um ajuste necessário de um povo sofrido 
e que tem o direito de reivindicar maior poder sobre sua 
maior riqueza”, afirmou Lula em discurso na cerimônia 
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de abertura da 16ª Reunião Regional Americana da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT).

Para mim, preocupar com o que vai passar ou 
não a Bolívia é quase um crime de lesa-pátria. A Bolí-
via vai passar o pior dos mundos a partir da crise que, 
inevitavelmente, marcará a trajetória desse governo 
insensato do Presidente Morales. Mas a preocupação 
principal e primordial do Presidente Lula é manter sua 
casa arrumada, sua economia funcionando, para, a 
partir daí, sim, poder se preocupar com seus vizinhos, 
não da forma tola como faz.

Indago: Presidente Lula, não está na hora de 
olhar menos para a pobreza externa? A pobreza no 
Brasil já é suficiente para movimentar ações em favor 
das populações nacionais, daqui, da terra!

Basta, Lula!
E ele , insensatamente, diz mais:
“Não tem crise entre Brasil e Bolívia e não exis-

tirá crise”, afirmou o Presidente, que se reúne com o 
colega boliviano, Evo Morales, em Puerto Iguazu, na 
quinta-feira. Participarão do encontro também os Pre-
sidentes da Argentina, Néstor Kirchner – como eu já 
havia dito –, e da Venezuela, Hugo Chávez.

Não consigo entender por que essa coisa de 
babás internacionais ao lado. Não consigo entender. 
Falta agora uma chupeta. Não consigo entender por 
que essa menoridade. Por que não se reúne com Evo 
Morales e decide, de país para país, que se revogue o 
absurdo praticado contra o interesse brasileiro?

Na véspera, o Palácio do Planalto divulgou nota 
reconhecendo a soberania da Bolívia em decidir sobre 
os ativos do gás, a maior riqueza do País. Ao invés de 
a Bolívia dizer que julga que é do seu direito fazer o 
que fez – e seria se pagasse a indenização que pas-
sou a nos dever –, é o Presidente Lula que justifica a 
violência sofrida pela Petrobras, pelos acionistas da 
Petrobrás, pela poupança do povo brasileiro. O Brasil 
quer, no entanto, negociar preço para o insumo, impor-
tante para a indústria e a classe média do País. Essa 
é a desculpa oficial. 

Vou, Sr. Presidente, – ainda disponho de algum 
tempo – dizer que, para mim, as coisas estão muito 
claras. O Presidente Lula revela-se, politicamente, muito 
menos preparado do que o Presidente Hugo Chávez. 
É só percebermos o tamanho de um e de outro em 
uma reunião internacional para sabermos que, com 
toda aquela capacidade de ser bufão, o Presidente 
Chávez tem estratégias e se move, portanto, como 
um bom estrategista.

O Presidente Chávez, a meu ver, age claramente 
para enfraquecer a liderança do Brasil no continente 
sul-americano, procura expandir a sua influência para 
segmentos da América Latina, a começar pelo Governo 

cubano. Ele auxilia, economicamente, a Argentina, dila-
pidando “petrodólares”, e não faz absolutamente nada, 
Senador José Agripino, que resulte em um bom futuro 
para a nação venezuelana. Aposto que Chávez joga 
para enfraquecer a liderança do Presidente Lula, joga 
para enfraquecer a liderança do Brasil na América do 
Sul. Chávez tem uma cabeça hegemônica. Inteligente 
– o que todos sabemos que ele é – e preparado, com 
mestrado em ciência política – o que não sei se é do 
conhecimento de todos –, ele tem sua estratégia, que 
dificilmente vai dar certo para a Venezuela. Eu o vejo 
como mais um governante desastrado que passa pelo 
governo e não usa os “petrodólares”, que não usa um 
bem natural não-renovável para dar o grande salto na 
direção do desenvolvimento de seu país. Ele é mais 
um. Peres Jiménez fez a mesma coisa; os que foram 
eleitos pelo voto popular fizeram a mesma coisa. A 
Venezuela é um país infeliz, a meu ver, porque não 
houve, até agora, um Presidente que fosse capaz de 
realizar as reformas estruturais de que carece aquele 
país para dar o seu grande salto usando o petróleo 
como tempo político para criar novas economias e re-
duzir a dependência desse produto de base tão essen-
cial hoje e que deveria ser cada vez menos relevante 
num PIB que teria que ter se agigantado para que pu-
déssemos pensar melhor numa Venezuela mais inde-
pendente, numa Venezuela que amanhã, caducando, 
porque outras fontes superariam o petróleo ou porque 
ele acabaria, pudesse sobreviver sem a dependência, 
que hoje é brutal, total, desse produto de base.

Ouço o Senador José Agripino, com muito pra-
zer.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Ar-
thur Virgílio, V. Exª sempre faz um pronunciamento de 
nível alto, de avaliação de Parlamentar preparado que 
é, de avaliação da situação do continente, que preocupa 
V. Exª como preocupa a mim. Digo a V. Exª que estou 
muito preocupado com o nosso Mercosul. Na minha 
opinião, nosso Mercosul está correndo o risco de se 
desmilingüir. Poucas pessoas se aperceberam de que 
a Bolívia é Mercosul. A Bolívia acabou de expropriar 
bens que pertencem a Petrobras, quase que uma pro-
priedade do Governo do Brasil, uma estatal poderosa, 
que comprou refinarias, que agora foram expropriadas 
por um sócio do Brasil no Mercosul. Vejam que loucura: 
dentro do Mercosul, a Bolívia expropria propriedade do 
sócio Brasil. Sócios do Mercosul estão se digladiando. 
A Bolívia perde o respeito pelo Brasil, o sócio maior, o 
Uruguai e a Argentina estão vivendo uma crise perigosa 
e a Venezuela, por intermédio do seu Presidente, troca 
desaforos com um candidato a Presidente do Peru, e 
o Presidente da Venezuela insuflando tudo. O Pacto 
Andino já se foi. Esse já era. Digo isso lamentando 
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muito, porque o nosso continente é a América do Sul, 
não é nem a América Latina. Nosso continente não é 
Honduras, não é Panamá, não é México, não é Costa 
Rica; o nosso continente é Venezuela, a Guiana, ex-
inglesa, as Guianas Francesa e Holandesa, o Equador, 
até à Argentina. E nós estamos nos desmilingüindo, por 
força do que V. Exª está apreciando: de um Líder cha-
mado Hugo Chávez, que passou a perna em todos os 
outros. Hoje, no Uruguai, se fala em Hugo Chávez. No 
Brasil, esse homem é notícia dos jornais praticamente 
todos os dias. Por conta de quê? Dos “petrodólares”. 
Da PDVSA. A PDVSA pertence fundamentalmente à 
República da Venezuela. Os investimentos, o dinheiro 
para atender à pobreza venezuelana segue o mesmo 
caminho do Brasil: como aqui, a probreza também é 
cultivada naquele país à base da dependência, pois a 
ela se oferece porta de entrada, sem porta de saída; 
os programas sociais se dão com porta de entrada, 
sem porta de saída. É a ação de Hugo Chávez, que 
subjuga consciências, que se mantém no poder e que 
agora, com o dinheiro da PDVSA, com os dólares do 
petróleo, cotado a US$75.00 o barril, faz um mimo ao 
Equador, um mimo ao Paraguai, um mimo à Bolívia, 
oferecendo um presentinho aqui, outro acolá, desem-
penhando um papel que deveria ser nosso, do Brasil, 
mas que não está sendo exercido por incapacidade de 
liderança. E o Brasil vai acordar para isto: incapacida-
de de exercer naturalmente a liderança, porque lide-
rança não se impõe, mas se exerce, ou não acontece. 
Por falta de liderança do Presidente do Brasil, que se 
chama Luiz Inácio Lula da Silva. Cumprimento, pois, V. 
Exª, Senador Arthur Virgílio, por levantar este assunto, 
que tem que ser abordado...

(Interrupção do som.)

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Tem que ser 
abordado, Senador Arthur Virgílio, para que possamos 
estabelecer o debate. Não tenho nada contra Hugo Chá-
vez pessoalmente, mas tenho tudo a favor do Brasil. 
Quero que a América do Sul se mantenha em equilíbrio 
e que não haja uma proeminência – que, a meu ver, 
não é positiva – exercida à base de petrodólar e que 
está fragmentando a relação que sempre existiu, mais 
sólida, mais consistente ou não, na América do Sul e 
que está se desmilingüindo na briga da Argentina com 
o Uruguai, no conflito agora Brasil/Bolívia – que, muito 
embora seja negado, é real, realíssimo – e na desa-
vença clara e escrachada da Venezuela com o Peru. 
Cumprimento V. Exª com esses meus comentários.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador José Agripino.

Sr. Presidente, requeiro apenas alguns segundos 
para fechar este discurso, encaminhando um voto de 
aplauso ao Instituto Cultural Brasil-Estados Unidos, 
de Manaus, que completa o seu 50º ano de serviços 
prestados no ensinamento da língua inglesa.

Mas encerro, Sr. Presidente, respondendo ao 
Senador José Agripino, em concordância, e dizendo 
que algo de mais grave acontece. Está nascendo uma 
Alca nas costas do Brasil. O Chile, como país asso-
ciado, faz – e faz muito bem – acordo com os Estados 
Unidos e com o Mercosul. O Chile sabe muito bem o 
que faz; quem não está sabendo o que faz é o Gover-
no brasileiro. 

O Uruguai, parece-me que cansado dessa lenga-
lenga do Mercosul, desse terceiro-mundismo do Presi-
dente Lula, pretexta uma desavença com a Argentina. 
No fundo, no fundo – e deixou claro Tabaré Vasquez 
na sua declaração de hoje aos jornais –, querendo 
buscar outros mercados, outras opções. 

O Brasil se fechou para a Alca, ideológica e tola-
mente, e está nascendo um Alca nas costas do Brasil. 
Uma Alca sem o Brasil. O Brasil corre o risco de ficar 
isolado, o Brasil corre o risco de não se definir, o Brasil 
corre o risco de se perder na falta de liderança.

Para mim, é praticamente um crime de lesa-pá-
tria um Presidente da República dizer que é correta a 
atitude de um outro país que confisca, expropria bens 
que pertencem ao povo brasileiro.

Esta é a opinião que, lamentavelmente, tenho a 
expender ao Plenário desta Casa, para análise desta 
Nação.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCUR-
SO DO SR. SENADOR ARTHUR VIR-
GÍLIO.

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Se-
nadores,

O Presidente Lula já não deve estar com a bola 
tão cheia, para seguir apontando a auto-suficiência em 
petróleo como vitória exclusiva de seu Governo.

Foi atropelado pela expropriação decretada pelo 
Presidente Morales, que atingiu duramente a Petro-
brás.

Foi o resultado do despreparo e da improvisação 
do Governo Lula. E fica inscrita, na vitoriosa história 
da empresa como contribuição de Lula.
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Antes, era puro marketing. Do Palácio do Pla-
nalto, diga-se.

Ao contrário de Lula, a Petrobrás, em sua propa-
ganda, teve a decência de mostrar os principais marcos 
da sua trajetória, em diferentes Governos:

1939 – Descoberta de petróleo em Lobato, na 
Bahia;

1948 – Início do movimento “O Petróleo é nos-
so”.

1953 – Governo Getúlio Vargas. Assinatura da 
Lei que criou a Petrobrás.

1962 – Governo Jango Goulart. A meta de 100 
mil barris-dia é atingida.

1974 – Primeira descoberta de petróleo na ba-
cia de Campos.

1984 – A meta de 500 mil barris-dia é atingida;
1997 – A produção atinge a marca de 1 milhão 

de barris-dia;
2000 – A produção de 1,5 barris-dia é supera-

da;
2003 – Novo recorde mundial de produção em 

águas profundas.
2006 – Auto-suficiência.
Aí está. Lula tenta ser mais realista do que o rei. 

Ou seja, apregoa mentiras, endeusando-se como pai 
único da auto-suficiência. A Petrobrás, neste ponto, 
atua com ética, princípio que Lula não conhece.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

REQUERIMENTO Nº  /2006

Requer Voto de Aplauso à Praça 14 
de Janeiro, na cidade de Manaus/AM, pelas 
comemorações em louvor a São Benedito, 
promovidas pela comunidade afro-descen-
dente.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso a uma praça de 
Manaus, a Praça 14 de Janeiro pelas comemorações 
promovidas por iniciativa da comunidade afro-descen-
dente do Amazonas.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja le-
vado ao conhecimento do Prefeito de Manaus, Sera-
fim Correa.

Justificação

O Voto de Aplauso que proponho é diferente: 
homenageia uma praça, a Praça 14 de Janeiro, na 
Zona Sul de Manaus. Uma praça que tem São Be-
nedito como seu Santo Padroeiro. Ali, para onde é 
levada a imagem trazida por negros ao Amazonas, 
vinda do Maranhão, terá lugar, este ano, festividades 
comemorativas em louvor ao Santo. E uma festa que, 
ademais, contribui para o enriquecimento da cultura 
da Amazônia, pelo que e merecido o Voto de Aplauso 
que proponho ao Senado.

Sala das Sessões, de abril de 2006. – Senador 
Arthur Virgílio, – Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº  /2006

Requer Voto de Aplauso ao Instituto 
Cultural Brasil-Estados Unidos (ICBEU), 
de Manaus, pelo transcurso de seu cin-
qüentenário.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
anais do Senado, Voto de Aplauso ao Instituto Cultural 
Brasil – Estados Unidos (ICEABEU), pelo transcurso 
do seu cinqüentenário.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento da direção do ICBEU.

Justificação

O Instituto Cultural Brasil – Estados Unidos é 
instituição sem fins lucrativos. Fez história na Capital 
do meu Estado e no Estado, formando gerações em 
cursos de Inglês. Reconhecido pela Embaixada e pelo 
Governo dos Estados Unidos, é a única instituição 
credenciada no Amazonas para aplicação do Michi-
gan Examination for the Certificate of Proficiency in 
English. Contribui, por isso, para o enriquecimento 
da cultural da Amazônia, pelo que é merecido o Voto 
de Aplauso que proponho ao Senado.

Sala das Sessões, de abril de 2006. – Senador 
Arthur Virgílio, – Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº /2006

Requer Voto de Lembrança ao ense-
jo do transcurso do 155º aniversário de 
lançamento do primeiro jornal impresso 
em Manaus, o Cinco de Setembro, funda-
do pelo paraense Manoel da Silva Ramos, 
um pioneiro da informação no Amazonas. 
Requeiro, nos termos do art. 222, do Re-
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gimento Interno, e ouvido o Plenário, que 
seja consignado, nos anais do Senado, 
Voto de Lembrança pelo transcurso hoje, 
dia 3 de maio de 2006, do 155º aniversário 
de lançamento do primeiro jornal impres-
so em Manaus, uma iniciativa pioneira do 
paraense Manoel da Silva Ramos.

Requeiro, ainda, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento dos familiares do homena-
geado e ao Sindicato dos Jornalistas Profissionais 
no Estado do Amazonas.

Justificação

Procedente do Pará, há 155 anos chegava 
a Barra do Rio Negro, hoje Manaus, um autêntico 
pioneiro da informação no Amazonas: Manoel da 
Silva Ramos. Ele trouxera de Belém uma pequena 
tipografia e nela fez rodar o primeiro jornal impresso 
da Capital, o cinco de Setembro, inicialmente com 
apenas duas folhas e nenhuma ilustração. A época, 
a cidade tinha 4 mil habitantes. E essa notável figu-
ra que hoje homenageio, requerendo ao Senado da 
República este voto de lembrança, ao mesmo tempo 
uma homenagem à imprensa do meu Estado.

Sala das Sessões, de maio de 2006. – Senador 
Arhur Virgílio, Líder do PSDB.

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO 
DO DIA 03 DE MAIO DE 2006, QUE, 
RETIRADO PARA REVISÃO PELO 
ORADOR, ORA SE PUBLICA.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, pri-
meiramente, as nossas homenagens ao Senador 
José Jorge, que, com a sua linguagem simples, di-
reta, didática, exercitou a função de Líder com muita 
competência, criatividade; às vezes, a austeridade, 
outras vezes, a fina ironia, mas sempre implacável 
ferindo os problemas nacionais com a necessária 
força que eles exigem. Os cumprimentos, portanto, 
ao Senador José Jorge pela exemplar atuação par-
lamentar e sobretudo na Liderança da Minoria.

Quero poder seguir os seus passos porque mui-
to aprendi com V. Exª nesse período. Espero que esse 
aprendizado possa ser útil, a fim de que contribua 
nessa interação necessária com os demais líderes 
de Oposição, especialmente com o Senador Arthur 

Virgílio, do meu Partido, e o Senador José Agripi-
no, do PFL, para que possamos enaltecer o debate 
como razão direta do Parlamento livre, porque se nos 
regimes totalitários o Parlamento se expressa por 
uma única voz, um só pensamento, em que debater 
e divergir é impossível, nos regimes democráticos 
o Parlamento se expressa no pluralismo, no deba-
te franco das idéias. O Parlamento democrático é a 
síntese do Estado de Direito. Nele, Maioria e Minoria 
parlamentar constituem um só corpo na defesa das 
instituições democráticas.

Foi com essa convicção que liderou José Jor-
ge; e é com essa convicção que queremos segui-lo, 
com a consciência da necessidade de agir e inte-
ragir sempre buscando o diálogo democrático, pro-
curando representar o consenso dos Partidos que 
integram a Oposição nesta Casa, combatendo, é 
claro, o bom combate quando se fizer necessário, 
mas fazendo do diálogo construtivo o caminho de-
sejado pela sociedade no aprimoramento dos valo-
res democráticos, tendo nos fundamentos morais o 
sustentáculo da ação parlamentar, igualmente dos 
valores éticos, que são conseqüências dos funda-
mentos morais, até porque não se pode ser ético 
se não se tem uma sólida base moral. Neste tempo 
terrível em que estamos mergulhados, fala-se tanto 
de ética e parece que se esqueceram da moral. Daí 
os últimos escândalos que enxovalham a República 
serem a negação da moral e da ética: brotaram os 
valores amorais e aéticos. A isso o nosso combate 
será permanente, vigilante, implacável, como deve 
ser e é exigência da sociedade.

É nossa missão, Srs. Senadores, ecoar o grito 
preso na garganta pela decepção que invade o co-
tidiano dos brasileiros decentes. Eu sei, Sr. Presi-
dente, que estamos vivendo um momento em que a 
decepção se generalizou em todo País exatamente 
porque o Presidente Lula, portador de todas as es-
peranças do povo brasileiro, assumiu o Governo e 
não idealizou um projeto de Nação, mas arquitetou 
um projeto de poder de longo prazo, conforme as-
segura o próprio Procurador-Geral da República, Dr. 
Antonio Fernando.

Em nome desse projeto de poder, o fim passou 
a justificar os meios. E, junto com a ambição de ma-
nutenção no poder a qualquer preço, vieram a parti-
darização do Estado, a corrupção, a desqualificação 
dos cargos técnicos e a incompetência administrati-
va, sustentada por bravatas e mentiras.
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As reformas se constituíram em anti-reforma, 
seguidas da decepção popular, da usurpação de direi-
tos adquiridos, da afronta à Constituição, da negação 
dos dogmas e dos postulados sustentados durante 
tanto tempo pelo Partido dos Trabalhadores.

A reforma política, não se faz; a reforma tri-
butária ocorre apenas quando atende aos interes-
ses do Governo de tapar os buracos abertos pela 
incompetência e pela corrupção na receita pública, 
ou seja, faz-se uma pseudo-reforma para aumentar 
a receita pública. 

E o desenvolvimento? O desenvolvimento é o 
falacioso discurso, já que não imaginamos ser possível 
admitir um país como o nosso, com as potencialida-
des e riquezas que tem, crescer apenas mais do que 
o Haiti, que, evidentemente, não poderia ser sequer 
lembrado como parâmetro para qualquer comparação, 
no momento dramático de falência em que vive, ou 
sobrevive, sacudido pela miséria, pela pobreza e pelo 
infortúnio, que infelicita todo o seu povo.

A execução orçamentária é a lástima a que as-
sistimos com os percentuais risíveis de aplicação de 
recursos nos setores essenciais, não só para o desen-
volvimento econômico mas para a busca da proclama-
da justiça social, cada vez mais distante dos olhos da 
população excluída. 

O que dizer, Senador José Agripino, da políti-
ca externa adotada pelo Presidente Lula? Sobre ela, 
nesta hora, economizamos tempo e palavras, porque 
nesses últimos dias tanto dela se falou, sobre ela tanto 
se escreveu. Ainda há pouco, desta tribuna, o Senador 
Antero Paes de Barros reportou-se a dois fantásticos 
artigos do jornalista Rui Nogueira* e do jornalista Elio 
Gaspari.

Tudo isso – partidarização do Estado, aparelha-
mento do Estado – junto com corrupção e incompe-
tência administrativa, promove a crise de identidade do 
Estado brasileiro, que sacode a sociedade num tempo 
de indignação ímpar. A desconfiança se alastra.

Há pouco, Senador João Tenório, a BBC enco-
mendou pesquisa em vários países, com dez milhões 
de consultas, e o Brasil apareceu como o País onde o 
povo menos acredita no seu Governo. Apenas 30% da 
população acredita no Governo brasileiro, talvez um 
contraste com algumas pesquisas veiculadas, sobre-
tudo pelo discurso oficial do Presidente da República, 
como fez, em horário gratuito na televisão, durante 
sete minutos, quando o auto-elogio prevaleceu para 
vender a falsa imagem de que realiza um governo 
bem-sucedido, capaz de obter do povo a convocação 
para novo mandato.

Concedo o aparte a V. Exª, Senador José Agripi-
no, com quem certamente celebraremos uma parce-
ria responsável nos tempos que hão de vir no debate 
parlamentar.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Responsável 
com certeza, Senador Alvaro Dias, e, para mim, mui-
to honrosa. V. Exª está ingressando agora na galeria 
dos Líderes da Minoria, dos Líderes da Oposição, ga-
leria que foi iniciada com o retrato do Senador Sérgio 
Guerra, Senador econômico na palavra e certeiro no 
argumento; preciso, eficaz, discreto, bom Parlamentar, 
que prestou um bom serviço no exercício da Oposição, 
que, no regime democrático, é tão importante quanto 
o exercício do Governo, pois, no regime democrático, 
aperfeiçoa o ato de governar. Em seguida, o retrato do 
Senador José Jorge, de raciocínio transparente, sem-
pre presente, operoso, eficaz, bom companheiro e que 
se desincumbiu com maestria na função de Líder da 
Oposição. Agora V. Exª, que já era Líder – V. Exª já era 
Líder –, vai ingressar com naturalidade no cargo que 
assume neste momento. Sem ser Líder já ocupava o 
espaço proporcional ao seu talento. Com seus discur-
sos, com as suas análises, com a sua contundência, 
com a sua avaliação, V. Exª dava grande contribuição 
à arte de exercer oposição com competência, em be-
nefício do interesse público. Eu digo isso com absoluta 
franqueza, abrindo meu coração a V. Exª. Fico muito 
honrado em tê-lo na condição de Líder da Minoria, 
porque sei que V. Exª desempenhará essa tarefa com 
extrema competência. Vai se superar. Se V. Exª já era 
Líder sem ter o título, vai ser o Líder de primeiríssima 
grandeza e vai ajudar muito este País. Que seja muito 
bem-vindo! Conte comigo. Vai contar, evidentemente, 
com o Senador Arthur Virgilio. Tenho certeza de que 
V. Exª vai ajudar muito o povo brasileiro.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador José Agripino. A honra é recíproca, so-
bretudo porque V. Exª se notabiliza como um grande 
Líder, de um grande Partido, organizado e competente, 
que se antecipa aos fatos. Uma das virtudes do Líder 
é saber antecipar-se aos fatos, o que falta muitas ve-
zes ao Presidente da República, aliás, como vimos 
no recente episódio que envolveu Evo Morales, Bo-
lívia e Brasil.

Portanto, estou a seu lado para colaborar nessa 
missão difícil, sobretudo em ano eleitoral e, sobretudo, 
complexa ao final de uma gestão de Governo, que deve 
ser avaliado pela população, que depende das luzes 
que sobre os problemas, as mazelas e os descaminhos 
trilhados por quem governou pode a Oposição lançar, 
para que o povo julgue o governante com a correção 
necessária, a fim de buscar os novos rumos que pos-
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sam significar o exercício pleno da cidadania por tantos 
quantos estão da cidadania plena afastados.

Eu concedo um aparte a esse extraordinário ami-
go, companheiro, irmão, esse Líder notável do PSDB, 
do Amazonas e do Brasil, Senador Arthur Virgílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Líder Alvaro 
Dias, o Senador José Agripino foi muito feliz ao se re-
ferir aos seus antecessores, a começar pela precisão 
brilhante do Senador Sérgio Guerra, pela coragem in-
domável do Senador Efraim Morais, pela experiência 
e pelo talento do Senador José Jorge. Tudo isso desá-
gua na experiência que V. Exª acumulou; na tradição 
que V. Exª tem de resistência, desde os tempos da luta 
por democracia neste País; a tradição de coerência 
que tem norteado a sua vida. V. Exª é companheiro 
de Oposição em todas as horas, solidário em todos 
os momentos, vivendo conosco desde os tempos mais 
duros da implantação da Oposição nesta Casa, até 
esta hora feliz em que V. Exª equivocadamente é cha-
mado de Líder da Minoria, quando V. Exª passa a ser 
o Líder da Maioria, porque nós temos, no Bloco PFL/
PSDB a expressão da Maioria. Não vou fazer nenhum 
constrangimento ao meu amigo, Senador Aloizio Mer-
cadante, para pedir para trocar a placas, mas o fato é 
que V. Exª lidera um Bloco que tem 32 Senadores, os 
16 do PFL e os 16 do PSDB. É algo que imporá a V. 
Exª um desafio a ser vencido – e certamente o será. E 
conte – nem precisaria dizer isso – com a disposição 
do Senador José Agripino e minha e a disposição de 
todos os seus companheiros, de dentro e de fora do 
bloco, de dentro e de fora do seu Partido, para darmos 
a V. Exª todas as condições de articular as forças de 
Oposição nesta Casa, para que possamos continuar 
fazendo aquilo que fazemos, com o testemunho e com 
a boa vontade do Presidente da Casa, Senador Renan 
Calheiros, que negocia conosco de maneira aberta a 
ponto de, neste Senado, termos o discurso forte que 
temos e não estarmos devendo nada de matéria ne-
nhuma na pauta. O Governo atravanca o funcionamento 
do Congresso com as medidas provisórias incessantes 
que para cá envia, mas todas as vezes em que há uma 
folga, cumprimos estritamente com o nosso dever. O 
nosso dever se divide em dois itens. Um é criticar a 
corrupção, criticar a inação governamental e criticar o 
delírio – pois é delirante o Presidente Lula dizer que 
a Bolívia fez bem, quando sabemos que o dever dele 
não é brincar de companheiro com ninguém, mas 
sim o de defender o interesse brasileiro arranhado 
em solo boliviano. Esse é o dever de um Presidente 
responsável e me parece, com certeza, que ele não 
o é. A outra parte nossa é examinar as matérias, me-
lhorá-las, crivá-las, rejeitá-las ou aprová-las, mas não 

deixar a pauta atravancada. Temos cumprido com isso 
a risca, mesmo dispondo de enormes possibilidades 
de obstruir caminhos aqui nesta Casa. Parabéns a V. 
Exª. Imagino que será exitosa a sua trajetória, porque 
tem sido exitosa a sua passagem pelo Senado e pela 
vida pública, V. Exª que tanto orgulhece o Estado do 
Paraná e o povo paranaense. Muito obrigado.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Arthur Virgílio. V. Exª, sim, poderá contar 
conosco como grande Líder que é. Sou um dos seus 
liderados que o respeita e o admira. O exemplo lembra-
do por V. Exª de Efraim Morais, de Sérgio Guerra, de 
José Jorge só faz aumentar a nossa responsabilidade, 
porque modestamente agora ocupamos o lugar que 
eles ocuparam com tanto brilho e inteligência.

Concedo o aparte ao Senador Leonel Pavan, 
depois ao Senador Efraim Morais.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Alvaro Dias, V. Exª fez um acordo com 
a Mesa de falar durante cinco minutos e não conceder 
apartes. V. Exª falou nessa condição.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, consulto V. Exª, porque estou fazendo um pro-
nunciamento levando em conta o deferimento a uma 
solicitação do Senador Almeida Lima de leitura de me-
dida provisória, que interrompe a Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Mas temos o suplente do Senador Delcídio para 
empossar e temos as demais atividades da Casa.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – É por essa 
razão que mudei a orientação. V. Exª desejava iniciar a 
Ordem do Dia. Como Ordem do Dia não há, julguei que 
poderia fazer normalmente o pronunciamento como se 
faz sempre nesta Casa, e de forma brilhante, pelos Srs. 
Senadores, como ontem o Senador Arthur Virgílio teve 
oportunidade de se pronunciar durante duas horas e 
dez minutos, concorrendo com Fidel Castro em matéria 
de tempo, só sendo mais brilhante do que ele.

Se V. Exª me permitir, vou conceder os apartes 
e encerrarei o pronunciamento.

Concedo aparte, então, com a permissão do Pre-
sidente, ao Senador Leonel Pavan.

O Sr. Leonel Pavan (PSDB – SC) – Senador Alva-
ro Dias, primeiro, agradeço a oportunidade de também 
dar minha opinião referente ao seu trabalho nesta Casa. 
V. Exª não é apenas brilhante como Senador, mas tam-
bém foi um brilhante Governador do Paraná. Até Santa 
Catarina foi beneficiada pelo seu trabalho realizado no 
Paraná em virtude da proximidade entre os dois Estados. 
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Por isso, Paraná hoje o coloca como um dos políticos de 
maior destaque. As pesquisas o apontam como a maior 
preferência do Estado do Paraná. Sempre que V. Exª 
usou da palavra nesta Casa, agiu com equilíbrio. Nun-
ca fez oposição com raiva, com o fígado, mas sempre 
olhando para o Brasil, defendendo os interesses dos 
municípios, do nosso Estado, exigindo transparência 
e mais ética por parte do Governo Federal. V. Exª tem 
sido um grande exemplo para todos nós e, além disso, 
um grande amigo e um conselheiro. O Arthur Virgílio 
foi feliz e o PSDB foi feliz ao escolher V. Exª para ser 
o Líder da Minoria, assim como quando escolheram o 
Sérgio Guerra, o Efraim Morais e o José Jorge. Todos 
que desempenharam a função de Líder da Minoria não 
decepcionaram a Oposição. Engrandeceram os traba-
lhos desta Casa. Também nunca fizeram oposição com 
raiva, olhando o Presidente como se fosse uma figura 
que repudiássemos. Não! Sempre o olhamos como Pre-
sidente, porém cobrando-lhe trabalho e empenho. Quero 
cumprimentá-lo pelo excelente trabalho que desenvolve 
nesta Casa e desejar-lhe boa sorte na Liderança. Colo-
co-me à disposição de V. Exª. 

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Leonel Pavan. 

Em atenção ao Presidente Renan Calheiros, não 
vou comentar os apartes. Vou apenas atender à solici-
tação de apartes dos Senadores Efraim Morais, Flexa 
Ribeiro e Juvêncio da Fonseca.

O Sr. Efraim Morais (PFL – PB) – Serei bem rápi-
do, meu Líder, Senador Alvaro Dias. Para mim também 
é uma honra ser liderado por V. Exª. Tive a alegria de 
ser o primeiro Líder da Minoria nesta Casa. Tivemos 
a felicidade de sermos seguidos do Sérgio Guerra e 
agora do nosso José Jorge. E agora V. Exª. Tenho cer-
teza de que V. Exª será mais brilhante do que todos 
nós, por sua competência, por sua disposição de lutar 
e de defender os interesses da Minoria. Quero parani-
benizá-lo, desejar-lhe sucesso e dizer-lhe que estou à 
sua disposição como liderado. Será um prazer.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Efraim Morais, V. Exª que realiza um 
notável trabalho na Presidência da CPI dos Bingos.

Concedo um aparte ao Senador Juvêncio da 
Fonseca.

O Sr. Juvêncio da Fonseca (PSDB – MS) – Se-
nado Alvaro Dias, a ascensão de V. Exª à Liderança 
do Bloco da Minoria satisfaz inteiramente a nossa 
Bancada. V. Exª tem o exercício da Liderança natural. 
Conhece o exercício do mandato, tem consciência da 
liturgia do Senado Federal e transita entre todos nós 
com muita respeitabilidade. Portanto, deixo aqui em 
poucas palavras a nossa satisfação em vê-lo nos lide-
rando. Muito obrigado.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Juvêncio da Fonseca.

Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Nobre Senador 

Alvaro Dias, quero me associar a todos os meus Pares 
que já se pronunciaram, enaltecendo a função que V. 
Exª assume a partir deste momento na Liderança da 
Minoria. Quero dizer a V. Exª que, quando aqui cheguei, 
há um ano e poucos meses, uma das primeiras mis-
sões que meu Partido me indicou foi para participar da 
CPMI da Terra, presidida por V. Exª. Sua competência, 
sua determinação, a forma de magistrado com que V. 
Exª se portou naquela CPMI muito enriqueceu meu 
conhecimento nesta Casa. E quero dizer que registro 
neste instante a honra que tenho em ser liderado por 
V. Exª como membro do Bloco da Minoria. Tenho ab-
soluta certeza de que, assim como o foram os que o 
antecederam na Liderança, o Senador Efraim Morais, 
o Senador Sérgio Guerra e Senador José Jorge, V. Exª 
há de se portar com competência e com magistral efi-
ciência à frente da Liderança da Minoria, defendendo 
os interesses da Nação brasileira e sendo um crítico 
construtivo desse desgoverno que comanda, se Deus 
quiser por pouco tempo, nosso querido Brasil.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado, Senador Flexa Ribeiro.

Senador Sibá Machado.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 

Alvaro Dias, quero cumprimentá-lo pela sua ascensão a 
essa função e dizer do respeito que temos pelo trabalho 
de V. Exª, um dos Senadores mais ativos no debate tra-
vado em todos estes anos aqui. Também sou testemu-
nha da seriedade de V. Exª em tudo que tem conduzido 
nesta Casa. Portanto, fica aqui a opinião de uma pessoa 
que aprendeu também a respeitá-lo. Parabéns.

AGENDA DO PRESIDENTE  
DO SENADO FEDERAL

4-5-2006 
Quinta-feira

7:45 – Transmissão de cargo de Presidente da Re-
pública 

Base Aérea de Brasília

19:00 – Solenidade de Posse do Ministro Marco Au-
rélio Mendes de Farias Mello como Presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral e do Ministro Antonio 
Cezar Peluso como Vice-Presidente

Plenário do Tribunal Superior Eleitoral

Martha Lyra Nascimento, – Chefe de Gabinete 
– Presidência do Senado.
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 3.5.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 14.09.2005 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 
 
 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
1ª Designação: 16.11.1995 
2ª Designação: 30.06.1999 
3ª Designação: 27.06.2001 
4ª Designação 25.09.2003 
5ª Designação 22.03.2005 
6ª Designação 20.04.2005 
7ª Designação 16.05.2005 
8ª Designação 16.05.2005 
 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 

Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria  
Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria  
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 
sscop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 14.03.2006) 
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CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Alvaro Dias (PSDB-PR) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Sigmaringa Seixas (PT-DF) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Alceu Collares (PDT-RS) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 3.5.2006) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002) 
 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho¹ 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

PAULO MACHADO DE 
CARVALHO NETO EMANUEL SOARES CARNEIRO 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT ANTÔNIO DE PÁDUA TELES 
DE CARVALHO 

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

DANIEL KOSLOWSKY HERZ CELSO AUGUSTO SCHRÖDER 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

EURÍPEDES CORRÊA 
CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA 
ALENCAR 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

LUIZ FLÁVIO BORGES 
D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

JOÃO MONTEIRO DE BARROS 
FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Telefones: (61) 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccs 

 
¹ Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio 
Borges D’Urso  



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA1 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

                                                     
1 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e 
Qualidade da Programação com a Comissão de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de 
cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. Aguardando 
escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado ALCEU COLLARES (PDT)  

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. (vago) 
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 1. (vago) 

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 1. PAULO GOUVÊA (PL/RS) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 29.3.2006) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Deputado ALCEU COLLARES 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

ALVARO DIAS 
PSDB-PR 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ALCEU COLLARES 

PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 3.5.2006) 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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